
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

AIflfico B \., 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, cujo objeto 
e: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as diligencias 
e os procedimentos necessários ate a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
a) Termo de Referencia (TR); 
b) Anexo 1 - Especificações e mapas das Rotas; 
c) Anexo 2 - Memória de calculo da composição de custos; 
d) Anexo 3 - Formulário de Verificação dos Veículos; 
e) Anexo 4 - Pesquisa realizada com a comunidade escolar em 2023; 
0 Anexo 5 - Especificações do serviço de rastreamento veicular. 
g) Anexo 6 - Papéis dos agentes públicos, empresas, pais e alunos no serviço de transporte escolar; 
h) Anexo 7 - Modelo da proposta de preços especifica; 
i) Anexo 8 - Modelo de Declaração de Concordância e Conhecimento da(s) Rota(s); 
j) Declarações de empresas locais em participar do certame. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

rjae)---1 
Alcione Roberto Closs 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ORGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ORGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC. 

11.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Alcione Roberto Closs. 
1.2.2. Júlio  Cesar  da Rocha. 
1.2.3. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.4. Jaime Pieri  Caporal.  
1.2.5. Anais Ampessan Foquezatto. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DO FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma presencial. 

A opção pela modalidade de pregão presencial deriva do disposto no  art.  26, 
inciso X, da LCM 14/22. 

Para tanto vão anexas 9 (nove) declarações pertinentes, para fins de 
cumprimento do requisito legal. 

2.2.2. Destaca-se que a sessão pública do certame será gravada em  Audio  e  video,  
bem como terá transmissão ao vivo pela internet, conferindo total 
transparência no procedimento adotado. 

. RESUMO DO OBJETO 
:C.1. SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
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(Via 
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men- 
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(por nines)
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RS 

1 1 ónibus 44 34 34 200 81,000 50,774 131,774 26.355 32.944 9.802,00 4,95 3,84 20.637,32 16.509,85 236.812,87 

2 2 ônibw, 44 30 30 200 8 680 43,392 IA& 26.014 3k18 9., 95 iir  iguir  Air ,  _ 236.883,34 

imbus 37 200 58,040 55,400 113,44 22.688 28.360 9.782,98 4,94 3,83 18.853,88 15.083,11 217.175,68 

4 4 ônibus 44 32 21 200 84.000 65,029 149,029 29.806 37.257 9.792,77 4,95 3,83 21.881,15 17.504.92 - 250.485.45 

_ TO 
ônibus 

73 22 14 200 92,598 35,061 12 -7.0(,7 7 5  8,)7 1 1 991 ,: 7 H 1,  15.912.43 12.729,94 183.889,18 

6 ,6 einibus 44 33 33 200 71 089 54,000 125,089 25.018 31472 9113,64 495 3.83 19.952,01 15.961,61 - 229.265,79 

- '  Van  12 12 200 83,430 35,278 118,708 23.742 29.677 7.260,03 1,74 , ((.771.78 9 156., ); 125.749,62 

?5 8 ónibus 44 33 39 200 130.000 20,400 150,4 30.080 37.600 9.849,33 4.97 3.86 23.028,31 
.. 

18.422,65 - 263.160,76 

() Micro-
ônibus 

' 19 200 125.391 0.000 125,391 25.07831.348 8.898,90 3,25 2,5 16308,37 13.046,69 - 188.290,95 

10 10 
ônibus 

23 18 14 200 114,152 19,820 133,972 26‘.744 33493 8.873,82 3.24 23 16.499.32 11199,46 - 190166,34 

I 1 11  Van  23 10 200 102,000 20.000 

.., 

122 24.490 30.500 7.278,56 i"' • 1 -',6 11.018,56 '4365,78 128.482.72 

12 12 
MiC1"0-
iinibus 

23 12 10 200 46, 240 2 , ,6 13.328 660 8.847,01 3.23 "' 9 12 - =1 9.9290 
. . 

- 146.194,36 

' I 3 ônibus H , ' - 200 80,077 12,312 92,389 18.478 23.097 9.849,78 4,97 3,86 17.949,91 14.359,93 - 207.298,76 

14 14 ônibus 44 28 15 200 142,054 
•, 

1,358  
` WI  28.682 3 :853 9.87306 , 9() 3,R7 2 . .79 Mr  18.1r,43  - 261.297.70 

15 IS ônibus 44 27 7 7 200 33,000 70,000 103 20.60025.750 9.747,01 4,92 3,82 17.560,83 14.048.66 202.916,12 

16 
` 
16 ônibus 44 30 35 200 30,074 65,400 95,474 19.095 23.869 , . .. 9.746,00 4,92 3,82 16.978,58 13.582,87 _ 196.510,42 

17 1 7 Ônibus 44 30 20 709 98,836 20,028 118,864 23.773 29.716 9.843,15 4,97 3,85 20.176,29 16.141,03 231.782,34 

18 18  Van  15 8 9 200 66,000 72,010 138,01 27.602 34.503 7.228,79 1,73 1,35 11.072,31 
- - et 

129.02448. 

I I 9 
Micro-
óriihos 

' V 8 200 56,000 56,000 112 22.400 28.000 7.231,82 1,74 1,35 10.378 - 8.821,30 121.389,84 

20 20 anibus 44 41 36 200 46,329 78,357 124,686 24.937 31.172 9. 56.64 4,93 3,82 5 1,65 15.481.32 _ 222.624.7 

21 71 ónibus 44 1,, H. .,,),, 481 89,000 137,03 27.406 34.258 9.752,68 4,92 3,82 20.230,64 IV i 84.51 232.289.68 

22 22 ônibus 44 37 40 200 142,784 39,109 181,893 36.379 45.473 9.835,40 4,97 3,85 25.474,51 20.179.61 - 290.054.03 

TOTAL GERAL ESTIMADO ANUAL (RS) 4.2:0.647.25 

tabela 1: Resumo geral das informações de cada Rota do Transporte Escolar (Detalhes estão no Anexo 1 do TR). 
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4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. As rotas licitadas podem ser observadas no quadro acima, cujos detalhamentos encontram-

se no Anexo 1 deste Termo de Referência. 
4.1.2. As especificações de cada rota seguem os dados colhidos no mês de dezembro de 2023, 

podendo sofrer alterações no decorrer da vigência da contratação, incluindo o tipo de veiculo, 
para atender as necessidades da demanda escolar no decorrer dos anos letivos, observando-
se o disposto neste Termo de Referência e seus anexos. 

4.1.3. Os valores acima se tratam da extensão mapeada por rota, multiplicada por 200 dias letivos. 
Sobre o valor final fora acrescido margem de segurança de 25% para atender demandas 
eventuais como atividades extracurriculares, jogos escolares mudanças de calendário letivo 
estadual, de modo a necessitar de transporte em dias alternativos  (ex.  sábados). Também 
considera-se essencial a margem de segurança para atender demandas emergenciais 
provenientes de obras no trecho, alagamento ou outros fatores que possam demandar de 
acréscimo ou rota alternativa. Destacamos ainda que o alunado não é objeto estático, sendo 
que eventualmente ocorrem trocas de endereço e acréscimo de novos pontos, eventualmente 
com acréscimo ou redução do percurso a ser realizado. 

4.1.4. Com relação à ROTA n° 11,  justifica-se a indicação do veiculo projetado com lotação 
inferior ao número de alunos atendidos em razão de o transporte dos alunos dessa rota ser 
executado em duas etapas, sem superlotação e com economia: 
a) Primeira etapa: saindo as 5h50min. da escola do Distrito de Cristo Rei; se desloca até 

o ponto denominado "Barra do  Siemens";  retornando à escola do Distrito de Cristo Rei. 
b) Segunda etapa: Sai da escola do Distrito de Cristo Rei; se desloca até o ponto 

denominado "Boa Vista"; retornando à escola do Distrito de Cristo Rei até As 07h15min. 

4.2. DA INDICAÇÃO DA LOTAÇÃO MÍNIMA E DOS VEÍCULOS QUE SERÃO 
UTILIZADOS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
4.2.1. Para realizar a operacionalização do serviço, o contratado deverá dispor de veiculo com 

capacidade para atender à demanda de alunos da respectiva rota. 
4.2.2. Os veículos projetados para cada rota, conforme tabela do item 4 deste TR, são apenas 

referências, possibilitando o Contratado utilizar veículos com capacidade superior ao veiculo 
projetado para a prestação de serviços, desde que os valores da Planilha de Custos Referencial 
respeite o tipo de veiculo projetado. 
4.2.2.1. Exemplificando, poderá o Contratado utilizar um ônibus com capacidade de lotação 

de 44 lugares, para prestar os serviços na rota em que o veiculo projetado foi um 
micro-ônibus com capacidade de lotação de 23 lugares, desde que respeitada a 
Planilha de Custos Referencial do veiculo projetado para a respectiva rota. 

4.2.2.2. Na hipótese de redução da demanda de alunos de determinada rota, que implique a 
alteração do tipo de veiculo, serão observadas as regras previstas no item 12 deste 
TR. 

4.2.3. Em havendo respeito à real demanda de alunos devidamente sentados de cada rota. é  
PERMITIDA a utilização de ônibus com lotação máxima de 40 lugares. ao  invés do ônibus  
projetado com lotação máxima de 44 lugares. mantendo-se a Planilha de Custos Referencial  
do veiculo projetado para a respectiva rota.  

4.2.4. Para as ROTAS em que os veículos projetados sejam Ônibus ou Micro-ônibus. caso o  
licitante vencedor pretenda utilizar um veiculo com ano de fabricação superior a 20 (vinte)  
Anos. além da aplicação do índice  Deflator  K (índice explicado no tópico 9 deste TR). será  
aplicado um desconto de 20% (vinte por cento) sobre o valor do custo estimado mensal da 
respectiva rota. previsto na Planilha de Custos Referencial.  
4.2.4.1. Caso o Contratado passe a utilizar, na prestação dos serviços, um veiculo com ano  

de fabricação inferior a 20 (vinte) anos, não será mais realizado o desconto previsto 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
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no subitem 4.2.4. a partir do mês subsequente ao inicio da utilização do novo  
veiculo.  

4.2.5. Para as ROTAS em que o veiculo projetado seja  Van.  caso o licitante vencedor pretenda  
utilizar  urn  veiculo  corn  ano de fabricação superior a 15 (quinze) anos. além da aplicação do  
indiee  Deflator  K (índice explicado no tópico 9 deste TR).  sera  aplicado um desconto de  
15% (quinze por cento) sobre o valor do custo estimado mensal da respectiva rota, previsto  
na Planilha de Custos Referencial.  
4.2.5.1. Caso o Contratado passe a utilizar, na prestação dos serviços,  urn  veiculo com ano  

de fabricação inferior a 15 (quinze) anos, não  sera  mais realizado o desconto previsto  
no subitem 4.2.5. a partir do mês subsequente ao inicio da utilização do novo  
veiculo.  

4.2.6. 0 licitante vencedor de uma rota poderá utilizar um veiculo com capacidade de lotação 
inferior ao do veiculo projetado para aquela rota, desde que, cumulativamente: 
4.2.6.1. 0 veiculo indicado pelo licitante vencedor atenda todos os requisitos exigidos na 

legislação para o transporte escolar. 
4.2.6.2. 0 veiculo indicado pelo licitante vencedor possua lotação  minima  capaz de atender 

demanda de alunos sentados da respectiva rota. 
4.2.6.3. Em havendo concordância formal na substituição por parte da SEMEC, a Divisão 

do Transporte Escolar, juntamente com o Departamento de Contratações Públicas 
e com auxilio do Departamento Contábil e Financeiro, confeccionarão uma nova 
Planilha de Custos Referencial especifica, relativa ao veiculo indicado pelo licitante 
vencedor, a qual deverá resultar em um custo estimado mensal da rota inferior ao 
da Planilha de Custos Referencial estabelecida para o veiculo projetado (Anexo 2 
do TR), devendo ser aplicado, ainda, o índice  Deflator  K (índice explicado no tópico 
9 deste TR), além do eventual desconto previsto no subitem 4.2.4 ou no subitem 
4.2.5, para a atribuição do valor defmitivo do custo estimado mensal da rota. 

4.2.6.4. Cumpre ao licitante vencedor, ao indicar um veiculo nas condições do subitem 
4.2.6, apresentar as seguintes informações, com os respectivos comprovantes: 
a) Tipo de veiculo; 
b) Modelo e ano do veiculo; 
c) Estado da federação em que foi emplacado o veículo; 
d) Aliquota do IPVA; 
e) Preço do veiculo conforme tabela FIPE; 
t) Preço médio do pneu Olcm (por pneu); 
g) Preço médio da recapagem (por pneu) - se aplicável; 
h) Licenciamento Anual e Taxa de Bombeiro (valor anual); 
i) DPVAT (valor anual); 
j) Vistoria DETRAN (valor anual); 
k) Seguro de responsabilidade civil (valor anual); 
I) Indicação do combustível utilizado; 
m) Preço Combustível (litro) - última tabela da ANP disponível; 
n) Preço  Oleo  do Motor (litro); 
o) Preço  Oleo  Caixa (litro); 
p) Preço  Oleo  Diferencial (litro); 
q) Prego Fluido de Freio (litro); 
r) Preço Graxa (litro); 
s) Prego da lavagem do veiculo; 
t) Periodicidade a limpeza (em km). 

4.2.6.5. Para fins dos cálculos da Planilha de Custos Referencial especifica do veiculo 
indicado nas condições do subitem 4.2.6, quando se tratar de ÔNIBUS com ano de 
fabricação superior a 20 (vinte) anos,  sera()  observadas as seguintes diretrizes: 
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a) Na aba da Planilha de Custos Referencial denominada de "Depre0ação .e 
Inflação", será considerado o percentual de 0,1% (um décimo  poi:  cento) á 
menos, a cada ano de fabricação do veiculo que ultrapassar os 20 (vinte) anos, 
repetindo-se o último percentual, antes de chegar a zero, para eventuais anos 
adicionais; 

b) Na aba da Planilha de Custos Referencial denominada de "Manutenção",  sera  
considerado o Ultimo coeficiente da tabela para cada ano de fabricação do 
veiculo que ultrapassar os 20 (vinte) anos. 

4.2.6.6. Para fins dos cálculos da Planilha de Custos Referencial especifica do veiculo 
indicado nas condições do subitem 4.2.6, quando se tratar de MICRO-ÔNIBUS 
com ano de fabricação superior a 20 (vinte) anos, serão observadas as seguintes 
diretrizes: 
a) Na aba da Planilha de Custos Referencial denominada de "Depreciação e 

Inflação", será considerado o percentual de 0,04% (quatro centésimos por 
cento) a menos, a cada ano de fabricação do veiculo que ultrapassar os 20 
(vinte) anos; 

b) Na aba da Planilha de Custos Referencial denominada de "Manutenção", será 
considerado o último coeficiente da tabela para cada ano de fabricação do 
veiculo que ultrapassar os 20 (vinte) anos. 

4.2.6.7. Para fins dos cálculos da Planilha de Custos Referencial especifica do veiculo 
indicado nas condições do subitem 4.2.6, quando se tratar de  VAN  com ano de 
fabricação superior a 15 (quinze) anos, serão observadas as seguintes diretrizes: 
a) Na aba da Planilha de Custos Referencial denominada de "Depreciação e 

Inflação", será considerado o percentual de 0,02% (dois centésimos por cento) 
a menos, a cada ano de fabricação do veiculo que ultrapassar os 15 (quinze) 
anos; 

b) Na aba da Planilha de Custos Referencial denominada de "Manutenção",  sera  
considerado o último coeficiente da tabela para cada ano de fabricação do 
veiculo que ultrapassar os 20 (vinte) anos. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Não se aplicam as condições gerais de execução da contratação previstas nas minutas do 
edital e do contrato administrativo. 

5.2. Condições específicas: 
5.2.1. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.2.1.1. Após a assinatura do contrato, o Contratado terá 5 (cinco) dias corridos para 
apresentar toda a documentação exigida do veiculo e do motorista. 

5.2.1.2. Em relação à disponibilidade do veiculo: 
a) Se for proprietário do veiculo, comprovante de propriedade em nome do 

licitante, apresentando Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo 
(CRLV) ou Documento Único de Trânsito (DUT); 

b) Caso o veiculo não esteja no nome do licitante, comprovante que possui a sua 
posse, apresentando contrato de locação,  leasing,  comodato ou equivalente; 

c) Laudo de inspeção emitido por órgão de trânsito competente atestando as 
condições do veiculo e que ele se enquadra nas exigências enumeradas nos 
artigos 136 a 138 da Lei Federal n° 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro; 

d) Documento do veiculo que comprove em seu registro ser veiculo de 
passageiros (categoria aluguel); 
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e) A apólice do seguro do veiculo, de acordo  coin  o disposto no subitem 6.7.16 
deste TR. 

5.2.13. Em relação ao motorista: 
a) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria D ou superior do condutor; 
b) Certificado de Conclusão de Curso para Condução de Escolares, emitido pelo 

órgão competente, conforme o  art.  138, inciso V da Lei 9.503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro); 

c) Comprovante de que o condutor não tenha cometido nenhuma infração grave 
ou gravíssima ou duas infrações médias nos últimos 12 (doze) meses; e 

d) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais emitida pela Policia Civil. 
5.2.2. Estando em ordem a documentação, o inicio da prestação dos serviços se dará de acordo com 

o calendirio escolar estabelecido pela SEMEC. 
5.23. A execução do serviço correrá por conta do contratado, sem qualquer custo adicional não 

previsto neste instrumento e seus anexos. 
5.2.4.  Correll  por conta do contratado toda e qualquer despesa com ensaios, testes, vistorias, laudos 

e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto 
deste instrumento, caso se faça necessário. 

5.2.5. 0 CONTRATADO deverá realizar o transporte dos estudantes no período matutino e 
vespertino (quando for o caso). 

5.2.6. Em cada período, o CONTRATADO deverá iniciar coleta dos estudantes, conforme 
localidades descritas no Anexo 1 do TR, em horários que variam de localidade por 
localidade, que permitam a chegada no estabelecimento de ensino antes do inicio das aulas, 
zelando pelo desembarque dos alunos nas respectivas unidades de ensino em que estudam. 

5.2.7. Ao fim das aulas de cada período, o CONTRATADO deverá realizar a coleta dos estudantes 
em suas escolas e entregá-los nas suas localidades de origem, zelando pelo desembarque dos 
alunos nos respectivos pontos em que embarcaram. 

5.2.8. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL_AaSERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR:  
5.2.8.1. Além de outros normativos aplicáveis, o prestador de serviço de transporte escolar 

deverá obedecer, no que lhe compete, a integralidade da legislação seguinte: 
a) Código de Trânsito Brasileiro (CTB), especialmente os artigos 105 e 136 a 

139, que tratam das condições de prestação do serviço de transporte escolar; 
b) Normas do Tribunal de Contas do Estado do  Parana  aplicáveis no âmbito 

municipal; 
c) Resolução CONTRAN n° 912/2022 (Estabelece os equipamentos obrigatórios 

para a frota de veículos em circulação); 
d) Resolução CONTRAN n° 819/2021 (Dispõe sobre o transporte de crianças 

com idade inferior a dez anos que não tenham atingido 1,45 m (um metro e 
quarenta e cinco centímetros) de altura no dispositivo de retenção adequado); 

e) Resolução CONTRAN n° 168/2004; 
1) Resolução CONTRAN n° 92/1999; 
g) Atos normativos do Detran/PR relacionados ao transporte escolar; 
h) Lei Federal n° 14.133/2021; 
I) Lei Complementar Municipal n° 14/2022; 
j) Lei Municipal n° 1.477/2013; 
k) Decreto Municipal n° 7.019/2022; 
1) Regulamento do Transporte Escolar aprovado pelo Comitê Municipal do 

Transporte Escolar. 
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6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do CONTRATADO estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Efetuar o transporte todos os dias do cronograma e eventualmente em datas comunicadas 

com antecedência de 24h, voltadas a reposição de calendário ou atividade complementar aos 
alunos. 

6.2.2. Em casos de problemas de saúde com o motorista ou problemas mecânicos emergenciais no 
veiculo, este deverá ser substituído imediatamente por outro similar a fim da não paralisação 
do serviço. 

6.2.3. E de inteira responsabilidade do Contratado garantir a chegada dos alunos em segurança e 
no horário no respectivo destino e, em caso de atraso, tomar as providências cabíveis 
comunicando o responsável pela unidade de ensino sobre o fato. 

6.2.4. Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 
generalidade, cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as especificações 
técnicas e demais condições constantes neste Termo de Referência e no Edital. 

6.2.5. Garantir que o(s) veículo(s), bem como o(s) seu(s) condutor(es), atenda(m) a todas as 
exigências do Código Nacional de Trânsito (CNT), do CONTRAN, Denatran e Detran/PR. 

6.2.6. Observar rigorosamente os horários e rotas determinados pelo Município de Capanema/PR 
para cumprimento do calendário escolar, garantindo que os alunos estejam na unidade 
escolar com pelo menos 5 (cinco) minutos de antecedência ao inicio das aulas. 

6.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.2.8. Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos necessários ao fiel 
cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos relacionados a eventuais acidentes 
de trabalho e danos de qualquer espécie. 

6.2.9. in  conformidade com as especificações definidas no Anexo 5 do TR, instalar dispositivo  
de rastreamento e monitoramento de veículos, em tempo real e ininterrupto, baseado no  
posicionamento por satélite (GPS). para a obtenção de coordenadas geográficas. e na rede de  
telefonia móvel (GSM/GPRS). no(s) veiculo(s) utilizado(s) na prestação dos serviços de  
transporte escolar objeto do presente Termo de Referencia.  

6.2.10. Disponibilizar para a SEMEC livre acesso (com  login  e senha próprios) ao sistema  online  de 
rastreamento e videomonitoramento (quando aplicável) instalado na frota, de tal forma que 
a fiscalização do contrato tenha acesso independente e em tempo real a todas as informações 
dos dispositivos de rastreamento e videomonitoramento dos veículos. 

6.2.11. Manter o dispositivo de rastreamento em operação (ativo/ligado) durante todo o horário em 
que estiver executando o serviço de transporte escolar ou à disposição da SEMEC. 

6.2.12. Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a segurança e a qualidade na 
prestação do serviço de transporte escolar (incluindo os serviços de funilaria e pintura), 
mantendo em perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na 
legislação de trânsito. 

6.2.13. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que determinado veiculo for 
imobilizado por problemas técnicos ou de segurança, viabilizando, para isso, meio de 
transporte adequado e seguro para condução dos estudantes. 
6.2.13.1.Caso ocorra quebra do veiculo, defeito mecânico, ou algum outro impedimento, 

deverá o CONTRATADO providenciar imediatamente e as suas expensas, outro 
veiculo adequado para a prestação dos serviços. 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacaoacapanema.pr.gov.br   Pagina: 7 



0 

Município de Capanema -  PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

6.2.14. Substituir, imediatamente os motoristas e monitores, se houver, por outro igualmente 
qualificado, em casos eventuais e doenças e outros afastamentos motivados. incluindo 
inadequação dos serviços. 

6.2.15. Comunicar à SEMEC, por escrito, ocorrência de fatos relevantes que venham ocorrer no 
decorrer da execução do contrato, para que esta tome ciência e faça a intervenção necessária; 

6.2.16. Informar imediatamente à SEMEC eventuais alterações nas linhas estabelecidas, em virtude 
de impedimento de vias, restrição de acesso à localidades, entre outros. 

6.2.17. Prestar informações à SEMEC, quando solicitado, ou sempre que observar comportamentos 
inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do condutor, monitor 
ou colocar em risco outros usuários ou terceiros. 

6.2.18. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem como do(s) fiscal(is) 
da SEMEC. 

6.2.19. Submeter os veículos A. vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PR ou pela SEMEC, 
ou nas datas periodicamente previstas na legislação pertinente. 

6.2.20. Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, ao monitor, aos alunos 
ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua  culpa  ou 
dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o contratante de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

6.2.21. Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de trânsito ocorridas no 
período em que o veiculo estiver a serviço do Município de Capanema/PR. 

6.2.22. Fornecer aos membros do Comitê de Transporte Escolar e ao responsável pelo 
acompanhamento do contrato, quando solicitado, as informações relativas ao disco de 
registro do tacógrafo, ou equivalente, e demais documentos do veiculo e do condutor. 

6.2.23. Afixar, de forma visível e legível, no para-brisa do veiculo, ROTA, DESTINOS e TURNO. 
6.2.24. Afixar na parte interna dos veículos, de forma visível e legível, o mapa de cada linha 

executada por ele, indicando: turno, escolas atendidas e número de alunos previstos. 
6.2.25. Afixar na parte interna do veiculo, em local visível, material informativo e/ou orientativo 

fornecido pela SEMEC, quando necessário. 
6.2.26. Manter atualizado o registro do transporte escolar, o cadastro do(s) veículo(s), 

condutor(es), monitor(es), apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos 
na legislação vigente. 

6.2.27. Nos eventos de contratação e/ou substituição de motoristas e monitores, se for o caso, 
comunicar o fato imediatamente à SEMEC, encaminhando a documentação pertinente. 
6.2.27.1.A comunicação deve acompanhar a qualificação  minima  do novo condutor ou 

monitor: nome completo, CPF, data de nascimento, número e categoria da CNH (se 
motorista), cópia do comprovante de residência, cópia do certificado de aprovação 
no Curso de Formação de Condutores de veículos de Transporte Escolares (se 
motorista), cópia da Certidão Negativa de Interdição (órfa'os e sucessões) e do 
Registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídios, roubo, estupro 
e corrupção de menores. 

6.2.28. No caso de substituição de veículo(s), comunicar imediatamente à SEMEC. 
6.2.28.1.A comunicação deve informar as características mínimas para identificação do novo 

veiculo: tipo de veiculo (ônibus, micro-ônibus,  van),  marca, modelo, ano de 
fabricação, quilometragem registrada no hodômetro, placa, RENAVAM e cópia do 
Certificado de Registro do Veiculo — CRV. 

6.2.29. 0 prestador de serviço deverá estar conectado em tempo integral, pessoalmente ou via 
telefone fixo/celular, enquanto houver transporte de alunos, disponibilizando-se a 
comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes ou ocorrências graves. Caso haja 
preposto do CONTRATADO, este deverá, obrigatoriamente, ter poderes para responder 
pelos serviços e por qualquer comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre 
alinhamento operacional, de maneira que os contratempos não interfiram na realização final 
da prestação de serviço. 
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6.2.30. 0 CONTRATADO deverá orientar o condutor e o monitor que o ponto de parada próximo 
is escolas seja feito, preferencialmente, no portão principal ou em situação lateral, de modo 
a evitar que os estudantes atravessem vias de transito para acesso à escola; - garantir 
acessibilidade e segurança; - sinalizar os pontos de paradas e, na proximidade das escolas, 
resguardar os locais de utilização exclusiva dos veículos de transporte escolar. 

6.2.31. Manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar. 
6.2.32. Entregar semanalmente ou na frequência indicada, informações sobre os usuários do 

transporte escolar. 
6.2.33. Participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e treinamentos 

determinados pelo Município. 
6.2.34. Cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do CONTRAN 

e as demais normas aplicáveis ao transporte escolar. 
6.2.35. Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à Unido, Estado e Município, ou 

a terceiros, comprometendo-se a acatar as Leis e Regulamentos, quer existentes, quer futuros; 
6.2.36. Fornecer dados cadastrais atualizados sobre a empresa, os veículos, condutores, monitores  

etc.,  para que o município possa inclui-los no SIGET e no sistema de georreferenciamento, 
se disponível. 

6.2.37. Apresentar comprovante de seguro do veiculo, que indenize danos materiais e pessoais. 
respeitado um limite mínimo para indenização, conforme estabelecido neste TR.  

6.2.38. Obrigatoriamente o CONTRATADO deverá fornecer dados e informações para alimentação 
do sistema SIGET, sobre veículos, condutores, monitores, combustíveis e outros. 

6.2.39. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos 
veículos do transporte, bem como os registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, 
social e tributária. 

6.2.40. Zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos, bem como segurá-los 
adequadamente, na forma prescrita pelo Município. 

6.2.41. Zelar para que os condutores de veículos e os auxiliares/monitores se apresentem trajados de 
forma condizente com a função exercida. 

6.2.42. 0 transporte deverá ser exclusivamente para alunos da rede municipal, estadual e federal de 
ensino, sendo vedado o transporte de terceiros, arcando com as consequências civis e 
criminais decorrentes de qualquer dano causado aos passageiros, ressalvado em caso de 
emergência previstos na legislação vigente, ficando proibido a carona, salvo nas hipóteses 
previamente autorizadas pela SEMEC. 

6.2.43. Contratar pessoal em conformidade com o que determina a legislação vigente. 
6.2.44. Comunicar de imediato aos gestores de transporte escolar do Município e diretores de 

Instituições de Ensino a ausência dos alunos atendidos pelas linhas do transporte escolar. 
6.2.45. As contratações, inclusive de mão de obra, feitas pelos prestadores de serviços serão regidas 

pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo 
qualquer relação entre os terceiros contratados e o Município. 

6.2.46. Cumprir as disposições do Regulamento do Transporte Escolar do Município de Capanema, 
aprovado pelo Comitê Municipal do Transporte Escolar, ratificado pelo Decreto Municipal 
n° 7.019/2022 e suas alterações posteriores. 

6.2.47. Em havendo disponibilidade tecnológica e treinamento adequado, o Contratado  
inserirá os dados necessários para a manutenção e atualização do sistema - 
georreferenciado do transporte escolar utilizado pelo Município (CTMGEO). confofme  
diretrizes estabelecidas pela SEMEC.  

6.2.48. 0 CONTRATADO fica obrigado a prestar os serviços durante todo o período de vigência do 
contrato. 

6.2.49. 0 CONTRATADO somente poderá transportar estudantes devidamente identificados e que 
estejam portando o Passe Escolar ou que estejam previamente autorizados pela SEMEC. 
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6.2.50. 0 CONTRATADO fica proibido de oferecer carona a pessoas que não  sic,  estudantes e que 
não estejam portando o Passe Escolar; salvo na condição de portarem autorização expressa 
emitida pela SEMEC. 

6.2.51. Respeitar o cronograma de vistorias obrigatórias e as estabelecidas neste TR, 
cumprindo com as determinações da fisealização, devendo realizar a troca de  
veiculo/peça/componente quando atestada a sua necessidade para garantir a segurança  
e a adequação da prestação dos serviços de transporte escolar.  

6.3. DOS CONDUTORES 
6.3.1. Das obrigações dos Condutores: 

a) Ter mais  dc  21 anos. (CTB,  art.  138, inciso 1); 
h) Possuir habilitação para dirigir veículos da categoria "D" ou "E". (CTB,  art.  138, inciso 

II); 
c) Ausência de infrações de trânsito de natureza grave ou gravíssima, ou reincidência em 

infrações médias nos últimos 12 (doze) meses; (A comprovação deverá ser efetuada 
através de documento emitido pelo DETRAN do estado em que esta registrado a CNH 
do condutor, também será aceito documento expedido no  site  do DETRAN). (CTB,  art.  
138, inciso IV); 

d) Comprovar aprovação em curso especializado para o transporte de escolares, nos 
termos da regulamentação do CONTRAN e em curso de treinamento de prática veicular 
em situação de risco e transporte escolar, nos termos de regulamentação do CONTRAN. 
(CTB,  art.  138, inciso V e  art.  145, inciso IV e Resolução CONTRAN n.°168/04 e 
205/06); 

e) Avaliação com parecer do cardiologista: para motoristas a partir de 40 anos de idade e 
para hipertensos independentemente da idade, de acordo com a  NR  7 — Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, do MTE — Ministério do trabalho e Emprego; 

f) 0 cardiologista deve realizar a investigação diagnóstica de possíveis alterações 
cardiovasculares que constituam ameaça para o exercício da função de motorista. Caso 
o cardiologista solicite exames complementares, estes deverão ser realizados para que 
a avaliação cardiológica seja considerada concluída; 

g) Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos 
mesmos procedimentos especificados no artigo anterior; 

h) Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, emitida em no máximo nos últimos 
trinta dias do inicio da prestação de serviço ao município de Capanema/PR, renovável 
anualmente, junto ao órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização 
(CTB,  art.  329); 

i) Obrigatório o porte diário de relação atualizada de cada escolar transportado, contendo 
nome, data de nascimento, telefone, nome e endereço dos pais ou responsáveis,  etc.  
(CTB,  art.  139); 

j) O município exigirá que os condutores participem de  cursos promovidos ou indicados, 
para melhoria da qualificação dos condutores. (CTB,  art.  139); 

k) Conduzir estudantes até o destino fmal sem interrupção voluntária da viagem; 
1) Trajar-se adequadamente, usando camisas, calças compridas, sapatos ou  finis;  
m) Tratar com urbanidade os estudantes e o público; 
n) Aproximar o veiculo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque de 

passageiros; 
o) Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 

mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor 

do veiculo e colocar terceiros em riscos; 
p) Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veiculo; 
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q) Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de 
Educação; 

r) Possuir certificado de conclusão do Curso de Formação de Condutores, ou respectiva 
renovação a cada cinco anos, conforme previsto em lei; 

s) Zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar; 
t) Comunicar ao gestor municipal do transporte escolar os eventuais casos de  bullying,  

vandalismos e outras situações que por ventura ocorram durante o transporte escolar; 
u) Apresentar exame toxicológico com janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) 

dias, igual ao previsto na Lei n° 9.503/1997 - Código de Trânsito Brasileiro, sem 
apresentar qualquer presença de substâncias proibidas; 

v) Somente conduzir veículos escolares previamente aprovados pelo Município, mediante 
autorização especifica, precedida da comprovação de suas condições. 

6.3.2. Das vedações aos Condutores: 
a) Fumar, quando estiver conduzindo escolares; 
b) Permitir que qualquer pessoa fume no interior do veiculo e/ou nos lugares onde existe 

trânsito e ou permanência de escolares; 
c) Ausentar-se do veiculo, quando este estiver aguardando escolares, exceto para garantir 

maior segurança aos mesmos; 
d) Abastecer o veiculo quando estiver conduzindo escolares; 
e) Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos escolares ou de terceiros; 
f) Dirigir o veiculo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 
g) Portar ou manter no veiculo arma de qualquer espécie; 
h) Dirigir o veiculo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma prevista 

pelo Código de Trânsito Brasileiro; 
i) Conduzir o veiculo sob efeito de bebida alcoólica ou outra substância psicoativa que 

determine dependência; 
j) Utilizar-se de documentação falsa; 
k) Apresentar documento comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 

saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha concorrido; 
1) Oferecer carona para qualquer pessoa. 0 veiculo é de uso exclusivo de escolares; 
m) Transportar combustível ou qualquer outro produto de natureza inflamável, tóxica, 

entorpecente,  etc.;  
n) Utilizar celular ou qualquer objeto eletroeletrõnico, quando o veiculo estiver em 

movimento; 
o) Interromper voluntariamente a viagem antes de chegar ao destino final por pressa ou 

atraso; 
p) Manter a porta do veiculo aberta quando este estiver em movimento; 
q) Parar o veiculo em locais como lanchonetes, mercados, panificadoras e outros pontos 

comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos; 
r) Possuir relacionamento individual com os estudantes, além daqueles de urbanidade, 

atenção e camaradagem decorrentes da prestação dos serviços; 
s) Permitir que os alunos sejam transportados em pé, em locais inadequados ou fora do 

permitido em lei. 

6.4. DOS MONITORES 
6.4.1. A contratação de monitor(es) para cada rota observará a necessidade e a disponibilidade 

financeira do Município, cuja instituição observará o rito de alteração contratual e obedecerá 
as seguintes diretrizes: 
a) o valor do salário e dos encargos trabalhistas seguirá o piso da categoria de "Assistente 

de Transporte Escolar", conforme estabelecido pelo SINFRETIBA - Sindicato das 
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Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e Municípios do  
Parana,  CNPJ n. 81.051.997/0001-00; 

b) com a implementação do monitor, em uma determinada rota,  sera  refeita a respectiva 
Planilha de Composição de Custos, para inserir os valores do salário e dos encargos 
trabalhistas do monitor, na tabela de custos fixos, no campo referente a mão de obra (ao 
lado do motorista  sera  preenchido: "e Monitor", somando-se os pisos salariais vigentes 
para Motorista e para Monitor, para fins de definição do valor do salário e dos encargos 
trabalhistas. 

6.4.2. Em havendo monitor(es) na rota. integram as suas obrigações:  
a) Ter no mínimo ensino fundamental completo; 
b) Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes de 

homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, emitida em no máximo nos últimos 
trinta dias do inicio da prestação de serviço ao Município de Capanema/PR, renovável 
anualmente junto à SEMEC; 

c) Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor 
do veiculo e colocar terceiros em riscos; 

d) Deve possuir treinamento em segurança de trânsito em veículos escolares, a fim de 
garantir que as crianças sejam bem cuidadas durante todo o trajeto; 

e) Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veiculo; 
I) Trajar-se adequadamente, usando camisas, calças compridas, sapatos ou tênis; 
g) Portar crachá que lhe identifique seu nome, número de identidade e empresa/instituição 

para a qual trabalha; 
h) Portar diário de relação atualizada de cada escolar transportado, contendo nome, data 

de nascimento, telefone, nome e endereço dos pais ou responsáveis  etc.  
6.4.3. Em havendo monitor(es) na rota, integram as suas vedações:  

a) Possuir relacionamento individual com os estudantes, além daqueles de urbanidade, 
atenção e camaradagem decorrentes da prestação dos serviços; 

b) Fumar, quando estiver no interior do veiculo e/ou nos lugares onde existe trânsito e ou 
permanência de escolares; 

c) Usar telefone celular ou qualquer objeto eletroeletrônico enquanto estiver monitorando 
dos escolares; 

d) Ausentar-se do veiculo, quando este estiver aguardando escolares, exceto para garantir 
maior segurança aos mesmos; 

e) Exercer suas funções sob efeito de bebida alcoólica ou outra substancia psicoativa que 
determine dependência. 

6.5. DOS VEÍCULOS 
6.5.1. Os veículos destinados ao transporte de alunos deverão atender as exigências do Código de 

Trânsito Brasileiro, além das normas expedidas pelo Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN, pelo Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, pelo Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN, CIRETRAN e aquelas estabelecidas pelo Município de 
Capanema/PR, cabendo ao contratado adequar-se as normas e suas alterações, observando 
os prazos nelas previstas. 

6.5.2. Não há limitação de idade  maxima  (ano de fabricação) dos veículos utilizados para a 
prestação do serviço de transporte escolar, os quais deverão obedecer a todos os requisitos 
exigidos na legislação, além de manutenção periódica dos assentos, cortinas e de toda a 
estrutura interna do veiculo, sem rasgos ou remendos. 

6.5.3. 0 veiculo deve estar equipado com o registrador instantâneo inalterável de velocidade e 
tempo (cronotacógrafo), que respeite as normas do Inmetro e seja devidamente aferido pelo 
órgão competente. 

;s• 4 
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6.5.4. Em conformidade com as especificações definidas no Anexo 5 do TR, deve ser instalado  
no veiculo da frota do transporte escolar - e estar funcionando interruptamente, 
durante toda a execução contratual - um dispositivo de rastreamento e monitoramento  
de veiculos, em tempo real e ininterrupto, baseado no posicionamento por satélite  
(GPS). para a obtenção de coordenadas geográficas, e na rede de telefonia móveI 
ÍGSM/GPRS), que respeite as normas do Inmetro e seja devidamente aferido pelo  
órgio_SOinftelenteAl • positivo instalado e o respectivo  software  deverá possibilitar a 
sua localização e monitoramento em tempo real por meio de portal de acesso na rede  
mundial de computadores (internet).  

6.5.5. A cor dos veículos da frota do transporte escolar terceirizada deverá ser BRANCA.  
6.5.5.1. A cor branca do veiculo será exigida somente no momento da instituição. pelo 

Município, da adesivagem personalizada e padronizada para toda a frota do 
transporte escolar terceirizada.  

6.5.5.2. 0 Contratado será notificado. com  antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias. 
acerca do cronograma de adesivagem estabelecido estabelecido em conjunto com a 
empreso contratado para a instalação, devendo o veiculo utilizado no transporte  
escolar ser apresentado no local, data e horário estipulados. já regularmente na cor 
branca. limpo e seguindo as demais instruções que forem estipuladas na notificação.  

6.5.6. Os veículos deverão possuir adesivo ou pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 
(quarenta) centímetros de largura A meia altura, nas partes laterais e traseira da carroceria, 
com a inscrição "ESCOLAR", com altura de vinte a trinta centímetros. (CTB,  art.  136,  III).  
6.5.6.1. E admitida a utilização de faixa adesiva em substituição A pintura, desde que 

atendidas todas as demais especificações, vedada a utilização de faixa imantada, 
magnética ou a utilização de qualquer outro dispositivo que possa retirá-la, de forma 
temporária ou definitiva. 

6.5.7. Caso a Rota possua alunos com deficiência, especialmente cadeirantes, o veiculo deverá 
possuir adequações especificas para o seu pleno atendimento, tais como: plataforma elétrica 
de elevação, cinto de segurança próprio para cadeiras de rodas e espaço(s) próprio(s) 
destinado(s) à fixação da(s) cadeira(s) de rodas, Sem qualquer acréscimo no valor da 
contratação. 

6.5.8. 0 veiculo do prestador do serviço não precisa ser necessariamente de sua propriedade, 
podendo, a critério deste, ser regularmente locado no mercado especifico. 
6.5.8.1. 0 CONTRATADO é o único e exclusivo responsável pela prestação dos serviços 

objeto deste Termo de Referencia, inclusive quanto ao(s) veiculo(s) locado(s), 
assumindo total responsabilidade pelo(s) veículo(s), suas condições e pagamento 
de quaisquer encargos envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência. 

6.5.9. Salvo a faixa amarela obrigatória do transporte escolar, o Município ficará responsável pela  
disponibilização do serviço de adesivagem do veiculo, conforme padrão definido pelo  
Município, cuja instituição pelo Município é facultativa, devendo o Contratado seguir a  
escala de aplicação dos adesivos defmida pela SEMEC.  

6.5.10. A nomenclatura do veiculo projetado de cada rota, conforme item 4 deste TR. não vincula o  
licitante, sendo necessário o cumprimento da lotação  minima  estabelecida. salvo as exceções  
previstas neste TR.  
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6.6. DA VISTORIA DOS VEÍCULOS 
6.6.1. Os veículos de transporte escolar devem ser vistoriados/inspecionados antes de entrar em 

serviço e a cada 6 meses - inspeção semestral nos veículos destinados ao transporte de 
escolares, estabelecida no inciso II, do artigo 136, do CTB. 
6.6.1.1. A vistoria dos veículos deverá ser realizada por empresas/órgãos credenciados pelo 

Detran/PR e os equipamentos de inspeção aferidos por órgão oficial. 
6.6.1.2. 0 veiculo deve possuir Certificado de inspeção semestral, para verificação de 

equipamentos obrigatórios e de segurança: lanternas, cintos de segurança e outras 
exigências. (CTB,  art.  136, incisos II, IV, V, VI). 

6.6.1.3. Autorização para transporte de escolares, emitido pelo Detran/PR, fixada em local 
visível na parte interna do veiculo, com inscrição da lotação permitida. (CTB,  art.  
136, caput e  art.  137). 

6.6.1.4. Registro como veiculo de passageiros ou misto utilitário, emitido pelo DETRAN, 
constante no CRLV. (CTB,  art.  136). 

6.6.2. Adicionalmente A inspeção semestral mencionada no subitem 6.6.1, o município poderá 
realizar vistorias periódicas para verificação das demais exigências legais e, em especial, 
quanto aos aspectos de segurança, mecânica, higiene e conservação do veiculo, além de 
aspectos relacionados A comodidade dos usuários, visando a verificação de existência e 
adequado funcionamento de equipamentos obrigatórios, segurança, mecânica e outros 
aspectos exigidos por lei ou neste TR e anexos. 
6.6.2.1. A vistoria quanto aos aspectos de segurança e mecânica dos veículos  que 

compõem a frota dos serviços terceirizados de transporte escolar poderá ser 
contratada pelo Município e realizada por empresa terceirizada devidamente 
habilitada. 
6.6.2.1.1. A instituição de vistoria periódica da mecânica dos veículos que  

compõem a frota dos serviços terceirizados de transporte escolar, a ser  
disponibilizada pelo Município, é facultativa e observará a necessidade  
de sua implementação. o que não afasta a total responsabilidade do  
Contratado pela segurança e adequação das peças e equipamentos do  
veiculo utilizado, os quais deverão estar sempre adequados ao uso a 
que se destinam, com a segurança necessária para o transporte do  
alunos, independentemente da instituição ou não da vistoria.  

6.6.2.1.2. A vistoria mecânica observará a periodicidade, as diretrizes, os requisitos 
e o  check list  determinados pela Diretoria-Geral da Secretaria Municipal 
de Viação e Obras - SEMOB. 

6.6.2.1.3. A vistoria mecânica poderá determinar o reparo/substituição imediato ou 
em um determinado prazo das peças e componentes do veiculo, o que 
deverá ser cumprido pelo Contratado. Realizado o reparo/substituição 
determinado pela fiscalização, o veiculo será novamente vistoriado. 

6.6.2.2. A vistoria quanto aos aspectos de higiene e conservação do veiculo, além de  
aspectos relacionados i comodidade dos usuários.  sera  realizada pela Divisão do  
Transporte Escolar da SEMEC. conforme a periodicidade determinada pela  
fiscalização do contrata e observando a lista de checagem especifica estabelecida  
no Anexo 3 deste TR, a qual poderá ser modificada unilateralmente pelo  
Município durante a vigência da contratação.  
6.6.2.2.1. A avaliação das condições de higiene deverá considerar o estado de  

conservação dos equipamentos e a higienização satisfatória de todos os  
assentos. cortinas, assoalho e demais espaços internos e externos do  
veiculo, 

6.6.2.2.2. Com a inspeção da Divisão do Transposte Escolar.  sera  emitido  tun  
Laudo de Vistoria para o Transporte Escolar Municipal.  
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6.6.2.2.3. As inspeções veiculares pelo Município poderão ser feitas a qualquer 
tempo. por ordem da SEMEC. para atender à necessária segurança e 
comodidade dos usuários.  

6.6.3. 0 município poderá recusar qualquer veiculo disponibilizado para o transporte se constatado, 
mediante vistoria, algum defeito que comprometa a segurança, o conforto ou a confiabilidade 
da prestação adequada dos serviços, bem como por inobservância das especificações técnicas 
exigidas pela legislação aplicável ou neste TR e seus anexos. 

6.6.4. Os veículos devem ser substituídos, a qualquer tempo, caso se faça necessário, em virtude 
de resultado adverso nas vistorias/inspeções dos subitens anteriores, de não se apresentarem 
em boas condições de operação; e/ou de estarem em desacordo com as especificações 
técnicas de segurança e de mecânica. 

6.6.5. Ao Município é reservado o direito de solicitar a imediata - ou em prazo razoável - 
substituição dos veículos que não cumpram os requisitos da legislação e os estabelecidos 
neste TR e anexos, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

6.7. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO E DO SEGURO 
6.7.1. 0 transportador se obriga a realizar o transporte do passageiro e garantir a sua chegada no 

destino, possuindo responsabilidade exclusiva pelos danos nele causados. 
6.7.2. 0 dano, resultante do atraso ou da interrupção da viagem, será determinado em razão da 

totalidade do percurso. 
6.7.3. Se houver substituição de algum dos transportadores no decorrer do percurso, a 

responsabilidade solidária estender-se-á ao substituto. 
6.7.4. 0 transportador responde pelos danos causados as pessoas transportadas e suas bagagens, 

salvo motivo de força maior. 
6.7.5. É licito ao transportador exigir a declaração do valor da bagagem do passageiro a fim de 

fixar o limite da indenização. 
6.7.6. A responsabilidade contratual do transportador por acidente com o passageiro não é elidida 

por culpa de terceiro, contra o qual tem ação regressiva. 
6.7.7. 0 transportador está sujeito aos horários e itinerários previstos, sob pena de responder por 

perdas e danos, salvo motivo de força maior. 
6.7.8. A pessoa transportada deve sujeitar-se as normas estabelecidas pelo transportador afixadas 

vista dos usuários, abstendo-se de quaisquer atos que causem incômodo ou prejuízo aos 
passageiros, danifiquem o veiculo, ou dificultem ou impeçam a execução normal do serviço. 

6.7.9. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 

6.7.10. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

6.7.11. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

6.7.12. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

6.7.13. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6.7.14. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
6.7.15. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
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pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

6.7.16. 0 licitante vencedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato, deverá  
apresentar o seguro por veiculo, para passageiros, com a finalidade de cobrir danos  
materiais e corporais. incluindo  APP  (Acidentes Pessoais por passageiros) e  RC  
(Responsabilidade Civil) para passageiros, em caso de acidentes, sem prejuízo aos  
direitos assegurados por força do seguro obrigatório - DPVAT, seguindo a legislação  
vigente e observando os seguintes termos:  
6.7.16.1.Para  veículos com capacidade igual ou superior a 18 (dezoito) passageiros: mínimo  

de RS 2.742.581,14 (dois milhões, setecentos e quarenta e dois mil, quinhentos e  
oitenta e um reais e quatorze centavos).  

6.7.16.2.Para veículos com capacidade inferior a 18 (dezoito) passageiros: mínimo de  
RS 800.000.00 (oitocentos mil reais).  

6.7.16.3.Em todos os tipos de veiculos, as apólices também devem prever a cobertura de  

sLauRa_CQNTRA_TERCEIRSIISSEILYaiaminiausig_asisasmaulunama 
reais).  

6.7.16.4.Em caso de pagamento do seguro parcelado, o licitante vencedor ficará obrigado a  
apresentar cópia das respectivas guias de pagamentos ao Fiscal da Contratação.  

6.8. REGRAS SOBRE 0 USO DO CINTO DE SEGURANÇA 
6.8.1. Cumpre ao Contratado: 

a) Transportar os alunos devidamente sentados e com cinto de segurança; 

b) Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade compatível ao 
número de alunos transportados; 

e) Caso os alunos se recusem a utilizar o equipamento de segurança, cabe ao Contratado 
notificar, por escrito, a Unidade de ensino na qual o aluno está matriculado, para que a 
ocorrência seja encaminhada ao pai/responsável e aos órgãos competentes. A mesma 
ocorrência também deverá ser encaminhada à Divisão do Transporte Escolar para as 
medidas cabíveis. 

6.8.2. Com relação o transporte de crianças com idade inferior a dez anos que não tenham 
atingido 1,45 m (um metro e quarenta e cinco centímetros) de altura, o uso do cinto de 
segurança é obrigatório, além do disposto na Resolução do CONTRAN n° 819/2021. 

6.8.3. Para crianças com idade igual ou superior a dez anos e adolescentes, o uso do cinto de 
segurança é obrigatório, salvo, exclusivamente, durante o transporte coletivo de 
passageiros entre unidades de ensino do perímetro urbano do Município, hipótese em 
que poderio ser transportados em pé, respeitando-se o disposto em regulamento. 

6.9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.9.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato. 
6.9.2. Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços e nas condições e 

preços pactuados. 
6.9.3. Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei. 
6.9.4. Notificar o CONTRATADO, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer irregularidades 

encontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas 
detectados durante a execução contratual. 

6.9.5. Quando cabível, aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato. 
6.9.6. Indicar o gestor e os fiscais do contrato. 
6.9.7. Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado pelo 

CONTRATADO, a quem competirá as providências que se fizerem necessárias. 
6.9.8. Fornecer ao Contratado todas as informações necessárias, inclusive mapas das linhas 

municipais, visando propiciar a perfeita execução dos serviços. 
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6.9.9. Definir as linhas de tráfego dos veículos escolares de cada rota. 
6.9.10. Homologar possíveis ajustes nas rotas. 
6.9.11. Fornecer ao Contratado as listas com os nomes dos alunos, por rota de transporte, mantendo- 

as atualizadas. 
6.9.12. Garantir acessibilidade e segurança nas vias utilizadas pelo serviço de transporte escolar; 
6.9.13. Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela SEMEC, o acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços, em especial: 
a) Realização de visitas  in  loco; 
b) Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do contrato; 
c) Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação acerca de sua 

veracidade e tomada de providencias; 
d) Realização de medições nas quilometragens das linhas, quando houver necessidade; 
e) Atesto das Notas Fiscais do CONTRATADO; 
f) Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como a 

quilometragem percorrida durante o mês correspondente A aferição efetuada. 
6.9.14. Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as exigências 

contratuais. 
6.9.15. Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do transporte escolar, 

observando o comportamento dos alunos, motoristas e monitores, condições de tráfego do 
veiculo e cumprimento das normas descritas na Lei Federal n° 9.503/97 - Código Brasileiro 
de Trânsito, emitindo se necessário notificação ao prestador do serviço. 

6.9.16. Manter, com o auxilio de informações repassadas pelo CONTRATADO, cadastro atualizado 
das escolas, alunos, linhas, linha, motoristas e monitores no Sistema de Gestão do Transporte 
Escolar, inclusive no sistema de georreferenciamento, se disponível. 

6.9.17. Criar canal de comunicação para receber denuncias, sugestões e reclamações da comunidade 
escolar e orientar o CONTRATADO para fixar essa informação em local visível da parte 
exterior dos veículos. 

6.9.18. Demais ações necessárias A efetiva e eficaz prestação dos serviços, de acordo com o critério 
de conveniência e oportunidade da Administração, considerados pertinentes de acordo com 
a legislação vigente. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Os veículos deverão ser apresentados A SEMEC em data a ser marcada, anteriormente ao 

inicio do transporte, momento em que serão vistoriados pelo fiscal do contrato e pelos demais 
membros do Comitê do Transporte Escolar. 

7.2.2. Caberá A SEMEC a responsabilidade de fiscalizar o contrato dos serviços de transporte 
escolar, observando as linhas trilhadas, aferindo o total de quilômetros percorridos o 
cumprimento da legislação aplicável, bem como as condições dos veículos. 

7.2.3. Também caberá à SEMEC a responsabilidade pela custódia e instrução dos procedimentos 
de acompanhamento de cada um dos contratos administrativos firmados, munindo-os regular 
e frequentemente com os documentos provenientes das prestações de contas pelo(s) 
contratado(s). 

7.2.4. A contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do fiscal, conforme detalhado a 
seguir, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 
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podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo(s) contratado(s), 
efetuando avaliação periódica do serviço. 

7.2.5.  A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade, serão realizadas 
pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos quais competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência ao Comitê do 
Transporte Escolar: 

Função Servidor Matricula Cargo Lotação 

Fiscal da 
Contratação 

Júlio César 
Rocha 

2076-1 Coordenador da 
Divisão do 

Transporte Escolar 

Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - 

SEMEC 

7.2.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários 
e As obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 
emitindo relatório pormenorizado. 

7.2.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da SEMEC ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  120 da Lei n° 14.133/2021. 

7.2.8. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos A, autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

7.2.9. 0 monitoramento e a fiscalização dos serviços são ações fundamentais do fiscal do  transporte 
escolar. No exercício dessas ações, têm como responsabilidades: 
a) Disponibilizar todas as informações necessárias para a atuação dos Comitês Estadual e 

Municipal do Transporte Escolar, Núcleo Regional de Educação, Coordenação do 
Transporte escolar, Tribunal de Contas do Estado, DETRAN e demais órgãos de 
fiscalização; 

b) Buscar auxilio do NRE como forma de garantir a qualidade do serviço ofertado pela 
gestão municipal; 

c) Nomear responsáveis pela fiscalização dos veículos; 
d) Estabelecer formal e oficialmente os critérios segundo os quais a  fiscalização deverá 

atuar; 
e) Guardar todos os documentos necessários à ação dos órgãos de fiscalização; 
f) Estabelecer parcerias com as Instituições de Ensino para o acompanhamento diário da 

oferta do transporte escolar; 
g) Verificar  in  loco as condições dos veículos utilizados no transporte  escolar público e se 

os alunos estão sendo transportados em segurança; 
h) Observar se o transporte está sendo realizado com  assiduidade e pontualidade, conforme 

o calendário escolar das redes públicas estadual e municipal; 
i) Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do transporte 

escolar; 
j) Conferir a regularidade dos procedimentos, encaminhando os problemas identificados 

As autoridades constituídas, para que adotem as providências cabíveis e apliquem as 
penalidades, quando necessário; 

k) Apurar se os veículos não sio utilizados para outros atendimentos. 
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7.2.10. A contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos veículos e 
verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. Para realizar a 
vistoria supramencionada, o fiscal da Prefeitura de Capanema/PR avaliará, no mínimo, os 
critérios constantes na Ficha de Fiscalização presente no Anexo 3 deste TR. 

7.2.11. Rotinas de Fiscalização  
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput), obedecendo-se o 
disposto em regulamento. 

7.2.12. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-A, dentre 
outras, as seguintes comprovações: 
No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
1) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 
a) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 
devidamente assinada pela contratada; 

c) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; 

d) entrega até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não 
for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores (Sicaf): 
(i) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A 

Divida Ativa da Unido (CND);  
(ii) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado;  
(iii) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);  
(iv) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

2) entregar, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos: 
a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 
b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador a parte contratante; 
c) cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 
d) comprovantes de entrega de beneficios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção 
ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços e de qualquer empregado; 

e) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

3) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão 
do contrato, após o último  tries  de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 
a) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 
b) guias de recolhimento da contribuição previdencidria e do FGTS, referentes As 

rescisões contratuais; 
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c) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de 
cada empregado dispensado; 

d) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
7.2.13. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item 7.2.12 '2' acima deverão ser apresentados. 
7.2.14. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 7.2.12 no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 

7.2.15. A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do  art.  507-B da 
CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas A sua obtenção, relativamente aos 
empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

7.2.16. 0 termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no  art.  507-B, parágrafo único, da CLT. Para fins de 
comprovação da adoção das providencias a que se refere o presente item, será aceito qualquer 
meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata 
de negociação, dentre outros. 

7.2.17. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item. 

7.2.18. Os documentos necessários A comprovação do cumprimento das obrigações sociais 
trabalhistas poderão ser apresentados em original (fisica ou digitalmente) ou por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

7.2.19. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento das contribuições previdencidrias, o 
fiscal do contrato expedirá oficio A Receita Federal do Brasil (RFB). 

7.2.20. Em caso de indicio de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o fiscal 
de contrato expedirá oficio ao Ministério do Trabalho. 

7.2.21. 0 descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pelo contratado poderá dar ensejo A rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

7.2.22. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, 
quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

7.2.23. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdencidrias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato A 
Contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 

7.2.24. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, 
a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

7.2.25. 0 sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 
para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

7.2.26. Tais pagamentos não configuram vinculo empregaticio ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da Contratada. 

7.2.27. 0 contrato s6 será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelos(as) 
Contratados(as), do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdencidrias 
e para com o FGTS referentes A mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto As 
verbas rescisórias. 

7.2.28. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

7.2.29. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere A Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
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7.2.30. A fiscalização administrativa observara, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa n° 5, de 2017, cuja incidência se admite por força da 
Instrução Normativa Seges/Me n° 98, de 2022. 

8. 1)0 RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACA01111111111111111111111111111111 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo que não forem incompatíveis com as condições específicas. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS. 

8.2.1.1. Caberá ao contratado apresentar, mensalmente, após o encerramento do mês 
anterior, à Divisão do Transporte Escolar, para conferência e aprovação pelo fiscal 
do contrato, um relatório de execução dos serviços  contendo: serviços executados, 
n° do contrato, n° da Rota, Itinerário percorrido, quilometragem rodada, número de 
dias letivos no período, quantitativo nominal de alunos por itinerários, turno do 
aluno e escola(s) atendida(s), bem como nome(s) do(s) motorista(s), nome(s) do(s) 
monitor(es), se for o caso, placa do(s) veículo(s), entre outras informações 
pertinentes, conforme modelo estabelecido pela SEMEC. 
De posse dos dados informados pelo Contratado, o Fiscal da Contratação irá conferir 
a documentação, preencher a planilha de pagamento e identificar o custo mensal 
exato da prestação dos serviços daquele período. Após o preenchimento e bloqueio 
da planilha, o Fiscal da Contratação a encaminhará ao Contratado para emissão da 
nota fiscal. 
0 Contratado emitirá a nota fiscal e a encaminhará, juntamente com a documentação 
exigida no subitem 9.2.15, ao Fiscal da Contratação, que expedirá o Termo de 
Recebimento Definitivo mensal, colhendo o atesto do Secretário Municipal de 
Educação e Cultura e encaminhando a documentação à Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública, para a realização dos procedimentos contábeis até o devido 
pagamento. 

8.2.2. JUSTIFICATIVAS E COMPROVANTES DE AUMENTO DE ROTAS. 
8.2.2.1. Caso haja algum imprevisto que exija a alteração ou acréscimo da rota durante a 

execução dos serviços em razão de consertos de estradas rurais, alagamentos e 
outros, a comprovação do acréscimo é de responsabilidade da contratada, por meio 
de controle do hodômetro, do sistema de rastreamento e monitoramento do veiculo, 
entre outras provas que constatem a necessidade de desvio da rota programada pela 
SEMEC. 

8.2.2.2. Em caso de eventualidade que leve a acréscimo de quilometragem percorrida na 
rota de maneira temporária, deverá o contratado apresentar requerimento escrito 
indicando a mudança de rota e motivos com comprovantes da eventualidade que 
levaram a tal almejada necessidade. 

8.2.2.3. Servirão como comprovantes que comprovam a necessidade, relatório do sistema, 
fotos,  videos,  relatos com testemunhas e hodômetro. 

8.2.2.4. A SEMEC poderá deferir ou indeferir a solicitação através das provas anexadas ou 
eventualmente por vistoria de constatação, mediante decisão fundamentada. 

9. DO PAGAMENT 
9.1. Condições gerais: 
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8.2.1.2. 

8.2.1.3.  



EXEMPLO: 

Valor anual máximo para rota X  (conforme composição de custos da Prefeitura): R$ 100.000,00 
Valor anual do lance vencedor: R$ 90.000,00  

Deflator k= 90.000,00/100.000,00 = 0,9  

Custo fixo (calculado pela Prefeitura para a rota X) = R$ 10.000,00/mês 
Custo quilométrico via pavimentada (calculado pela Prefeitura para a rota X) =  R$ 5,00/km 
Custo quilométrico via não pavimentada (calculado pela Prefeitura para a rota X) = R$ 10,00/km 

Custo fixo do contrato para a rota X = R$ 10.000,00 * 0,9 =  R$ 9.000,00/mês 
Custo quilométrico via pavimentada do contrato para a rota X = R$ 5,00/km * 0,9 = R$ 4,50/km 
Custo quilométrico via não pavimentada do contrato para rota X = R$ 10,00/km * 0,9 = R$ 9,00/km 

Município de Capanema - PR 
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9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do contrato 
administrativo que não conflitarem com as condições especificas estabelecidas no subitem a 
seguir. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. 0 pagamento dos serviços executados  sera  efetuado em até 15 dias após o recebimento 

mensal dos serviços efetivamente prestados, ratificados pela SEMEC e atestados pelo fiscal 
da contratação, nos termos do item 8 deste TR. 

9.2.2. Na emissão das Notas Fiscais/Faturas, o CONTRATADO deverá descrever o serviço, 
obrigatoriamente em conformidade com a descrição contida em sua proposta, em termos de 
rota, veiculo, quilometragem diária, dias de serviço e qualquer informação necessária para 
detalhamento do serviço prestado, incluindo o número do processo licitatório e o número do 
contrato. 

9.2.3. Para fins contratuais e posteriores pagamentos referentes à execução do serviço, o custo fixo 
e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada rota licitada 
serão aqueles calculados pelo Município (Anexo 2 do TR) multiplicados pelo  deflator  k, 
correspondente à razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado 
pelo Município para cada rota (conforme Anexo 2 do TR). 

9.2.4. 0 pagamento  sera  realizado conforme proposta vencedora da licitação - a qual  sera  formulada 
através de descontos sobre os preços máximos admitidos pelo Município -, que envolve a 
composição de pregos por meio do custo fixo e custo quilométrico para cada tipo de veiculo, 

rota e qualidade da via, conforme discriminado neste TR. 

9.2.5. 0 pagamento  sera  realizado por linha efetivamente contratada e executada, inclusive nos 
meses de férias e recessos escolares, com atualização dos Custos Fixos (salário do motorista 
e monitor) e Custos Variáveis (Combustível) mensalmente, devido sua relevância na 
composição dos custos dos serviços prestados, da seguinte forma: 

Pagamento mensal = C.FixoAt + C.V.pavAt + C.V.npavAt 

Onde: 
C.FixoAt = Custos Fixos Atualizado 
C.V.pavAt =  Custo variável quilométrico para vias pavimentadas atualizado, sendo: 

C.V.pavAt = x 
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C.V.npavAt = Custo variável quilométrico para vias não pavimentadas Atualizado, 
sendo: 

C.V.npavAt = x 

9.2.5.1. Os custos fixos atualizados  serão pagos em todos os meses do período letivo, 
durante a vigência contratual, inclusive naqueles de férias/recessos escolares, sendo 
gerada uma fatura para cada um dos 12 meses do ano, respeitando-se termo inicial 
da vigência contratual. 

9.2.5.2. Os custos variáveis atualizados  serão pagos somente nos meses em que haja o 
efetivo transporte de alunos, de acordo com a quilometragem para cada tipo de 
veiculo, linha e qualidade da via. 

9.2.5.3. 0 prego do tipo do combustível utilizado pelo veiculo (Custo Variável) será 
atualizado mensalmente pelo preço médio mensal  divulgados pela Agência 
Nacional de Petróleo - ANP para o Estado do Paraná, referente ao mês da prestação 
de serviço. 

9.2.5.4. Os salários dos Motoristas e Monitores (Custos Fixos) serão atualizados 
anualmente, quando for definido novo Piso Salarial da Categoria  em Convenção 
Coletiva (considerando abrangência na cidade de Capanema/PR) pelo Sindicato das 
Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e Região 
Metropolitana - SINFRETIBA, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

9.2.5.5. A atualização dos dados acima será realizada na aba "Dados de Entrada" nas 
planilhas de composição de custo referencial inicial de cada Rota (Anexo 2 do TR), 
obtendo-se novos valores para o Custo Fixo Mensal e para os Custos Variáveis 
(valor por km das vias pavimentadas com asfalto e vias não pavimentadas com 
asfalto), que deverão ser multiplicados pelo  deflator  K, correspondente à razão entre 
o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pelo Município para 
cada linha (conforme Anexo 2 do TR). 

9.2.5.6. Esses novos valores de custo fixo mensal e custos variáveis serão utilizados única 
e exclusivamente para o cálculo do pagamento mensal dos serviços prestados. 

9.2.5.7. A atualização dos valores para pagamento mensal não implica na atualização do 
valor total do contrato de cada Rota, que devem permanecer os mesmos constantes 
no contrato. 

9.2.6. A titulo de exemplo, os quadros seguintes demonstram os pagamentos de uma linha em um 
mês em que houve efetiva prestação do serviço e em um mês de férias ou recesso escolar: 

9.2.6.1. Mês com 22 dias de aula e distância percorrida conforme Anexo 1 do TR:   

EXEMPLO DE CALCULO 
Mês (utilizandoxaktres referencial) 

Rota n°: XX Contrato: xxx/20xx 
Fornecedor: XXXX Veiculo: XXXX 

11/2023 

km rodados ao longo do mês em vias pavimentadas com asfalto (QPav) 600  kin  

km rodados ao longo do Ines em vias não pavimentadas, (Qnpavl 350  kin  

'''`- Cnitoi Inicial - (conforme Anexo 2 do Termo de Referencia) 

Custo Fixo Inicial (R$/mês) R$ 7.450,33 

Custo Variável Inicial Via Não Pavimentada (R$/km) R$ 7,46/km 

Custo Variável Inicial Via Pavimentada (R$/km) R$ 5,78/km 

Valor Máximo da Linha (a) 148.822,63 

Valor Lance Vencedor (Linha) (b) 140.000,00 
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Índice  Deflator  K (c) = (b)  /(a) 

Reajustes ensa 

Variação Preço Combustível 

Variação Piso Salarial (Conforme Convenção 

11/2023 (ANP) 

Coletiva SINFRETIBA) 

0,9407 

0,05% 

(não houve no período) 

A tualizaç li  Us  (d) 

Custo Fixo Atualizado (R$/mês) R$ 7.450,33 R$ 7.008,52 

Custo Variável Via Não Pavimentada Atualizado (R$/km) R$ 7,48/Icm R$ 7,04/km 

Custo Variável Via Pavimentada Atualizado (R$/km) R$ 5,80/km R$ 5,46/km 

Valor a ser pago = Custo Fixo  el deflator  k + (Custo Quilômetro  não pavimentado c/  deflator  k * Qnpav) + (Custo Quilômetro Pavimentado c/  deflator  k * Qpav) 

Valor  a ser  pago=  7.008,52  4-  (7,04  X 350) ± (5,46 X 600) 
ValOr-a ser pago no mês = R$ 12.7001',  

Tabela 2: exemplo de pagamento em Ines  corn  aulas. 

9.2.6.2. 1VI'és completo  dc  férias escolares (ou seja. sem aulas):   

EXEMPLO DE CALCULO 
Mês utilizando valores referenciais 

Rota n°: XX Contrato: xxx/20xx 
Fornecedor: XXXX Veiculo: XXXX  

Mk  da Pr ' " • . 

km rodados ao longo do mês em vias pavimentadas com asfalto (Qpav) 

12 2023 — 

0 km 

km rodados ao longo do mês em vias não pavimentadas (Qnpav) 

do Trino de Referência) 

0 km 

111111111111. Custos Inicial - (conforme Anexo 2 

Custo Fixo Inicial  (R$/mês) R$ 7.450,33 

Custo Variável Inicial Via Não Pavimentada (R$/lcm) R$ 7,46/km 

Custo Variável Inicial Via Pavimentada (R$/km) R$ 5,78/km 

Valor Máximo da Linha (a) 148.822,63 
Valor Lance Vencedor (Linha) (b) 140.000,00 

Índice  Deflator  K (c) = (b) /  (a) 0,9407 

Reajustes Mensais 

Variação Prego Combustível 11/2023 (ANP) 

Variação Piso  Salarial (Conforme Convenção Coletiva SINFRETIBA) 

0,05% 

(não houve no período) 

Atualização Mensal Custos  Mum  e Vairliiveis Vainres Atualizados (d) Valores Com  Deflator  K (d) * (c) 

Custo Fixo Atualizado (R$/mês) R$ 7.450,33 R$ 7.008,52 

Custo Variável Via Não Pavimentada Atualizado (R$/km) R$ 7,48/km R$ 7,04/km 

Custo Variável Via Pavimentada Atualizado (R$/km) R$ 5,80/km R$ 5,46/km 

Valor a ser pago = Custo Fixo c/  deflator  k + (Custo Quilômetro não pavimentado c/  deflator  k * Qnpav) + (Custo Quilômetro Pavimentado c/  deflator  k * Qpav) 

Valor  a ser pago =  7.008,52 + (7,04 X 0) + (5,46 X 0) 
Valor a ser PitgO mi'MAs: , V7.0014, 

Tabela 3:  exemplo de pagamento em tiles sem aulas. 

9.2.7. Os custos fixos e variáveis devem ser calculados para cada tipo de veiculo (ônibus, Micro-
ônibus e  Van),  conforme disposto no Anexo 2 do TR e de acordo com as características de 
cada rota (Anexo 1 do TR). 
9.2.7.1. Em havendo a pavimentação com asfalto em algum trecho ou na totalidade de uma 

rota, durante a execução do contratado, será realizada a atualização da respectiva 
Planilha de Custos Referencial. 
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9.2.8. Os valores do custo fixo e do custo do quilômetro rodado (em vias pavimentadas com asfalto 
e não pavimentadas) serão àqueles ofertados pelo licitante vencedor por ocasião da proposta 
definitiva de pregos e obedecerão ao porte do veiculo projetado para executar a respectiva 
rota, observando-se o disposto no subitem 4.2 e seus desdobramentos deste TR. 

9.2.9. A distância percorrida mensalmente por cada rota, nos tipos de vias (pavimentadas com 
asfalto ou não pavimentadas), será aquela estimada no projeto de rotas do Anexo 1 deste 
TR, multiplicada pela quantidade de dias de operação do mês vigente no boletim de medição, 
salvo alterações de linha durante a vigência do contrato, hipóteses em que serão verificadas 
as reais distâncias percorridas. 

9.2.10. No processo de pagamento, o valor medido pelo dispositivo de rastreamento veicular previsto 
no subitem 6.5.4 deste TR servirá apenas como parâmetro de controle para atestar a 
regularidade do serviço prestado e, caso seja necessário, possíveis acréscimos ou decréscimos 
pontuais (por desnecessidade/necessidade eventual do serviço) durante os dias de execução. 

9.2.11. De acordo com as particularidades e necessidades do serviço, o fiscal do contrato, com aval 
do Secretário Municipal de Educação e Cultura, poderá autorizar acréscimos ou decréscimos 
eventuais na quilometragem percorrida por determinada rota ao longo do mês. 
9.2.11.1.Tais valores e suas respectivas justificativas deverão ser individualizados por rota 

e constar no Termo de Recebimento (boletim de medição) do serviço do mês em 
análise. 

9.2.11.2.Para fins de pagamento, esses valores serão, respectivamente, somados ou 
subtraidos da quilometragem estimada, e pagos de acordo com os custos variáveis 
quilométricos. 

9.2.12. Em caso de dúvidas acerca da real quilometragem percorrida por cada veiculo na execução 
do serviço de determinada linha, o fiscal do contrato poderá consultar as informações do 
dispositivo de rastreamento instalado no respectivo veiculo. 

9.2.13. Eventualmente, os veículos poderão ser utilizados para atividades extraclasse, inclusive em 
finais de semana ou feriados. Nesse caso, o contratado será remunerada pela quilometragem 
excedente a ser percorrida pelo veiculo no transporte dos alunos para realizar a referida 
atividade. 
9.2.13.1.Para fins de pagamento, esse valor será somado à quilometragem padrão da 

respectiva rota e pago de acordo com seu custo variável quilométrico. 
9.2.13.2.A utilização da frota de transporte escolar para as atividades extraclasse deve ser 

expressamente autorizada pelo fiscal do contrato, com aval do Secretário Municipal 
de Educação e Cultura, que providenciará a comunicação ao contratado com uma 
antecedência  minima  de 72h. 

9.2.13.3.0 Contratante não se responsabilizará ou pagará por transporte que seja realizado 
sem prévia autorização do fiscal do contrato e que possua o aval do Secretário 
Municipal de Educação e Cultura. 

9.2.14. 0 pagamento dos serviços executados será efetuado em até 15 dias após a medição dos 
serviços efetivamente prestados (emissão do termo de recebimento definitivo mensal) 
realizada pelo fiscal do contrato, ratificados pelo Secretário Municipal de Educação, bem 
como após a apresentação da nota fiscal de serviço e da comprovação do adimplemento, se 
for o caso, da folha de pagamento dos funcionários envolvidos na execução do contrato. 
9.2.14.1.Serd considerado como período de medição, o abrangido pelo primeiro e último dia 

de cada mês, e o valor correspondente será calculado de acordo com o método 
descrito nos subitens anteriores deste Termo de Referência. 

9.2.14.2.Serd descontado o valor referente ao(s) dia(s) de ausência no serviço, desde que por 
motivo justificado e aceito pelo Município de Capanema/PR, até o limite máximo 
de 5 (cinco) dias, após o qual a não prestação dos serviços configurará inexecução 
parcial do contrato e poderá motivar sua rescisão, além da aplicação das demais 
penalidades cabíveis. 
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9.2.15. No processo de pagamento deverão constar os seguintes documentos, devidamente 
atualizados: 
a) Nota Fiscal relativa aos serviços executados; 
b) Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual e Municipal; 
c) Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 

conforme Lei n° 12.440/2011; 
e) GFIP (Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social) e Folha de pagamento dos motoristas do mês 
anterior; 

f) Relatório de execução do serviço de transporte escolar contendo, no mínimo: período 
de prestação do serviço, número da rota, escolas atendidas, código identificador do 
veiculo, placa do veiculo, distância percorrida (detalhando a necessidade de ajuste 
mensal, como atividades extra classe, caso seja necessário), número de dias letivos no 
período, número de alunos médio diário e atestado pelo fiscal do contratação; 

g) Registro e Autorização de Transporte Escolar e a respectiva vistoria obrigatória de 
transporte escolar do Detran/PR; 

h) Comprovante de pagamento das apólices de seguro de responsabilidade civil referidas 
no subitem 6.7.16. 

9.3. DA REMUNERAÇÃO VARIÁVEL 
9.3.1. Considerando as informações extraídas do sistema de rastreamento e monitoramento 

instalado no veiculo utilizado para o serviço de transporte escolar (subitem 6.2.9), a 
quilometragem rodada pelo veiculo, durante o percurso da respectiva rota, com o aparelho 
de ar condicionado ligado e devidamente funcionando, será remunerada pelo  prey)  médio  
mensal  divulgados pela ANP, para o Estado do  Parana,  referente ao mês da prestação de 
serviço, acrescentando-se o percentual de 10% do valor do litro do  combustive!.  
9.3.1.1. Justificativa: 

Pelos levantamentos feitos pela SEMEC, historicamente, no âmbito municipal, 
nunca foi exigido que os ônibus do transporte escolar terceirizado fossem equipados 
com aparelhos de ar condicionado, situação em que os próprios usuários se 
acosturam com tal situação, o que explica a inexistência desses aparelhos na quase 
totalidade dos veículos utilizados no serviço de transporte escolar atualmente. 

Nesse rumo, levando-se em conta que há períodos do ano que as temperaturas 
chegam a passar dos 35° C, foi pensada a necessidade de se estabelecer um incentivo 
para a evolução do serviço de transporte escolar prestado aos cidadãos 
capanemenses, com um maior grau de qualidade e conforto. 

Dessa forma, identificou-se a ferramenta da remuneração variável do contrato, 
como uma alternativa razoável para a instituição gradual de aparelhos de ar 
condicionado nos veículos da frota do serviço de transporte escolar, conforme 
permitido pelo  art.  144 da Lei n° 14.133/2021 e do  art.  205 da LCM 14/22. 

Com efeito, pelos estudos realizados sobre o consumo de combustível em 
veículos de transporte coletivo com e sem o funcionamento do aparelho de ar 
condicionado, concluiu-se que, em média, há um consumo de 100m1 de combustível 
a mais a cada km rodado quando o veiculo de transporte coletivo encontra-se com 
o aparelho de ar condicionado ligado, o que justifica, portanto, a instituição de uma 
remuneração variável, com percentual de 10% a mais do valor do litro do 
combustível, para a quilometragem rodada pelo veiculo, durante o percurso da 
respectiva rota do transporte escolar, com o aparelho de ar condicionado ligado e 
devidamente funcionando. 
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Utilizou-se, como estudo técnico, o relatório final do estudo Comparativo de 
consumo de combustível entre ônibus equipados com aparelhos de ar condicionado 
e ônibus convencionais realizado pela Fundação Coordenação de Projetos, 
Pesquisas e Estudos Tecnológicos - COPPETEC, vinculada à UFRJ, o qual pode 
ser acessado pelo seguinte  link:  

https://wwwitc.coppe.ufrj.br/src/uploads/2020/05/rel  final  rend  ener 03 03 16.pdf 
Simulando-se o custo final da remuneração variável na Rota 01, por exemplo, 

caso a totalidade da quilometragem da rota, em um determinado Ines, fosse 
percorrida com o aparelho de ar condicionado ligado, haveria um acréscimo do 
custo estimado mensal em somente 3,6%, cujo baixo custo, portanto, viabiliza a sua 
instituição, considerando-se o custo-beneficio e melhora significativa da qualidade 
e do conforto aos usuários do serviço do transporte escolar. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO. 

Esta Licitação se faz necessária para a realização do transporte de estudantes do Município de 
Capanema/PR, residentes nas zonas urbana e rural. 

0 Transporte Escolar é um meio de acesso à educação, frequência as aulas e redução dos  indices  
de evasão escolar, pois possibilita aos alunos residentes em áreas sem unidade escolar a devida 
inclusão educacional. 

A Constituição Federal determina que "a educação é um direito de todos e dever do estado e da 
família com a colaboração de toda sociedade" isso no seu artigo 205, bem como no artigo 208, inciso 
VII: "0 dever do Estado com a Educação será efetivado mediante a garantia de atendimento ao 
educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático, 
transporte, alimentação e assistência à saúde". 

A LDB (Lei n° 9.394/96), nos seus artigos 10 e 11, afirma que o transporte aos alunos deve ser de 
responsabilidade do município. 

As quantidades foram definidas mediante medições realizadas, pela SEMEC, nos PERCURSOS 
a serem percorridos, multiplicados pela quantidade dos dias letivos durante um ano, incluindo-se uma 
margem de segurança de 25%. 

A quantidade constante no Termo de Referência é uma previsão realizada a partir do 
estabelecimento do Calendário Escolar anual e dos alunos atendidos no mês de dezembro de 2023, o 
que pode conter modificações durante o ano e no decorrer da vigência contratual, sendo devido o 
pagamento, pelo Município, do quantitativo dos serviços que realmente forem prestados. 

A utilização do Transporte Escolar tem regulamentação própria que deverá ser seguida. 

11.2. DO TEMPO DE FABRICAÇÃO DOS VEÍCULOS. 
A não indicação de tempo limite de fabricação dos veículos que serão utilizados para a prestação 

dos serviços segue o disposto no § 2' do  art.  17 do Regulamento do Transporte Escolar aprovado pelo 
Comitê Municipal do Transporte Escolar, ratificado pelo Decreto Municipal n° 7.019/2022. 

Ademais, foi considerada a realidade local e o histórico de veículos utilizados no transporte escolar 
do Município, além da pesquisa realizada com a comunidade escolar (Anexo 4 deste TR). 

Outrossim, a presente contratação prevê mecanismos de estimulo a renovação periódica da frota 
pelas empresas que se sagrarem vencedoras da licitação. 
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11.3. DA ESCOLHA DOS TIPOS E MODELOS DOS VEÍCULOS PARA 
ELABORAÇÃO DAS PLANILHAS DE CUSTOS REFERENCIAIS. 

Para a elaboração das Planilhas de Custos Referenciais de cada rota foram utilizados os três tipos 
de veículos básicos, isto 6, ônibus, micro-ônibus e  van,  conforme o disposto no Manual do TCE/PE. 

Por sua vez, os modelos dos veículos utilizados como referências seguiram os parâmetros 
estabelecidos no Pregão Eletrônico n° 116/2022 e no Pregão Eletrônico n° 43/2023, ambos do 
Município de Palmas/PR. 

11.4. DA UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO COM CAPACIDADE DE LOTAÇÃO 
INFERIOR AO DO VEÍCULO PROJETADO PARA A ROTA. 

Considerado-se a a realidade local e o histórico de veículos utilizados no transporte escolar do 
Município, além da pesquisa realizada com a comunidade escolar (Anexo 4 deste TR), foi identificada 
a utilização de diversos modelos e padrões de veículos, os quais vêm cumprindo de forma satisfatória 
a demanda da comunidade escolar. 

Dessa forma, diante da nova sistemática utilizada neste processo de contratação dos serviços de 
transporte escolar, por meio de planilhas pré-determinadas de custos referenciais, nos moldes criados 
pelo TCE/PE e aplicados no Município de Palmas/PR, cujos processos licitatórios serviram de 
parâmetro, apesar dos inúmeros avanços para o controle e dinâmica da execução dos serviços, os 
estudos realizados indicaram que a escolha dos modelos dos veículos referenciais, na forma do 
subitem 11.3, permite padronizar e tratar igualmente todas as empresas prestadoras dos serviços, 
porém, sem algumas ponderações, pode gerar situações que conflitam com os princípios do interesse 
público e da economicidade. 

Com efeito, nas hipóteses e conforme requisitos previstos no subitem 4.2.6 e seus 
desdobramentos,  sera  admitida a utilização de de veiculo com capacidade de lotação inferior ao do 
veiculo projetado para a rota, com a consequente redução do valor mensal estimado da contratação, 
permitindo-se a flexibilidade na substituição de veículos durante a vigência da contratação, para 
melhor atender o interesse público e a real demanda de alunos transportados por cada rota. 

Por seu turno, diante dos estudos realizados pelo Diretoria-Geral da SEMOB, identificou-se a 
ausência de modificações econômicas significativas entre a utilização de ônibus de 44 lugares e de 40 
lugares, motivo pelo qual se justifica o conteúdo do subitem 4.2.3. 

11.5. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
11.5.1. DA COMPOSIÇÃO DAS PLANILHAS DE CUSTOS REFERENCIAIS. 

11.5.1.1.Para cada tipo de veiculo e cada rota, o valor estimado mensal de cada rota é 
composto por: 
a) Custo Fixo; 
b) Custo Variável para vias pavimentadas com asfalto; 
c) Custo Variável para vias não pavimentadas com asfalto; 
d) Incidência do percentual relativo ao BOI. 

11.5.1.2. A metodologia utilizada na composição dos custos das planilhas pode ser acessada 
no  Link:  https://www.tce.pe.gov.br/internet/docs/tce/MTE-PE_MAR22.pdf  

11.5.1.3.Para fins de pesquisa de preços dos custos variáveis de cada tipo de veiculo, foram 
utilizados os dados estabelecidos no Pregão Eletrônico n° 116/2022 e no Pregão 
Eletrônico IV 43/2023, ambos do Município de Palmas/PR. 

11.5.2. DO DESCONTO DO VALOR MENSAL DEVIDO QUANDO DA UTILIZAÇÃO DE 
VEÍCULOS ANTIGOS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

Pela análise dos dados referentes ao histórico de contratações dos serviços de transporte 
escolar no Município de Capanema, identificou-se a ausência de mecanismos para estimular 
a renovação da frota de veículos, bem como a ausência de preocupação quanto à qualidade 
e ao conforto dos serviços prestados aos alunos capanemenses. 
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Nesse rumo, a previsão de exigência para renovação imediata da frota, além de gerar o 
aumento de custos de forma imediata para o Município, poderia acarretar a ausência de 
transporte escolar devidamente contratado até o inicio do ano letivo de 2024. 

Além disso, é oportuno salientar que uma mudança brusca na praxe administrativa, sem 
preocupações com as consequências práticas da decisão, geralmente acarretam mais 
problemas administrativos e acabam por comprometer até a continuidade dos serviços 
públicos. 

Dessa forma, vislumbrando-se a melhoria gradual dos serviços de transporte escolar, 
chegou-se A conclusão que medidas de estimulo A renovação da frota pelos particulares e A 
melhoria dos serviços prestados aos capanemenses são as ferramentas mais adequadas, 
razoáveis e proporcionais encontradas, permitindo-se considerar essa alternativa como uma 
ferramenta de remuneração variável do contrato, conforme permitido pelo  art.  144 da Lei n° 
14.133/2021 e do  art.  205 da LCM 14/22. 

Por seu turno, a definição do percentual de desconto levou em consideração os valores 
praticados durante o ano de 2023 nos serviços de transporte escolar, mantendo-se a 
proporcionalidade. 

Além disso, o referido desconto também é justificável pela ausência de indicadores 
referenciais e veículos acima de 20 e 15 anos, para ônibus/micro-ônibus e  vans,  
respectivamente, nas planilhas decorrentes da metodologia desenvolvida pelo TCE/PE. 

115.3. DO VALOR DE MERCADO. 
Pelos estudos realizados no âmbito do manual disponibilizado pelo TCE/PE e pelos 

Processos Licitatórios promovidos pelo Município de Palmas/PR, comparando-se com os 
valores praticados atualmente no Município de Capanema, considerando-se as diversas 
exigências e estímulos A melhoria dos serviços estabelecidas neste processo de contratação, 
conclui-se que os preços estabelecidos neste TR estão adequados e cumprem os requisitos 
legais. 

Além disso, mesmo utilizando os Processos Licitatórios promovidos pelo Município de 
Palmas/PR, analisando-se os preços efetivamente praticados pelos vencedores de cada uma 
das linhas, percebe-se que os valores estimados no presente TR estão bem inferiores aos 
praticados naquele Município, mesmo utilizando-se da mesma metodologia, o que comprova 
a justeza e correção da pesquisa de preços efetuada. 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. As rotas descritas no Anexo 1 poderão ser ampliadas, reduzidas ou extintas, de acordo com a clientela 

escolar ou interesse público; 
12.2. A Administração Municipal poderá, durante o prazo de vigência da contratação, alterar a 

quilometragem de algumas rotas, visando a melhoria e a economicidades dos percursos, entre outros 
fatores de interesse público, desde que isso ocorra de forma justificada, por escrito, formalmente 
documentada no processo licitatório. 

12..3. DA NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO TIPO DE VEÍCULO NO INTERESSE DO 
MUNICÍPIO. 
12.3.1. As eventuais substituições do veiculo, durante a vigência do contrato, em razão do aumento 

do número de alunos da respectiva rota, deverão ser feitas no padrão equivalente ou superior 
ao veiculo projetado, sem qualquer ônus adicional ao Contratante. 

12.3.2. Para melhor justeza na definição do pagamento mensal devido ao Contratado, em razão da 
utilização de veiculo diverso do projetado, é possível o preenchimento de uma nova Planilha 
de Custos Referenciais especifica, relativa ao veiculo efetivamente utilizado na prestação 
dos serviços, considerando-se, de qualquer forma, os valores de custo fixo e variável da 
proposta vencedora (por tipo de veiculo) e o índice  deflator  k, durante toda a vigência da 
contratação. 
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12.3.3. Na hipótese de redução da demanda de alunos de determinada rota, que implique a alteração 
do tipo de veiculo, somente será exigida a alteração do tipo do veiculo para o semestre 
seguinte, aplicando-se o disposto no subitem 12.3.2, bem como nos subitens 4.2.6.3 e 4.2.6.4 
deste TR. 

12.4. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO DOS PREÇOS 
12.4.1. Os preços de alguns componentes da planilha inicial de cada ROTA (conforme Anexo 2 do 

TR)  que compõem o valor dos serviços objeto do contrato serão reajustados anualmente, 
sendo o primeiro reajuste concedido após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de assinatura do contrato. 

12.4.2.  Aplicar-se-á reajuste pelo IPCAfIBGE, verificado no período de doze meses, contados a 
partir da data de assinatura do contrato, nos seguintes componentes da remuneração vigente, 
apresentados na aba Dados de Entrada da planilha inicial de cada linha: Prego médio pneu 
Olcm (por pneu); Preço médio recapigem (por pneu); Seguro de Responsabilidade Civil; 
Serviço de Rastreamento Hibrido (Satélite e GPRS); Preço  Oleo  do Motor; Preço  Oleo  
Caixa; Preço  Oleo  Diferencial; Preço Fluido de Freio; Preço Graxa; Preço Lavagem; 
Percentual Despesas Indiretas: Estradas Não Pavimentadas e Estrada Pavimentarlas; e 
margem de Lucro. 

12.4.3. Os reajustes seguintes  sera()  efetuados multiplicando-se os componentes da remuneração 
vigentes na ocasião, pelos  indices  acumulados respectivos, calculados nos doze meses 
seguintes ao do último reajuste, conforme subitem acima. 

12.4.4. 0  Município, por meio do órgão público competente, deverá assegurar-se de que os preços 
contratados são sempre compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir 
a continuidade da contratação mais vantajosa. 

12.4.5.  As condições referentes a reajustes de preços poderão ser alteradas em face da superveniência 
de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

12.5. DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.5.1.  Trata-se de procedimento formal para restabelecer o  equilíbrio  econômico-financeiro da 

contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela Administração ou nos 
casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
contratação tal como pactuado, respeitadn, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

12.5.2. 0 Reequilibrio, também denominado de RECOMPOSIÇÃO OU REVISÃO 
CONTRATUAL, será realizado mediante atualização na planilha de composição de custos 
(Anexo 2 do Termo de Referência), do item que tenha sofrido acrescimento ou decréscimo 
e posteriormente multiplicados pelo  deflator  K, correspondente à razão entre o valor do lance 
vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha de acordo com 
o lance do CONTRATADO. 

12.5.3.  0 reequilibrio é procedimento que visa à estabilidade da relação entre as obrigações do 
CONTRATADO e a retribuição da Administração, sem periodicidade definida e 
independentemente de previsão de cláusula contratual, relacionada A. ocorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, regulado pelo disposto na LCM 14/22. 

12.5.4.  0 ônus da prova da ocorrência de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
bem como de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, além da 
comprovação da elevação desproporcional de itens que compõem as planilhas de custos 
referenciais, é do Contratado. 

12.5.5. Destaca-se que no percentual relativo ao BDI compreende-se, para os  fins desta contratação, 

os riscos do negócio, somente havendo possibilidade de aplicação do instituto do 
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restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro quando a elevação desproporcional 
de custos ultrapassar os percentuais relativos ao BDI de cada rota. 

112.6. DA REPACTUAÇÃO. 

12.6.1. Trata-se de uma forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os 
custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao 
dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes 
de aumento com a mão de obra. 

12.6.2. A repactuação da presente contratação será aplicável anualmente, nos termos do item 9 deste 
TR. 

13.1. 0 prazo de vigência inicial será 5 (cinco) anos. 
13.1.1. Vislumbra-se que a contratação inicial de forma plurianual conferirá maior segurança 

jurídica e possibilidade de melhorias concretas no serviço de transporte escolar, trazendo 
vantagens logísticas, administrativas e na execução do serviços públicos para as crianças e 
adolescentes usuários do transporte escolar. 

13.2. A SEMEC deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 

13.3. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não mais oferecer vantagem ao 
Município. 
13.3.1. A extinção mencionada no subitem 13.3 ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 

contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até dois meses antes da referida 
data. 

13.3.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender que a 
contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação com o contratado, 
objetivando a sua adequação e o reestabelecimento da vantajosidade da contratação. 

13.4. Os contratos decorrentes deste processo de contratação, por se tratarem de serviços  continuos,  poderão 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,  desde que a SEMEC ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o(s) contratado(s) ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTACAO DO EDITAL. 

14.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.1.1. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DE HABILITAÇÃO 

14.1.1.1.Comprovação de Aptidão para desempenho de atividade pertinente com o objeto 
desta licitação, mediante apresentação de Atestado de capacidade técnica, fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou por pessoas jurídicas de direito privado 
que comprovem o fornecimento do objeto licitado, comprovando já ter fornecido os 
bens com as características mínimas exigidas no edital da presente licitação. 

14.1.2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA HABILITAÇÃO, APÓS A FASE DE 
LANCES 
14.1.2.1.Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão estar 

acompanhados de cópias dos respectivos contratos e aditivos, ou Notas Fiscais visto 
que poderão ser objeto de diligencia a critério do Município de Palmas, para a 
verificação da autenticidade do conteúdo e demais dados necessários. 
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14.1.2.2.0s Atestados fornecidos pela Prefeitura Municipal de Palmas estão dispensados da 
apresentação de cópias dos respectivos contratos ou notas fiscais, em razão da 
diligência ter sido realizada na emissão do atestado. 

14.1.2.3. Se não houver apresentação da cópia dos Contratos ou Notas Fiscais, será 
solicitado pelo pregoeiro através de  chat  na plataforma, e posterior diligência para 
comprovação dos mesmos e se encontrado divergência entre o especificado nos 
atestados de capacidade e o apurado em eventual diligência, além da 
desclassificação no presente processo licitatório, fica sujeita a licitante As 
penalidades cabíveis. 

14.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE VENCEDOR APÓS  
ASSINATURA DO CONTRATO.  
14.2.1. As exigências desse subitem 14.2, deverá ser atendida em até 5 (cinco) dias úteis, após a 

assinatura do contrato pelo licitante declarado vencedor, sob pena de imediata rescisão 
contratual e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14.2.2. DO VEÍCULO 
a) Comprovação de propriedade do(s) veiculo(s) destinado(s) à prestação dos serviços 

através de cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos — 
CRV da jurisdição da proponente. Os veículos devem ser próprios, ou estarem na 
posse do contratado em razão de  leasing,  contrato de locação ou outro documento 
equivalente, devendo a participante da licitação comprovar a propriedade ou a 
existência de  leasing  ou contrato de locação em nome da empresa através de 
documento hábil; 

b) Documento do veiculo que comprove em seu registro ser veiculo de passageiros 
(categoria aluguel); 

c) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veiculo (CRLV) vigente de todos 
os veículos que irão executar os serviços, em consonância com suas respectivas rotas, 
Bilhete de Seguro DPVAT; 

d) Atestado de vistoria fornecido pelo DETRAN/PR, de que os veículos a serem utilizados 
pelo contratada para transporte de estudantes oferecem condições para tal. Não será 
exigido registro da carroceria do veiculo do tipo transporte escolar perante o DETRAN 
PR, conforme faculta do  art.  1°, caput, do Informativo 13, de 27 de junho de 2017 do 
COOVE - Coordenadoria de Veículos do DETRAN/PR; 

e) Certificado de Segurança Veicular/Laudo de vistoria que deverá ser emitido por 
entidade credenciada pelo INMETRO e homologada pelo Departamento Nacional de 
Trânsito — DENATRAN, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 
e.1) Durante a vigência do Contrato, o Certificado/Laudo de Vistoria deverá estar 

sempre regular devendo ser apresentado novo laudo a cada vencimento; 
f) 0 Licenciamento dos veículos escolares no Município de Capanema/Pr, haja visto que 

por força do  art.  2°, caput, da Portaria n° 181/2009 — DG, do DETRAN/PR, a vistoria 
para autorização semestral destinada A condução coletiva de escolares é realizada por 
Comissão composta por servidores da CIRETRAN do Município do registro do veiculo; 

g) A declaração com indicação do veiculo que fará o transporte escolar de cada rota; 
h) A apólice do seguro do veiculo, de acordo com o disposto no subitem 6.7.16 deste TR; 
i) Extrato de débitos do veiculo emitido pelo  site  do DETRAN (comprovando que o 

veiculo não possui débitos que o impeçam de transitar). 

14.2.3. DO CONDUTOR 
a) Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade 

superior a 21(vinte e um) anos; 
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b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar 
enquadrado na categoria "D"; 

c) Comprovação de vinculo empregaticio: 
C.!) se sócio, comprovação de sócio através de contrato social; 
c.2) se funcionário, cópia livro de registro de empregados ou cópia da carteira 

profissional ou cópia -de contrato de trabalho, e se condutor autônomo, cópia do 
alvará de licença. 

d) Comprovação de curso de condutores especializado para o transporte escolar, conforme 
regulamentação do CONTRAN — Conselho Nacional de Trânsito do profissional 
indicado para conduzir o veiculo; 

e) Atestado, Declaração ou Comprovação de Registro em Carteira de Trabalho de que 
possui no mínimo 02(dois) anos de experiência profissional; 

f) Comprovação de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser 
reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses. (A comprovação 
deverá ser efetuada através de documento emitido pelo DETRAN do estado em que 
está registrado a CNH do condutor, também  sell  aceito documento expedido no  site  do 
DETRAN); 

g) Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 5 (cinco) 
anos; 

h) Avaliação com parecer do cardiologista: para motoristas a partir de 40 anos de idade e 
para hipertensos independentemente da idade, de acordo com a  NR  7 — Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional, do MTE — Ministério do trabalho e Emprego. 

14.2.4. 1)0 LAUDO DE VISTORIA DO MUNICÍPIO: 
14.2.4.1.0 licitante vencedor deverá agendar a Vistoria do Município com a Divisão do 

Transporte Escolar. que emitirá Laudo de Vistoria, nos termos do subitem  
6,6.2. Deste TR. caso exista alguma ressalva, a licitante deverá emitido nos() 
Laudo com as ressalvas sanadas, sob pena de imediata rescisão contratual e 

aplicação das sanções administrativas cabíveis.  

14.3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES ESPECÍFICAS 
14.3.1. 0 CONTRATADO deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para os 

serviços objeto deste Termo de Referência, sujeitando-se As penalidades constantes na LCM 
14/22 e no Edital da licitação. 

14.3.2. 0 CONTRATADO estará sujeita também As penalidades descritas a seguir, de acordo com 
a gravidade da falta, salvo ocorrência de caso fortuito ou de forca maior. formalmente 
justificado. comprovado e aceito pela Administração: 

Conduta Sanção 

i 
Ocorrência de atraso no horário de busca e/ou 
entrega dos alunos superior a 15 (quinze) 
minutos e inferior a 30 (trinta) minutos 

Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da 
medição do mês para a linha correspondente, por 
ocorrência. 

ii  
Oco 'a de a ;k‘ * .1 .. 4  ,.. U 

entrega dos alunos superior a 30 (trinta) 
minutos e inferio .,  • f  ,*1 i,_ 

MUI. •  -,‘-'  2,5% (dois e meio por cento) sobre o  
valor da medição do mks para a linha 
correspondente, por ocorrência. 

iii
.  

Ocorrência de atraso no horário de busca e/ou 
entrega dos alunos superior a 1 (uma) hora,  
caracterizando inexecução do itinerino 
correspondente 

Multa de 2 vezes o valor diário (C.Fixo + C.V.pav 
+. C.V.npav) do itineritrio que deixou de ser 
executado, por ocorrência. 
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7ifs,- • -W. 
Motorista dirigir-se de forma desrespeitosa aos 
escolares, recusar-se a percorrer o itinerário

iv  
previsto, ou, ainda, não executar a contento o 
sit&  que foi deter, aft,  

nsior 'W 
Multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o 
valor da medição do mês para a linha 
correspondente, por ocorrência  

.— • . 

v 
Veiculo fora de condições adequadas de 
higiene, limpeza (interna e externa) e 
conservação 

Multa de até 5% (cinco por cento) incidente sobre 
o valor do custo fixo do veiculo correspondente 

- 

vi 
Descumprimento das especificações constantes 
no item 13 do Termo de Referência (dos 
veículos) .. . .., 

Multa de até 10% (dez por cento) incidente sobre 
o valor da medição do mês para a linha 
correspondente .. .._ 

vii  

Descumprimento de quaisquer outras cláusulas 
contratuais não previstas neste item e que possa  
colocar em risco i segurança dos escolares e/ou 
terceiros 

Multa de até 15,0% (quinze por cento) incidente 
sobre o valor da medição do mês para a linha 
correspondente 

viii  
Descumprimento de quaisquer outras clausulas 
editalicias ou contratuais não previstas neste 
item 

Multa de até 5,0% (cinco por cento) incidentg  
sobre o valor da medição do mês para a linha 
correspondente 

ix  
Execução da respectiva linha sem a ativação do  
dispositivo de rastreamento 

Multa  dc  2,5% (dois c meio por cento) sobre o 
valor da medição do Ines para a linha 
correspondente, para cada ocorrência 

x 
MU tzag o ost o d 9: o • • tsp , 3 

rastreamento  nil()  decorrente do uso cotidiano 
(culpa ou dolo do contratado) 

Multa no valor da manutenção corretiva ou da 
substitui siiQ do dispositivo 

Tabela 4: condutas e penalidades 

14.3.3. A primeira ocorrência das condutas listadas entre os itensi-veix da Tabela 4 será punida 
apenas com advertência formal, caso não haja consequências graves da conduta. A 
reincidência, dentro do mesmo mês, sujeitará o contratado As penalidades acima 
estabelecidas. 

14.3.4. A reincidência continua e reiterada de faltas na prestação do serviço sujeitará o contratado 

rescisão contratual, além das demais penalidades cabíveis. 
14.3.5.  Sao  exemplos de situações enquadradas no item  vii:  falta de manutenção 

preventiva/corretiva, trafegar com a porta aberta ou com estudantes em pé, utilizar veículos 
ou contratar motoristas não habilitados para o serviço de transporte escolar, falta de cinto de 
segurança para todos os ocupantes, entre outros. 

14.3.6. As penalidades previstas nos subitens desta seção, bem como as do Edital, têm caráter de 
sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime o CONTRATADO da 
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha a acarretar ao Município 
Capanema/PR ou a terceiros. 

14.3.7. Será sancionado com a rescisão contratual e multa de 15%, sobre o valor estimado mensal 
da rota, o CONTRATADO que não proceder à regularização da documentação que deve ser 
entregue juntamente com a nota fiscal, durante o prazo concedido pela Contratante para tal 
providência. 

14.4. DA SUBCONTRATAÇÃO E LOCAÇÃO DOS VEÍCULOS 
14.4.1. E proibida, sob qualquer hipótese, a subcontratação total ou parcial dos serviços a 

serem executados. 
14.4.2. Os veículos utilizados na contratação poderão ser locados, como equipamentos, pelo 

CONTRATADO, desde que o contrato de locação seja apresentado dentro de um prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar do inicio dos serviços, ressalvando que os veículos locados 
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deverão obedecer exatamente As mesmas obrigações relacionadas ao longo do presente 
Termo de Referência. 

14.4.3. A locação de veículos com motorista e/ou monitor caracteriza subcontratação do serviço de 
transporte escolar e, portanto, é proibida tal conduta, sob pena de rescisão do contrato e 
aplicação das demais sanções administrativas cabíveis. 

14.4.4. o CONTRATADO é a única e exclusiva responsável pela prestação dos serviços objeto deste 
Termo de Referência, inclusive quanto aos veículos locados e A contratação de terceiros, 
assumindo total responsabilidade pela linha terceirizada, suas condições e pagamento de 
quaisquer encargos envolvidos na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Ao longo do contrato, a SEMEC poderá destinar novos veículos de sua propriedade A execução do 

serviço de transporte escolar objeto do presente Termo de Referência. 
15.1.1. Ficará a cargo da SEMEC determinar a ordem de substituição dos veículos terceirizado pelos 

veículos da linha própria. 
15.2. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presente processo de 

contratação devem ser solicitadas A Secretaria Municipal de Contratações Públicas, por meio dos e- 
mails:  smcp@capanema.prgov.br  e licitacao@eapanema.prgov.br  

15.3. As Informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem ser solicitadas 
SEMEC, por meio do  e-mail:  educacao@capanema.prgov.br  

15.4. São partes integrantes e indissociáveis deste Termo de Referencia os anexos abaixo relacionados: 
Anexo 1 - Especificações e mapas das Rotas. 
Anexo 2 - Memória de cálculo da composição de custos. 
Anexo 3 - Formulário de Verificação dos Veículos. 
Anexo 4 - Pesquisa realizada com a comunidade escolar em 2023. 
Anexo 5 - Especificações do serviço de rastreamento veicular. 
Anexo 6- Papéis dos agentes públicos, empresas, pais e alunos no serviço de transporte escolar. 
Anexo 7 - Modelo da proposta de preços especifica. 
Anexo 8 - Modelo de Declaração de Concordância e Conhecimento da(s) Rota(s). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de dezembro de 2023. 

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Jaime Pieri  Caporal  
Diretor-Geral da SEMOB 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacaoacapanema.pr.gov.br  agina: 35 
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tilio  Cesar  da Rocha 

Coordenad da Divisão do Transporte Escolar 
Fiscal da Contratação 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br  
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ANEXO 1 
DO TERMO DE 
REFERÊNCIA 

• 
ESPECIFICAÇÕES DAS 

ROTAS 
HORÁRIOS 

PONTOS DE PARADA 
• MAPAS  



SAÍDA: 5h30m1n. 
DESEMBARQUE: 7h15m1n. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h30min. 

MARECHAL;  VARGEM;  ESTRELA;  OURO 
AZUL;  FARADAY;  ALTO PINHEIRO;  
JACARÉ;  PINHEIRO;  CIDADE;  SAO  
CRISTÓVÃO;  ROCHA POMBA;  PADRE 
CIRILO;  IFPR;  APAE. 

APAE;  IFPR;  PADRE CIRILO;  ROCHA 
POMBO;  SAO  CRISTÓVÃO;  PINHEIRO;  
LINHA JACARÉ;  FARADAY;  OURO 
AZUL;  ESTRELA;  VARGEM;  FARADAY.  

?:O41 

:ROTA 01  

EXTENSÃO MAPEADA: 131,774 kin/dia 
ASFALTO: 50,774 (38,53%) 
CALÇAMENTO: 0,0(0%) 
ESTRADA DE CHÃO: 81,0 (61,46%) 
VEICULO PROJETADO: Ônibus 



a. gei • 
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ROTA 02  

EXTENSÃO MAPEADA: 129,460 km/dia 
ASFALTO: 43,392 (33,51%) 
CALÇAMENTO: 28,68 (22,15%) 
ESTRADA DE CHÃO: 58,0 (45%) 
VEÍCULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 05h15m1n. 
DESEMBARQUE: 07h15m1n. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

DUAS BARRAS; L. IPIRANGA, MARECHAL; 
ESMERALDA; VACA BRANCA; LINHA  
PERETTI; SANTA MARIA; SANTA 
TEREZINHA; CRISTO REI ESCOLA; 
CIDADE; LAUDAO; SÃO CRISTÓVÃO; 
ROCHA POMBA; PADRE CHULO; IFPR. 

IFPR; PADRE CIRILO; ROCHA POMBO; 
SAO  CRISTÓVÃO; LAUDÃO; CRISTO 
REI; SANTA TEREZINHA; SANTA 
MARIA; LINHA PERETTI; VACA 
BRANCA; ESMERALDA; BARRAGEM; 
MARECHAL; DUAS BARRAS. 



SAÍDA: 05h45m1n. 
DESEMBARQUE: 0'7h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 
IFPR; PADRE CIRILO; SANTA CRUZ; 
PEQUENO PRÍNCIPE; SÃO CRISTÓVÃO; SÃO 
PEDRO; LAGEADO GRANDE;  SAO  
SEBASTIÃO; TIGRINHO; CARMO;  BASSO;  
PONTE DO  SIEMENS;  TRÊS ANGICOS; 
CIDADE. 
SANTA CRUZ; PEQUENO PRÍNCIPE; APAE; 
SÃO CRISTÓVÃO, IVETE KAFER, ROCHA 
POMBO, PADRE CIRILO. 

LAGEADO GRANDE;  SAO  SEBASTIÃO; 
TIGRINHO; CARMO; PONTO DO  
SIEMENS;  SANTO ANTÔNIO DO  
SIEMENS;  TRÊS ANGICOS; CIDADE. 
SANTA CRUZ; PEQUENO PRÍNCIPE;  
SAO  CRISTÓVÃO; IVETE KAFER, 
ROCHA POMBO; PADRE CIRILO; IFPR 

o . 

ROTA 03  

EXTENSÃO MAPEADA: 113,440 lam/dia 
ASFALTO: 55,40 (48,83%) 
CALÇAMENTO: 51,235 (45,16%) 
ESTRADA DE CHÃO: 6,805(5,99%) 
VEICULO PROJETADO: ônibus 



ROTA 04  

EXTENSÃO MAPEADA: 149,029 km/dia 
ASFALTO: 65,029 (43,63%) 
CALÇAMENTO: 63,0 (42,27%) 
ESTRADA DE CHÃO: 21,0(14,09%) 
VEÍCULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 05h45m1n. 
DESEMBARQUE: 0'7h15m  in.  

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h 15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h30min. 

PORTO LUPION; PONTE; SA0 LUIZ; CEMITÉRIO;  SAO LUIZ, DOTTO; 
RESSACA; VOLTA BENATI; PEDREIRA; LORENZONI; PEDREIRA; TREVISAN; 
VOLTA KLEIN; VOLTA ASFALTO; A DIREITA VOLTA ASFALTO; ITA 
SANTA CLARA; KRECA; ASFALTO CAMPOS; SANTA CLARA; 
SCHNEIDER; ITO CAMPOS; ESCOLINHA; AVIÁRIO MERCADO; RIDEL; 
ASFALTO; ESQUERDA BERTALUCCI; ITA BENATTI; RESSACA NA 
DICKEL; VOLTA ASFALTO; CAMPOS; SANTA CLARA; VILA; PONTE; VOLTA AO 
NEGO SCHIO; VOLTA MERCADO, RUDEL, VOLTA PORTO. 
LORENZONI; PEDREIRA; SANTA CLARA, JORNEI 
CEMITÉRIO; SAO LUIZ, 
CAMBIA; A ESQUERDA 

SCHLOSSER, PONTE, 
RESSACA ATÉ 0 FIM; 

AMÉRICO ZANON; SAO  VOLTA ATÉ SANTA 
LUIZ. CLARA; LINHA TREVISAN; 

sAo unz. 



ROTA 05  

EXTENSÃO MAPEADA: 127,962 km/dia 
ASFALTO: 35,064(27,40%) 
CALÇAMENTO: 49,558 (38,72%) 
ESTRADA DE CHÃO: 44,340(34,65%) 
VEÍCULO PROJETADO: Micro-ônibus 

SAÍDA: 05h45m1n. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h30min. 

VENEZA; SANTA ANA; APAE; PADRE CIRILO,  SAO  LUIZ; CAMBUÍ VOLTA; 
AGUA AZUL VOLTA ROCHA POMBO; SAO  VENEZA; SANTA ANA; 
VENEZA; SAO LUIZ; CRISTÓVÃO; CAMBUÍ; VENEZA. 
CAMBUÍ; PAVÃO;  SAO LUIZ; VOLTA 
CAMBUÍ; BR 163; CIDADE. 
SAO  CRISTÓVÃO; ROCHA 

CAMBUÍ; SAO LUIZ; 
VENEZA; SANTA ANA; 

,  

POMBO; PADRE CIRILO; VENEZA;  SAO  LUTZ. 
APAE; SANTA CRUZ. . 



• 

ROTA 06  

EXTENSÃO MAPEADA: 125,089 km/dia 
ASFALTO: 54,0 (43,16%) 
CALÇAMENTO: 53,089 (42,44%) 
ESTRADA DE CHÃO: 18,0 (14,38%) 
VEÍCULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 05h45min. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 19h20m1n. 

SANTA ANA; LINHA APAE; SANTA CRUZ; ROCHA APAE; SANTA CRUZ; 
AGUA AZUL; SANTA POMBO; PADRE CIRILO;  SAO  ROCHA POMBO; SAO  
ANA; FLOR DA SERRA; CRISTÓVÃO; SAO PEDRO; cRIsTbvAo; SAO  
ZANATTA; ZANATTA; FLOR DA SERRA; PEDRO; FLOR DA 
CALÇAMENTO; SÃO SANTA ANA; LINHA AGUA SERRA; SANTA ANA; 
PEDRO; CIDADE; AZUL; SANTA ANA; ZAPANI; AGUA AZUL, ZAPANI. 
SÃO CRISTÓVÃO; ROCHA SANTA ANA; FLOR DA SERRA; 
POMBO; PADRE CIRILO;  SAO  PEDRO; CIDADE; 
SANTA CRUZ; APAE.  SAO CRISTÓVÃO; ROCHA 

POMBO; PADRE CIRILO; 
SANTA CRUZ; APAE. 
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ROTA 07  

EXTENSÃO MAPEADA: 118,708 km/dia 
ASFALTO: 35,278 (29,71%) 
CALÇAMENTO: 8,058 (6,78%) 
ESTRADA DE CHÃO: 75,372 (63,49%) 
VEÍCULO PROJETADO:  Van  

SAÍDA: 05h45min. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h45min. 

LAGEADO GRANDE; PINHEIRO; CRISTO REI; CRISTO REI; LINHA 
INACIO HENTZ; LINHA SANTA MARIA; RIOGRANDENSE; LINHA 
UNIÃO; LINHA LAGEADO GRANDE; UNIÃO; LAGEADO GRANDE; 
RIOGRANDENSE; LINHA UNIÃO; LINHA SANTA MARIA; INÁCIO 
CRISTO REI. PINHEIRO RIOGRANDENSE; CRISTO HENTZ, PINHEIRO, CRISTO 

REI. REI. i 



O 

SPO': 
ROTA 08  

EXTENSÃO MAPEADA: 150,400 km/dia 
ASFALTO: 20,400 (13,56%) 
CALÇAMENTO: 15,0 (9,97%) 
ESTRADA DE CHÃO: 113,0 (75,13%) 
VEÍCULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 05h45m1n. 
DESEMBARQUE: 07h15m1n. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h30rnin. 

PINHEIRO; TAMANDUA; PINHEIRO; TAMANDUÁ; PINHEIRO; TAMANDUÁ; 
ASFALTO; SCHNEIDER; ASFALTO; SCHNEIDER; ASFALTO; SCHNEIDER; 
ASFALTO; INÁCIO HENZ; ASFALTO; INÁCIO HENZ; ASFALTO; INACIO HENZ; 
PAULO SOUZA; PAULO SOUZA; PAULO SOUZA; 
CALÇAMENTO; SÃO CALÇAMENTO; SAO  CALÇAMENTO; SAO  
SEBASTIÃO;  SAO  JOAO SEBASTIÃO;  SAO  JOÃO SEBASTIÃO; SAO JOÃO 
ATE 0 FINAL; NENE ATE 0 FINAL; NENE ATE 0 FINAL; NENE 
CAPELETTI; SÃO CAPELETTI; SAO  CAPELETTI; sÃo 
SEBASTIAO; SANGA DOS SEBASTIÃO; SANGA DOS SEBASTIÃO; SANGA DOS 
PORCOS CAMPO; CEDRO; PORCOS CAMPO; CEDRO; PORCOS CAMPO; CEDRO; 
TIMBATNA; RISTOF; TIMBAI:JVA; RISTOF; TIMBAI:JVA; RISTOF; 
ESCOLINHA TIMBAINA; ESCOLINHA TIMBAINA; ESCOLINHA TIMBAINA; 
ALTO PINHEIRO; BARRA ALTO PINHEIRO; BARRA ALTO PINHEIRO; BARRA 
DAS FLORES; LINHA DAS FLORES; LINHA DAS FLORES; LINHA 
BRIZOLA; ALTO BRIZOLA; ALTO BRIZOLA; ALTO PINHEIRO; 
PINHEIRO; PINHEIRO. PINHEIRO; PINHEIRO. PINHEIRO. 



ROTA 09  

EXTENSÃO MAPEADA: 125,391 km/dia 
ASFALTO: 0,0 (0%)  
CALÇAMENTO: 22,091 (17,61%)  
ESTRADA DE CHÃO: 103,3 (82,38%)  
VEÍCULO PROJETADO: Micro-ônibus 

SAÍDA: 05h45min. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h3Omin. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h30min. 

DUAS BARRAS;  DOIS 
IRMÃOS;  IPIRANGA; 
MARECHAL; 
ESMERALDA;  DUAS 
BARRAS; VOLTA 
ESTRADA USINA;  VACA 
BRANCA; ESTRADA 
USINA; BOM RETIRO; 
PINHEIRO. 

PINHEIRO; BOM RETIRO; 
DUAS BARRAS; LINHA 
IPIRANGA; MARECHAL; 
ESMERALDA; DUAS 
BARRAS;  CALÇAMENTO;  
VOLTA ESTRADA USINA; 
VACA BRANCA, 
CALÇAMENTO;  VOLTA; 
BOM RETIRO; PINHEIRO. 

PINHEIRO; REDENÇÃO; BOM 
RETIRO; VACA BRANCA; 
VOLTA DUAS BARRAS 
CALÇAMENTO;  
ESMERALDA;  MARECHAL;  
DUAS BARRAS; MARECHAL 
CALÇAMENTO;  SANTIN;  
RETORNO DUAS BARRAS; 1  
CALÇAMENTO; LINHA 
IPIRANGA; DUAS BARRAS. 
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ROTA 10  

EXTENSÃO MAPEADA: 133,972 km/dia 
ASFALTO: 19,820 (14,79%) 
CALÇAMENTO: 32,103 (23,96%) 
ESTRADA DE CHÃO: 82,49(61,57%) 
VEICULO PROJETADO: Micro-ônibus 

SAÍDA: 05h45m1n. 
DESEMBARQUE: 0'7h15min. 

RETORNO: 11h30rn1n. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h30min.  

FARADAY;  OURO AZUL;  FARADAY;  OURO AZUL;  FARADAY; COAGRO;  
FARADAY; ESQUINA  FARADAY; ESQUINA REDENÇÃO; ANTENA; 
EGON; LINHA MORAES; EGON; LINHA MORAES; LINHA MORAES; ESQUINA 
REDENÇÃO; FAZENDA REDENÇÃO; FAZENDA DO EGON;  FARADAY;  PERETTI; 
DO MOISÉS; BOM MOISÉS; BOM RETIRO;  FARADAY. LAGEADO 
RETIRO; LINHA DOIS LINHA DOIS IRMÃOS; GRANDE,  FARADAY  
IRMÃOS;  FARADAY. FARADAY.  • 



ROTA 11  

EXTENSÃO MAPEADA: 122,00 km/dia 
ASFALTO: 20,0 (16,39%) 
CALÇAMENTO: 30,0(24,59%) 
ESTRADA DE CHÃO: 72,0 (59,01,0%) 
VEICULO PROJETADO:  Van  

SAÍDA: 05h50m1n. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15m1n. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h45min. 

CRISTO REI ESCOLA; BOA VISTA; . SANTA BARRA DO SIEMENS;  
BARRA DO SIEMENS;  TEREZINHA; CRISTO REI LINHA  SAO  JOSÉ ATÉ 0 
VOLTA CRISTO REI; BOA ESCOLA; BARRA DO FIM; VOLTA CRISTO REI; 
VISTA; VOLTA CRISTO  SIEMENS;  VOLTA CRISTO BOA VISTA; SANTA 
REI. REI; LINHA  SAO  JOSÉ ATÉ TEREZINHA; VOLTA 

0 FINAL; CRISTO REI CRISTO REI. 
ESCOLA. 



ttt ,15 2  , 
ROTA 12  

EXTENSÃO MAPEADA: 66,640 km/dia 
ASFALTO: 20,400 (30,61%) 
CALÇAMENTO: 32,200 (48,31%) 
ESTRADA DE CHÃO: 20,040 (30,07% 
VEÍCULO PROJETADO: Micro-ônibus 

SAÍDA: 05h30min. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: l7h15min. 
DESEMBARQUE: 18h  

FARADAY; ESQUINA PINHEIRO; ALTO PINHEIRO; PINHEIRO; ALTO 
EGON; JACARÉ; LINHA VALDEMAR; VOLTA ALTO PINHEIRO; LINHA 
ARAÚJO; LINHA PINHEIRO; LINHA BRIZOLA; LINHA ARAÚJO; 
BRIZOLA; ALTO BRIZOLA; LINHA ARAÚJO; LINHA JACARÉ; 
PINHEIRO; VOLTA LINHA JACARÉ; DAL LAGO ; JACARÉ; 
VALDEMAR; PINHEIRO. VALDEMAR BROGLIO; 

ESQUINA EGON;  FARADAY.  
VALDEMAR BROGLIO, 
ESQUINA EGON; 

VOLTA PINHEIRO  FARADAY.  

• 
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ROTA 13 
*tj 

EXTENSÃO MAPEADA: 92,389 kin/dia 
ASFALTO: 12,312(13,32%) 
CALÇAMENTO: 13,0 (14,07%) 
ESTRADA DE CHÃO: 67,77 (73,35%) 
VEÍCULO PROJETADO: 6nibus 

SAÍDA: 06h 
DESEMBARQUE: 0 7h 15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h 15m  in.  

RETORNO: 17h15min. 
DE SEMBARQ_UE : 18h45min. 

LINHA BONITA; LINHA PINGO DE GENTE, ROCHA PINGO DE GENTE; ROCHA 
GAÚCHA; CARBONI; POMBO; PADRE CIRILO; POMBO; PADRE CIRILO; 
NOVA GAÚCHA; PADRE LINHA BONITA; GAÚCHA; LINHA BONITA; 
CIRILO; JANETE; ROCHA CARBONI; NOVA RECICLAGEM; NOVA 
POMBO, PINGO DE GAÚCHA; PADRE CIRILO; GAÚCHA; CARBONI, 
GENTE. PINGO DE GENTE; ROCHA MARIO SCHNEIDER 

POMBO. 



ROTA 14 

• EXTENSÃO MAPEADA: 143,412 km/dia 
ASFALTO: 1,358 (0,94%) 
CALÇAMENTO: 0,0 (0%) 
ESTRADA DE CHÃO: 142,54 (99,6%) 
VEÍCULO PROJETADO: Ônibus 

.., 054  

SAÍDA: 05h40min. • 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h40m1n. 

ESTRELA; URUTU; ESTRELA; URUTU; ESTRELA; URUTU; GRÉGIO; 
GREGIO; GRÉGIO; ASSENTAMENTO; VOLTA 
ASSENTAMENTO; ASSENTAMENTO; MARECHAL; USINA; 
VOLTA MARECHAL; VOLTA MARECHAL; IPIRANGA; OURO AZUL. 
MÁRIO; CIRINEU; CIRINEU; VOLTA 
VOLTA MARECHAL; MARECHAL; USINA; 
USINA; CADINHO; CADINHO; IPIRANGA; 
LINHA IPIRANGA;  FARADAY. 
FARADAY.  
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ROTA 15  

EXTENSÃO MAPEADA: 103,00 km/dia 
ASFALTO: 70,0 (67,96%) 
CALÇAMENTO: 12,0 (11,65%) 
ESTRADA DE CHÃO: 14,0 (13,59%) 
VEÍCULO PROJETADO: Conibus 

SAÍDA: 05h30min. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h3Omin. 
DESEMBARQUE: 13h 

BOM RETIRO REDENÇÃO; FAZENDA DO 
MOISÉS; PINHEIRO; ESCOLA DO CRISTO 
REI; CIDADE. 
SAO CRISTÓVÃO; APAE; ROCHA 
POMBO; SESI; PADRE CIRILO; IFPR. 

APAE; IFPR; SESI; PADRE CIRILO; ROCHA 
POMBO; SAO CRISTÓVÃO; CRISTO REI 
ESCOLA; PINHEIRO; FAZENDA DO MOISÉS;  
REDENÇÃO; LINHA TAMANDUÁ; LAGEADO 
GRANDE; PINHEIRO. 



• 
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ROTA 16  

EXTENSÃO MAPEADA: 95,474 km/dia 
ASFALTO: 65,400 (68,5%) 
CALÇAMENTO: 12,075 (12,64%) 
ESTRADA DE CHÃO: 18,0 (18,85%) 
VEICULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 05h30min. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

PORTO; PONTE; ERNANI SCHLOSSER; IFPR; PADRE CIRILO; ROCHA POMBO; 
CAMBUÍ A DIREITA; RETORNA SANTA CRUZ;  SAO  CRISTÓVÃO; IVETE 
CAMBUÍ; CIDADE; ROCHA POMBO; KAFER; CAMBIA RESNER; GUINTER;  
SAO  CRISTÓVÃO; PADRE CIRILO; IFPR; VOLTA CAMBIA;  SAO  LUIZ; SANTA CLARA; 
SANTA CRUZ. RESSACA; BIDIN; VOLTA COMUNIDADE 

RESSACA; PONTE; ERNANI SCHLOSSER; 
RETORNA PORTO. 
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RdTA 17 
EXTENSÃO MAPEADA: 118,864 km/dia 
ASFALTO: 20,028 (16,84%) 
CALÇAMENTO: 18,036 (15,17%) 
ESTRADA DE CHÃO: 80,800 (67,97%) 
VEÍCULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 06h 
DESEMBARQUE: 07h20min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 

RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h30min. 

PIAMOLIN; CURITIBANA; SANTA CRUZ; ROCHA ROCHA POMBO; SÃO 
RUSTIK; CAMBUÍ;  SAO  POMBO; IVETE; SAO  CRISTÓVÃO; PIAMOLIN; 
FRANCISCO; AVIÁRIO CRISTÓVÃO; PIAMOLIN; CURITIBANA; RUSTIK; 
ROSO; ENGENHEIRO CURITIBANA; RUSTIK; CAMBUÍ; SÃO 
PINTO; COMUNIDADE CAMBIA;  SAO  FRANCISCO; FRANCISCO; 
ENGENHEIRO PINTO; AVIÁRIO ROSO; VOLTA ENGENHEIRO PINTO. 
AVIÁRIO APAE; CIDADE. 
SAO  CRISTÓVÃO; IVETE 

ENGENHEIRO PINTO; 
COMUNIDADE 

Y,  

KAFER; ROCHA POMBO; ENGENHEIRO PINTO; 
PADRE CIRILO; JANETE; AVIÁRIO APAE; CIDADE ' 
SANTA CRUZ.  SAO  CRISTÓVÃO; ROCHA 

POMBO. 
, 



ROTA 18  

EXTENSÃO MAPEADA: 138,010 km/dia 
ASFALTO: 72,010 (52,14%) 
CALÇAMENTO: 8,0(5,79%) 
ESTRADA DE CHÃO: 58,0 (42,02%) 
VEICULO PROJETADO:  Van  

0 5 9  

• 

SAÍDA: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h30min. 

RETORNO: 16h30min. 
DESEMBARQUE: 18h30m1n. 

RESSACA; PORTO; JORNEI SCHLOSSER; 
PEDREIRA DE  SAO  LUIZ; CURITIBANA; 
SAO  PEDRO; ASFALTO; CRISTO REI; BOA .. 
VISTA; CRISTO REI VILA; BARRA DO 
SIEMENS;  APAE. 

APAE; CRISTO REI; BOA VISTA; BARRA 
DO  SIEMENS;  CURITIBANA;  SAO  LUIZ;  
PEDREIRA DE  SAO  LUIZ; JORNEI 
SCHLOSSER; PORTO; RESSACA.  



SAÍDA: 12h15m1n. 
DESEMBARQUE: 13h15min. 
RESSACA; SANTA CLARA;  SAO  LUIZ; 
CAMBIA;  SAO  FRANCISCO; CIDADE; IVETE 
KAFER,  SAO  CRISTÓVÃO, ROCHA POMBO; 
CONCÓRDIA; IFPR. 

RETORNO: 17h15rn1n. 
DESEMBARQUE: 19h 
IFPR; CONCÓRDIA; ROCHA POMBO; 
IVETE KAFER, sAo CRISTÓVÃO, sÃo 
FRANCISCO; CAMBIA  SAO  LUIZ; 
SANTA CLARA; RESSACA. 

t6=-1:(9.5 9. 
ç') 

ROTA 19  

EXTENSÃO MAPEADA: 112,000 km/dia 
ASFALTO: 56,0 (50%) 
CALÇAMENTO: 46,0 (42,%) 
ESTRADA DE CHÃO: 10(8,0 %) 
VEÍCULO PROJETADO: Micro-ônibus 



; 

ROTA 21)  

EXTENSÃO MAPEADA: 124,686 km/dia 
ASFALTO: 78,357 (62,84%) 
CALÇAMENTO: 29,289(23,49%) 
ESTRADA DE CHÃO: 17,040 (13,66 %) 
VEICULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 05h45m1n. 
DESEMBARQUE: 07h15m1n. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h15m1n. 

PONTO DO  SIEMENS;  SANGA ALEGRE; 
CERRO DO URUTU; VOLTA SANGA 
ALEGRE; EDSON WILMSEN; MÁRCIO 
DAL AGNOL; FILOMENA; TREVO; 
CIDADE; SÃO CRISTÓVÃO; ROCHA 
POMBO; SESI; SANTA CRUZ; TANCREDO 
NEVES; IGREJINHA CIRILO; JANETE; 
ROCHA POMBO; APAE; SÃO CRISTÓVÃO. 

SÃO CRISTÓVÃO; SANTA CRUZ; SESI; 
ROCHA POMBO; PADRE CIRILO; 
TANCREDO NEVES; IGREJINHA; SANTA 
CRUZ; SÃO CRISTÓVÃO; ABATEDOR 
KRAEMER; LOTEAMENTO BENATTI;  SAO  
CRISTÓVÃO; SANTA CRUZ; SESI; 
TANCREDO NEVES; IGREJINHA; PADRE 
CIRILO; SANTA CRUZ;  SAO  CRISTÓVÃO. 

INTEGRAL: 15h30m1n. RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 18h40min. 

ROCHA POMBO; JANETE; TANCREDO 
NEVES; IGREJINHA; KM 54; ZANON; 
VOLTA ROCAMP; IFPR; SESI; SANTA 
CRUZ; sAo CRISTÓVÃO. 

SANTA CRUZ; IVETE KAFER, SÃO 
CRISTÓVÃO; ROCHA POMBO; PADRE 
CIRILO; TANCREDO NEVES; IGREJINHA; 
SESI; SANTA CRUZ;  SAO  CRISTÓVÃO. 



EXTENSÃO MAPEADA: 137,030 lunklia 
ASFALTO: 89,0 (64,94%) 
CALÇAMENTO: 33,030 (24,10%) 
ESTRADA DE CHÃO: 15 (10,94 %) 
VEÍCULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 05h45m1n. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h3Omin. 
DESEMBARQUE: 12h30m1n. 

LINHA  SIEMENS;  ARROIO GAÚCHO; IFPR; KM 
54; ARROIO GAÚCHO; MORRO DO CLÉSIO; 
TRÊS ANGICOS; SANTA CRUZ; SAO  
CRISTÓVÃO, ROCHA POMBO; DELEGACIA; 
TANCREDO NEVES; IGREJINHA; JANETE; 
NOVA GAÚCHA; PADRE CIRILO; JANETE; 
ROCHA POMBA; APAE. 

ROCHA POMBO; PADRE CIRILO; 
SESI; SANTA CRUZ; TRÊS ANGICOS;. 
ARROIO GAÚCHO; KM 54; ROCAMP; 
IFPR; TANCREDO NEVES; PADRE 
CIRILO; ROCHA POMBO; SANTA 
CRUZ; APAE. 

INTEGRAL: 15h30min. RETORNO: l7h15min. ) 
DESEMBARQUE: 19h 

ROCHA POMBO; JANETE; IGREJINHA; LINHA 
BONITA; RECICLAGEM; NOVA GAÚCHA; 
GAÚCHA; CARBONI. 

ROCHA POMBO; PADRE CIRILO; 
SESI; SANTA CRUZ; APAE; GRALHA 
AZUL; TRÊS ANGICOS; PONTE DO  
SIEMENS;  VOLTA ARROIO GAOCHO;.  
KM 54. 



• 

ROTA 22  

i; '0%; 

0Q)  •-• 0 6 2. 
EXTENSÃO MAPEADA: 182,193 Icinklia 
ASFALTO: 39,109 (21,46%) 
CALÇAMENTO: 67,054(36,80%) 
ESTRADA DE CHÃO: 76,030 (41,73 %) 
VEICULO PROJETADO: Ônibus 

SAÍDA: 06h30m1n. 
DESEMBARQUE: 07h15min. 

RETORNO: 11h30min. 
DESEMBARQUE: 13h1 Omin. 

COAGRO; MATADOURO 
KRAEMER; RETORNA  
IGREJINHA; PADRE CIRILO;  
ROCHA POMBO; SÃO 
CRISTÓVÃO. 

ROCHA POMBO; PADRE CIRILO; SESI; SANTA CRUZ; 
SAO CRISTÓVÃO; LINHA FILOMENA; SANTO 
ANTONIO;  SANGA ALEGRE; RETORNO SANTO 
ANTÔNIO; LINHA FILOMENA; SÃO CRISTÓVÃO; 
LUERSEN; ROCHA POMBO; SANTA CRUZ; IFPR. 

INTEGRAL: 15h30min. RETORNO: 17h15min. 
DESEMBARQUE: 19h15min. 

ROCHA POMBO; JANETE; 
TANCREDO NEVES; SÃO 
CRISTÓVÃO; PIAMOLIN; 
JEANDRA W.; SÃO 
FRANCISCO. 

IFPR; CANTINHO DOURADO; CIBRAZEM; RODA DE 
FERRO; ROCHA POMBO; BOMBEIROS; APAE; 
PEQUENO PRINCIPE; SANTA CRUZ; SÃO 
CRISTÓVÃO; LINHA FIILOMENA; SANGA ALEGRE; 
CARMO; TIGRINHO; SÃO SEBASTIÃO; LAGEADO 
GRANDE. 



uq)  :063 Município de Capanema - PR 

Anexo 2 do TR 
Memória de cálculo da 
composição de custos 

(Planilhas de Custos 
Referenciais de cada Rota) 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN no 75.972.760/0001-60 - wnsa. e 



ROTA 1 



DESCRIÇÃO 
Taxa titulo de  BIN  

Taxa  Parcel.  

Taxa 
19.08% 

111111•111SEMEMPIIIIN  

Estradas  Mao  Pavimentadas 
Estradaa PAO/matador' 

Despesas Indlretas 

Maraem de Lucro 
Taxas e Tributos 
Simples Nacional 

PIS 
COF  INS  

ContriburcAo Patronal Prevdenciana CPP 
Impostos Music/oats- Capanerna/PR 

ISS 3.00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0.65% 
COFINS 300% 

Total 18.08% 

4.23% 
5.00% 
3A0% 
6,65% 

11111.11111111111111MMIM'aMITIMIrr7M.M5.ISIII.1111111111111111111111= 
Custos Fixos 

Licenciamento  Anna'  e Taxa de Bombeiro (valor anuaq) 

DPVAT  &aim  anual( IIIIIIIIIIIMMINN 
Vistoria DETRAN ( n  )Mint  anal) 11111111MIRIMII 
Santa° de Resuonsabilidade Civil  ;Value  anual) 
Preço m'Adesivagem r1711(71111= 
Pi.. Sewco. aosveamerect  Keno  tsáteitr,  e opas,,,,ro, ,,,..e INWERMIIII  
Pte  o Afen . ao Sela•  ern  do Taco-rato valor  &anon -11..711F9Mi  

Custos Variáveis 
Preço  Combustive!  (litro) 
Preço Óleo do Motor (litro)  
Prey:,  ePeo Cava  (lino/  
Preço Óleo Diferencial  ditto)  
Preco  Fluidal  de  Fret,  (litro) 
Preço Graxa  dare)  

Preço Lavageni lunitário) 
on)bus 

Ilikan.nniOuS  
Van  
n 

Periodicidade da  Lim ant (em km) 

BD! 
No... see infoomadas as parcel. qua constnuem o R01.  com  sass 'aspect... Patcanfoa.  

I 

5.78  
30,00 
25.65 
42.50 
35.00 
6 

110.00 

MICRO  •  NIBUS 
Pre, wnull- 

VAN 
Pit, oneu Okm r •   

Rernuneracao  Pessoal  Van Otda 
MEN Salario  Motorista  

III1Salaus Mandril 

lAiorilio Aliment acãO Motorist,i 
Aucbu  Alimentação  Monitor  

Calculas Referentes  
M ES 12  
ANO 2023 

INFORMAÇOES 
Tempo de Contrato 
Número de dias do  period°  I 
Ali • uota de ISS  

INDICES  
Taxa  pre-fixada da  TIP 
IPCA 

ERAIS 

MrriTrrnl. 
too AN) 

3.00% 

!;.06% 

2023 4.68% 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028  

VEÍCULOS 
ONIBUS 

Modelo f:1%121 011 
Ano do Modelo 581  

Estado de Emolacarnento....11111111111M7MIIIIMMIIMIII 
Aliquota IPVA 

Valor IPVA 1.392.02  
Pricer, WIPE  529002-3)  -  12/2023 MIIIIIIIIIIIMINIII1/3IFVFM1111111111111111111111111111111 

MICRO-ÔNIBUS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emolacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preto rFIPE)  
0.00 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

preco (F  !PEI  
0.00 

REMUNERACÃO DO MOTORISTA E MONITOR 
Otda Remuneracao Pessoal - Cmibus 

M'M SaLano Motorista 2.793.00 
MMl  Salons  MOtitior 0 
MI Auxelio Alimentacao Motorista 664.00  
Mill  Auxilio AlimenlacAo Monitor 0 

Otda 
MN  Saloon  Motonsta 
MEE Salário Monitor 

Auxdio Alimentacão Motorista 
Auxdio Atimentocao Monitor 

Remuneracao  Pessoal  - Micro Dingus 
0 
0 
0 
0 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SE1MIC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 01 

Fonte da Informado: 
Convenção Coletives Sinfratiba 2023/2024 

I (Preencher Campos  ern  Amarelo 

Important.:  Os velcubs (modelo e ano) a ilizados nessa planilha  sac)  apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor máximo da linha licitada. As empresas pa/tic pontes do processo licitatóno poderão utilizar qualguer outro veiculo (modelo 
e ano), desde que respeitadas as exigéncias constantes no processo. 

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atuallzado mensalmente, com base na divulgação pela Agancla Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no  mils  da prestação de serviço.  

ill

valor da mão de obra  sera  atualizado ituando houver atualização do piso outonal da categoria (considerando abrangancia na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Ao Metropolitana, CNPJ 81 051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes a execução  dc  serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e vão pavimentadas  decade  LINHA licitada  sotto  aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo I) do Termo de Referancia) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 0002) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razao  antra  o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referencia). 

Metodologia da Calculo disponível 
//www_lca  on Gov  brfintemeticlocsace/MTE-PE MAR 22  silt  

Plandha • meadolog4 sde d•ob O•upo d• Trabafhe Inlarnatedal de ,CE'PE. Adaptaçao naldada pola SEMEC. SELOG • Depart...m.6 Con.all• Finanraare da SE,•2 do Wan...add Capadomairlt. 



R$ 8,61 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas 

Rota  01 

Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 

44 

Tipo de Veiculo 

ônibus 

Total diário não 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

81,00 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

50.77 

Distancia Total 
Diária (Km) 

131,77 

Valor Contrato 

227.010,50 Conforme mapa do anexo 1 do TR 

4 
Totais 81,00 50,77 131,77 R$ 227.010,50 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptação realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contibil e Financeiro da SEFAZ do Municipio de Capanerna,PR. 



MAO DE  OBRA  Valor  
Motorista 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriado madsante rateio)  

 Mho  de Obra Mensal (RS) 
DEPRECIAglio  

Depreciaçao Media Mensal  
 Depreciação Mensal (R$) 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração do  cc  pital Investido Mensal(RS) 
LICENCIAMENTO, SEGL ROS E TAXAS  

I PVA (aprounaclo ao longo de 12 me. s) 

Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 

DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses) 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao kngo de 12 meses) 

Seguro de Responsablidade Civi (apropr  ado  ao  longs  do 12 MCSOS)  

Licenciamento, Se luros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS COMPLEMENTARES  

nsivagem 

reço do  made  adessvagem 
Tamanho (em da adesivagern por veiculo 

Tempo de Amortização 
Serviço de Rastreamento (valor mens61) 
Tac6grafo (apropriado ao longo de 24 meses) 
A ro  la  o reserva técnica 

Implementos Mensal (R$) 
7.USTOS FIXOS (sem BOI)  

BD!  % 

5.121,45 
R$ 2.793,00 
R$ 2.328,45 

RS 768,22 
RS 5.889,67 

Valor 
RS 330 23 
RS 330,23 
Valor 
RS 644,97 

R$ 644,97 
Valor 
R$ 116.00 

RS 7,21 

RS 0,88 

R$ 36,57 
RS 564,55 

RS 725,21 
Valor 

RS 50,63 
R$ 90,00 
13,50 

24,00 

R$ 457,05 

RS 22,51 
RS 111 53 

RS 641,72 
RS 8.231,79 

19,08%  

Cu  - 
Valor doterencia  para  o pagan  

tos Fixos 
nto ein cada  inn  dos meses clo contrato  

VALOR TOTAL DA LINHA 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 

Terreno Não Pavimentado KM 4,95 16.200 RS 80.190,00 
Terreno Pavimentado KM 3,84 10.155 RS 38.994,43 

TOTAL CUSTO VARIAVEIS 26.355 R$ 119.184 43 

• 
1) 0 preço do  combustive'  utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
ServiÇO. 

2) 0 valor da mão de obra será atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

236.812,87  

20.637,32  

CUSTO ESTIMADO MENSAL Pb VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇA0 

(micro-ornbus e onibusi 
16.509,85 

3) Os pagamentos referentes à execuçã) do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente a razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

.re• 
"  

• • • 

$474'iz 

cepearoe. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

ROTA 01 - ONIBUS 
VOICUI0 Ref:  

 

MASCA  GRAN MIDI - 2013 

  

Custos Variáveis  
Vatic.,  de reterencia para custeio da distancia percorrida  ern  cada topo de via (conterem ° projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okrn 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida útil media pneu Okm 
Vida útil média pneu recapeado 
Número de pneus 

RS 2.800,00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

R$ 2.800,00 
RS 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6.00 
Pneus (RS/km) 0,35 0,27 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (kr,l) 

Prego Diesel 

2 04 

5 78 

2,65 

5,78  

Combustive!  (RS/km) 2,84 2,18 
PECAS E ACESSCRIOS Nho Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 

Coeficiente 

Base de Calculo 

0,740 

0,00000166667 

R$ 444.153,84 

0,569 

0,0000012820513 

RS 444.153,84  
Pages  e Acessórios (12$/km) 0,74 0,57 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Preço do Litro RS/km RS/km  

Cleo  do motor 0,00190 R$ 30,00 0,074 0,0570 
Óleo de calca 0,00048 RS 25.85 0,016 0,0124  
Oleo  de diferencial 0,00044 RS 42,50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0,00002 RS 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 RS 60.00 0.005 0,0036 

Lubrificantes (RS/km) 0,120 0,092 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Prego Unitário 
Periodicidade (em km) 

110.00 

1.000.00 
110,00 

1.000,00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0,11  
GUSTO  QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustível/km 

Custo Manutenção/km 

Custo Lubrificação/km 

Custo Lavagern/krn 

0 35 
2.84 

0 74 

0,12 

0.11 

0,27 

2,18 

0,57 

0,09 

0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BDI) 4,157 3,223 

BOI % 19,08% 19,08% 
CUSTO QUILOMÉTRICO  (corn  BOI) R$ 4,95 /km RS 3,84 (km 

Metodologia da Cálculo disponivel: 

Irttos iIwww  Ica  oe aov brhnternet/doc,/lre/IVITF41F NIAR22 cdf•  

Planliha • rnotodebgla alaborado eu, Grupe de Trabalho Intersetodal de TCE/PE.Adapiaoao 11.1,11.1.141 pela PGM. SE  GEC.  SELOG Departamento Conte. • Finanouro  Oa  SEFA, do krumvp.o de Cap•reeoa/UR 



P:a 

Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X^2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y= 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0 00635637852668087 +0.0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3 

Ônibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação Valor Venal 
_ 

Depreciagao 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$ 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$ 9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$2,292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$ 120.119,34 R$ 1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 



t ‘•.. • 
$.  

MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etaria 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessorios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 
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Profissional ...... • • Motorista (•32 pas•agoirost Motorists (21 • 36 9.6.24110.) 10.1,11.1. 01 .20 764..1,00 
440  Jor,,ada ••7 , 5 8 44h 

Font.  no0.0 Co etwas - 2023/2024 C 00n0.012 202372024 Convert,. 01231 ,05. S.n'refitta 2023/2024 
Turno do TrabaNto 

lilltdomfit • 3? 11.331,19C.GOS, Mot .tfima to t a 20 pas.s.dosI  • PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 
wor 11•004HRM  ‘06164,19.111a1361 14 Valor ininNi BOP 

fteMW07030AODA MOOSE  OBRA  

,  

0.243,00' 

".1 X 
REmuNERAcAo 090 0,00 

1400110000 A  
ENCARGOS SO,AiS E PROMOL S DE k 5CARGos 0. HISTA  
ORUPO A • oelitOACOES SOCIAIS 
A 01 PFSS • An. 22 .52740 11.7 8,212 /91 20.00% 20 DO% 658 60 20.00% 000 20 00% 0.00 

EGTS • AnGo 15 L. 801300 e Art 7' mo.n CF/88 A 02 4.00% 8.00% 223.44 5.00% 0.00 0 00 
0,03 SESVSESC •Mlao Lo18.0311700 LSO% ,.50% 3100 1.5016, 0.00 1 50% 0.00 
A . SENAVSENAC °saw 2 318786 100% 1.00% 27 93 t00% coo 1 00% 0.00 

INC. -LB 7,5,  M6789 o 1140/213 020% 020% 0 70%, 0.00 0.20% 
A 06 SEGRAE Le 0029,20 elal 81.. 2071240 0 60, 0.60% 0.6014 0.00 060% 0.00 
A pl E... • 0.50 Indte 005,55 87..3782 0003 2.50% 0 00 2.50% 0.00 
A.08 SAT/FAP (do acordo CAIAE/FAPI DLO% 3,00% 3.00% 0,00 3.00% 0.00 
Subtotal Grubo A  30.00% 3080% 102703 34,00% 0.00 0.00 
GRUPO B • CUSTOSO 600081000 00  PROF  00510MAL AUSEN7E 

01 0000. 0.00% 000 0.0016 0.00 0.00% 0 00 
D.02 Av. Pr.° Tratelludo 001% 0.01% 

I,54% 
0 28 0.01% 000 0.01% 0 00 

003 A.Ancias por DottoS• 43,01 1,54% 000 1.54% 0.00 
B Acklante do Trote110 0.02, 4.02% 0.66 0.02% 0 00 0 02% 0.00 

05 1.1.46 0,915, 0.91% 2042 0.91% 0.00 0.01% 0,00 
0 06  L100,40 011,0In1000, 0.% 1.12 004% 000 0.00 
Subtotal dispo B 2.52% 2.32% 70.38 3.62% 0.00 2.53% 0,00 
06009 c • o.n, icAcOes 
C 01 Ad.:4mi inf.. 3.10% 3,10% 3.10% 0 00 DID% 000 
C 0? Se10,0 8.33% 8.33%, 23300 8 3,1% 0 00 33% 0.00 
Ilubtotto Grubb C 11,40% 11.43% 319. 11,43% BOO 0,00 
0111070 13 • INDENIZACOEIS 
D 01 Art. PIN° indent.. • Fértas • U3 Canto • 1311  trtda5.7„, 1,31% 121% 34.50 000 3, 0.00  
D 02 7513503027501040,o. FATS sobho 13,790na63o 0.09% OM% 2 0,  0.09% 0.00 0 09% 0 00 
D 03 indentracio o2oven54.1004 po,  06040.5.6o situsta cm•sa 2.31% 2.31% 0332 2.31% 000 2,31% 0.00 
0043033 0.0000 3.71%  3.71% 103,43 3,71% 0.00 3.71% 4.00 
GRUPO E • LICENGA 10A7ERNIOACIE 

E 01 AP7oomioturnanso .041. sabre limo. .6144o416.14 0,00% 0.00% 0,00 0,00104 0.00 0.0016,  0.00 
E 02 Aprovitionamanio oansbluclona8 E.t.a sob* kon. 0,00% 0.00% 0 00 0,00% 0.00 0.00% 0 CO 
E 03 Oo 0,oPo 40.• o Oro. ,..n04 ",̀Wo..... 0,00% 023014 0 CO 0,80% 0.00 0.00% 0 00 
3441404 Gropo E 0.00%  0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 
GRUPO F • INCIDENCM 00 GRUPO A 

F OI ,11,-2000123 Ght/. A .46,1..0 • CI 5.13% 5 13% 0 00 5.13%  0 00 
Subtolal Grupe G 5 •35.  5,13% 143,31 0,00 5,13% 0,00 5,13% 
TAXA  TOTAL OE ENCARGOSOOCIA113 59 50% 86 59% 0 00 69 SS% 2.30  
TOTAL GE REMUNERICSO • ENCARGO6 SOCIAM 4 457,45 0,00 
NioNTANTE  
BENEFICFDS UNIFORMES 
AuFt. Au...G. • Ccoronclo Cobb. 
Jh110'.5. 00 SAD/ 
Su WOW -0onolklos • Uniform. 6.430 

0104230 
o„Do_ 
COO TarmAclitYMOT  0.00 

QUADRO 0500200 DO VALOR MNMAL $605300 

VALOR MEN5AL DO SER//IÇO 0 00 Oh 
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ROTA 2 
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RAIS 

ivo 20ti 
3,00% 

INFORMAÇÕES G 
Tempo de Contrato rim 
Numero de dias do persodo  le  
Aliquota de ISS  

2,00000 
850 00 

PNEUS 
NIBUS  

Pero  medio pneu Okm (por pneu) 
Pm o mediu recapa ein (por pneu) 

86 50 

11111111MINII 
IIIIIMIER111111 
111131EICNII 

90 00 
IIIEMEM111 
IMIIME1111111 

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

Licenciamento Anual o Taxa de Bombeiro (valor anuar) 

DPVAT (valor anual) 
Vistoria DETRAN (valor ano,) 
Suguro de Responsabilidade Civil (valor anua// 
Preço ITO Adesivagein 
Po.0 KO.sio,Satelite GPRi,  
Pre Ateu ao e Selagem do Tac ralo valor 5.enai) 

Órhbus 
Akcroqin,bus 

Vi,, 
Camaatonete  

110 00 

1.000 Periodicidade da Limpeza u ein km) 

Remuneração Pessoal - Micro elnibus 

0 

Otda 
.111  Solaro  Motorista  
Ell Satan°  Monitor 
EIM Auxilio Alimentaçáo Motorista 
11111 Auxitio Alimentação Monitor 

Remuneração Pessoal •  Van  Otda 
Salano Motorista 

111111Salario Monitor 
Auxilio Alimentação Molonsla 
Auxilio Ahmentação Monitor  

DADOS DE ENTRADA - ROTA 02 

VEICU LOS 
ONIBUS 

Modelo .1111=735=3 
Aci,  do  Model.  =1111EIEENIMMIIIIM 

Estado de Einplacamento .11111.1111112 
Alequota IPVA 11.1.1111111111.111. 

Valor IPVA 1.392,02 
Prego (FIPE 529002-3) - 12/2023 139-202,00 

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR  
Old. Remuneracao Pessoal -Dinbus 

Salano Motorista 2 /93.00 
MI  Saito  monitor 0  
EMI  Awnbo Alimentação Motorista 664.00  
NMI  Auxil.Alinvintação Monitor 

Fonte da Informação: 
Convenção Coletivas. Sinfretiba 2023/2024 

IPreencher Campos em Amarelo 

MICRO-ONIBUS 
Modelo  

Ano do Modelo  
Estado de Emplacamento  

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (F/PE) 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado  dc  Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Prego (FIPE) 
0,00  

MICRO4NIBUS 
Preço médio pneu Okm  (won.)  

Preço medro recapagem fpor pnou 

Caminhonete  
Pre o  médio  •neu Okm . . au  

BDI 
Dovom  s.  ml.n.das a• q. constoluem o BDL com scos pvcenItsom 

Despesas Indiretas 

Margem de Lucro 
Texas • TrIbutos 
Simples Nacional 

Estradas  Mao  Pavimentadas 
Estradas Pavimentadas 

4,33% 
5,00% 
3,00% 
6,65% 
6,65% 

0,00 

INDICES  
Taxa  pre-fixada da  TIP 5.56% 
IPCA 

2023 4.68% 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028  

Cálculos Referentes 
MÈS 12  
ANO 2023 

Custos Varravess 
Preço Combustivel (litro) 
Preço  Oleo  do Motor (litro) 
Preço  Oleo  Caixa (litro) 
Preço  Oleo  Diferencial (km) 
Preço  Fluids  de  FIB.  (litro) 
Preço Graxa (litro) 

Prego Lavagem (unitario) 

11111111111311111111111 
30 00 

11111111E7311111111 
111111101E11111111 
1111111102:11111111 

60 00 

.i();.• 0 7 4 

MUNICÍPIO DE CAPE-PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA • SEMEC 

 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

PIS 
COE  INS  

Cortribação Patroral Providenciaria - CPP 
Impostos Municipais - Capanerna/PR 

ISS 3,00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 

• portents:  Os veículos (modelo e ano) utilizados nessa planilha são apenas reforenciais para elaboração dos custos o obtenção do valor máximo da linha licitada. As empresas participantes do processo licitatório poderão utilizar qualquer outro voiculo (modelo 
s oco), desde que respeitadas as oxigêncilis constantes no processo 

110  preço do  combustive'  utilizado pelo veiculo  sear  atualizado mensalmente,  corn  base na divulgação  pale  Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação do serviço. 

210 valor da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do  else  salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes ã execução dD serviço, o custo fixo os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo 040 Termo da Referência) o atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1  (Lou  2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente á razão entre o valor do lance vencedor e o valor total vocalmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Calculo disponível: 
https://www  Ice .rie.clov.bainternet/docs/tce/MTE:PE  MAR22:odt 

Plml•••• •  num...  • Coo. e• imenwonal do ,.CE/PE ••••••••• p•Lo dOM SEMEC. SELOG • O•partarn•mo Gont14.1• l.n•nr.•.ro Oa SErAZ do %fume.. de Gaddnent•OINS 

Total 18 



R$ 8,73 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

0 7 S  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SEMEC 

Linhas Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 
Tipo de Veiculo 

Total diário não 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distância Total 
Diaria (Km) Valor Contrato 

Rota 02 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 brubus 86,68 43,39 130,07 227 071 25 

Totais 86,68 43,39 130,07 RS 227.071,25 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptagio realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contábil e Financeiro de SEFAZ do Município de Capanema/PR. • 

• 



Cu 
Valor de referincia para o paga 

- tos Fixos 
ento em cada um dos meses do contrato  

 

MAO  DE OBRA Valor 

Motorista 5.121,45  
Satan.°  RS 2.793.00 

Encargos Trabalhistas RS 2.328,45 
Equipe de Manutenção (apropnado mediante rateio) RS 768.22  

Mao  de Obra Mensal (R$) R$ 5.889,67 
DEPRECIAÇÃO Valor 

Depreciação Média Mensal R$ 330 23 
Depreciação Mensal (R$) R$ 330,23 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO Valor 

Remuneração (mensal) ES 644 97 
Romuneregio do capital Investido Mensal(RS) R$ 644,97 

LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS Valor 

IPVA (apropriado ao longo de 12 metes) RS 116.00 
Licenciamento (apropriado ao longo de 12 mesas) R$ 7,21 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 mesas) RS 0,88 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao rongo de 12 meses) R$ 36,57 
Seguro de Responsabilidade Civil (aprof riado  au lunge  de 12 meses) R$ 564.55 

LIcenciamento, Seguros e Taxas Mensal (R$) RS 725,21 

CUSTOS COMPLEIAENTARES Valor 

desivagem  IRS  50,63 
Prego dom' da adesivagem R$ 90,00 

Tamanho (em rr ') da adesiva gem por veiculo 13,50 
Tempo de Amortização 24,00 

Serviço de Rastreamento (valor mental) R$ 457,05 
Tac6grafo (apropriado ao longo de 24 meses) R$ 22,51 
A.ro.ria ao reserva técnica RS 111,53 

Implementos Mensal (R$) RS 641,72 
CUSTOS FIXOS (sem BDI) R$ 8.231,79 

BDI % 19,20% 
CUSTOS FIXOS (com BDI) RS 9.812,09 

4  1.; 

    

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

   

ROTA 02  -  ONIBUS  

     

Veiculo  Ref: 

 

MASCA  GRAN MIDI U - 2013 

 

    

Custos Variáveis 
Valor de relerencla pala [Aislem da distancia percorrida em cada tipo de via (conforme projeto) 

PNEUS 
j Terreno 
; Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  Ohl  media pneu Okm 
Vida útil media pneu recapeado 
Número de pneus 

RS 2.800,00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6.00 

R$ 2.800,00 
R$ 850.00 
50.000 km 
25.000 km 

6.00 
Pneus (R$/km)  OAS  0,27 

COMI3USTIVEL  Milo  Pavimentado Pavimentado 

Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

2,04 
5.78 

2 65 
5 78 

Combustivel (RS/km) 2,84 2,18 

PECAS E ACESSÓRIOS Nho Pavlmentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Cálcu/o 

0,740 
0,00000166667 
ES 444.153,84 

0.569 
0.0000012820513 

ES 444.153,84  
Pages  e Acessórios (RS/km) 0,74 0,57 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Preço do Litro R$/km R$/km 

Óleo do motor 0,00190 RS 30.00 0,074 0,0570 
Óleo de caixa 0,00048 RS 25.85 0,016 0,0124 
Óleo de diferencial 0,00044 R$ 42.50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0,00002 RS 35.00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 R$ 60.00 0,005 0,0036 

Lubrificantes (RS/km) 0,120 0,092 

LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 
Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 

110.00 
1.000.00 

110.00 
1.000.00 

Limpeza (R$/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustivel/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO  (cam  BDI) 4,157 3,223 
BDI % 19.20% 19 20% 

CUSTO QUILOMETRICO (com BDI) RS 4,95 /km RS 3.84 /km 

Terreno Não Pavimentado KM 4.95 17.336 ES 85.813,20 
Terreno Pavimentado KM 3 84 8.678 IRS  33.325,06 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 26.014 RS 119.138,26 

VALOR TOTAL DA LINHA 236.883,34  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 20.642,84  

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇÃO 

micro-ônibus e ônibus 
20,00% 16.514,27 

1) 0 prego do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço  medic,  de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualLiada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes A execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) mL ltiplicados pelo  deflator  k, correspondente A razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Cálculo disponível:  
Sties  rhvww Ice cc.aeo brhoteronVdocslice/MTF.PF MAR??  

Kehl.  • matodoagie elaborado polo Grupo a. Trabalho Intersetodal do TGE/PE Ashaptaçao reall•bda  Deb.  PGIA. GENE, SELOG • Departashento Conlabll • Flnancelro da SE FA2 do Munloopio de G•roanerna/Pli. 
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.0717 

Y= -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X^2 +1,33466828255716/XA3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,1601467779207037)02 +0,1007126221497327)03  

VANS 

Y = 0 00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

 

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,3347389211780687)02 +0,2466361203486097)03 

 

Ônibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação 
Valor Venal 

_ 
Depreciaçao 

Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$209.595,95 R$6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$ 9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$ 8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$ 120.119,34 R$ 1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

• 



t I 0 79  

MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 



PISO SALAR 

SP141e. ties . SINDO ST0 OAS E:
,
••=3

,
.:
, 
 

AL MOTORISTAS 

PIIREN 

0..R016,42,03 
REDI OSUINT•en 1.• 

•• TT 

NOIIIERO DE RI LISTRo MTE 
DATA Of R FOIS TM) NO NOE 
ROMERO DA SOI IC ITA,Ao, 
ROMERO DO  PROCESSO.  
• • • ••• • A • • 

2:M3AS 004.00 
P.313.21 IS4.00 

1014.00 
as.* 

MotorNIA 
Manor..  da  

el• Pa.,  P.a..  M.. •  P.a..  
Ass.. 1111.111,  

11111111111111111111111111111111EIMM,Plurt.  

Nimorrmimmerfflymyr.treas 

ESTA0011 

APAE  
ALAGOAS 

AMAPA 
AMAZONAS 

SANTA 

DiSSRgt"FEADERAL 
ISPPRO  SA1,00 

GO. 

.r0 GROSSO 
mATO GROSSO DOS.. 

PARA 
P 
PARANA 
RWAAIKICO 

PAU, 

RONDONIA 
RORASAA 

SAN TA CATARNA 
SAO PAULO  

SERGIPE 
TOCANTINS 

RO DE ARE,.  
Rip  GRANO{ DO NORTE 

RIO GRANDE CO SAIL 



ENCARGOS SOCIAIS  
IpARA.,Ros PARAMETROS PARAMETROS 

P101I00008001  4/1031.1•84 I032 pessage Os.) Mot.Ista (21 • 36 p••••fielros) Molo•Ista (01 • 20 p

i

es..1,591)  

44.1  
CurNe1100  0:0/65vsa • EAN01196 2023/2028  

Jornada  44, 44h 

Fonts  Cohvc,Ao GuIeltvas . SmIrebba 2023 024 Convensild CoMIN. . Stehelibs 2023/2024 

0EMU046%U10.40 

PLANILHA  

Turno  du Trabolho 

DE FORMAÇA0 DE  CUSTOS  

oa &do 00 0860 

-- - ,.  

ii.ISC .,,,,,,,,, , •  12 ()A, ((•(1. Mobw•sta 12/1 • 36 .• a...) • 
war ments4 IRO 

Motor.G•1131 a 00p940480009/. 

'1,. Vak0111411041M1 

Valor do P , S.1,..b1 2 793 00 0 00 
TOTAL 060209E044020 2-11111.1‘ MK 0,00 
14ONTANTI P  

ENCARGOS  SOCMIS E PROVISOES OE  ENCARGOS  TRABAI,STASUNC 
QRUPO A - OBRIOADOES SOCQIS 

00/ 1.155 - *1.90 22 0,cM0 I 59 6.212/91  2000% 20.0014 55100 23.03, QM 2000% 0,03 
002  FGTS  • Am. 15 lls 6030030 • AS 78  Inc40 ill CF. 000% 6.00% 223 44 6,00% 8.00% 0,03 
0.03 $5005E50 • 0,020 3. us a 036,90 7.500. /30% 4 t 90 1 SO% tO 100% 000 
A.00  SENA  VSENAC • ChschMo 1 318/86 1,000. 1.00% 2703 1,00% 0,00 1.00% 0,00 
0.06 P.DRA -001 725. 00 300,319 a ix 1146,13 2.230. 0.20% 559 0.30% 330 0.20% ___9.211 

0,00 0.06 SEBRAE -Adqo 64  Lo 802500 a Lai 6154 do 20/12/00 0.4014 0.6014 16,76 0.6014 404 0.00%., 
0.07 54/940 00354080 • 49630 3.  080. I 080/06/ 67.043/02 260% 3,30% 0092 2.50% 0.00 2 50185 000 
0.08 SAT/SAP /2. Km. CNAE/F413) 100% 3.00% 5379 800% 000 3.00%  
Subtotal 0,8.03* WO% 35.00% 5003.52   34.110% 0.00 MAO% 0.00 
DRUM 13 • GUSTO DE REPOS.40 DO PROEM/DONAL  AUSENTE  
B 01 Fart., 0 00% 0.00 0 00% 0.013 0.00% 0 00 
B.02 Avao P(IhNo • rasa.. 0,01% Or 0 24 0.01% 000 0.01% 0 00 
Ii 03 Auailncum pot Dom,. 1,5414 '1.54% 43 01 1.54% 0,00 1,54% 0 00 
604  4040e8/00 04. 1/00, 3320. 0.020. 050 002% 000 002185 000 
B.05 Foam Lao* 001% 0144 25 42 0.9114 0 00 0 91% 0 00 
500 .00o0 o215"400 334% 0 04% 0.04% 000 000% 000 
Subtotal Gaup° 13 2,520. 3.53% 70,30 2.52% 0.00 1.52% 0.110 
ORUPO E - 06211510 80055 
C.O. 

l'1387.1„:--  

3 10% 3,10% 86,58 3,10%, 0 00 3 1011 0,00 
403  803% 8.33% 23080 9 03%, 030 852% 0.00 
Subtaal Gnu. C 11,43% 11.43% 316,24 11.43% 0.00 11,43% 0.60  
GRUPO  D - INDENtZAGOES 

30, Ave* Pr.. WW•1112•00 • F•M•11 • 1/3 Coml. • 13'08007420 (.310. 1,31% 0059 1,3114. 0,00 1,31% 000 
300 TOTS ••••• 0840 1./.. • 50T$ ••••• 134  ...Kapp 0.09% 0.013% 2 5' 09% 030 rz 000 000 000 04081.70040 oranpansattata pc• denthucta al)utte tau., 2,31% 2,31% 0452 2,31% 000 
Subtotal Onspo 0 3,71% 5.71% 10202 171% 0.00 3,71% 0.00 
ORuP0 E - UEENCA  MATERNIDADE  
0.01 00N08886408800 d• FM,. s2080II.s.7.Me5•5142. 0,00% 0.0014 000 0.0014 0,00 0.00% 000 
E.02 AFromsbnemerto de 1/3 constilublonaV Fan... 08e183a I 300% 000% 000 0,00% 0,00 0 00% 0.00 
0.03 Idudid.r.. do Ckupo A wawa o Gavo 1.41,11 tnatamaule 0 00% 0,00% 000 080% 0.00 000% 0.00 
Subtotal Orupo E 0.00% 0.00% 0.00 0.00% 0.00 000% 0.00 
ORUPO F - INCIOENCIA 00 ORUPO A  
FOI I, 00,.. ',J. A a 10,11355 8 • C) 6.13% 5,13%  i  43 33 5/3% 020 5/34 000 
Subtotal GA, F 5,1 3, 5 13, 143,38 0 00 5,11, 0 00  
TAXA  TOTAL OE  ENCARGOS  SOC..) S9 WA .  SIM  I b. . Se IS, 6 00 119,89, 0,00 
TOTAL DE REWUNIERAESO • ENCAR00b  SOCIAIS  0.050.05 0,00 0,00 
1*067093E 6 
BE NEFICIOS E  UNIFORMES  
A00104.140040t.Jo • Caws,. Goleta* 1 ...4. y , X 

Sobtoue • 8•448clos • Uniform. b. 30 0 00 0,30 
TOtAl.motrrAwre 6 069.00 0.90 0.09  
QUADRO  90001*0 DO VAlOR 14,114.4 00  I...MO 

VALOR MENSAL  OU  SCRVIÇO 5 i31 44 0,00 9,00 



i) .2082 
(?) 

ROTA 3 

• 

• 



2.80000 
850 00 

PNEUS  
bNIBUS 

i'ieço Tod. One. Okin (porpneu) 
Pre o WA° recapar em Wore/let/ 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 03 

INFORMAÇÕES 
Tempo de Contrato (meses) 

• ERAIS 
M=EM 

Numero de dias do período Clivo 200 
Aliquota de ISS 3.00% 

iNDICES 
Taxa  pre-fixada da  TIP  0,56% 
IPCA 

• 2023 4,68% 
2024 
2025 
2026 
2027 

2020  

MICRO-ONIBUS 
Pre:0 Macho  pneu  Okm  (por  pn.11 

Pre  .  macho recapa.em Po,  non 

VAN 
rieçu  mediu pneu  Okin (pot Well 

Total 18,8414 

1.000 Periodicidade da Limpeza rem km) 

Taxa 
18,84%  

DESCRIÇÃO 
Taxou titolo de  SDI  

Taxa (%) Parcelas 

CamInhonete 
Pre o media .neu Okrn  mor  motto)  

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos  

LicenciarnentoAnual e  Taxa  de Bombe. (vat, onto)) 

DPVAT (valor  anual) 
Vistoria DOIRAR  (Valor anoa') 
Segura de  Responsabilidade  Cccl (idiot anoad)  
Prego  in' Adesivagern 
Po,'  Soo,. Rosoearneocc NhOoOo (Sato. 
Pre o Alen Jo e  Selagem  do TacOgra)o (oaf, hienal) 

1111136011.1 
90 00 

IMEMEME 
111.11Mill  

Custos Variaveis 
Preço  Combustive! (afro)  
Preço  Oleo  do Motor (litro) 
Preço  Oleo  Caiou (litro) 
Preço  Oleo  Diterencial  (Wm)  
Preço Fluido de Freio 
Preço  Grace (litre)  

Preço Lavagem (unitario) 

-- 
3000 

11111631:1111111111 

MOIRE 
60 00 

110 00 
lAcro•On,hos 

Von 
CammnonOte  

BD! 
Ocvoto sot madas q.  constituem  o 801,  com  611U6  

Estradas Não PavImentadas 
Estradas Pavimentadas 

Despesas Indiretas 

Margem de Lucro 
Texas e Tributos 
Simples Nacional 

3,00% 

PIS 
COFINS 

Contribuição Patronal Previdenciana - CPP 
Impostos  Municipals  Capanema/PR 

ISS 3.00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0.65% 
COFINS 3.00% 

4,02% 
5,00% 

6,65% 
6,65%  

Preço (FIPE 529002-3) - 12/2023 139.202,00 

Otda 
11.1111 Sala. Motorola 
EMI Salon° Monitor 

Aliment:10o  Motorista  
Ell  Auxilio Alimentação  Mondor 

o 

o 

Renuineraeao Pessoal. Micro Onibus 
9 

Otda 
110111Salano Motonsta 
NEI Salário Monitor 
mg. Aux,I.Ahmentac... motorista 

Ao.h.Ahmentacilo Monitor o 

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR 
Remuneracao Pessoal Ottibus 

2 793.00 
0 

664.00 

VEICU LOS 
ONIBUS 

Modelo 11.1111 3=MECO8tS.MII  
Aim  do Modelo ('SIt 

Estado de Ernplacamento 

Alicloota IPVA 17. 
Valor IPVA 1.392,02  

MICROZNIBUS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado do Einplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço Inpn 
0,00 

VAN  
Modelo  

Arlo  do Modelo 
Estado do Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (610'L) 
0,00  

Otda 
11111111 Salário Motorista 

Salário Monitor 
MIN Alimentação Motorisla 

Auxilio Alimentação Monitor 

Remuneraçao Possoal • Van 
o 
o 
o 

 

Fonte da informação: 
Convenção Colotivas S nirnsba 2023.2024 

II Preencher Campos  eye  Amarelo 

Cálculos Referentea 
MÊS 12 
ANO 2023 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

Importente: Os velculos (modelo e ano) utilizados nessa planilha são apenas referonciais para elaboração dos custos e obtenção do valor máximo da linha lotada. As empresas participantes do processo licitatOrio poderão utilizar qualquer outro veiculo (modelo 
e ano), desde que respeitadas as exigências constantes no processo. 

1
1)0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente. com  base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do prego médio de moenda praticado no Estado do  Parana  no  rites  da prestação de serviço 

2)0 valor da mão de obra sere atualiza do quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997(0001-00. 

3) Os pagamentos referentes à execuçilo do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  I, correspondente á razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Cálculo disponivel: 
tittria;//wynalce .0e .csav  brAntemet/docs/ ce/MIE—MAR22 odI 

Plandna • nuktoaolog.a •Labot•do piclo Orupo  da  em.lno Intaccouormi  ao  TCEME. Paso,. male•el• palit POSS SEVIEC. 5E1.00 • Dapartarnanto Conte. • Financanfo  da  SEP/2 ad Mon..* el• 



R$ 9,14 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 
Tipo de Veiculo 

Total diário não 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distância Total 
Diaria (Km) Valor Contrato 

Rota 03 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 bnibus 58,04 55,40 113,44 207.392.70  

Totals  58,04 55,40 113,44 R$ 207.392,70 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha. metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptacio realizada pela PGM, SEMEC, SELOG • Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Municiplo de Capanema/PR. 



MAO DE  OBRA  Valor  
Motorista 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropnadc mediante rateio)  
Mao  de Obra Mensal (RS) 

DEPRECI 400  
Depreciação Media Mensal  

Depreciação Mensal (R$) 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  

Remuneração (mensal)  

Remuneração chi capital Investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SE GUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12 meses) 
Licenciamento (apropriado ao  long)  de 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses) 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 
Seguro de Responsabilidade Civil (apropriado ao longo de 12 mos.) 

Licenciamento,  Seguros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS COMPLEMENTARES 

asivagerq 

Prego domada  adesivagem 
Tamanho (em ma) da adesivagem por veiculo 

Tempo de Amortização 
Serviço de Rastreamento (valor mama!) 
Tacifigrafo (apropriado ao longo de 24 meses) 
A o ria ao  reserva técnica   

R$ 50,63 
RS 90,00 
13,50 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 

RS 111.53 
Implementos Mensal (R$) 

CUSTOS FIXOS (sem BDI) 
BDI 

CUSTOS FIXOS (com BOI) RS 9.782,98 

5.121,45 
R$ 2.793,00 
R$ 2.328,45 

R$ 768 22 
RS 5.889,67 

Valor 
RS 330 23 
RS 330,23 
Valor 
RS 644 97 
R$ 644,97 
Valor 
R$ 116,00 

R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
R$ 564,55 
R$ 725,21 
Valor 

R$ 641,72 
R$ 8.231,79 

18.84n/,  

0 8 S  
I.* 

• • -I 
-•• 1.• 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

   

ROTA 03 - 6NIBUS  

 

Veículo  Ref:  

 

I4ASCA GRAN MIDI U - 2013 

 

    

    

 

Valor <le I clef ellc.  para  o pa. 
stos Fixos  

amoeba  em cada um dos meses do  execrate 

 

Custos Variáveis  
Viler  de referenda para custeio da distancia percorrida  ear  cada tipo de via (coalesce projeto) 

    

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  Ohl  media pneu Okm 
Vida útil media pneu recapeado 
Númerc de meus 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (RS/km) 0,35 0,27 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (kmfli 

Preço Diesel 
2,04 

5 78 
2,65 

5,78  
Combustive!  (12$/krri) 2,84 2,18 

PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 
Peças e Acessórios 

Coeficiente 
Base de Cálcu lo  

0,740 
0.00000166667 
IR.S 444.153,84 

0,569 

0,0000012820513 
R.$ 444.153,84 

Peças e Acessórios (R$/km) 0,74 0,57 
LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 

Coeficiente Preço do Litro R$/km R$/km  
Oleo  do motor 0,90190 RS 30,00 0,074 0,0570  
Oleo  de caixa 0,00048 R$ 25,85 0,016 0,0124  
Oleo  de diferencial 0,00044 R$ 42,50 0,024 0,0187 
Flufdo de freio 0,00002 R$ 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 RI 60,00 0,005 0,0036 

Lubrificantes (R$/km) 0,120 0,092 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Prego Unitário 

Periodicidade (em km) 
110,00 

1.000,00 
110,00 

1.000,00 
Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 
Custo Pneus/km 
Custo Combustivel/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09 
0,11.  

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem  SDI)  4,157 3,223 
B131 V 1884% 18 84% 

CUSTO QUILOMÉTRICO  (corn BOO  RS 4,94 /km RS 3,83 /km 

9.782 98 R$ 107.612 78  

Terreno Não Pavimentado KM 4,94 11.608 R$ 57.343,52 
Terreno Pavimentado KM 3,83 11.080 R$ 42.436,40 

TOTAL CUSTO VARIANEIS 22.688 R$ 99.779,92 

VALOR TOTAL DA LINHA 217.175,68  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 18.853,88  

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇA0 

(micro-embus  e ônibus) 
20,00% 15.083,11 

1) 0 preço do combustfvel utilizadc pelo velculo sere atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. ' 

2) 0 valor da mão de obra sere atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Regigo Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes 6 execução do serviço, o custo fixo e  on  custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente á razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Cálculo disponivel: 
r ar (MTE-PE MAR22 od)  

Manilas • risittodologia Water.* palo Grupe  da Trabalho  intonate.. TCE/PE.Adaptagao realism. eel. PCite SEMEC. SELOG e Daparbmento Contibil e  Financeiro da  SEFAZ do Menke. de Caorinema/Pli. 



 

CAIBUS 

Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/XA2 +1,334668282557167)03 

 

IVIICRO- NIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3 

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912M -0,296774990294309/XA2 +0,363971017624909/XA3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,3347389211780687)02 +0.246636120348609/XA3 

ônibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação Valor Venal Depreciação 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% RS 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$ 9.935,09 

5 4.99% R$ 171.156,81 R$8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% RS 126.181,42 R$ 2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$ 120.119,34 R$ 1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

RS 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

RS 383.863,88 

R$ 422.480,59 

RS 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



9.0fF1 

• 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

e 



Q-,  
MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessorios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

• 

• 



o 

PISO SALA" IAL MOTORISTAS 

MN. TID A . SIND  CATO  PAS =IV
. 
 TROMPORTC PASS...SP. 

GIACI TANANA DANA 
RIO DC ESTA0011 

CDS. a  ITS..99/1000,40 ACRE 
AU0OAS 

AMAPA 

NWATRO Ot CWRO No NM: RR40171.40. 
AMAZONAS  

SANK   
°MADE RIGISTRO Ma 
WAR Ro . SOOCOACAu 

:MOO. 
LIPLOS.2,103 

CEARA  
00TRITO FEDERAL   

NOW NO Do Wm...LS° 
OATA 00  PROTOCOLO  

ESPIRITO SM/TO  
GOMS 

LAATO CIROSSO  
mar°  GROSSO  DO BM  

ma. OERMS  
Moron. ee 
MAPoPpm MimoSPRma 

3,10.00 
triS.23 

1.4.00 
MAO 

PARA  
PARAIBA   

MaoMpos dio Yam, Sanbb. Mambo. • MANN.. 
Mism• M ineramrs• Wen. 

0400 
3,00 

PARANA  
PERNAMBUCO 

PMAil  
RIC DE ALMEIRO  

R. GRANDE 00 NORTE  
RIO GRANO! 00 aUL 

RON00.ala  
ROPA1M  

SANTA CATARPIA  
SAO  MULO  

WASIK  
TOCANTINS 



'1 A • t .." 

0 9 0  
ENCARGOS SOCIAIS  

PARAME YROS PARAMETROS PARAMETROS 
Profit...I .... •• • • Motor's. 1..32 Paa041341,04) laotoriata RI a 36 pmattairos) 

Jornada  • 44h 44, 
Motonsta [01 a 20 p

i

amperos)  
44h 

Fonts  Cur vim,. ColetNas • Smiretiba 2023,024 Cshrhn0.0o Cote. as - S,r1,1054 202312024 Convon,lo Co, oos - S nheIMP 2323.2024 
Anna de Trues. •  

IHP.P+ERACAODA 

PLANILHA  DE  FORMAÇÃO  DE  CUSTOS 
. 

'AA° DE 08810 

Rate 00100/312 /30 slab.. 
% 

/r/0,1 • 
ValOr Manimi OM 

410t07.1,1 03023.3 

% • V alor ma re M ift5i 

11/116.4.1..401  a 20 preamprooal 
s. 

• 
Va.,  henIMI IRO 

Volneo,„ l- I .... Yelar al o 00 0 OC 

TOTN.RMALINKAACÃO 3 233.013 0,00 9.00 

VAANTAIPt A  
A 

ENCARGOS SOCIAIS  E PROVISOLS OE LHCARGOS TRABALIAISTAS/INd 
()RUM A • OBRIOACOES  SOCIAIS  
231 P15S -Moe 22 mdao ILO 82 1 2041 20.00, 0000% 556.60 29.00% 000 2000% 0.00 
0.02  FGTS .Anato  15 Le 6330,130 4 An 71  mos.  10 CF. ts 03% B00% 223,44 0.00% 0.00 8,00% 0.00 
0.03 SESTSESC -00000 3148038200 '50% 1  50% 41,90 1.50% 0.00 I So% 0 00 
A.04  SENA  VSENAC .000r0o 2315080 I OW) 1 00P6 27,03 1.00% 0,03 '00% 0,00 
0.05  NORA  • le. 778/ de 3010610 oi. 00 1144/733 o 00% 020% 5.59 020% 0.00 020% 0.00 
0.06 13644430 •Aneo 11.  Le 402.0 a Lei 8154 de 2%12/90 .1.10, 0,60% 16,76 0,00% 0,00 0.60%, 0.00 
007 SS. 0.30411380 • Arboo 3.  Ino621 C.d. 57 .3082 / 00% 250% 0933 2.50% 0.00 250% 000 
000 SAVFAP f de *cord° CNAE/FAll, 3,00% 3.00% 63,79 3.00% 0.00 3.00% 0,00 
42010810n704. A WV" MO% 1.92732 MO% 0.69 NM% 0.00  
GRUPO  a . CURT0130  REPOSIÇÃO  DO PROF tets..1.  AUSENTE  
El 01 Foimas 0.0.350 0.00% 0.00 0.00% 000 0.0054 000 
8.02  Aviso  P.m Trateterlo 0,01% 0.01% 024 0.01% 0.00 0,01% 000 
803 A...a.  por  OcenCa 15450 1.54% 43,01 134% 0,00 1,54% 000 
B. AdOonto do Trabaao 0,0250 0.02% 060 032% 9.00 0.0250 0.00 
005  Faltas  I. aime 0,91% 031% 2002 0,91% 0.00 031% BCC 
006 ldconos pale,  04. 0.0450 0.04% 112 034% 0.00 034% 000 
Subtotal Grupe 13 2.0250 2.52% 70,30 2,52% 0.00 2,9% 0.00,  
GRUPO  C. 060000I004086 

001 A I G
s
. o 90...e. 30% 3,10% 86,58 310% 000 3.10% 0.00 

C .02 , 0
0: :

9
3
,
1:3 

00000 0.33% 232,66 OTT% 000 053% 0.00 
Subtotal  Grupo  C 11,43% 11.43% 310,24 11,43% 0,00 11.43% 000 
ORUPO o • [NoeN.GOES 
0.01  Aviso Prévio  indOns1400 • Feiss • 1/3 Cons& • 131  adoeu.r 1,31% 1.31% 3639 1,31% 0.00 1,31% 0.00 
0.02 POTS 60011 00,20 Pr4.no • FOTS W.0  ir  .14e0ee40 0.09% 0.09% 251 0.0950 000 0.00% 0.00 
000 00001/01400 compsnreterla PrIc dorni....4.......... 2,31% 2.31% 8452 2.31% 000 201% 0,00 
040,001 Gee. C. 3.71% 3,71% 103,62 3.71% 0,00 3,71% 0.00  
GRUPO  E.  LICENÇA  MATERNIOAOE 
0,51 Apra...me/NM do Teas aone 344,4 inMermude. 0,00% 0,00% 000 0.00% 000 0,00% 0,00 
0,02 0016540101023003 40 03 conotumonre Was acem INenta 0,00% 0 00% 0 00 0.00% 000 dode, 0.00 
000 Incelexas do Gm. A Adam o Oman lean. maenads. 0,00% 0.03% 000 0,00% 9.00 0.00% 0.00 
SubtoMI Gm. E 0,00% OM% 0.90 0.00% skoo 0.0050 0.00 
ORUPO F -INCIOENCM DO ORUPO A  
FOI lIno.r.• OnaleA 3 f ONSTO 0 • C) 3,13% 43301 5,13% 0.00 513% 000 
Subtotal  Grupo  F ,,, 3,  5,13% tr13 38 5,3% 0,00 5,13% 0,00  
TAXA  TOTAL OE  ENCARGOS  SOCIA18 55,500 53.59% 1 664,45 05.55% 0,00 60,50% 000 
TOTAL OE  REMUNERACAO • ENCAR006 SOC.. 4.407,45 V.  0,00 

IAONTAATE II,  
RENEF ICIOS F  UNIFORMES  
Aux. Al,  w/sW.A00 , Co1von480 Colotma 044.00  
.....60oneT fats cla SAD> 

Subtotal • tionanclos • Uniform.. 6.00 o DO 0 cC 
TOTAL  MONTANTE  8 004,00 030 0341 

.664A000 RE611033 DO ,,,,,,,R WIWI. OCI IMWOCO 
VALOR MENSAL DO SE RVIÇ 0 5 /2/ 45 0 00 , 0 00 



ROTA 4 

e 

• 



INFORMAÇÕES e 
Tempo de Contrato (nreses) 
Numero de dias do  period.,  I 
Aliquota de ISS 

ERAIS 
Mil== 

tivo 200 
3,00% 

INDICES  
Taxa  pre -fixada da  TIP 5,56% 
IPCA 

2023 4 ,158% 
2024 

2025 
2026 
2027 
'(128  

Cálculos Referentes 11: 

MÊS 12 
ANO 2022 

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

Licenciamento Anual e toa de Bombeito (iza(Or anual) 1111111111=1111. 

DPVAT (valor  anua/) 
Vistoria  DE IRAN (vale. anuan 
Segue() do  Responsabilidade  C,v4 (saki, enuen  
Preço  IM Adesivagem 
Pteos Stew, de RalrOarderde 'Sate. e Sea, (rake mermen 
Pre Ater o e  Selagem  do Tacografo (valor blenal) 

1111111111MM 

1111115311111111 
90 00 

MINIM= 
1111111=111111  

Custos Variavem 
Peço Combustível (taro) 
Preço  Oleo  do Motor (taro) 
Preço  Oleo Cauca Biro)  
Preço Õloo Oiterencial (taro) 
Preço Fluido de  fire. (biro)  
Preço Graxa (km) 

Preço LaVagaill 

111111E0111111111 
30 00 

11111111111EXIMINI 
Ar 

1111111110:3111111 
60 00 

110 00 

PeriodIcIdade  da  Um  rua  join Jiro) 

mwro-,5mt., 
Vari 

Caminn,ete 
1.000 

 

PNEUS 
NIBUS 

Prego medo  put  oktr, - 
Pregõ 016(1. f eCilpar,M 

 

MICRO-ONIBUS 
Por (porpoeul 

Fr I .1 I Jpapem (per pn00)  

VAN  
Prat:o ni60.0 pneu Okm (por pneu) 

CamInhonete  
Pre  • médio. eu  Okm •I .neu 

BDI 
Devon, sot anfmmadas a, parcel. quo conalltuom o BDI.  com maptctIvos port:cola.,  

Parcelas Tees 1%) 

Despesas Indiretas 

Margem de Lucro 
lonas. Trlbutos 
Sirnples Nacional 

Estradas Não Pavimentadas 
Estradas Pavimentadas 

4,13% 
5,00% 
3,00% 
6,65% 
8,85% 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço  (PIPE)  
0,00 

VEICU LOS 
ONIBUS 

Model. 111111110101Mal l 
Ann do Model. 11•11111111ME001EM111111111111111 
Emplacamento 1111111123:ZEZMIMM 
Aliquota IPVAIMINIMMEIMMOINEMIM 

Valor IPVA 1.392,02  
Prego (FIPE 529002.3)- 12/2023 139.202,00 

Estado 

MICROaôNIBUS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado  dc  Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço 

0,00 

Otda 
111111Salano  Motorista  
EMI Satan° Monitor 

Afimentawo Motorist:, 
Alimentaçáo Monitor 

Remunerapao Pessoal - Micro Onibus 
0 
0 
0 

Otda 

ME Sala. Molonsta 
Salário Monitor 

AuxilioAlimentação  Motorola  
Auxilio Alimentação Monitor 

Remuneraçao  Pessoal  - Van 

o  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÂO E CULTURA SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 04 

REMUNERACAO DO MOTORISTA E MONITOR 
Otda Rentuneraçao Pessoal - Ontbus  
NMI  Salano  Motorist, 2 793.00 
1111111  &Aar,.  Monitor 0 
MEM Arnelio Alimentação Motorista 664,00 

Aitinho Alimentação Monitor 0 

Fonte da Informação. 
Convenção Color/sac- Sinfrebba 2023/2024 

IPreencher Campos em Amarelo 

PIS 
COP INS 

Contribuiçáo  Patronal  Previdenciána - CPP  
Impostos  Municipsis Capanema/PR  

ISO 3.00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real  

PIS 0,65% 
COFINS 3.00% 

Teem is  

Importante: Os verculos (modelo e  an  r) utilizados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor máximo da litro licitada. As empresas  panic ponies  do processo licitatório poderão utilizar qualquer outro veiculo (modelo 
e ano), desde que respeitadas as exigtincias constantes no processo. 

1 1) 
proço do combustivel utilizado polo veículo  serfs  atualizado monsalmonte,  corn  base na divulgação pela Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do  prep:,  modio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mas da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporie de Passageiros por Fretamento de Cuntiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.917/0001-00. 

3)0s pagamentos referentes ti execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas mão pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Mexo O do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos item. 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente á razão  antra  o valor do lance vencedor e o valor Iotal inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia do Calculo disponivel: 
hltos.//www tce.oe.00v.brfinterneVdOcs toe/MTE-PE MAR22 oclf 

dionld• • ortodokpla •I•oorsoo pale Go.. eas Trace. ammgatonal TC1FAn...0.otacao macaada god• PCMI SE YIEC. SdlOG • Pa.:Ad....nos Con.,10 F•o•oceiro d• 9E1,2 do Wan...." Caosn«,a,mi 



R$ 8,08 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 
Tipo de Veiculo 

Total diário nao 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distancia Total 
Diaria (Km) Valor Contrato 

Rota 04 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 Õnibus 84,00 65,03 149,03 240.692,68  

Totals  84,00 65,03 149,03 RS 240.692,68 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha. metodologia elaborado pelo Grupo do Trabalho Intersetorial do TCFJPE. Adapt:40o realizada pela PGM, SEMEC, SELOG • Departamento Contibll • Financ•Iro da SEFAZ do Mumcipio de Capanema/PR 



VDICIllo Re 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEMEC 

ROTA 04 - ONIBUS  
MASCA  GRAN MIDI U - 2013 

Vafor de referencia para o p. 
ustos Fixos 
annento  ern  cada um dos meses do contrato 

R$ 107.720,47  11111REIMMEREMENIMMIN 

Custos Variáveis 
Valor de referência para  custom  da distancia percorrida em cada tipo de via  (conform*  projeto) 

PNEUS 
Terreno 

Não Pavimentado 
Terreno 

Pavimentado 
Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  ;Ail  media pneu Okrn 
Vida  OW  media pneu recapeado 
Número de pneus 

R$ 2.800,00 
R$ 850.00 
38.462 km 
19.231 km 

6.00 

R$ 2.800,00 
RS 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6.00 
Pneus (R$/km) 0,35 0,27 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 

Prego Diesel 

2 04 

5 78 
2.65 
5,78 

Combustivel (R$/km) 2,84 2,18 
PECAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 

Coeficiente 
Base de Calculo 

0,740 

0,00000166667 
R.$ 444.153,84 

0,569 

0,0000012820513 

R$ 444.153,84  
Pages  e Acesseirlos (R$/km) 0,74 0,57 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Preço do Litro RS/km RS/km  

Oleo  do motor 0,00190 RS 30,00 0,074 0,0570  

Oleo  de caixa 0,00048 R$ 25,85 0,016 0,0124  

Oleo  de diferencial 0,00044 R$42,50 0,024 0,0187 

Fluido de freio 0,00002 R$ 35,00 0,001 0,0007 

Graxa 0,00006 14560,00 0,005 0,0036 
Lubrificantss (R$/km) 0,120 0,092 

LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 
Preço Unlario 
Periodicidade (em km) 

110.00 

1.000.00 
110.00 

1.000,00 
Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado  
Gusto  Pneus/km 

Custo Combustivel/km 

Custo Manutenção/km 

Custo Lubrificação/km 

Custo Lavagem/km 

0,35 

2,84 

0,74 

0,12 
0.11 

0.27 
2,18 

0,57 

0,09 

0,11  
GUSTO  QUILOMÉTRICO (sem BDI) 4,157 3,223 

BDI % 18,96% 18,96% 
CUSTO QUILOMETRICO (com BDI) R$ 4,95 /km R$ 3,83 /km 

DEMONSTRATIVOS  Of  CUSTOS  

250 485,45  VALOR TOTAL DA LINHA 

11 meses CUSTO ESTIMADO MENSAL 21.881,15  

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇA0 

(micro-Ônibus e ónibus) 
20,00% 17,504,92 

1) 0 preço do combustível utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na dmulgação pela Agancia Nacional de Petróleo (ANP) do preço medo de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atJalizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

Metodologia da Calculo disponíve 

htIns://wv,m  tee  me ClOo DthttletttCVDOCStkp/MTE-PE MAR22 oe,  

PlartIP• • mateelebglatalaberader pale °nape de  Trabalho  Int•reetorlal do TCE/PE Adapt,. r•allaads pals PGIA. SEMEC, SELOG •  Departamento  Contabll e Flnancelro  da  SEFAZ do Munlc3pio de CapanernateR 

Terreno  Mk,  Pavimentado KM 4,95 16.800 RE 83.160,00 
Terreno Pavimentado KM 3.83 13.006 IRS  49.812,21  

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 29.806 RE 132.972,21 

3) Os pagamentos referentes à execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 21 multiplicados pelo  deflator  k, correspondente á razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

MÃO DE OBRA Valor  
Motorista 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriacip mediante rateio)  

Milo  de Obra Mensal (R$) 
DEPRECIAÇÃO  

Depreciação Média Mensal  

Depreciação Mensal (R$) 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  

Remuneração (mensal)  

Remuneração do capital Investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12  noses)  

Licenciamento (apropnado ao lorqro de 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 1.1 meses) 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado 30 longo de 12 meses) 

Seguro de Responsabilidacte Civil (apropriado ao longo de 12 meses)  

LIcenciamentc, Seguros e Taxas Mensal (RE) 
CUSTOS  COMP  ._EMENTARES  

sivagem 

Prego do m' da adesivagem 
Tamanho  (ens  ml da adesivagem por veiculo 

Tempo de Amortizaçáo 
Serviço de Rastreamento (valor mensal) 

Tacografo (apropriado ao longo de 24 meses) 

A ro ria o reserva técnica   

Implementos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem BDI) 

BDI 7 

5.121,45 
R$ 2.793,00 
RS 2328,45 

R$ 768,22 
R$ 5.889,67 

Valor 
RS 330.23 
R$ 330,23 
Valor 
RS 644 97 

R$ 644,97 
Valor 
R$ 116,00 

RS 7,21 

R$ 0,88 

R$ 36,57 

R$ 564,55 

RE 725,21 
Valor 

RS 50,63 

R$ 90,00 
13,50 

24,00 

RS 457.05 

RS 22,51 
RS 111,53 

RE 641,72 
RE 8.231,79 

18,96%  
CUSTOS FIXOS (com BDI) RS 9.792,77 



ÔNIBUS  
Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X"2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703M^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,07125429999509121/ -0,2967749902943091/^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,2212559367721841/ -0,3347389211780681/A2 +0,2466361203486091/^3 

s,  

ônibus 

Idade 
indice de 

Depreciação Valor Venal 
_ 

Depreciagao 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$ 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 RS 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$120.119,34 R$1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



`.111111 r . • 1,  /I 

• 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

• 



MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etaria 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessorios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 
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Pron. on.,  

Jornada 

Fonte 

Turno de Trabalho 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 

Ra1U5E0ACAP DAMÃO  Of  OBRA 

TOTAL 13E0IUNIEPACAO 

GRUPO A - OBRIGAGOES SOCAIS 

A 01  

A 02 

INSS  - Aloo 22 Indio 1 Le113212/91 
FGTS  • kV., 13034/93 • Art r• inc.eo IS CFSe 

002 SESVSE SC - 0/0100 Lel 034430 
SENAVSENAC .Doc.o 2 318786 

0 05 INCRA 770/ Os 3096/ 49 e DE 1146770 

A 06 SESRAE SI  Les 6029790 et OM 0151de 20312790  
A 07 10903090 9009 7 hose 1 Deg54013,  073102 
A.00 SAT/FOP IdO +cord° CNAE/FAP) 

50690131 Grua° A 
OR UPO B .  CUSTO  DE REPOSICAO DO PROF ISSIONAL  AUSENTE  

El 0 1  

 

13 02 Avéo Pr.° Tr...a 

B 03 A..44nclas DosncA 
B Addeo. 011 TralsaPm 

  

El 05 Fakes log. 

E/ 06 petern4•00 

Subtotal Grupo 

GRUPO C • ORATTFICACDES 

001 lAo..3.1 I/3 Fanas 

04610911 00.05 C 

GRUA. 0 • INDENILACÕE4  

02 

59010131 019930 
I

FOTS 0069$ 93.60 Ply.. 0000 .... 17 o.n.o. 
A‘nso Pnlv10 Indencado • F6n.s. • 1/3 Coma • ir 

Indent.. oonvensatOrla par Own.. Yrusla cams 

0 01 

0 02 

0 03 

GRUPO E • LICENCA MATERNIOADE 

111031113317E 

LW:ARGOS SOCAIS L  PROVISOES  LIL ENCARGOS TRABALMSTASIMILI  

Aptommorur onto 2, 14.,.. soh. Scan. mMernided• 
I Aptovisavutroolu. 1/3 con6414.3.1, F40041 Fob. 00.01 

E 01 

E 02 
E.03 clo Deus. A sob. o Glum Icanca meter/Wade 

Subtotal Oruoo E 
GRUPO F two...A DO GRUPO A 

F 01 1 1 /1937.•1.0 Coup° A •(Grupo B • C) 

Subtotal Go., F 

TAXA  TOT, OE ENCARCSOD SOCIAIR 

TOTAL DE REMUNE0AÇA0 • ENCARGOEI SOCIAM  

MONTANTE 13 

SENEF IDIOS E VNIFORMES 

AusSo AlirrantS000 Convens00 CoNtNa 

U0201900 ),15003 os 0300) 

Subtotal • 84nelclos • Uniform.. 

TOTAL MONTANTE Et 

DUAPRORE1111M0 DO vom.4014fNaAE DO 0090.00 
VALOR MENSAL DO SERVICE, 

ENCARGOS SOCIAIS 
PARAMETROS 
Moto,/.t.3.32 paissage ros) 

PARAMETROS 
Motorists (21 a 36 passagenos) 

PARAWLTROS 

44, 
101 a 20 p

l

assagolros) 
4
1Ao

.
torlsta 

Co•vergAo 00.00.36 • Su... 7020202.1 S -betiLa 202372021 Convert,. CoMt v. • S 2021,2024 
- • • 

Rase I Motor.. (• 12 oast.o.sros, 

.11  

• 
War Mensal (1.19) 

Mo.tolv 721 a 36 possagevos) • 
04.1. (RV) 

olorosta WI a 20  pat • .10I1) • 

Valor 100391 36$) 

049340 0.00 0.60 

20.00%,  20 03% 558.60 2003% 24.00%, 0 09 
6.00% 11.00%, 223,44 0.0315 0.00% 0 09 

'XL& 1,50% 41 90 1 50% 0 00 1.50% 0 00 
,.00% 1.00% 27,93 LW. 0.00 1.03% 0 00 
0.211%, on% 550 0,20% 0.00 0.20% 0 CO 

0.00% 16.76 0.60% 0.00 0.60% 0 DO 
2.15094 2.50% et. 2.50% 0 OD 25094 0 OD 
3.0494 3.00% 43,79 3.00% 000 300% 0.130 

311.40%, SLIM% 1.077. 36.00% 0.00 34.00% 0.00 

0.00% OM% 0.00 0.00% 0.00 320% 0 00 
001% 0.01% 0.21 0 01% 0.00 0 0/ 14 0 00 
1.54% 1,64% 43,01 1,54% 000 1 54% 0 00 
0.02% 0.02% 050 0,42% 00. 0 02% 0 00 
0.01% 011% 25.42 0,01% 000 0 9154 

0.00% 0.04% 1,12 0.04% 0 00 0 Cm% 
2.62% 2.82% 70,30 2,52% 0,00 2,52% 0,00 

110% 3.10% 00.60 3.10% 0.00 3.10% 0 00 

033% 232.60 0.33% 0 00 El 33% 0 00 

11.43%  1141% 3111.34 11.43% 0,00 11,43% 0,00 

•01%  13114 36 59 1,31% 0 00 1,31% 000 

0.00% 0 09% 201 0.09% 2 00 0.04% 000 

2.3144 2.31% 64 52 2.31% 0 00 2.31% GOO 
3,7194  3.71% 103.62 L71% 0.00 L71% 0.00 

0.00% 0.00% 0 00 0.0011. 0,00 0.00% 0.00 
0,00% 0 00 0,00% 000 0.00% 090 
0.00% 0.00% 0,00 0.00% 0 00 0.00% 0.00 

0.30%  0.02% 0.00 0.00% 0.00 0.00 

4,3% 5 tr. 143 311 5 13% 0 00 5 13% 0 CO 
5,13%  5,13% 143,313 3,1 3%  0,00 5,13% 0,CO 

60,59% S4,911% 1444 45 SI 40% 0,00 69,59%  4,04 
4.157,45 4,09 SOO 

•64 

0 00 C. 00 
06440 0.00 000 

3 121 40 0 00 I: CO 
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INFORMAÇÕES G 

   

   

RAIS 

    

Tempo de Contrato 
Número do dias do  period° lc  
Aliquota de ISS 

IVO 200 
3.00% 

INDICES  
Taxa  pre-fixada da TLP 5,56% 
IPCA 

2023 4.63% 
2024 

2025 
2026 
2027 
2626  

Cálculos Referentes  
MÊS 12  
ANO 2023 

MICRO-ONIBUS 
Model°  

Ano  do model. PIE  
Estado  de Einplacamento .111 11Z1 

AlMilofd IPVA 
Valor IPVA RS 1.213.49 

Prco 11111213E113.1111111 

M.POLONOLARE VOL ESCOLAR  

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo  
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Prego (1 IPE) 
RE 0.00 

VEÍCULOS 
ONIBUS 

Modelo 
Ano do Modelo 

Estacto de Erffplacamento 
Aliquota IPVA 

Valor IOVA 
Preço 7 Pt 

  

  

PARANA 

 

  

RS 0.00 

 

PNEUS 
NIBUS 

P033 ,0606 poeu Okrn rporpoent 
Preço  mad°  recapa  ern  (por peco) 

1.57000 
400,00 

MICRO-ONIBUS 
Int'd1C, fgt., 0.1  (pop  pra,) 

Preço  medic)  recapatem (por weo  

VAN 
['rev,  medro  poeu Okm (poi porarr)  

Caminhonete  
Pre 0 inedio •nuo Okm or nou  

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

Liçenciamento Anual e lavado Bombeiro (valor anual) 

DPVAT (valor  aerial)  
Vistoria DETRAN (valor  antral,  
Seguro de Resporisabil,dade  CAM (eater  aeuei.) 
Preço m'Adesivagem 
Preço Serviço de Rastiearnenfo Hibrido (Satelite e GPRS) 
Preço Atençao e Selarem do Fac. rato (valor ',renal) 

86,50 

10,57  
438,84  

6.205,69 
90,00  
457,05 
540 34  

1111=171111111111 
30 00 

NIFIX111111111 
1111111121E11111111 
11111113122111111 

80 00 

110 00 

1.000 
Otda 
NMI Satan°  Motorista  
NIN Galan° MOM,. 
Mill  Arrolho  Atrmentarao Motorola 
NEI Arno's, Atimentaçara Monitor 

Remuneracao  Pessoal.  Van  

Taxa 
19,33%  

DESCRIÇÃO 
Taxa a titulo de  SDI  

Total 19,33% 

BDI 

Parcelas 1 Taxa (%) 

Estradas Não Pavimentadas 
Estrada. Pavimentadas 

Despesas Indiretas 

Margem de Lucro 
Taxas e Tributos 
Simples Nacronal 

4,45% 
5,00% 
3,00% 

PIS  
COP INS  

Contribuição Patronal Previdenciária - CPP 
Impostos Manic/pals. CapanemaJPR 

ISS 3,00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0,65% 
CORNS 3,00% 

6,65% 
6,65% 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 05 

O  

     

 

REMUNERAÇA0 DO  MOTORISTA  E MONITOR 

   

   

Custos Varitiveis 

    

Otda Rernuneraçam  Pessoal  Combos Prego  Combustive!  (taro) 
Sala.,  Motorista  0 Preço 011eo do Motor )litro) 

11111111 Salami Monitor 0 Preço  Oleo  Cava  Otto)  
NMI Aux ilio Alimunlação  Motorista  Preço  Oleo  0.ferenedal 

Amara Alimenlação Mondor Preço  Fluid°  de Freio(lilro) 
Preço Coava  (litre)  

Otda Remuneragao  Pessoal-  Micro Cinibus 
EMI Satan° Motonsta la 315,25 

Preço Lavagem (unitárlo) 

Imo  Salário  Monitor 0 MrCr0.0mbirs 
ION Arm!.  Alimentação  Motoirsta RE 664.00 Van 
MI &polio Alrinentaçao Monit. 0 Carrannonefe 

Fonte da Informação, 
Convenção Coletivas -  SS-dream  202312024 

IPreencher Campos em Amaral,'  

Periodicidade da Limpeza  (ern  Am,  

11111 

 mportante: Os verculos (modelo e ano) uilizados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor maximo da linha (cilada. As empresas participantes do processo licitatório poderão utilizar qualquer outro verculo (modelo  
ono).  desde que respeitadas as exigAnci te constantes no processo. 

1

1) 0 preço do  combustive]  utilizado pelo crioulo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mar, de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas(PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Cuntiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00 

3) Os pagamentos referentes à execução  co  serviço, o custo fixo nos custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas  decade  LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1  Ow  2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente á razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo 13 do Termo de Referênda). 

Metodologia da Cálculo disponlvel: 
lagoa://www.tce.orit onv hrfintematirtricSitceNTE-PE MAR22 odf 

Planilha  • melodelogla •I•borado poi. Ci•vpo de 1.balno Interwtor.al do TCE/PE •d•Mar,o realts•d• odola PG101. SEMEC. SELOO • thopansonnto Con.. • F.nonce.,o  da  flEfAI do I•croicipo d• Cala•neme•R. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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MAO DE  OBRA  

  

 

Valor  
Motorista e Monitor 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropnadc mediante rateio)  

 Mao  de Obra Mensal (RS) 
DEPRECIA  g.Ão  

Depreciação Media Mensal  
 Depreciação Mensal (R$) 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração do capital Investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12  nooses)  
Licenciamento (apropriado ao  long,  de 12 meses)  *VAT  (apropnado ao longo de 12 meses) 

orla DETRAN/PR (apropriado  at  longo de 12 meses) 
ro de  Res  onsabilidade Civil apropriado ao longo de 12 me 

Licenciamento SKittros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS COMPLEMENTARES 

Adesivagem 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 
Tacografo (apropriado ao longo de ;'4 mesas) 
A o ria  ão  reserva técnica 

R$ 33,00 
R$ 90,00 
8,80 
24,00 

RS 457,05 
R$ 22,51 

R$ 114,54  

Preço do m' da adesivagem 
Tamanho (em m 2) da adesiva  gem  por veiculo 

Tempo de Amortização 

 Implemento. Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem BDI) 

BDI (%) 
CUSTOS FIXOS (com  BOO  RS 8.852,45 

RS 4.358,99 
R$ 2.315,25 
RS 2.043,74 

R$ 653,85 
RS 5.012,84 

Valor 
RS 553 11 
R$ 553,11 

Valor 
RS 552.25 
R$ 562,25 

Valor 
RS 101,12 

RS 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
RS 517,14 
RS 662,92 

Valor 

R$ 627,11 

R$ 7.418,23 
19,33%  

Veiculo  Ref  

 

M.POLONOLARE V8L ESCOLAR - 2014 

  

Valor dc rcleroncla  para  o pat 

stos Fixos 
tnento cada um dos nteses do contrato  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

ROTA 05 - MICRO-ONIBUS 

Custos Variáveis 
.10/ ar n•lernoc.a pata  custom  do distanco percornda ri,, Cada lipo de v. (COnlOnne Pld)et0) 

PNEUS 
Terreno 

Não Pavimentado 
Terreno 

Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagern do pneu 
Vida útil media pneu Okm 
Vida útil media pneu recapeado 
Número de pneus 

R$ 1.570,00 
RS 400,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

RS 1.570,00 
RS 400,00 
50.000 km 
25.000 km 

6.00 
Pneus (RS/km) 0,18 0,14 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 

Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

3,08 
5,78 

4,00 
5,78  

Combustive!  (RS/km) 1,88 1 45 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Calculo 

0,577 
0,0000016667 
R.$ 346.452,37 

0,444 
0,000001282051 

RS 346.452,37 
Peças e Acessórios (R$/km) 0,58 0,44 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 

Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km 
Óleo do motor 0,00110 R$ 30,00 0,0429 0,0330  
Oleo  de caixa 0,00040 RS* 25,85 0,0134 0,0103 
Óleo de diferencial 0,00020 Rã 42,50 0,0111 0,0085 
Fluido de freio 0,00004 R$ 35.00 0,0018 0,0014 
Graxa 0,00003 RS 60.00 0.0023 0,0018 

Lubrificantes (R$/km) 0,0716 0,0550 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 1.000,00 1.000,00 

Limpeza (RS/km) 0,00 0,00 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustivel/km 
Custo Manutenção/km 
Gusto  Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,18 
1,88 
0,58 
0,07 
0,00 

0,14 
1.45 
0,44  
0,06 
0.00  

GUSTO  QUILOMÉTRICO (sem  BD»  2,712 2,086 
BOI (% 19,33% 19,33% 

/km CUSTO QUILOMÉTRICO (com  BD!  R$ 3,24 /km R$ 2,49 

Terreno Não Pavimentado KM 3,24 18.580 RS 60.197,90 
Terreno Pavimentado KM 2,49 7.013 RS 17.461,87 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 25.592 RS 77.659 78 

CUSTO TOTAL DA LINHA 183.889.18 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 15.912,43 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ 
VEiCULOS ACIMA DE 20 ANOS (micro- 20,00% 12.729,94 

1) 0 prego do combustivel utilizado pulo veiculo será atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do prego médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da 
prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros por Fretamento de Curitioa e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes à execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do 
Termo de Referência) e atualizados e ensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente 6 razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela 
Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Calculo disponível: 

httos://wwvv Ice .peaov,briinternet/doviitce/MTE-PE MAR22.ocif  

Plan  lha • nuttodologis •laborado polo Gtopo de Trabalho Intersetonal do TCE/PE.Adaptacao rsalrtada pela PGIA, SEIAEC,  SF  OG • Depantan,•nto Contabil • Flnamelro da SEFAI do Munlolplo de CapanemaJPR. 



Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X^2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ONIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/)02 +0,1007126221497327)03 

  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/XA2 +0,3639710176249097)03  

  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3 

 

Micro-Ônibus 

Idade Índice de Valor Venal Depreciação Depreciação 

0Km 15,56% R$ 205.420,03 R$ 31.957,81 

1 3,53% R$ 173.462,22 R$ 6.118,51 

2 3,35% R$ 167.343,71 R$ 5.603,08 

3 3,82% R$ 161.740,63 R$6.177,96 

4 4,26% R$ 155.562,67 R$ 6.629,89 

5 4,62% R$ 148.932,78 R$ 6.878,35 

6 4,90% R$ 142.054,43 R$ 6.963,32 

7 5,13% R$135,091,10 R$6.929,67 

8 5,32% R$128.161,44 R$6.812,44 

9 5,47% R$ 121.349,00 R$ 6.637,32 R$ 6.084,21 

10 5,60% R$ 114.711,68 R$ 6.422,93 

11 5,71% R$ 108.288,75 R$6.182,80 

12 5,80% R$ 102.105,96 R$ 5.926,83 

13 5,89% R$96.179,13 R$5.662,30 

14 5,96% R$ 90.516,83 R$ 5.394,60 

15 6,02% R$ 85.122,23 R$ 5.127,69 

16 6,08% R$ 79.994,54 R$ 4.864,48 

17 6,13% R$ 75.130,06 R$ 4.607,11 

18 6,18% R$70.522,95 R$4.357,10 

19 6,22% R$66.165,85 R$4.115,53 

20 6,26% R$ 62.050,31 

R$ 205.420,03410 

R$ 218.587,46 

R$ 241.910,74 

R$ 257.126,92 

R$ 264.712,17 

R$ 274.638,88 

R$ 286.475,81 

R$ 299.424,52 

R$ 329.546,62 

R$ 111.236,58 R$ 346.452,37 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 

2007 4,46% 



• 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

o 

• 



1%
,
•• s .  4% 

MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

0,000001 09 anos 0,0000012820512820 

10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

• 

• 



RIAL MOTORISTAS  PISO SAL 

Elwot  Tins .o.iNDE,Te 

I hit) 7 

41 O  t • ; „  

2,600 
"nu. 

Vas ifornials. 10...u. • eimillem. 14 MIR 
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EtROIEStl1.32.3 
oso.• 15, 

PIC0073 

,/01.1.0 OIL ROE...MEND iltf- 
oEro DE 1/1,i5fOrp En Et, 
MAO.  na  irEESE.41 
WM. 00P.GES.1.0 
OEM 00,010001.0 

RETARDS 

ACRE  
AL•00. 

AMAZONAS 
EA.1414. 
CERRA 

D.ETIEITD FEDERAL  
ESPIRITO SAN10  

COWS 

IEETE,O.R0860 COWL 
1.1e4..4 0E0.419  

PARA 

PERE., 
PEE...101/EO 

ONVI  
fen OE JANEIRO 
ORANDE DO NORTE 

MO GRANDE 00 SUL 
IION00.• 
11011AL. 

SANTA CAUJENA 
SAO PAOLO 
PROM 

MO-WT.0 
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Profissional 

FN  ,ARCOS 

-  

SC)C:IAIS 
PARÂMETROS 

Motorists  (.32 passagairos)  
PARAP,TROS 

Motorists  (21 .30 passabairr 

PAU..  -i no!, 

Motorlsta (01 .20 pasu0sInir 

Jornada  --vs>  44h 440 440 I 

Fonte  v ConvencSo Colelivas - Sinfreht  Convene,"  COMM!. - Sinlrebt Conver.60  CON..  - Sm(relt 

Turno da Trabalho =vv....a. 

PLANILHA DE FORMAÇA0 DE CUSTOS 

REMUNERAÇÂO DA  MAO  DE OBRA 

Rase Motorasta (432 passagetroS) • I 
Valor Mensal 

Motonsta (21 a 6 passagelros) 
Valor mensal 

Motorista (01 a 20 passogesros) 
Valor manaal 

'.,1 z• do  ,sr•  Sa'a-a .• 3•,.,  n ,0 

TOTAL REMUNERAÇÃO kool 2.319,79 coo 

MONTANTE A 
" 

I 

ENCARGOS SOCIAIS E  PROVISOES  DE ENCARGOS TRABALHISTASONC, I 

GRUPO A • OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

A.01 INSS -*0/ge 22 ,nclso  IL..  8.212/91 20,0014 20,00% 0,00 20,00% 463.05 
1 

20.00% 0,00 

A,02 FGTS -  Arts.  15  Le.  8030/90 a  Art,  7°  MINO  III  CF/88 8.00% 8.00% 0.00 8.00% 185,22 8.00% 0,00 

A.03 SESVSESC • Art.o 36  Lei 8.036/90 1.50% 1.50% 0.00 1,50% 34,73 1.50% 0.00 

A.04 SENAVSENAC - Decnito 2.318/88 4 1,00% 1.00% 0,00 1,00% 23,15 1,00% 0,00 

A.05 INCRA. LA 7787 de 30/06/89 o  DI_  1146/70 0,20% 0,20% 0,00 0,20% 4,63 . 0.20% 0,00 

ARO SEBRAE -  &boo  81  Lei 80201808 Lei 8154 tle 28/12/90 0,60% 050% 0,00 0,60% 13.89 0.60% 0.00 

A.07 Soieno Eduriscrio -Moo 3/ IneAso I Decrelo 87.043/82 2,00% 2,60% 0,00 2,50% 5758 2.50% 0,00 

A.08 SAT/FAP ( cle acordo CNAE/FAP) 3,00% 3.00% 0.00 3.00% 69,46 3.00% 0,00 

Subtotal Grupo A 3650% 36,116% 0,00 38,80% 1152,01 36,80% 0,00 

GRUPO B -CUSTO DE REPOSICAO DO PROPISSIONAL AUSENTE 

8.01 Ferias 0,00% 0.00% 0.00 0,00% 0.00 0.00% 0,00 

8,02 knso PM.° Trabalhado 0,01% 0,01% 0,00 0,01% 0,23 0,01% 0,00 

0.03 Ausancias por  DOOM*  1,54% 1,54% 0,00 154% 35,65 1,54% 0.00 

8.04  Ace..  de  Trebel.  0,02% 0,02% 050 0,02% 0,46 0.02% 0,00 

8.05  Felt. Leas.  0,91% 0.91% 0.00 0.91% 21 07 0,91% 0,00 

8.06 Lk...a paleen.arle 0.04% 0,04% 050 0,04% 0,93 
, 

0,04% 0,00 

Subtotal Grupo 8 2,52% 2,52% 0,00 2,52% 58,34 2,62% 0,00 

GRUPO C • GRATIFICAÇÕES 

C.01 A0Icional 1/3 Ferias 3,10% 3,10% 0.00 3,10% 71,77 3,10% 0,00 

C.02 ir  Saki,.  8,33% 8,33% 0.00 8,33% 102,86 8,33% 0,00 

Subtotal Grupe C 11,43% 1153% 0,00 11,43% 264,83 11.43% 0.00 

GRUPO D • INDENIZAÇÕES 

0.01 Ave* Privio exlenIzac. •  Fangs  e 1/3 COMI. • 13. inclenam, 1,31% 1,31% 0,00 1,31% 30,33 1.31% 0.00 

0.02 FGTS sobre Ave. Prévlo • FEITS sobra 13. Inclenizeclo 0,09% 0,09% 0,00 0.09% 2,08, 0.09% 0,00 

0.03 Intleruzaclio oompensatõne per dernesSo  Musts  cause 2,31% 2,31% 0,00 2,31% 53,48 2,31% 0,00 

Subtotal Grupo 0 3.71% 3,71% 0,00 3.71% 85,90 3,71% 050 

GRUPO E .LICENÇA MATERNIDADE 

FOI AProvisonamento de  Fens&  sobre  Men.  matemidarle 0.00% 0,00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 
0.02 Amovislonamento de 1/3 constituclonal/ FrInas sobre  ken,.  0,00% 0,00% 0.00 0.00% 0,00 ' 050% 0,00 

E.03 Insclêncla do Cm. A sobre o Grupo I,cenca MatormOode 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 

Subtotal Grupo E 0.00% 0.00% 0.00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 

GRUPO F- INCIDENCIA DO GRUPO A 

F.01 I Inc.déoPe Grupo A x ( Grupo 13 • G) 5,13% 5,13% 0,00 5,13% 118,88 5,13% 0,00 
. Subtotal Grupo F 5,13% 5,13% 0,00 5,13% 118,86 

, 
5,13% 0,00 

TAXA TOTAL DE ENCAROOS SOC  LASS  59.59% 59,59% 0,00 59,50% 1.379,74 59,59% 0,00 

IOTAL  OE  REMUNERAÇÃO • ENCARGOS SOCIAIS 0,00 3.694,99 • 0,00 

MONTANTE 8 

BENEFICIOS E UNIFORMES I 
Au..  Moment...  • Comenc8o Cole.. .001 0  ,.., 0,  0 
U•stomms tata da  SAD)  1 
Subtotal • Beneficios e Uniformes 0,00 1 664 00 000 

TOTAL MONTANTE 8 0,001 864,86 w  0,00 

QUADRO 0081.1100 DO VALOR MENSAL DO SERVIÇO I 
VALOR MENSAL DO SERVIÇO 000 4 358 99 000 
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Cálculos  Referents*  b: 
MÊS 12  
ANO 2023 

• 

Remuneraçao  Pessoal-  Van  Otda 
ME Salami  Motorista  
ME Salami Monitor 

A.,hoAhmentao. Motorola  
Auxilio  Ahmentdcao Monitor 

Preço (FIPE 529002-3) - 12/2023 139.202,00 

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR 
Otda Remuneracto Pessoal õttobus 

Salano  Motorist.) 2 /93,00 
IMMISaldno Monitor 

Aonde Ahmentação Molorista 664,00 
IllIl  Amid.  Alimentação Monitor 

Remuneraçao Pessoal- Micro Onibus 
o 

Qtda 
Salario Motorista 
Salano Monitor 

Alimentação Motorista 
Es.Auv,l,o Alimentação Mentiu 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (FIPE) 
0,00  

VEICULOS 
ONIBUS 

Modelo1111111131532EMEETMEll 
A0o do model. 1111111111111111ECIEMEIMME  

Estado  de Emplacamento .11111221717.1.1.. 
Airqorrta IPvAilliii ll.11.111111.111 

Valor IPVA 1.392,02  

MICRO-dNIBUS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Ernplacamento 

Alrquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço ,r//7-1 

0,00 

INFORMAÇÕES G 
Tempo de Contrato i rrot,iis) 
Numero de dias do  period° le  
Aliquota de ISS 

RAIS 
11111=31111 

IVO 200 
3,00% 

INDICES 
Tina pre-freada da  TLP :OW!, 
IPCA 

2022 4,68% 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 

PNEUS 
ONiBus 

•,o medio  pneu  Our wor pet.) 
filed10  recorra  em (t)Of ere.) 

2.80000 
850,00 

MICRO-ONIBUS 
Prey) ienvie woo Okrn (p7,1111,70) 

Pm' med. recapagem  (por  peer, 

VAN 
Pr(çu med. um, UK',  (pc,  P,,,,u)  

Caminhonete  
l're o medic, tneo Oltn) .neu  

OUTROS INSUMOS 
Custos  Flees  

Locencrannento Acaule lavado Bombeiro (valor a,,,,, 1111.1011.11 

DPI/AT frafor anuat) .1.0011.11 
Vistoria DETRAN (valor an:fad IMEMIll. 
Seguro de Responsabilidarte Civil  (vain,  anuell MGM.  
Preço  in'  Adesivagem 90 00 
Pelo 00,0.10  On  R.111,14,10,0,1.0o,do ,,diehle er  °FRS) MVO,  o'er's,' MEEEEIIIIIIM  

Pre  • Ater,. ir SeIrtoore tio Tor.00raro  (Val,  h, ,,,/ , 111110M11. 

Couti, Variavers 
Prego  Combative!  (fitro/ 
Preço  Oleo  do Motor (litro) 
Preço  Oleo  Caixa  (biro)  
Pieço  Oleo  Difereocial (lhe) 
Preço Fkild0 de  Free, (lam)  
Preço Graxa (Um) 

Preço Lavagent (unitario)  
°nib,.  

&eve.dereus 

Cameredr7ete 

IIIIInnll. 
30 80 

allEMZEMI 
1111101111.11 
111111MIM 

60 00 

110 00 

Periodicidade da Limpeza  or  krii) L000 

BDI 
.V001301 ofilo,til.sd au pm  cola,. Q.' E nstellicm o  SDI torn  Set/a reapect.vos  pc  Mellitla, 

DESCRIÇAO Taxa 
Taxa a min. de  SDI 18,97% 

Farpelas I Taxa 1%) 

Despesas Indiretas 
Estradas Não Pavimentadas 

Estradas Pavimentadas 

4,14% 
5,00% 
3,000/, 

Margem de Lucro 6,85% 
Taxas e Tributos 6,85% 
Simples Nacional 

PIS 
COF  INS  

Contribuição Patronal Previdenciana - CPP 
Impostos Municipais .. Capanema/PR 

ISS 3,00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 

Total 11.17% 

t-) 1 1()  

MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SEMPC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 06 

Fonte da Informação: 
Convenção Coletivas - Sinfretrba 2023/2024 

F-1Preencher Campos em Amarelo 

• portents:  Os veículos (modelo e ano) util zados nossa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor  maxim°  da linha licitada. As empresas  panic pantos  do processo licitattorlo poderão utilizar qualquer outro veículo (modelo 
e  ono),  desde que respeitadas as exigênciat constantes no processo. 

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo  vet,  ulo  sera  atualizado mensalmente,  corn  base na divulgação  pets  Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço  medic,  de revenda praticado nO Estado do  Parana  no mês da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado  wand°  houver atualização do piso salaral da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) peio SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.992/0001-00, 

3) Os pagamentos referentes à execucáo do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrencias dos itens 1 edoa 2) rnultiphcados pelo  deflator  E. correspondente à razão entre o valor do lance vencedor no valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Cálculo diSponivel: 
httos://www.icesn.aov.brhnternetidocs/tcatiCEPE MAR22 pdf 

Pl•ron• • rnmadolop.• •I•Detado p•lo Cln,po Tr•Dalhe Int•••••ton•I do TCUPt.Adapl•c,•c, npal.rada pals OGIA SELO°  • D•partamanto Conlkeil • 1,,n•rucai. 8.1,2 de biwicip. d• Capan•esa/PR. 



R$ 8,77 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

APANO0  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Capacidade Total diário não Total diário 
Distância Total 

Linhas Itinerário Turnos Minima  do Tipo de Veiculo pavimentado -Terra e pavimentado 
Diária (Km) 

Valor Contrato 
Veiculo calçamento (Km) asfalto (Km) 

Rota 06 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 ônibus 71,09 54,00 125,09 219.472.15 

Totais 71,09 54,00 125,09 RS 219.472,15 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE.Adaptaceo realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Municipio de Capanema/PR. 



MAO DE  OBRA  Valor  
Motorista 

Salario 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriado mediante rateio) 
Mão de Obra Mensal (R$) 

DEPRECIAÇÂO  

Depreciação Media Mensal  
Depreciação Mensal (R$) 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração do capital Investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12 mesas) 

Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 

DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses) 

Vistoria DETRAN/PR (apropriado  ac  longo de 12 meses) 
Segaro de Responsabilidade Civil (aprconado ao longo de 12 meses)  

Ucenclamento, Seguros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS COMPLE MENTARES 

5.121,45 
RS 2.793,00 
RS 2.328.45 

RS 768,22 
R$ 5.889,67 

sivagern 
Prego do  in'  da adesivagern 

Tamanho (em m') da adesivagern por veiculo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 

Tac6grafo (apropriado ao longo de 21 meses) 

Apropriação reserva técnica   

RS 50,63 

R$ 90,00 
13,50 
24,00 

R$ 457.05 
RS 22,51 

R$ 111,53 

Implementos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem BDI)  

BD!  % 
CUSTOS FIXOS (com BOI) R$ 9.793,64 

Valor 
RS 330 23 
R$ 330,23 
Valor 
R$ 644,97 

R$ 644,97 
Valor 
R$ 116,00 

RS 7,21 

R$ 0,88 

RS 36,57 

RS 564.55 

R$ 725,21 
Valor 

R$ 641,72 
RS 8.231,79 

18,97%  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEN1EC 

ROTA 06 - ONIBUS  
Veiculo  Ref: MASCA  GRAN MIDI U 2013 

   

  

stos Fixos 
Valor de reterimcia para opa • ,  mento em cada um dos mesas do contrato  

 

Custos Variáveis 
Valor de referencia para custeio da distenda percorrida  am  cada tipo de via (conforme projeto) 

   

PNEUS Terreno 
Mao  Pavimentado 

Terreno  
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okrn 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida CM media pneu Okm 
Vida  OW  media pneu recapeado 
Número de pneus 

RS 2.800,00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6.00 
Pneus (12$/km) 0,35 0,27 

COMBUSTIVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/l) 
Prego Diesel 

2,04 
5.78 

2.65 
5.78  

Combustive!  (R$/km) 2,84 2,18 
PECAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessonos 
Coeficiente 

Base de Calculo 

0,740 
0.00000166667 

PS 444.153,84 

0,569 
0,0000012820513 

R$ 444.153,84  
Pact's  e Acessórios (R$/km) 0,74 0,57 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Prego do Litro R$/km R$/km  

Oleo  do motor 0,00190 R$ 30.00 0,074 0,0570 
Óleo de cabal 0,00048 R$ 25,85 0,016 0,0124 
Óleo de diferencial 0,00044 R$ 42.50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0,00002 R$ 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 RS 60.00 0.005 0,0036 

Lubrificantes (R$/km) 0,120 0,092 
LIMPEZA  Nap  Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 

1,0.00 
1.00000 

110,00 
1.000,00 

Limpeza (R$/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustive)/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem  BD!)  4,157 9,223 
BDI */ 

CUSTO QUILOMETRICO  (corn  BDI) 
1897'/ 

R$ 4,95 /km 
18 97% 

RS 3.83 /km 

9.793.64 R$ 107.730,04  

Terreno Não Pavimentado KM 4,95 14 218 R$ 70.378,11 
Terreno Pavimentado KM 3.83 10.800 R$ 41,364 00 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 25.018 R$ 111.742,11 

VALOR TOTAL DA LINHA 229.265.79  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 19.952,01  

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇA0 

(micro-onibus  e 6nibus) 
20,00% 15.961,61 

1) 0 preço cio  combustive)  utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangéncia na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Regias Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes à execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) mu tiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Cálculo disponível: 
ntrusin,vw icem aov brbritertiet/docsdcelmTP,P_F MAR22 edf 

Planilha e matociologla pelo  Gm.* Trahalho  Interactional  do TGEME AdaplacSo ra•luoda pela PGM Sk MEG SELOG • Departs...no  Conn.:.  • Financeiro da SEFA2 do Municip. de C•panarna/PR 



's 
 0,

10 ;A ' 

ÕNIBUS 
Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X^2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0.00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3 

ônibus 

Idade 
Indice de 

Depreciação Valor Venal Depreciaçao 
.. Depreciação 

Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$ 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$ 8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$ 2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$120.119,34 R$1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



• 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

• 



MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 



PISO SAL RIAL MOTORISTAS 

p Ai P51 99,1,00t-00 

PROCK:(0•10,1 
Oz 

AERWESO2,122 
CM+ 115,010C/3 

W(00] 

ROMERO DE RI- C.1RO NO 
DATA OT NERISTRO NO 1.4  

RO  DA SO  
MAURO  DO PARKES,. 
DATA OD  PROTOCOLO  

ettemccerimmiumenummo ransznzein ..,.... 8.406 
McAs..fie MI< to.... SDI. T. AASS 
IA.. Ws Se Vs., Sonl. 1..2. • •....... , 1.111.1* G-04.00 
As ....nu . 'rm. pc.d• Else.. T.TEILBO 1511x0 

SIARRI  ORA  SR/MCAT° OAS I r
A
s
, 
 

CNP 

FaTA0011 

ACRE 
ALAO0AS 

AMAPA 
AW•ZONAS 

SAWA 
CEARA 

DISTRITO FEDERAL 
ESPIRITO SAMTO  

CEO. 
MARANHAO 

PARA 
PARA. 
PARAMA 

MATO OROS.  
LEA T .000 oo suL 

IA.3 GE. IS  

PERTLALISI.3 
PIAUI  

RID OE JMIENTO 
RIO ORAN. 00 HORTO 

mo GRANOE DO SUL 
PONOCHLA 
RORAIMA 

SANTA C.ATARNA 
SAO PAULO 

SCROPE  
TOUR Tim 



ti 1
)4 

Profissional   

ENCARGOS SOCIAIS  
PARAMETROS 

Motorists (.32 p.. sag•iros) 

PARAMETROS 

Motor's. (21 • 36 pass.... 

PARAMEIROS  

Jornada  4411 440, 
Motorist. (01 .20 pram...boa)  

441/ 
Fonts  000/ 00 Colebuss Si Gabbs 2023=24 Con orip10 Golefives 50frebbe 2023/2024 Con enCAo //ol0oo Fo 11,11.01 2, 32024 

PLAN  

leta1880404400A..A0 

Tumid de  Trabalho  

ILHA  DE FORMAçA0 DE  CUSTOS  

oe CRIRA 

• • 

Mutonsta I• 32 o.f b 64,, oo,, 

Wm Mans. MI 
2adtrafa171  a  36 or..111/1.1,  . 

V or rnfirsal (R51  i  

Moturnts /01 • 20 pas salmon.) • 
Valor mesa' OW 

TOTAL REPUNERAGEO 2 0.00 0.00 
IIIONTANTE A 

ENCARGoS SOG5•16 E PROVISOES DE 0004R0408 T.BALEIIITASENC  
GRUPO  A OBRIGACOES SO/LOPS 
A 01 PUSS -01. 22 hoMo Ile' 6 212/31 2000% 20.00% 060,00 20 0,00 25.00% 0.00 
A 02 POTS -An 15 Lo 0030/90 a Art P onoso III CF. 6.00% P.% 22334 ILO", 0.03 8.00% 0.00 
003 SESPSESC -Art. 3.  .314030M 1.5004 3.50% 4180 6.50% 0,00 1.30% 0.00 
404 SENAVSEMAC • 0.1010 2 31016 10414 1.00% 2783 L.% 0.00 I 00% 0.00 
5.95 (KRA . L.p. 7767 O• 30,9619 • DI 1146/70 020% 0,230. 559 0.20% 0.00 0 20% 000 
A/O SEARAE -Artioo il• La 0029.50 e lei 6154 03 2612/90 360/4 0.60% 16 76 0.60/6 0.00 060% 0,00 
A b) SlAbbb Ebbbedlo -Arts. 3.  Ireami  i  13... 67 p/33/32 2 50% 2,5pe. 60 . 2 50% 0 DII 2 50% 0 00 
A OS SAT/SAP ( 2.202.2. 00AE/FA/71 300% 3000. 5314 3,03% 0.00 3.00% 000 
.9.69.1510.90/SP A 3040% ILILt 142132 3430% 8.00 341.04% 0.00  
GRUPO  II • GUSTO DE  REPOSIÇÃO  00 PROF ISSIONAL AUEIENTE 
051 Ms. 0,00% 0.0014, 000 0.00% 0.00 0.00% 000 
El 02 Aoso PON,' Trobajniklp 0.01% 0.01% 020 0.01% 2.00 001% 000 
6.03 Au.ncias par Mon. P.50% 144% 4301 1.53% 0.00 1.61% 000 
8.32 ACIdente d• 71.0.7 0.0216 0.02% 0.32% 000 0 02% 000 
005 002321.3.,. 0.81% 0.01% 2t2 0,91% 0.00 011% 000 
0.06 /0.00 oelmniaarie 0,085. 0.04%  i  12.  033% 000 004046 000 
Subtotal Gruss 10 2,52% 2.02% 70.30 2.02% 0 2412% 0,00 
°RUPP C • GRATIFICAGOES 
COP Arlic/onal ,r3 Fdoes 0 /0 . 3.10%, 0650 3.10% 0.00 3.10%, 000 
002 131  S.M. 8 33 . 8.33% 20200 833% OK 0.33% 000 
Stobtobtal  Grupo  C if 43% 11.43% 319 24 311.1% 0.00 11A3% O. 
1301/00 I) INDENUAÇOES  
DAI Aoso PrPrio rodensado • F.. • 1/3 Cons' • 13' man/. 1,31% 1,310 0054 1,31% POO 1 I% 0,00 
002 Q15 abbr. Ar.a. Pr.. •  FGTS  sot. 131  23980200 009% 0.00% 251 0.39% 000 0 00% 030 
0 0 indonVasSo corrogruakirta pot Owe..  ai  Ws um. 2 31 . 20, . S2 2,31% 9.00 2 3, 0 00 
Subtot•I  Grupo  13 3,110. 2:11% 103012 3.76% 000 371% 0,00  
GRUPO  E - LICENCA MATERNIOADE 

0 AortAbborwinbanto  da  FAA. Oa. Ka,* nuismndad• 0 0015 o on% 0 00 0 00% 0 00 0 00% 0 CO 
132 Aprovistomanuiroo . 1/3 consetursinar Ftel. ad, M... 000% 0006: 0.00 O0011. .290  012,J,3_14 0,4 
103 nurlanso do  Grupo  A •obee o Gtueo no.. nine/m.o. 000% 0,00% 000 000% 000 030% 000 
Sub../  Grupo  E 0.00% 0006. 0.004  0.00% OAP, pp. Oa 
ORURO F • INC IDENC IA 00  GRUPO  A 
001 I incd6rics Glum. A •I Ono.° • C) 5.13% 5'30. 60330 3.13% 000 613% 300 
Subtotal  Grupo  r 013% 5 1315 143 3. 5 '3% 5 13% 0 00 
TA. TOTAL DE  ENCARGOS  SOCIAE3 59 . 59 11. 1.6.. .,091 0,00  i 69,59% 0,00_ 
TOTAL OS REYIUNERA,A0 • E HCAR006 St:CLAW 4.457.45  Mi  0,00 
NIONTANTE E I 
SERE. /C105 E UN/ ORMES 

Am Os Aliment... . Corot,. C.oletnro ('$ 2 1  '4H  
Un1o/nts (a.  da  SAD, 

Subtotai • B•n•Eclos • Unitonn. 661 00 o oc 0 
TOTAL  MONTANTE  a 004.00 8,00 0.00 
/*mow) prow() 00 vAtctit Met4M, DO SiMV,C0 

VALOR MENSAL DO SERVIÇ 0 5 12145 o 00 0.00 
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ROTA 7 

• 



VAN  
Modelo  M.BENS/SPRINTER 515 

Reinuneraçao Pessoal. Micro Onibus 

0 
0 

Otda 
Salarso Motwista 
Salário fiando: 
Amulio Alimentáçao MoMnsta 

Ahmentação 100111101  

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR 
Otda Remuneração Pessoal etnibus  
• Salad  Motonsta 
MIN Salário Monitor 
1111111 Auxiho Aliinentaçao Motorista 

AUSMO AliMerifi300 Miuclor 

0 
0 
O 
0 

VOCULOS 
ONIBUS 

Modulo 
Ano do Modelo 

Estado de Emplacame010111.11111.11=11111111111.11111111. 
Aliquota IPVA 

Valor IPVA 
Preço (FIPF 1,29007-3) -  1411:Y202? 

MICRO-ONIBUS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço 0   

PARANA 

R$ 0.00 

R5 0.00 

An. do Modolo1111 178111111111MIE 
Estado de Emplacamento 1111111111111111.111=11111.111  

Aliquot.  IPVA Il l.1011111111111101111111011 
Valor IPVA R$981,06 

Preço (FIPE 021262.111- 14/12/2022 RS 98.106,00 

Reinuneraçao  Pessoal-  Van  Otda 
E.  Satan°  Motorista 
• Salário Monitor 
• Auxitio Alinientação Molonsta 

Auxiho Alimeritaçao Monitor 

RS 1 921.50 
0 

RS 664 00 
0  

Fonte da Informação: 
Convenção Colotivas - Sinlretiba 2023/2024 

30 00 

IIIKEEN11111 
60 00 

Custos Variáveis 
Preço  Combustive!  (litro) 
Preço  Oleo  do Motor (Irtro) 
Preço  Oleo  Caixa 
Preço  Oleo  Drterencial ilitro) 
Preço Fluido de Freio (litro) 
Prego Graxa  (lino) 

Prom,  Lavagem (unitario) 
bmbus 

acro•ombps 
Van 

CamInhonete  
110 00 

1.000  Periodicidade da Lime.  (ern  km) 

PNEUS 
NIBUS 

PI(..;13 rnedio pneu Okm (por pnoo) 
Preço niedio reCapagein (por pneu) 

VAN  
Preço  medic,  pneu  Ohm (porman) 800 00  

MICRO4NIBUS 
Pre.co medic,  pneu  Okm  (por  peep)  

Preço  medic> recap°,err:  (por  wet/ 

Caminhonete  
Pre o Med10 .r.eu Okm .•r nee  

BOI 
Derem ser informadaa  parcel. qua  constituem o BDI, com  sous respect's°.  PurSaMaais. 

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

Licenciamento Anual e lavado Sombar° (valor am,40 

DPVAT (valor anua() 
Vistoria DETRAN (valor anua)) 
Seguro de Responsabilidade Civil (vatur anpan 
Preço m' Adesivagem 
Preço Serviço de 12astrearnento NO (Satelite e GP1251 (i11.1111=311.  
Pre  -Aferi ao e Sela•em Ta rafo rvartor tuenal) 11111=111111 

MIME= 
MEIMI11111 
IMME310111 

90 00  

Total 1928% 

665% Taxes. Tributos 
Simples Nacional 

PIS 
COP INS 

0,65% 
3,00% 

111111111111111111111111111111=M11/11111/1111111111EMZ1111111 

11111111XE01111111 
1111113:132= 
111110:11=1 

ErriZTE1 111111.71372111111111 

Taxa 
19,28% 

DESCRIÇAO 
Taxa a titulo de  BM  

PIS  
COP INS  

Contribuição Patronal Previdenciana - CPP 
Impostos Municipais Capanerna/PR 

ISS 3,00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

Despesas Indiretas 
Estradas Não Pavimentadas 

Estradas Pavimentadas 

MUNICÍPIO DE CAPANENLk - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 07 

INFORMAÇOES G 
Tempo On Cool lo 
Rimer°  dias  do  penedo  le 
Aliquota de ISS 

INDICES 
Taira pre-fixada da  TIP 5.56% 
IPCA 

7023 4,68% 
2024 
202$ 
2026 
2027 
2028  

Cálculos Referentes 
MÈS 12  
ANO 2023 

• 

IPreencher Campos em Amareb 

l t 
rtante: Os veículos (modelo e ano)  at:  izados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos a obtenção do valor máximo da linha licitada. As empresas partic pontes do processo licitatório poderão utilizar qualquer outro velculo (modelo  

it),  desde que respeitadas as exigência constantes no processo.   

0  prep:,  do combustivel utilizado pelo vel:ulo  sera  atualizada mensalmente, com base na divulgação pela Agenda Nacional de Petrõleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no Ines da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangencia na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Currtiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes á execução  dc  seiviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e  oat,  pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Tenso de Referencia) e atualizados 
mensalmente (na ocorrendas dos itens 1  aim  2) multiplicados pelo  deflator  k. correspondente ti razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referencial. 

Metodoloqia  da Cálculo  disponivet 
Mips //wow  Ice or, aov hrfinternet/docsitce/MIE-PE K.AAR22 LAI 

MN. • rbbadolo9a alaborblo pale Grub O•  Trabalho  Iniarsagortai TCLPI. Abo•blo raausba POM BEY. C  BELO°  • D•part.•....lo Contabo • F1nar,o•ro et•  UFA,  b Yonaclplo Cabnernartit. 



Linhas Itinerário Valor Contrato 
Capacidade 

Turnos Minima  do 
Veiculo 

Total diário não Total diário 
Distância Total 

Tipo de Veiculo pavimentado -Terra e pavimentado com 
Diária (Km) 

calçamento (Km) asfalto(Km)  

118 71 35,28 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha Orçamentária 

Conforme mapa do anexo 1 do TR 15 Van 83,43 35.28 118,71 118,489,59 Rota 07  

Totals 83,43 RS 118.489,59  

R$ 4,99 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

f:\ . at. t, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptado realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Município de CopanemaiPa 



MAO DIE  OBRA  

  

 

Valor  

  

Motorista e Monitor 
Salário 

Encargos Trabalhistas 
Mão de Obra da Manutenção (aoropriado mediante rateio)  

Milo  de Obra Mensal (RS) 
DEPRECIAÇÃO  

Depreciação Média Mensal  
Depreciação Mensal (R$) 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração d ) capital Investido Mensal(RS)  
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (aproonnclo ao longo de 12 meses) 
Licenciamento (apropriado ao lor ,go de 12 meses)  

VAT  (apropriado ao longo de 2 meses) 
tona DETRAN/PR (apropriadc ao longo de 12 meses) 

Seguro de Responsabilidade Civ I (apropriado ao longo de 12 me 
LIcenclamento,  Seguros e Taxas Mensal (RS) 

CUSTOS FIXOS COMPLEMENTARES  
Adesivagern 

Preço do ma da adesivagem 
Tamanho (em ma) da adesivagem por veiculo 

Tempo de Amortização 
Serviço de, Rastreamento (valor mensal) 
Tac6grafo (apropriado ao longo dn 24 meses) 
Apropria0o reserva técnica   

Implementos Mensal (RS) 
CUSTOS FIXOS (sem BDI) 

BDI (%) 

R$ 3.730,59 
R$ 1.921,50 
R$ 1.809,09 

R$ 559,59 
R$ 4.290,18 

Valor 
RS 87,11 
R$ 87,11 

Valor 
RS 454,56 
R$ 454,56 
Valor 
R$ 81,76 
R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
R$ 540,64 
RS 667,05 
Valor 

R$ 22,50 
R$ 90,00 
6,00 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 
R$ 85,54 

R$ 587,60 
R$ 6.086,50 

19,28%  
CUSTOS FIXOS (com BDI) R$ 7.260,03 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

ROTA 07  -  VAN  
Veiculo  Ref: 

 

,L,1,8ENS/SPRINTER 515 - 2013 

  

Custos Variáveis 
Valor de referentii, par° custeoo da dostanc,a percorroda  en.  cada topo de ,/,‘ lcontorone projeto) Valor de retereow para o 

uStOS  Fixos  
agarneelto eon  cada  uon dos nooses do co Moto 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Vida útil média pneu Okm 
Número de pneus 

RS 800,00 
30.769 km 

4,00 

R$ 700,00 
40 000 km 

4,00 
Pneus (R$/km) 0,10 0,07 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 
Prego Diesel 

6,92 9,00 
5,78, 5,78  

Combustive!  (RS/km) 0,83 0,64 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Calculo 

0,379 
 0,00000166667 

R$ 227.369,95 

0,291 
0,000001282051 

R$ 227.369,95 
Peças e Acessórios (RS/km) 0,38 0,29 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km 

Óleo do motor 0,000530 RS 30,00 0,021 0,0159 
Óleo de caixa 0,000125 R$ 25,85 0,004 0,0032  
Oleo  de diferencial 0,000125 R$ 42,50 0,007 0,0053 
Fluido de freio 0,000020 R$ 35,00 0,001 0,0007 

Lubrificantes (R$/km) 0,033 0,025 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Prego Unitário 
Periodicidade (em km) 

110,00 
1.000,00 

110,00 
1.000,00 

Limpeza (R$/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustfvel/km 
Custo Manuteng8o/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,10 
0,83 
0,38 
0,03 
0,11 

0,07 
0,64 
0,29 
0,03 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem  BOO  1,461 1 139 
BDI % 19,28% 19 28% 

CUSTO QUILOMÉTRICO (com BDI) RS 1.74 /km RS 1,36 /km 

Terreno Não Pavimentado KM 1,74 16.686 R$ 29.033,64 
Terreno Pavimentado KM 1,36 7.056 R$ 9.595,62 

TOTAL CUSTO VARIAVEIS 23.742 R$ 38.629,26  

CUSTO TOTAL DA LINHA 125.749,62 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 10.771,78 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ 
VEICULOS ACIMA DE 15 ANOS  (vans)  15,00% 9.156,01 

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do Paraná no mês 
da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte 
de Passageiros por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes h execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do 
Termo de Referência) e atualizadoe mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedora o valor total inicialmente estimado pela 
Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia de Calculo disponível: 
ntlos://www.tceme.00v.br/intemet/d9cs/tce/MTE-PE  MAR22.odf 

Planillui • metodobsia elaboracio polo Grupo de Trabalho Intereolocial do TCES.E. Adaptaclo  realise. pal&  POIS. SELIEC, SELOG •  Department,.  Contibil e Financeiro da SEFAZ do Municipio do Capanerna/PR. 



ONIBUS 

Y = -0,0200788202748401 +O,691025454662637/X-1,84853650131968/X"2 +1,334668282557167)03 

MICRO-ONIBUS - 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3 

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,3347389211780687)02 +0,2466361203486097)03  

VAN  

Idade indice de 
.._ Valor Venal Depreciação Depreciação 

0Km 14,48% R$ 127.290,32 RS 18.432,49 

1 1,33% R$ 108.857,83 R$ 1.446,30 

2 1,06% R$ 107.411,52 R$ 1.139,98 

3 1,13% R$ 106.271,54 R$ 1.201,78 

4 1,16% R$ 105.069,76 R$ 1.223,85 

5 1,17% R$103.845,91 R$1.212,23 

6 1,15% R$ 102.633,67 R$ 1.184,40 

7 1,13% R$101.449,27 R$1.150,12 

8 1,11% R$ 100.299,15 R$ 1.114,21 

9 1,09% R$99.184,94 R$1.078,94 

10 1,07% R$ 98.106,00 R$ 1.045,30 R$ 958,19 

11 1,04% R$ 97.060,70 R$ 1.013,70 

12 1,02% R$ 96.047,00 R$ 984,20 

13 1,01% R$95.062,80 R$956,76 

14 0,99% R$94.106,05 R$931,23 

15 0,97% R$ 93.174,82 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

R$ 127.290,32 

R$ 134.813,17a 

R$ 143.454,70w  

R$ 158.761,32 

R$ 168.747,40 

R$ 173.725,45 

R$ 180.240,16 

R$ 188.008,51 

R$ 196.506,49 

R$ 216.275,04 

R$ 89.930,50 R$ 227.369,95 



‘..0" i••I.  2 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

• 

• 



*10 )4 

-11);4'  C, y  

MANUTENÇÃO 

6nibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessorios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,000001' 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 



RIAL MOTORISTAS PISO SAL 

sw/RETITTA ,NoicATO OAS mPRESAS 
CORNS. 

RANSPOR E OE PASSACEIROS pOR r RE lA ME NI I, 
EGMONT TROPOt.ITANA, 

A cHP 

IN11111111111111111111111=111111=MI 

11111111 1 IIIIIIIIIIIIIIIIEEEIIIIMIMIMIMWrM"P,"TlIlN 
Mow,. do Hitua 2133.00 ERMA  
NI•turNHN So MIcsoOnlbu• 2.31123 33100 
WAN/H.1N do Yens. 1.,mbis. WHO. • ...Ivy , 1311.33 
A.....!• As el• Tromp.. ase41., 1 STUB :11::: 

Nola M3 DE RE GIS I Ro NO I: 
DATA Of lit  CASTRO  NO ki 
NOW Rt, OA  SOL  ICITAC AO 
WARM, 00  PROCESSO,  
11 TA 0* PROTOCO t. 0 

LSTA00. 

AORt 
ALAGOAB 

ANAPA 
AMAZONAS 

BANN 
CEARA 

DISTRITO FEDERAL 
ESPIRITO SANTO  

GOONS 
MARANHAO 

PN3A 
PARAIBA 
PARANA 

PERNAMBUCO 

RIO OE JANEIRO 
ROORMIDE DO NORTE 

ORANDE DO SOL. 
RONDONIA 
RORAW. 

SANTA CATARINA  
SAO PAULO 

SEROPE 
TOCANTINS 

MATO GROSSO 
MATO GROSSO 00 SAA,  

MAWS  GERAIS  



, 
;1_2 fi  

FNCARC;nS snriAls 
PARAMETROS 

Motorista 132 oao,aoalroo Profissional 01 Motorists a20 oaaaaaalroa  Motorists 21 a 36 psassoal 

PARAME IR OS  PARAMETROS  

Jornada  > 445 445 445 

Fonte  -+ C.onvenq30 Coletwas - SaVrellt Conven02o Coletvas - Shfrett, Convenção Cole5vas - ShOett 

REMUNERAÇÃO 

PLANILHA 

Turno de Trabalho 

DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 

DA  MAO  DE OBRA 

===.44.> 

Rase 1  Motorista I•32  pass 

9.. 

Iron)  - 
Valor Mensal 

IMMortsta (21  a 

.7/ 

/6 patAagalros) 
Valor manaal 

Motor... (01 a 

% 
.1 P4a9  f  run.)  

Valor mensal 

A 
' f,,, , : 3,, 1,021,50 

TOTAL REMUNERAÇÃO 1 0,00 0,00  term  

MONTANTE A 

ENCARGOS SOCIAIS E  PROVISOES  DE ENCARGOS TRABALNISTAS(INS 

GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS  
AV  ISSO- Artioo 22 inciao I L018.212/91 20,00% 20,00% 000 20,00% 0,00 20,00% 384.30 
002 FGTS - Arbiao15 Lei ao3oreo e At 7°16.93  III  CF/88 8,00% 0,00% 0.00 8.00% 0,00 0.00% 153.72 

0.03 SESVSESC •  Art.°  31  Lei 8.038/90 1.5014 1.50% 0,00 1,50% 0,00 1,50% 28,82 

0.04 SENAVSENAC • Decreto 2.318/86 1,00% 1,00% 0.00 1,00% 0.00 1,00% 19,22 

A.05 MORA-I LM 7787 de 30/06/800 DE 1146/70 0,20% 020% 0.00 0,20% 0,00 0,20% 3,64 
A.06 SEBRAE - Artioo fr Lei 8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,6014 0,60% 0,00 0,60% 0,00 0,60% 11,53 
A.07 Saleno E8909900 -Art/e0 rInciso I Decrelo 87.043/82 2.50% 2.50% 0.00 2,50% 040 2.50% 48.04 
0.08 SAT/FAP ( de acordo CNAE/FAP) 3,00% 3.00% 0.00 300% 0,00 3,00% 57,65 

Subtotal Grupo A 36,80% 30.80% 0,00 36,90% 0.00 36.80% 70711 

GRUPO B  -GUSTO  DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

13.01 Ferias 0,00% 040% 040 0.00% 0.00 0.00% 0,00 

B.02 Aviso Pró-aio Tratielhado 0.01% 0,01% 0,00 0,01% 0,00 0,01% 0,19 

0.03 Ausencias por DoonCia 1,54% 1.54% 040 1.54% 0.00 1.54% 29,59 
13.04 Acidente de Trabalho 0,02% 042% 040 0,02% 0,00 0,02% 0,38 

0.05  Fab* Lames  0.91% 0.91% 0,00 0,91% 0,00 0.91% 17,49 

91.06  Licence  paternidade 0,04% 0,04% 0,00 0,04% 0,00 0.04% 0,77 
Subtotal Grupo B 242% 2,52% 040 3,52% 0.00 2.52% 48,42 

GRUPO C • GRATIFICAÇÕES 

C.01 Adicional 1/3 Ferlas 3,10% 110% 0,00 3.10% 0,00 3.10% 59,57 
C.02 ir  Sake.  0.33% 8,33% 0,00 8.33% 0.00 8.33% 160,06 

Subtotal Onipo C 11,43% 11,43% 0.00 11,43% 0.00 11.43% 219.63 

GRUPO D - INDENIZAÇÕES 

0.01  Milo  Pres. indenizado • Ferias • 1/3  Comp.  • 13.  indeniza 1,31% 1,31% 0.00 1,31% 0.00 1,31% 25.17 

0.02 FGTS sobre Aviso Prevlo • FOTO sobre 136  indenixado 0,09% 0,09% 0,00 0.09% 0.00 0,09% 1.73 
0.03 IndenPablo compensaMine por demiesSo  Must.  causa 2,31% 2,31% 0,00 2,31% 0,00 2,31% 44,39 

Subtotal Grupe 13 3.71% 3,71% 0,00 3.71% 0,00 3,71% 71.29 

GRUPO E • LICENÇA MATERNIDADE '. 
+.01 APMASIOnaroaMo de  Fen.,  lobre  licence  maternidade 0.00% 0,00% 0.00 0.00% 0,00 0.00% 0.00 
E.02 Aprovulonamento 8. 5/3 conatttucional/  Fens.  sabre  licence  0.00% 0,00% 0.00 0,00% 0.00 0.00% 0,00 
E.03 Incidência do Gn/po A sobre o Grupo  licence  maternidade 0,00% 0,00% 0.00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 
Subtotal Grupe E 0.00% 0.00% 0.00 0.00•4 0.00  kw"  940 

GRUPO F - INCIDENC IA DO GRUPO A 

FOI IIoR88Iroa Grupe A . ( Grspo ,/ I ..) 5,13% 5 135'. 0,00 513% 000 5,13% 98,84 
Subtotal G moo F 5,13% 5,13% 0,00 3,13% 0,00 5,13% 98.04  
TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 

' 
59,59% 50,59% 0,501 59 59% 0,00 59,50% 1.145.09 

TOTAL 03E REMUNERAÇÃO . ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,90 3.08941 

NOS/TANTO 0 

BENEFICIOS E UNIFORMES 

ALxt o A.,3c31,,,30 - Co,ve,So Co cfiva ,-,  CC  000 +5400 

Subtotal. Benefi.os e Uniformes 000 0,00 664,00 
TOTAL MONTANTE 8 

, 0,00 0,90 144.00 
QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO SERVIÇO 

VALOR MENSAL DO SERVIÇO 000 0,00 3.730,59 

• 
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ROTA 8 



Remuneraçara Pessoal. Micro Onibus 

L
o
r 

Otda 
Salarsa  Motorista  

NM Satan° Monitor 
EMI Auxiho  Alimentação Motorista  

AuxthoAlimentaçao Monitor 

Otda  
ION  Salario Motortsta  
NM Solari°  Monitor 

Averbo Alimentação Motorista 
1111111 Auxilio Alimentação Monitor 

Remuneraçao  Pessoal  - Van  

PNEUS 
NIBUS 

Preço medo pneu Olon (por pneu)  
Pre  o medro rerapa,em fPOrPneo) 

2.80000 
850 00 

N- 12& 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 08 

• 

INFORMAÇOES e 
Tempo de Contrato 
Numero de dias do  period°  I 
Aliquota de ISS  

ERAIS  

troo Lou 
.1.00% 

VEICU 
ON/BUS  

Modelo  

Aliclucrta IPVA 
Valor IPVA 

Prey(' (FIPE 529002-3) 12/2023 

All° do  Model.11111111111EIMMEMM= 
Estaclo cle Ernplacamento111111111111111111111.=.1111111111111111111111 

LOS 

16 
1.392,02 

INDICES  
Taxa  pre-fixada da TLP 
IPCA 139 202,00 

2023 4.66% 
2024 MICRO4NIBUS 
2025 Modelo 
2026 Ano do Modelo 
2027 Estado de Emplacamento 
2028  Aliquota IPVA 

Valor IPVA  0,00 
Cálculos Referentes h Pre, /Pr , 

MS 12 
ANO 2023 VAN  

Modelo 
Ano do Modelo 

Estado de Ernplacamento  
Aliquot.)  IPVA 

Valor IPVA 0,00  
Prego  (PIPE)  

REMUNERAÇÃO 00 MOTORISTA E MONITOR 
Otdo Remuneracao Pessoal. Onibus 
ME Salarm  Motorist', 2 793.00  
EMI Satan('  Monitor 0 
RE  Amu!.  Atimentagito Motorista 664,00 
111111 AuxibOAlimentacão Moedor 0 

Fonte da Informação: 
Convenção Coletivas Sinfretiba 2023/2024 

I IPreencher Campos em Amarela 

MICRO-ONIBUS 
Prow medrõ pileu an,  

Preço  media recapagem (par  pneu)  

VAN 
Pre .0 Mods,  pneu Obre  (Or,  pneu) 

Caminhonete  
Pre  o macho .neu Okm •  creu 

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

Licencramento Anual e Ia. de Bombeiro (valor anua,) 

DPVAT (valoranuan 
Vistoria DETRAN (valor ana36 
Soguto de Responsatolidade  Cod  (valor  an,,,,  
Prego neAdesivagem 
Pogço Sc.Ko. Rn.rame.o miarr.  (saw.  e CDPS1(...v,nensa, 

Pre  .Ator: o e Sela -nor  do Tacografo (va 15 lor ,en,w) 

111111:7311101 

Millinallil 
1.111573.1111 
11.3=11111 

90 00 
11111031311111.  

11111 

Custos Vanaveis 
Prego  Combustive!  (litro) IMMERIONI 
Preço  Oleo  do Motor  (biro)  30 00 
Preço  Oleo  Ca.ii (1dK)) IIIIEMMI 

Preço  Oleo  Diferencral  (biro) 1111111EM 
Preço Flredo de 1/raro  (WO) 111.11M11.1 

Preço Graxa (litro) 60 00 
Preço Lavagem (andaria) 

Onlbus 110 00 
I'Vhcro-OnlbuS  

Von  
Cammnone'e 

Periodicidade da Limpeza ¡cm km) 1.000  

BIN 
Devon,  sor  into,  mada• as  pa,  celat,  gilt con....  o  eta con,  r.err, ,oSP,,  ln,ns 1,,,,,,,,,,lta 

DESCRIÇÃO Taxa 
Taxa a  Mule  de BOI 19,65% 

fl7T 1rr Taxa % 

Despesas Indiretas 11.137301111111 
Estradas Não Pavimentadas 1111113113.11 

Estradas Pavimontadas MgErlall. 
! 11111=1.1 

Taxas • Tributos 665% 
Simples Nacional 

PIS 
COF  INS  

Contnburgão Patronal Providenciaria - CPP 
Impostos  Municipals  - Capanema/PR 

ISS 3,00% 
Impostos Lacro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0,65% 
COFINS 3.00% 

Total 1965% 

•  
Important*:  Os veiculos (modelo e ano) atilizados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos cuslos e obtenção do valor  maxim°  da linha licitada. As empresas palicipantes do processo licitatório poderão utilizar qualquer outro veiculo (modelo 
e ano), desde que respertadas as exigarwias constantes no processo. 

1
1) 0 prego do combustível utilizado pelo ,eiculo  sera  atualizado mensa(mente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petrôleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de serviço. 

1

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Região Metrcoolitana, CNPJ 81.051.997/1 )001-00. 

3) Os pagamentos referentes à execuçAo do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA iodada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo Ode Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor no valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Cálculo disponlvel 
httosl/wv/w lca no  Gov  baintemeticlocsagt/MTE-PE MAR22 odf 

Planilha  e metadologia •Ialao•ado polo d• T•abalho 00000 tonal do TCE/PE. Adaptapio tootle... pale OCIA SEMEC. SELOG • Dope** Conbb • Fammoolm de SEP. dc. Mon...* de C•pmemno/P11. 



R$ 8,42 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

2  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 
Tipo de Veiculo 

Total diário não 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distância Total 
Diária (Km) Valor Contrato 

Rota 08 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 ônibus 130,00 20,40 150,40 253.311,43 

Totais 130,00 20.40 150,40 R$ 253.311,43 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptação realizada pela PGM, SEMEC. SELOG e Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Município de Capanema,PR. 



Valor de referencia para o  pa  
ustos Fixos 
amento  am  cada um dos mesas do contrato  

MAO  DE OBRA Valor 
Motorista 5.121,45  

Sated°  R$ 2.793,00 
Encargos Trabalhistas R$ 2.328,45 

Equipe de Manutenção (apropnado mediante rateio) RS 768.22 
Mão de Obra Mensal (RS) R$ 5.889,67' 

DEPRECIAÇÃO Valor 
Depreciação Media Mensal 95 330 23 

Depreciação Mensal (R$) R$ 330,23 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO Valor 

Remuneração (mensal) RS 644 97 

Remuneração do capital Investido Mensal(RS) R$ 644,97 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS Valor 

IPVA (apropriado ao longo de 12 mesas) R$ 116,00 
Licenciamento (apropriado ao longa de 12 meses) R$ 7,21 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses) R$ 0,88 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado  so  longo de 12 meses) R$ 36,57 
Seguro de Responsabilidade Civil (epopriedo  so  lonqo de 12 mosos) R$ 564,55 

Licenciamento, Seguros e Taxas Mensal  (RP  RS 725,21 
CUSTOS COMPLEMENTARES Valor 

desivagem RS 50.63 
Prego do m' da adesivagem R$ 90,00 

Tamanho (em m.) da adesivagem por veltulo 13,50 
Tempo de Amortização 24,00 

Serviço de Rastreamento (valor  filmset)  R$ 457,05 
Tacografo (apropriado ao longo de 24 meses) R$ 22,51 
A.ro.na ao reserva técnica RS 111.53 

implementos Mensal (R$) R$ 641,72 
CUSTOS FIXOS (sem  BM)  R$ 8.231,79 

B  DI  °A 19,65% 
CUSTOS FIXOS (com BOI) RS 9.849,33 

;,..134)  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEMEC 

ROTA 08  -  ONIBUS  
Veiculo  Ref: 

 

MASCA  GRAN MIDI U - 2013 

Custos Variáveis 
Valor de referéncia para custeio da dl,tancla percorrida  ern  cada tipo de voa  (conform.  projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida OH media pneu Okm 
Vida útil media pneu recapeado 
Número de pneus 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (RS/km) 0,35 0,27 

COMBUSTIVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 

Preço Diesel 
2.04 

5 78 
2,65 

5.78  
Combustive!  (FtS/km) 2,84 2,18 

PEÇAS E ACESSÓRIOS Rio Pavimentado Pavimentado 
Pegas e Acessrórios 

Coeficiente 
Base de Cálculo 

0,740 
0,00000166667 
RS 444.153,84 

0,569 

0,0000012820513 
R$ 444 153.84  

Pages  e Acessorlos (RS/km) 0,74 0,57 
LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 

Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km  
Oleo  do motor 0,00190 RS 30,00 0,074 0,0570 
Óleo de caixa 0,00048 R$ 25,85 0,016 0,0124 
óleo de diferencial 0,00044 R$ 42,50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0,00002 R$ 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 RS 60,00 0,005 0,0036 

Lubrificantes (RS/km) 0,120 0,092 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Umtário 

Periodicidade (em km) 
1'0.00 

1.000.00 
110,00 

1.000.00 
Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 
Custo Pneus/km 
Custo Combustível/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Gusto  Lavagem/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09  
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BOI), 4,157 3 ..3.  
BOI °A 19,65% 1965% 

CUSTO QUILOMETRICO  (coin  MO RS 4,97 /km RS 3,86 /km 

ISITIMI111111111111111111111111111111111111111M 

9.849 33 MEIMIEZEI1=11 

Terreno Não Pavimentado KM 4,97 26.000 R$ 129.220,00 
Terreno Pavimentado KM 3,86 4.080 R$ 15.748,80 

TOTAL CUSTO VARIAVEIS 30.080 RS 144.968,80 

VALOR TOTAL DA LINHA 263.160.76  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 23.028,31  
CUSTO ESTIMADO MENSAL Pt VEICULOS 

ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICACAO 
(micro-ônibus e ônibus) 

20,00% 18.422.65 

1) 0 preço do combustfvel utilizado pelo veiculo será atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do Paraná no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  serifs  atutlizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangancia na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA -Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e  Raglan  Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes h execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) rnultiplicados  pair) deflator  k, correspondente A razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Cálculo disponível: 
pflos://www  !came  ciov.bdinlemeliclocsAciglATE-PE MAR22 odf  

Manilla • reetadologia Maim odo polo Ottipo a.  Trabalho  Interootorial do TCE/Pg. Adaptaoie mallaada pal* PON, sauce, *MOO • Departamanto Cont.° • Finance.  da UFA.  do Illooleipto de Capantana/PR. 
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t • 

Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X-1,84853650131968/X'2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912& -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y -0.00979051298763459 +0.221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0.246636120348609/X^3 

Ônibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação Valor Venal 
_ 

Depreciaçao 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$209.595,95 R$6.315,82 

2 5,43% R$203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$ 9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$2.997,94 

13 2,03% R$128.800,61 R$2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$ 2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$ 120.119,34 R$ 1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$ 444.153,84 

Veículo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



n.r) ; O 
".` • 

• 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,81% 
2010 5,91% 

2011 6,50% 
2012 5,84% 
2013 5,91% 
2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 
2018 3,75%  

2019 4,81% 
2020 4,52% 
2021 10,06% 
2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

• 



MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 
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ESPOSITO SANTO 

GOIAS 
mARAMMO 

PARA 
PARANA 
PATUNA 

PERNANIRJGO 
PMUI 
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ENCAROS  SOCIAIS  
PARAMETROS 
Motohsta 1+32  passageiros)  

PARAMETROS 
Motorists (21 • 36 ps.agelros) 

PARAMETROS 
.•••••iii 

/40 
Motorists 101 o 20 p

i

sstrig•Iros) 
440 

Fonts •••••••>• Convenvb ...bias • Sinfrebba 2023/2024 Cones.. Colethas - Sinfrotibe 2023/2024 Gonvono,Ao 001083a6 - Ontrelibe 202312024 

A0MUNERAGA•0 

PLANILHA  

AWRO de MAWR° 

DE  FORMAÇÃO  DE  CUSTOS  

OA MAO 06000/0 

.•••••••••.•  

,...-.  i  moans.  t•  32 pasugoiroel • 
Valor 14anssit.) 

motp,pp at a 34 DJ! 
% 

..y..,a,  
MM. merteM 0561 

Putoiime CO. • 70 p• 

% 

....obi • 
Velar PA neat (RC 

Vdlor 6, . Salar al 0 QC C, QC 

TOTAI. R00O990A000 1 79500 AA 0.00 

$onmor 0 
E.ARGOS  SOCIAIS  E PROVISOES OE  ENCARGOS  TRABALMSTAShNC/  
GRUPO  A • OBRIGAGOES SOGAIS 
*2' PISS .0.3o 72 lopso I I re 0003/01 M00% 20,00% 554.60 20.00%, 0.04 20.00% 000 
002 PGTS -Arboo 16 1.0 5030/90 a Art so VI  cr.  6,03%. 600% 123.44 0.00%, 0.00 1100% 000 
003 $ESUSE.SG iAillao 3' 051131 C30/. 1,505„,  150% 4100 1.50% 000 15/0% 0.40 
036 SENAVSENAC • Oecialo 2 3,15/136 '0/3/ 1,00% 27.03 1.00% 000 1.00% 000 
0./. INGRA • lei 1197 de .0659 • 01. 114em 4.205, 0.20x 519 020% 000 020% 04/ 
0 3. SEBRAE - Aucto e• Le,13029.90 it ph 6151. 2.12.0 O..% 0.60t, t 0/10 0.00% 055 000% 000 
0/l 844.4,0040040 • 8.00 3.1,0301 050090 07 C.342 2.50%, 2.50% 0004 290% 00/2 250% 000 
030 SAT/FAP t cm aconio GNAEJTAP, 3.00%. 3.00% 5319 300% 0.03 500% 0.00 
636101el C..* *MN 34.19% 1417,42 3040% to UK% MN  
GRUPO  e - GUST() DE REPOSIGAO DO  PROFISSIONAL AUSENTE 

BOI  Firi. 0.00% 0.00% 000 0.00% 000 000% 0.00 
11.02 Artso P.Ao Tn... 5.01% 001% 0,25 0.01% 0.00 0.01% 0.00 
006 Appencies px Do.. 1,54% 1,54% 0307 104% 030 154% 000 
030 Ackiente do 14000 0,02% 0.02% 054 4.02% 055 0.02% 0.00 
030/ Pallas Leo. 0,91% 0,91% 2502 0,91% 0,00 0.07% 0.00 
El 06 01(41(09 1(50805949 ON% 0.04% 182 G.% 000 0.04% 
SWAMP G.. IS 252% 2,52% 79,35 2,52% 0,00 2,52% OK 
otuto C. ottDFictc004 
C 01 Ad...al ,/3 Ednas 3.10% 3.10% 4454 3,10% 0.00 380% 0.00 
C 01 13' Sigiro 6.33% 6.33% 232 06 0.33% 0 00 8.33% 0.00 
numb.  Grupo  C 11.43% 11.43% 313.24 11,41% 0,00 11,43% cos 
08000 0 . imoemucOet 
D 01 Air. Pr.° .41.400 • F.. e . Go. • IY In... 1,31% 1,31% 36,59 151% 0,00 1,31% 0,00 
002 '30$ 000/50090 prep. • POTS sobte 13,0•0.06 004% 05/ 0.09% 000 O..% 000 
003 hisen0.60 oOnstionastOna pot amuse entate um. 2.31% r1 6052 233% 0.00 2,31% 0,00 
6000028 Grup0 0 3.7.1% 3.71% 103,62 3.71% 0.00 3.71% 0,50  
GRUPO  E • UCENEA 

1(00 
MAIERNIDADE 

cle Fdr•ss lobe bnca nustsmomode G00% 000% 0/00 300% 0,00 300% 000 
E 02 

lAoropsoopeento 
Aprovt.ranwinto cle I/3 COnattuCaPnAl/ F.. so. Ponca 0,00% 0.00% 000 000% 050 000% 000 

E 03 inpdllocia Oo Grupe A  mi.  oar,. ... r.1.3.618 0,00% 0,00% 0 00 0.00N. 000 0 00% 0 00 
Subtotal Oru. E 0,00% 000% 0.00 000% 000 00% 0.00 
ORUPO F • IPIC DEN C IA DO ORURO A  
li  01 Illo.,  A Gri.Ax 1 Grupe,  Cl  5 13 5 13% t 43 313 5 13% 0 00 5 13% 0 00 
Subtotal  Grupo  F 5 13, 5,13% 113?1! 5:3, 0,00 5,13% 0,00  

TARA  TOTAL DE ENCAR008 SOCIAM 59 59% 5554% 8564,45 64,55% 0,00 69,65% 0.00 
TOM OE RE53040.5030 • 08000000 SOCIMB 14E7,45 9,00  0,00 

mourawre a 
BENEFIC1OS E  UNIFORMES  
Aux,. Armen.. • Conven6.6o Goletrea 
,,iiro-rits [me ogSAD) 
Subtotal • ..ficlo• • Uniform*, 6K00 0.00 C 00 
TOTAL NONTAFITIO 045.40 0.20 0.01 

SPA DAP RERUAV PO 11M.00 meow, go 0e4=9 
VALOR MENSAL 00 SEFIVIÇO 5 121,45 0 00 0 00 



ROTA 9 

• 



1.570.00 
400 00  

MICRO-ONIBUS 
Preço med. per, Okm jpor pneu) 

Preço  mad*  reCaoaf • m (por pneu 

86 50 
Custos Fixos 

Licendamento Anual e tara de Bombeiro (valor anua)) 

Ct.,to Vor  love,  

Prego Combubtivel  Olio)  
Preço  Oleo  do Moto, (litro) 
Preço  ()lee  Cabia 
Preço  Oleo  Oiferencial (litro) 
Preço  Fluid°  de Freio (lie.) 
Prego Graxa  (biro)  

Preço Lavagem (unitario)  
Omens 

Micro.ontbus 
Van 

C .ammllonete  
Periodicidade da  Lim eza (ern ion,  

Taxa 
19,96% 

DESCRIÇÃO 
Taxa a titulo de  SDI  

3,00% 
PIS 0,65% 

COF INS 

BOI  
()cyan ow, inform... at palcolaa guar CollAIIWOIII HDI r • WICerr11.19  

11111111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111 1 

MEMO 
IN1111331111111 
=MOEN 

1:712=1122111 111111:1103211111111  
885% Taxas e Tributos 

Simples Nacional 
PIS 

COF  INS  
Contribuição Patronal Previdenciaria .CPP 

Impostos Municipais Capanema/PR 
ISS 3,00% 

Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

Despesas Indiretas 
Estradas  Nit)  Psvimentadas 

Estradas Pavimentadas  

Total 

1.000  

Modelo M.POLONOLARE VOL ESCOLAR 

0 
0 
0 

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR 
Otcla Remuneração Pessoal Dnibus 
ME  Sub-trio fAritoi.st..1 

Salário Monitor 
1111111Auxdo Alenentação  Motorist.,  
moi Auxilio Alma:Macao Monitor 

VEÍCULOS 
ONIBUS 

Modelo 
Ano do Modelo 

Estado de Emplacamento 11111111111111==r11 111. 
Aliquota IPVA 

Valor IPVA 
Preço (FIPE) 

RS 0.00 

micRotimaus 

An. do Modelo TOE  
Estado de Emplacamento 

Allquot. IPVA 11111111111111111111021111111111111111111 
Valor IPVA RI 1.213,49 

Preço (PIPE)111 11112=111111111.  

VAN  
Modelo  

Ano do Modelo  
Estado de Emplacamento  

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (1.IPE) 
RS 0.00  

Otda 
EN Salami  Motorista  
1111111Salario Monitor 
lug Aux,ho  Alimentação  Moldista 

Aux do Alimentaçáo Monitor 

Remuneraçao  Pessoal.  Micro Onibus 
I/O 231525 

0 
RS 664.00 

Otda  
INN Salami  Motorista 
MI Sala.°  Mond.  

Auxilio Ahmentaçao Motorista  
INN  Auxilio Alimentação Monitor 

Remuneração Pessoal.  Van  o 
o 
o 
a 

• 

INFORMAÇOES 
Ternpo de Contrato (meses) 
Numero de dias do  period°  I 
Aliquota de ISS  

INDICES  
taxa  pre-fixada da  TIP 
IPCA 

ERA1S 
111111111=31111 

two 

5.56 

2023 4,68% 
2024 
2021. 
2026 
2027 
2028  

Cálculos Referentes 
MÉS 12  
ANO 2023 

Fonts  da Informação: 
Convenção Coletives Sinfretiba 2023/2024 

I llPreencher Campos ern  Amarelo 

1111111[63111111111 
30 00 

11111111MOINII 
MIMI= 

80 00 

110,00 

PNEUS 
• NIBUS 

Pr eço  Medic) WI.  (AM WU, pneu) 
Preço módio retapa-em (per pneu) 

OUTROS INSUMOS 

DPVAT (valor anuen 
Visiona DETRAN  (value  anuan 
Seguro de Responsabilidade Civil (valor anuan 
Preço m'Adesivagem 
Preço Serviço de Rastreamento Hibricto (Satelite e CORO) (i.1103111111111  
Pre °Alen  as e Selanern ir, tocar rato ItOh heeall 540,14 

MOM= 
6.205 69 

90 00 

3 'V  

MUNICIPIO DE CAPANEMA -PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 09 

40 
 .rnportante: Os veículos (modelo 50501 utilizados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor  maxim°  da linha licitada. As empresas partic pontes do processo licitatório podereo utilizar qualquer outro velculo (modelo 
ano), desde que respeitadas as exigancias constantes no  process°.  

1 1) 0 preço do  combustive'  utilizado pelc velculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do preço medto de revenda praticado no Estado do  Parana  no  roes  da prestação de serviço. 

1 2) 0 valor da mão de obra será atualizaio quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangencia na cidade de Palmas/PR)  cab  SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Região Metropolitana,  GNP.)  81.051.99110001-00. 

3) Os pagamentos referentes á execução do serviço, o custo fixo e os custos quilometncos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo Dão Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos  dens  1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor eu valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para  dicta  linha (conforme Anexo D do Termo de Referenda). 

Metodoloola da Cálculo 
hilgs://www Ice oe crov briinternet/docsnixtLMTE-PE MAFt22  bat  

PIrrnillr• • rn•liarOolorpri •larxrr•rb polo ..00. rrsbalho Mt...old:Mal icE,PE Aa•p.olo nalvo. polo SENEC.  SELO°  a 0•11arta.urnt0 Cont•Irrl • Vnancalre ea SEFAZ Capanonw, 
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MAO DE  OBRA  

  

 

Valor  
Motorista e Monitor 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriado mediante rateio)  
Mão de Obra Mensal (RS) 

DEPRECIAÇÃO  
Depreciação Média Mensal  

Depreciação Mensal (R$) 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  

Remuneração (mensal)  
Remuneração  dc,  capital Investido Mensal(R$) 

LICENCIAMENTO, S  EGUROS E TAXAS  
IPVA (aproonado ao longo de 12 mesas) 
Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses)  

storm  a DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 
e uro de  Res  onsabilidade Civi  (apropriado ao longo de 12 me 

Licenciamento, Seguros e Taxas Mensal (RS) 
CUSTOS FIXOS COMPLEMENTARES 

Adesivagern 
Pt-ego  do m2  da adesivagem 

Tamanho (em m 2) da adesivagem por velculo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 
Tacografo (apropnado ao longo d a 24 meses) 
A ro ria o reserva técnica 

R$ 33,00 
RS 90,00 
8,80 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 

R$ 114,54  
Implementos Mensal (RS) 

CUSTOS FIXOS (sem BDI) 
BDI 

CUSTOS FIXOS (com  BM)  RS 8.898,90 

R$ 4 358.99 
R$ 2.315,25 
RS 2.043,74 

R$ 653.85 
R$ 5.012,84 

Valor 
R$ 553,11 
R$ 553,11 
Valor 
RS 562,25 
RS 582,25 
Valor 
R$ 101.12 

R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
RS 517,14 
RS 882,92 
Valor 

R$ 627,11 
R$ 7.418,23 

19,96%  

Veiculo  Ref  

 

M.P01. 0/VOLARE V8L ESCOLAR - 2014 

ustos Fixos  
Valor de referencia para o p garment°  em cada um dos  moues  do contrato  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

ROTA 09 - MICRO-ÔNIBUS 

Custos Variáveis 
Vakir de  referent,,  para  castes  da dostâncra percorrodd em cada  ups  d. vra (conforme projeto) 

PNEUS 
Terreno 

Não Pavimentado 
Terreno 

Pavimentado 
Custo  medic,  de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida útil média pneu Okm 
Vida útil media pneu recapeado 
Número de pneus 

R$ 1.570,00 
R$ 400,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

R$ 1.570,00 
RS 400,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (R$/km) 0,18 0,14 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

3,08 
5,78 

4.00 
5.78 

Combustível (R$/km) 1,88 1,45 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessorios 
Coeficiente 

Base de Calculo 

0,577 
0,0000016667 
RS 346.452,37 

0,444 
0,000001282051 

RS 346.452,37 
Peças e Acessórios (R$/km) 0,58 0,44 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Prego do Litro R$/km R$/km 

Óleo do motor 0,00110 RS 30,00 0,0429 0,0330 
Óleo de caixa 0,00040 R$ 25,85 0,0134 0,0103 
Óleo de diferencial 0,00020 R$ 42,50 0,0111 0,0085 
Fluido de freio 0,00004 RS 35,00 0,0018 0,0014 
Graxa 0,00003 RS 60,00 0,0023 0,0018 

Lubrillcantes (R$/km) 0,0716 0,0550 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 1.000,00 1.000,00 

Limpeza (R$1km) 0,00 0,00 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustível/km 
Custo Manutengao/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,18 
1,88 
0,58 
0,07 
0,00 

0,14 
1,45 
0,44 
0,06 
0,00 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BDI) 2,712 2,088 
BDI (%) 19,96°/0 19.96% 

CUSTO QUILOMÉTRICO (com BDI) R$ 3,25 /km RS 2,50 /km 

DEMONSTRATIVOS DE CUSTOS 

8.898 90 R$ 97.887 90  

Terreno Não Pavimentado KM 3,25 25.078 P581.504,15 
Terreno Pavimentado KM 2,50 - R$ 0,00 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 25.078 R$ 81.504 15 

CUSTO TOTAL DA LINHA 188.290.95 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 16.308,37 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ 
VE1CULOS ACIMA DE 20 ANOS (micro- 20,00% 13.046,69 

1) 0 preço do combustível utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da 
prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra será alualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes a et:ecução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do 
Termo de Referência) e atualizados mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente 6 razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela 
Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Calculo disponivel: 
httos://www.tee,pe.aov.br/internetrdoc.WIceLMME.L  j,t16$22,gdf  

Otani.  a metodologia  elation.  palo Orupo de Trab•lho Intersetoria I do TCEJPE.Adaptaçao reeirAda pela PON, SEMEC, SEL. • Dapartarnento Conlabil • Financeiro da SEFAZ do Municipio de CapanernMPR. 
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çi 1 4 ()  

ÔNIBUS 
Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X^2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/XA2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,2466361203486097)03 

Micro-ônibus 

Idade _ Índice de Valor Venal Depreciação Depreciação - . . . 
0Km 15,56% R$ 205.420,03 R$ 31.957,81 

1 3,53% R$ 173.462,22 R$ 6.118,51 

2 3,35% R$ 167.343,71 R$ 5.603,08 

3 3,82% R$ 161.740,63 R$6.177,96 

4 4,26% R$ 155.562,67 R$ 6.629,89 

5 4,62% R$ 148.932,78 R$ 6.878,35 

6 4,90% R$ 142.054,43 R$ 6.963,32 

7 5,13% R$ 135.091,10 R$ 6.929,67 

8 5,32% R$ 128.161,44 R$ 6.812,44 

9 5,47% R$ 121.349,00 R$ 6.637,32 R$ 6.084,21 

10 5,60% R$ 114.711,68 R$ 6.422,93 

11 5,71% R$ 108.288,75 R$6.182,80 

12 5,80% R$ 102.105,96 R$ 5.926,83 

13 5,89% R$ 96.179,13 R$ 5.662,30 

14 5,96% R$ 90.516,83 R$ 5.394,60 

15 6,02% R$85.122,23 R$5.127,69 

16 6,08% R$ 79.994,54 R$ 4.864,48 

17 6,13% R$ 75.130,06 R$ 4.607,11 

18 6,18% R$ 70.522,95 R$ 4.357,10 

19 6,22% R$66.165,85 R$4.115,53 

20 6,26% R$ 62.050,31 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 

2007 4,46% 

R$ 205.420,03 

R$ 218.587,46 

R$ 241.910,74 

R$ 257.126,92 

R$ 264.712,17 

R$ 274.638,88 

R$ 286.475,81 

R$ 299.424,52 

R$ 329.546,62 

R$ 111.236,58 R$ 346.452,37 



1 4 1 

• 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

• 



MANUTENÇÃO 

6nibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

0,000001' 09 anos 0,0000012820512820 

10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0.0000015384615380 

14 anos 0.0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 



PISO SALA 

510.11.5. MC • t, VAS E
.
M
.
=545

.. 
 314AN5Y01?  DE  .SSAGEMOS POR IA.. TO DE 

toAk, mt. I 011,1451. OANA. 

IAL MOTORISTAS 

PA..,010/0,1 

1,Gur.1 
11.4 t.toliNV3, 

111111111•1111111111MIIIMINIIIIIIIIIM 
NUMIA0 DI PLC., • 
DA EA OE 10.0,3 s 
WARR° DA  SOL  iC 
NUNS  RO  DO PROD' !. • 
DATA DO PROTOCOL() 

Moro... 50 ,11.1.111111MIE"11111. 111111.11111111111111.1""... ..trtaie woe 
lActort•Iss ANE.Anstaut 2.113.23 
Metati•••• Nons. Kan.. \11.4no • ...SR • 1.05113, Mkt. 

el• irons 5,1• Ilse* 512.00  

EIRADOS 

ACRE 
ALACIOAS 

PAMPA 
ALIAZCSIAS 

BAHIA 
CEARA 

DiSTRITO FEDERAL  
ESPIRITO SANTO 

GOIAS 
MARANK•0 

MA,0 0.0580  
MATO GROSSO DO SUL 

MINAS GE..  
PARA 

PA.. 
PARANA 

PERNAmeo,0  
PPOI 

RIO Of AWE.. 
C.A.PE 00 NOR II 

RID GRANDE 00  SUL  
RONDONE• 
RORAIMA 

SANTA  CATAR.  
SAO PAULO 

SEROPFE 
TOCARTNS 



Profissional   

FNCARCIOR 

>  

SOCIAIS 
PARÂMETROS 

Motorists  (4.32 passageiros)  

I PARÂMETROS 

Motorists  (21 a 36 passageirc  

1 PARAMF TROS 

Motorists  (01 s20 passagelro 

Jornada ...  44h 444 444  

Fonts  /. ConvençAo Coletivas - Sinfreb Convencilo  Combos.  SinfretiC Convenctio Coletivas - Sinfretit 

Tumo de Trabalho  > 

0p305358085/ 

Valot metsital 
PLANILHA DE FORMAÇA0 DE CUSTOS 

REMUNERAÇÃO DA  MAO  DE OBRA  

I.., m.,,,,,,,,,a (•32 passageiros) 

Valor Mensal 
JMol050I. 21 a 

°A 

J6 passageiros) 
Valor manta! 

Motorista 101 a 

V 110r 710 ,s0 S  Win  2.315 25 , 00 

TOTAL REMUNERAÇÃO 0,00 2.315,25 0,00 

MONTANTE A 

ENCARGOS SOCiAiS E  PROVISOES  DE ENCARGOS MASAI HISTAS(INE 

ORUPOA .0BRIGAÇÕES SOCIAIS 

A.01 INSS -  Art.  22 mcisolLei 8.212/91 20,00% 20.00% 0,00 20,00% 483.05 20.00% 0,00 
A.02 FOTS -Artigo 15 Lei 8030/90 e  Art,  7° Inctso  ill  cF/00 0,00% 8,00% 0.00 0.00% 165.22 8.00% 000 
A.03 SESVSESC - Artigo r Lei 8.036/90 1,50% 1.50% 0,00 1.50% 34 73 1.50% 0,00 

A04 SENAVSENAC -0904602.318106 1,00% 1 00% 0.00 1,00% 23,15 1.00% 0.00 

A.05 INCRA. Lal 7787 As 30008/090 DL 1146/70 0,20% 0,20% 0,00 0,20% 4.63 0.20% 0.00 

A.06 SEBRAE • Artigo  OP  Lei 8029/90 ci Lei 8154 de 28/12/90 0,60% 0,60% 0,00 0,60% 13.89 0.60% 000 

A 0?  Saki.  Educeollo - Araft0 31  Ineit0 I Decreto 87.043/82 2,505/ 2,50% 0.00 2,50% 57.88 2.50% 0.00 
A.08 SAT/FAP ida acordo CNAE/FAP) 3,00% 3,00% 0,00 3,00% 69.48 3,00% 0,00 

Subtotal Grupe A 36,80% 35,80% 0.00 3480% 552.01 ASO% 0,00 

GRUPO 8 • CU TO DE REP00IÇA0 DO PROFISSIONAL AUSENTE 

0.01 Fades 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 

9.02 Am° Prévio Trabalhado 0,01% 0,01% 0,00 0,01% 023 0,01% 0,00 

9.03 Autanclas COr 00erVa 1,54% 1.54% 0,00 1,54% 35,85 1,54% 0,00 

0.04 Acidente de Trabalho 0,02% 0,02% 0,00 0,02% 0.46 0,02% 0.00 

0.05  Faits' Legato  0.91% 0,91% 000 0,91% 21.07 0,91% 0.00 

0.06 Licenca paternidade 0.04% 0,04% 0.00 0,04% 0.93 0.04% 0,00 

Subtotal °moo B 2.52% 2.52% 0,00 2,02% 50.34 2,52% 0,00 

GRUPO C • GRATIFICAÇÕES 

Cal Achoonal 1/3  Reiss  3,10% 3,10% 0,00 3,10% 71,77 3,10% 0,00 

C.02 13° Saktrio 0.33% li 33% 0,00 8.33% 19286 8.33% 0,00 

Subtotal Grupo C 11,43% 11,43% 0.00 11,43% 264.63 11.43% 0,00 

GRUPOS. INDENIZAÇÕES 

0.01  Anti*  PrInno inderszedo •  Fans..  1/3 Const 131  olden  7 i 1.31% 1,31% 0,00 1,31% 34,33 131% 0.00 
0.02 FGTS  sober"  Avuo  Pram  • FGTS sobre 131  indenizado 0,09% 0,09% 0,00 0,00% 2,08 0,09% 0,00 

0.03 I1608ize568 oomperiaaterne p0108/00004 V.. cau,,  2,31% 2,31% 0,00 2,31% 53,48 2,31% 0,00 

ubtot.S_si Iru  so CI  3,71% 3,11% 0.00 3.71% 65.90 3,71% 0.00 
GRUPO E. LICENÇA MATERNIDADE 

E,01 AProvisionemento de Ferias sObre  lice..  maternidade 0,00% 0,00% 2.00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 

E.02 Aprovisionamento 04 1/3 constitucional/ F5nas solve ticon,i 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0.00 0,00% 0.00 
E.03 Incidencia do Grupo A sobre o Grupo  Scan.  matemidado 0,00% 000% 0,00 0,00% 0.00 0,00% 0,00 

Subtotal Grupo E 0.00% C00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 
GRUPO F- INCIDENC IA DO GRUPO A 

FOi 11,..cenou Grupo A x ( Grupo FI C 5.13% 5.13% 0,00 5,13% '10,00 5,13% 0,00 
Subtotal Grupo F 5,13% 5 1 3% 0,00 5,13% 110,00 5,13% 0,00 

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOC MIS 59,59% 5050'/. 0,00 39,59% 1.379,74 59,59% 0,00 

TOTAL DE REMUNERAÇÃO r• ENCARGOS SOCIAIS 0,D 3894,99 0 00  
MONTANTE 8 

EIENEFICIOS E UNIFORMES 

0.00 
u•11,,,r, ,... ,ata da  SAD,  

Subtotal - Bene6c.o. e Urifossos 000 664.001 0,00 

TOTAL MONTANTE 6 0,00 504,00 0.00 

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO sEnvIço 
VALOR MENSAL DO SERVIÇO 000 435809 0.00 

s) 

• 

• 



ROTA 10 

• 

• 



4.700,4 
5,00% 
3fl()% 
8,85% 
SAM 

Margem de Lucro 
Taxes e TrIbutos 

Despesas Indiretas 
Estradas Não Pavimentadas 

Estradas Pavimentadas 

DADOS  OF FNTRADA - ROTA 10  

Preencher Campos em Amarelo 

ERAIS 
IMEEZ=Ni 

tivo 100 
3,00% 

INFORMAÇÕES 
Tempo de Contrato 
Número de dias do periodo I 
Aliquota de ISS 

INDICES  
Taxa  pre-tixada  da  TLP 
IPCA 

5,56% 

2023 4.68°4 
2024 
2025 
2026 
2027 
2026 

19,62%  
DESCRIÇÃO 

Taxa a titulo de  SDI  

Remuneraçao Pessoal Micro ónibus 
RE 315,25 

0 
R$ 664.00 

0 

Otda 
RIM MotoF,sla 
=11. Sala,* Monitor 

A..1. Alimentação Motor ista 
11111 Austlio Alimentação Monitor 

Remuneração Pessoal  -Van  Otda 
MI Solaria Motormta 

Salário Monitor 
.11111 Aurelio Alimentação Motorista 

Auxilio Atimentação Mondo. 

Modelo M.POLONOLARE VIL ESCOLAR  

VAN  
Modelo  

Ano do Modelo  
Estado de Emplacamento  

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (FIPE) 
RE 0.00 

VEÍCULOS 
ONII3OS 

Modelo 
Ano do Modelo 

Estado de Emplacamonto11111.111.11=1.111111111111 
Aliquota IPVA 

Valor IPVA  
Pre  o (FIPE 

RS 0,00 

MICRO4NIBUS 

Anode  Modt'io 
Estado de Einplacamento M111111=111111111111111111111111 

Aliquota IPVA 11111111111 11.11.11111111 
Valor IPVA RS 1.213,49 

Preço (F/PE)111M=231=111 1  

REMUNERACAO DO MOTORISTA E MONITOR 
Remuneraçao Pessoal Onibus 

o 

Otda 
Salino Mototista 

111.11  Galan()  Monitor 
Auxilio Alsountação MotonSta 
Auxtlio Alimentação Monitor 

o 
o 
o 
o  

Fonte da Informação: 
Convenção Coletivas - Sinfretta 2023/2024 

• 

L  Cálculos Roferentos I: 
MÈS 12  
ANO 2023 

VAN  
Preço medio pneu Okm  (poi  pneu) 

1.57000 
400,00 

MICRO.ONIBUS 
'i/co rnecto pouo Okrn (001'pnel4 

Pre o  medro teça  a em Jar ,neu 

Caminhonete  
Pre o medio •neu Okm ..r net,  

OUTROS INSUMOS  
Custos Fixos 

Licenciainenio Anual e lacado Bombeii,  .  'or ammo  

DPVAT (valor amia).,  
Vistona DETRAN (valor  antral)  
Segura de Responsabilidade Civil (valor anuan 
Preço Adestvagerri 
Preço Serviço de Rastioarnenlo Hitsido (Satelite e GIROS) nr1111=311.GIROS)
Preço Atençao e Sela em do Toc rafo  ¡WIC,  banal) NISIDEU 

11KEEMII 1111  
1111113=11111 

90 00  

Periodicidade da  Lim eza ern km 1.000  

Custos Variáveis 
Preço Combustivel  (lam)  
Preço  Oleo  do Motor (taro) 
Preço Dteo Caixa litro) 
Preço  Oleo  Diferencial (litro) 
Preço Fluido de Freio (100 
Preço Graxa (litro) 

Preço Lavagem (unitario) 
Ornbtis 

kircro•onibus  
Van  

Carn,nnonete 

MI111111 
30 00 

111.11137:31111111 
=TIME! 
IIIME1311111111 

60 00 

110.00 

BOI  
Orverr. 4.1,1 Ittloonadds. +of pn,“, la, qu• conaldoem o com  SOW. re+po•clIvou wIcentuem  

(21 .1 4 
(.)  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -SEMEC 

 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

Simples Nacional 
PIS 

COFINS 
Conthbuição Patronal Previdenciana CPP 

Impostos  Municipals  -  Cspanerns/PR 
ISO 3,00% 

Impostos Lucro Presumido ou lucro Real 
PIS 0.65% 

COFINS 3,00% 

     

 

Total 

 

1%02% 

 

     

*portents:  Os veículos (modelo  can,,)  utilizados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor  maxim°  da linha licitada. As ernpresas participantes do processo licitatório poderão utilizar qualquer outro co/calo (modelo  
ono),  desde que respeitadas as exigt ncias constantes no processo. 

1) 0 preço do combustivel utilizado pel o velculo  sera  atualizado mensalmente. com  base na divulgação pela Agencra Nacional de Petroleo (ANP) do preço médio de revenda prahcado no Estado do  Parana  no més da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Regiao Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3)0s pagamentos referentes a execuçlo do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA Iodada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos  dens  1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente fi razão entre o valor do lance vencedor eu valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo OIto Termo de Referência). 

Metodoloala da Calculo disponlvel: 
laggsjb,,,,,Attace oe clov brfintarnet/domtca/MTE-PE MAR22 odf 

Plo...• • m•faclobs •laboc•elo glo ()moo. 'robs.° Inter•oto,ial TCE/102 ....macho make*. pals MM. SE  MEC,  SEL. • O•oartanwnto Cont..1 • i.nanceiro SE,. do Momelpio C•p•••••••/ER 



1.0 1.1.00111 

e 
mumchno 11€ CAPANEMA - PR 

FICIIII41114,11rwirm OttEPLICAÇWECLITI.,21.114- 

ICe•Gm.0•4•1.01•41Emplo.n•re 



MAO DE  OBRA  

  

 

Valor  

  

Motorista e Monitor 
Salário 

Encargos Trabalhistas 
Equipe de Manutenção (apropriado mediante rateio)  

Mio de Obra Mensal (R$) 
DEPRECIAÇÃO  

Depreciação Media Mensal  
Depreciação Mensal (RS) 

REMUNERAÇÃO DO C kPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração do capital investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12 mesas) 
Licenciamento (apropriado ao lor ,go de 12 meses) 

PVAT (apropriado ao longo de '2 meses) 
storia DETRAN/PR (apropriadc ao longo de 12 meses) 
e uro de Responsabilidade Civ I (apropriado ao longo de 12 mo 

Licenciamento,  Seguros e Taxas Mensal (RS) 
CUSTOS FIXOS  CC  MPLEMENTARES  

Adesivagein  
Prep  do m' da adesiva  gem  

Tamanho  (err  m') da adesivagem por veiculo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensa)) 
Tac6grafo (apropriado ao longo ce 24 meses) 
A ro ria  ão  reserva técnica  

Implementos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem 131)l)  

BD!  'Y. 

R$ 4.358,99 
R$ 2.315,25 
R$ 2.043,74 

RS 653,85 
R$ 5.012,84 

Valor 
R$ 553,11 
R$ 553,11 
Valor 
RS 562,25 
R$ 582,25 
Valor 
RS 101.12 

RS 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
RS 517,14 

R$ 662,92 
Valor 

R$ 33,00 
R$ 90,00 
8,80 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 

R$ 114.54 
R$ 627,11 

R$ 7.418.23 
19,62%,  

Custos Variáveis 
Valor de referencoa para custmo da dstamaa percorroda em cada Imo de cm (contorme mojeto) 

PNEUS Terreno 
NAG  Pavimentado 

Terreno  
Pavimentado 

Custo medio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  OM  média pneu Okm 
Vida útil media pneu recapeado 
Número de pneus 

RS 1.570,00 
R$ 400,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

RS 1.570,00 
R$ 400,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (R$/km) 0,18 0z.14 

COIVIBUSTIVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

3,08 
5,78 

4,00 
5./8  

Combustive,  (RSIkm) 1,88 1,45 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Cálculo 

0,577 
0.0000016667 
R$ 346.452,37 

0.444 
0,000001282051 

RS 346.452,37 
Peças e Acessórios (R$/km) 0,58 0,44 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavlmentado Pavimentado 
Coeficiente Prego do Litro R$/km R$/km 

Óleo do motor 0,00110 RS 30.00 0,0429 0,0330 
bieo de caixa 0,00040 RS 25 85 0,0134 0 0103 
6ieo de diferencial 0.00020 RS 42,50 0,0111 0,0085 
Fluido de freio 0.00004 RS 35,0C 0,0018 0,0014 
Graxa 0,00003 RS 60.00 0,0023 0,0018 

Lubrificantes (R$/km) 0,0716 0,0550 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Prego Unitário 
Periodicidade (em km) 1.000,00 1.000,00 

Limpeza (R$/km) 0,00 0,00 
CUSTO QUILOMÈTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustivel/krn 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,18 
1,88 
0,58 
0,07 
0,00 

0,14 
1,45 
0,44 
0,06 
0,00 

CUSTO QUILOPATRICO (sem BDI) 2,712 2,088  
BD! WO 19.62'!, 19,62% 

CUSTO OUILOMBTRICO (com BDI) R$ 3,24 /km R$ 2,50 /km  

Valor de reforenca pa.e o p 

ustos Fixos 
gannonto nm orn dos mesas do contrato  

 

CUSTOS FIXOS (com BDI) R$ 8.873,82 

DEMONSTRATIVOS DE CUSTOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEN1E(' 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

ROTA 10 - MICRO-ÔNIBUS 
Veiculo RuI 

 

M.POLONOLARE V8L ESCOLAR - 2014 

8 873.82 R$ 97.612,02  

Terreno Não Pavimentado KM 3,24 22.830 R$ 73.970,50 
Terreno Pavimentado KM 2,50 3.964 R$ 9.910,00 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 26.794 R$ 83.880,50 

CUSTO TOTAL DA LINHA 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P1 
VEiCULOS ACIMA DE 20 ANOS (micro- 

11 'noses 

20,00% 

190.366.34 

16.499,32 

13.199,46 

1) 0 prego do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da 
prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra será tualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangéncia na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3)0s pagamentos referentes à execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do 
Termo de Referência) e atualizar os mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 21 multiplicados pelo  deflator  k. correspondente a razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela 
Prefeitura para cada linha (confo-me Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Cálculo disponiv31: 
https;//wvvw.tce.pe.aciv.bilinterne /docs/tce/MTE-PE MAR22.1x1f  

Plant!.  e metodologla elaborado pelo Grupe de Trabalho Interattorlal do TCE1PC.Adaplaulo r•allaarla pela PGIA, SEMEC. SELOG • Depa rnento Conlabil • Financeiro . SEFAZ do Município do Caparwrna/PR. 



l5NIBU 

Y = -0.0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X1'2 +1.33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0.160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0 00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

 

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0.246636120348609,)(A3 

Micro-ônibus  

Wade  Índice de Valor Venal Depreciação Depreciação 

0Km 15,56% R$ 205.420,03 R$ 31.957,81 

1 3,53% R$ 173.462.22 R$ 6.118,51 

2 3,35% R$ 167.343,71 R$ 5.603,08 

3 3,82% R$ 161.740,63 R$ 6.177,96 

4 4,26% R$ 155.562,67 R$ 6.629,89 

5 4,62% R$ 148.932,78 R$ 6.878,35 

6 4,90% R$ 142.054,43 R$ 6.963,32 

7 5,13% R$ 135.091,10 R$ 6.929,67 

8 5,32% R$ 128.161,44 R$ 6.812,44 

9 5,47% R$ 121.349,00 R$6.637,32 R$6.084,21 

10 5,60% R$ 114.711,68 RS 6.422,93 

11 5,71% R$ 108.288,75 R$ 6.182,80 

12 5,80% R$ 102.105,96 R$ 5.926,83 

13 5,89% RS 96.179,13 R$ 5.662,30 

14 5,96% RS 90.516,83 R$ 5.394,60 

15 6,02% RS 85.122,23 R$ 5.127,69 

16 6,08% R$ 79.994,54 R$ 4.864,48 

17 6,13% R$ 75.130,06 R$ 4.607,11 

18 6,18% R$ 70.522,95 R$ 4.357,10 

19 6,22% R$ 66.165,85 R$ 4.115,53 

20 6,26% R$ 62.050,31 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 

2007 4,46% 

R$ 205.420,03 

R$ 218.587,46 

R$ 241.910,74 

R$ 257.126,92 

R$ 264.712,17 

R$ 274.638,88 

R$ 286.475,81 

R$ 299.424,52 

R$ 329.546,62 

RS 111.236,58 R$ 346.452,37 



• 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 



MANUTENÇÃO 

6nibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

0,000001' 09 anos 0,0000012820512820 

10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0.0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 



IAL MOTORISTAS  PISO SALA 

PRO,12.10,3 

Vy.,• rAC.U:0,,,i 
?W.?! 

Ninulf  RO  Oi Pr 6ISTRO /40 
DATA Di RLOYSIHO NO TAT 
0.11/41(k0 OA SOTICITA,Au 
NillatiO DO PROCESS.. 
DATA DO PROTOCOL° 

1:211 011.111111111k.  
E.T13.00 

1.021,0 

...Am... 6..4 
Megertms. as IA, • ob.. 
=1

.
:=1:1 rffk5,1.7:113

. 
initnes • similars 

TPA,. Ot PASSACAINOt. ”01, Di WA NIO DI 
LGIAD Mt I DDROLITANA 

AI051.11117.1.. 

11111111111•11•111111312E=MEI  LECS22111,  

SISiefir IDIA • SINDIC A TO  DAS  1.1110 SAS 
CDR.. 

CNPJ 

WACO* 

ACRE 
ALAGPAS  

AMAPA 
AUA20.3  

SARK 
CEA. 

ERATRITO   
6SPAITO SANTO 

GO. 
WPM.°  

MATO GROSSO 
mATO GROSSO CO SUL 

MINAS GE.IS  
PARA 

PA.. 
PARANA 

PERNA/MUG° 
PAU! 

RIO OE JANEIRO 
oremoe oo Nowg 

RO GRANDE 00 SUL 

SEROPE 
TOCANTINS 

RORAIVA 
SANTA ÇAIARIM 

SAO PAULO 



Profisslonal   

I 

.- I  

RCIOR SnCIAIR 
PARAMETROS 

Motorists  (.32 passagairos)  

PARAMETROS 

Motorists  (21 o36 passageiro, 

PARAMETROS 

Motorista (01 a 20 passageiro 

Jornada --.,tssa. 44h 440 440 

Fonte  s Conveng.So COlelivaS - S:nfretit Convencllo Colelivas - Sinfretits  Convencbo Coietivas - Sinfretit 

Turno de Trabalho  . > 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 

REMUNERAGA0 DA  MAO OE  08RA 

Base I Motorista (•32 passageiros) 

'I 

• 
Valor Mensal 

Motorista (21 a 

%  

36 passageirosl 
Voter  mental 

Motorisla (01 a 

lir 

20 parrsagePor.) 
Valor mutual 

, 

V,Ior  co  Po,..0 SaIanal 0,00 231525 0.00 

TOTAL REMUNERAÇÃO 0,00 2,31514 0,00 

MONTANTE A 

ENCARGOS SOCIAIS E  PROVISOES  DE ENCARGOS TRABALHISTASONC, 

GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

6.01  PISS  -Artigo 22 :nciso I LM 8.212/91 20,00% 20,00% 0,00 20,00% 463,05 2000% 0.00 

+.02 FGTS -ARGO 15  Le,  8030/90 e Al,?' 00(00 (8 CF/OR 5,04% 9.00% 0,00 8.00% 185,22 C00% 000 

6.03 SESVSESC  -Adige  r Lei 8.036/90 1,5014 1,50% 0,00 1,50% 34,73 1,50% 0,00 

+.04 SENAVSENAC -Decreto 2.318/88 1,00% 1.00% 0,00 1,00% 23.15 1,00% 0,00 

A.05 INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e DL 1148/70 0,20% 0.20% 0,00 020% 4,63 0,20% 0,00 

+.06 SEBRAE -Artioo 81  Lei 8029/90 e Lei 8154 tile 28/12/90 0,60% 0.60% 0,00 0,80% 13,89 0,60% 000 

+07  Salem)  Educação -Anita° 3° lociso I Decreto 87.043/82 2,54% 2,50% 0,00 2,50% 57,88 2.50% 0,00 

A.08 SAT/FAP ( de acordo CNAE/FAP) 3,00% 3,00% 0,00 3,00% 69,46 3,00% 0,00 

Subtotal Orupo A 36,88% ASO% 0,00 36,80% 852,07 39,50% 0.00 
GRUPOS  -GUSTO  DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

B.01 Ferias 0,00% 0.00% 0,00 0,00% 000 0,00% 0.00 

0.02 Aviso Previo Trabalhedo 0.01% 0,01% 0.00 0.01% 023 0.01% 0.00 

8.03 Auratnctas por Doenca 1,54% 1.54% 0,00 1,54% 35 65 1.54% 0,00 

0.04 Acidenta de Trabalho 0.02% 0.02% 0,00 0.02% 046 0,02% 0.00 

0.05  Fait.  lOqa.s 0.91% 0.91% 0,00 0.91% 21 27 9,91% 0.00 

13.06  Licence  paterradado 0.04% 0,04% 0,00 0,04% 093 0,04% 0,00 

Subtotal GrUp0 B 2.112% 2,52% 0,00 2,52% 56,34 2,52% 0.00 
GRUPO C -GRATIFICACOES 
C.01 Adiconal 113 Férlas 3,10% 3,10% 0,00 3,10% 71,7/ 3.10% 0,00 

CO? 13° SalaIrlo 8,33% 8,33% 0,00 8,33% 192,86 8,33% 0,00 

Subtotal Grupo C 11,43% 11.43% 0,00 11,43% 264,63 11.42% 0,00 
GRUPO D • INDENIZAÇÕES 

0.01 Aviso Prevlo :ndenizado • Ferias  it  1/3  Coast 13° indenizac 1,31% 1.31% 0,00 1,31% 30.33 1,31% 0,00 

D.02 FGTS sobre Aviso Prevro • F GIS  so..  13° indenizado 0,09% 0.09% 0.00 0,09% 2,08 0.09% 003 

D.03 ind,,,,zaçao compensaterna Por RernmaSo Vaisto Oeuszi 2,31% 2,31% 0.00 2,31% 53.48 2.31% 0.00 

Subtotal Grupo D 3.71% 3.71% 0.00 3,71% 0690 3,71% 0.00 

GRUPO E 'LICENÇA MATERNIDADE 

E.01 Amovisionarnento de Ferias sobrei,cencs matertudade 0.00% 0.00% 0.00 0.00% 000 0,00% 0,00 

E.02 AprovisMnamento de 1/3 conslituconaV Faros sobre bconça 0,00% 0,00% 0.00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 

E.03 Inciamcia cio Grupo A sobre o  Gam°  licenca matmnidade 0,00% 0,00% 0.00 0,00% 000 0,00% 0,00 

Subtotal Grupo E 0.00% 0.00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0.00 

GRUPO F • INCIDENCIA DO GRUPO A 

F.01 hoc  18008 Grupo A x ( Grupo R • C) 5,13% 5.13% 0,00 5.13% ''006 513'.', 000 

Subtotal Grupt, F 5,13, 0,00 5,13% 118,86 5, 1 3% 0,00 

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 5959% 59,59% 0 00 59,50% 1.379,74 59,59% 0,00 

TOTAL DE REMUNERAÇÃO • ENCARGOS SOCIAIS 0,0 3.694,89 04)0 , 
MONTANTES 

BENEFICIOS E UNIFORMES 

Auxilio Alionlac,Ao • Gouver/C80 GolePv8 ., 1,1, 3:, 003 

1.,i1ormos (nla Pa  SAD)  
5+6(01.1. Boneficios •  Uniform.*  000 664.00 0,00 

TOTAL MONTANTE 8 0,00 664,00 0,00 

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO SERVIÇO 

VALOR MENSAL DO SERVIÇO 0,00 4.35699 _0_,00 



ROTA 11 

o 



orda 
REMUNERAÇA0 DO MOTORISTA E MONITOR 

Remuneraçao Pessoal- Onibus 
0 
0 
o 
o 

111110lásvfAotor,Aa 
MINISaLSno Monitor 
111.AuxilioAlenentaçao Motorist., 
ME Aux.!. Alirrontação Monitor 

Remuneraçao  Pessoal  - Van Otda 

Ell Solaro Molorista 
Salaiio Monitor 

Atimentação MolOrisla 
EMI AL110110 Alinlentaçâo Monitor 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 11 

Fonte de Informação: 
Convenção Coletivas Sintretiba 2023/2024 

IPreencher Campos em Amaral°  

ERAIS 
ME0=3.1 

tino 200 
3,00o,  

INFORMAÇOES 
Tempo de Contrato 
Numero de dias do podado I 
Aliquota de  ISO  

INDICES  
Taxa  pre-fixada da TLP 
IPCA 

PNEUS 
ONIBUS 

Preço medo pneu Okm  Wan  pneu) 
Preço médio  recap&  em  (pot  pneu) 

VAN  
Preço Inifidio pneu Okm  (pot  pneu) SOO 00 

MICRO-ONIBUS 
Preço medo pneu Okm (porpneu) 

Prego  medic)  recapa, (poi  pneu)  

Caminhonete  
lre,1 NM Of 11E,,  

OUTROS INSUMOS 
Custos  Fix,.  

Lkemomento Anual e Mo.' rt.. E r • 304/ EWE=  

DPVAT (valor 00001) 
Vistona DETRAN (valor 00001) 
Seguro de Responsabilidade Civil (valor anoal) 
Preço r&Aciesivagem 
Preço Serviço de Rastmornento I librido (Satelite e GPRSi  
Pre °Aden  doe Seta em doido' rafo jvalol Plena!) 11111=11111 

1111131EM 
111=2112SM 

6.48760 
90 00  

5.56% 

2023 4.68% 
2024 

2025 
2021- 
2027 
2028  

VAN  
Modelo 3Iclã7FfIc1l7flã.LSI. 

Ano do  Model.  1 11111111E0.E5INIIIIIME 
Estado de Eniplacamento 

Aliquota IPVA 11111111111111111111111 
Vakar IPVA R5981,06 

Prego (EIPE 021262-8) • 14/12/2022 R$ 98.106 00 

VEICULOS 
ONIEWS 

Modelo 
Ano do Modelo 

Estado de Emplacamento 
Aliquota IPVA 

Valor IPVA 
Preço  (FIPE 529002-3i  -  14,  

PARA NA 

RS 0.00 

MICRO-ONIBUS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 11111111111111111=11111111111111111111111 

Aliquota IPVA 
Valor IFiVA 

Prego (f  ITV  
R$ 0,00 

Cálculos  Referents. ti  
MÈS 12  
ANO 2023 

Total 19.59%  

(Minus 
Parcro•ôn,bus 

Van 
Cannnuonere  

110 00 

1.000  Periodicidade da Limpeza (etn km) 

Taxa 
19,59% 

DESCRICAO 
Taxa a titulo de  BD!  

Estradas Não Pavimentadas 
Estradas Pavlmentadas 

Despesas indiretas 

Maraom de Lucro 
'f*xesa Tributos 
Simples Nacional 

4,67% 
5,00% 
3 00% 

6,65% 

8,85% 

PIS 
COFINS 

Contribuição Patronal Previdenciaria  -COP  
Impostos Municipais - Capanema/PR 

ISS 3,00% 

Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

Custos Variaveis 
Prego Combustivel (rtro) 
Preço Okm do Motor (litro) 
Preço Óleo Casa (IMO 
Preço  Oleo  Dilerenoal  (lino)  
Preço  Fluid°  de Freo  (litre)  
Preço Graxa (litro) 

Prego Lavagem (unitariol  

111111112163111111111 
30 00 

IIMIEZ1211= 
IMILEE1111111 
1111111111EMEM 

60 00 

BOI  
Dovern am 011006.2d., as yartola6 goo con,ftern o 00,  com  6,6 le SpC.V0h cvnt Liam 

1111111111111111111111111111111f2=51111111111111111111111111111111111111111==11  

00  

Remuneraçao Pessoal- Micro Eimbus 

0 

Otda 
Saldou  Motorola  
Saldou Monitor 

MIN  Amu'.  Alenentaçáo Motorista 
AID0110 Alimentaçào Monitor 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA SFMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

itportantei Os veiculos (modelo e  and  ) utilizados nessa planilha silo apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor máximo da linha licitada. As empresas  palm pantos  do processo licitatemo poderão utilizar qualquer outro se/colo(modelo 
ano), desde que respeitadas as exigA  loos  constantes no processo. 

1 1)0 preço do combustivel utilizado pelo veleulo  sera  atualizada mensalmente, com base na divulgação pela Agêncla Nacional de Petréleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangéncia na cidade de PalmasJPR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Cuntiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.99 q0001-00. 

3) Os pagamentos referentes a execuçio do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serbo aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos  dens  1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada  [Mho  (conforme Anexo D do Termo de Referenda). 

Metodologia da Cálculo disoonivel: 
httoslAvvrw tce.oe aov bdirgemeticlecs(jrn/MTE-PE MAR22 cdl 

•Saraim • motodelogla •labe.ado oak. Grapo d• Trabathe Interwar.' do 'IC FJPE Adam•61• ma... 640 PGY SEMEG 6,00 • D•part•m•me Cantab. • alnanc•a• ds WM de Mun•Orao d• C•paa•ma/PR. 
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Veiculo  Ref:  111.BENS/SPRINTER 515 - 2013 

MAO DE  OBRA  Valor  
Motorista e Monitor 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Mão de Obra da Manutenção (adropriado mediante rateio)  

Mao  de Obra Mensal (RS) 
DEPRECIAÇÃO  

Depreciação Media Mensal  
Depreciação Mensal (RS) 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração d ) capital Investido Mensal(RS) 
 LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (aprginado ao longo de 12 meses) 
Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 

PVAT (apropriado ao longo de 2 meses) 
storia DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 

Se uro de  Res  onsabilidade Civil (apropriado ao longo de 12 me 
LIcenciamento. Seguros e Taxes Mensal (RE  

CUSTOS FIXOS COMPLEMENTARES 
Adesivagem 

Preço do ma da adesivagem 
Tamanho  (ern  m 2) da adesiva  gem  por veiculo 

Tempo de Amortização 
Serviço de, Rastreamento (valor ,nensal) 
Tac6grafo (apropriado ao longo de 24 meses) 
A o ria  ão  reserva técnica 

R$ 22,50 
R$ 90,00 
6,00 
24,00 

R$ 457,05 

R$ 22.51 
R$ 85.54  

Implementos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem BOI)  

BD!  (%) 19,59%  
CUSTOS FIXOS (com  WI)  R$ 7.278,56 

R$ 3.730,59 
R$ 1.921,50 
R$ 1.809,09 

R$ 559.59 
RS 4.290,18 

Valor 
RS 87,11 
RS 87,11 

Valor 
RS 454,56 

R$ 454,56 
Valor 

R$ 81,76 
R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
R$ 540,64 
R$ 667,05 
Valor 

R$ 587,60 
R$ 6.086,50 

Valor cle reterencia para o • 

ustos Fixos 
garneolo ein  cada  UIII dos nooses do co Mato 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial -  Transporte Escolar 

ROTA 11 -VAN 

Custos Variáveis 
V.110f de refereoCia para COstei0 da  distant la  percorrida cada  Poo  de v,a lconforine projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okrn 
Vida útil media pneu Okm 
Número de pneus 

RS 800,00 
30.769 km 

4,00 

RS 700,00 
40.000 km 

4,00 
Pneus (RS/km) 0,10 0,07 

COMBUSTIVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

6,92 
5,78 

9,00 
5,78 

Combustível (RS/km) 0,83 0,64 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado  

Pews  e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Calculo 

0,379 
0,00000166667 
R$ 227.369,95 

0,291 
0,000001282051 

RS 227.369,95 

Peças e Acessórios (R$/km) 0,38 0,29 
LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 

Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km 
Óleo do motor 0.000530 R.$ 30,00 0,021 0,0159  
Oleo  de caixa 0.000125 RS 25,85 0,004 0,0032  

Oleo  de diferencial 0,000125 RS 42,50 0,007 0,0053 
Fluido de freio 0,000020 R$ 35,00 0,001 0,0007 

Lubrificantes (RS/km) 0,033 0,025 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitario 
Periodicidade (em km) 

110,00 
1.000 00 

110,00 
1.000,00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 0,10 0,07 
Custo Combustivel/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,83 
0,38 
0,03 
0,11 

0,64 
0,29 
0,03 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem  BD!)  1,461 1,139 
BDI (% 19 59% 19,59% 

CUSTO QUILOMETRICO (com BDI) RS 1,75 /km RS 1,36 /km 

6E1 
AZir; 

RS 80 064,16  

Terreno Não Pavimentado KM 1,75 20.400 R$ 35.700,00 
Terreno Pavimentado KM 1,36 4.000 RS 5.440,00 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 24.400 R$ 41.140 00 

CUSTO TOTAL DA LINHA 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ 
VEICULOS ACIMA DE 15 ANOS  (vans)  

11 meses 

15,00% 

128.482,72 

11.018,56 

9.365.78 

1) 0 preço do  combustive'  utilizsdo pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agencia Nacional de Petrôleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mes 
da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada guando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte 
de Passageiros por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00, 

3) Os pagamentos referentes á vxecução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do 
Termo de Referência) e atualizados mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente A razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela 
Prefeitura para cada linha (confcrme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia de Calculo disponivel. 

httos://www tce.oe,aov.br/internet/docs/tce/MTE-PE  MAR22.odf 

PlanItha • rnetodologia Cabo.. pelo Grupo de Trabalho Intereatorial do TCE/PE Adaptacao realizada  pets  PGIA, SEMEC. SELOG Departamento Contabil • Financeiro da SEFAa do lAunicipio de Capanema/PR. 



tl) 51'3 

ÓNIBUS 

Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/XA2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/)02 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0.0712542999950912/X -0,29677499029430002 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,3347389211780687)02 +0,2466361203486091)03  

VAN  

Idade indice de Valor Venal Depreciação Depreciação 

0Km 14,48% R$ 127.290,32 R$ 18.432,49 

1 1,33% R$ 108.857,83 R$ 1.446,30 

2 1,06% R$ 107.411,52 R$ 1.139,98 

3 1,13% R$ 106.271,54 R$ 1.201,78 

4 1,16% R$ 105.069,76 R$ 1.223,85 

5 1,17% R$103.845,91 R$1.212,23 

6 1,15% R$102.633,67 R$1.184,40 

7 1,13% R$101.449,27 R$1.150,12 

8 1,11% R$ 100.299,15 R$ 1.114,21 

9 1,09% R$ 99.184,94 R$ 1.078,94 

10 1,07% R$ 98.106,00 R$ 1.045,30 R$ 958,19 

11 1,04% R$97.060,70 R$ 1.013,70 

12 1,02% R$96.047,00 R$984,20 

13 1,01% R$95.062,80 R$956,76 

14 0,99% R$94.106,05 R$931,23 

15 0,97% R$93.174,82 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

R$ 127.290,32 

R$ 134.813,174k 

R$ 143.454,70 

R$ 158.761,32 

R$ 168.747,40 

R$ 173.725,45 

R$ 180.240,16 

R$ 188.008,51 

R$ 196.506,49 

R$ 216.275,04 

R$ 89.930,50 R$ 227.369,95 



2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2023 4,681 

2024 

2025 

2026 

• 

• 



MANUTENÇÃO 

6nibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de  Peps  e Acessários por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,000001 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

• 



•••••01. 

kill 

14.i)...1.0  

PerodualUCO 
v 

Ikk 

,  



1 62 
Profissional =4.4===>  

FNCARC;nS 
1 

‘(-)(--.1Ais 
PARAMETROS I PARAMETROS PARAMETROS 

Motorists  (+32 passagelros)  Motorists  (21 a36 passageiro  Motorists  (01 520 passagelro 

Jornada 4. . 4-.4> 44h 445 445 

Fonte - - - , ConvenÇÃO COiettvas . Sinfratit Conoen oCoMtnas-SInfrehO COnvengao Coletivas . Sinlreht 

REMUNERAÇÃO 

PLANILHA 

Turno de Trabalho 

DE FORIVIACAO DE CUSTOS 

DA  MAO  DE OBRA 

Base -. .. 1 alotonsta (.32 passageiroal 

% 

- I 
Valor Mensal 

Motensta (2, 

% 

6 P4s1.44144,,1 
Valor mensal 

M616.661101 4 

% 

0 P49,1F1444t) 
Valor mensal 

Va:or (11 P.,e,  Satan,  I ..921,50 

TOTAL REMUNERAÇÃO 0,00 0,00 1,921,50 

MONTANTE A _. 
ENCARGOS SOCIAIS E  PROVISOES  DE ENCARGOS TRABALHESTASONS 

GRUPO A. OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

A.01 INSS .A11150 22 me. 1Lei 6.212/91 20,00% 20,00% 0,00 20,00% 0,00 20.00% 364,30 

A.02 FGTS • Arboo 15  Le,  8030/90 e Ai, 7* inCem Ill CF/86 COO* 6.00% 0.00 0.00% 0.00 0.00% 153,72 

A.03 SESVSESC • Art,go 3° Lei 6.036/90 1,50% 1,50% 0.00 1.50% 0,00 1,50% 28,82 

A.04 SENAI/SENAC -Decreto 2.318/88 1.00% 1,00% 0,00 100% 0,00 1,00% 10,22 

A.05 INCRA - Lei 7787 de 30/043/89 e DL 1146/70 0.20% 0,20% 0.00 0.20% 0.00 0.20% 3.84 

A.06 SEI31.E - Arnbo ir  Le.  8029/90 e Lei 8154 de 28/12/90 0,60% 0.60% 0.00 0,60% 0,00 0.60% 11,53  
AV? Salado  Educevlo -Arecto 3.  Indio  I De.. 87.043/82 2.50% 2.50% 0.00 2,50% 0.00 2.50% 48.04 

A.08 SAT/PAP/Os acordo CNAEJFAP) 3,00% 3,00% 0,00 3,00% 0,00 3.00% 57,65 

Subtotal  amp°  A 3640% 36,60% 0.00 36,810% 0,00 36.80% 707,11 

GRUPOS -CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

0.01 Férias 0.00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0.00% 0.00 

9.02 Anuo Preeo Traballvido 0,01% 0,01% 0,00 0,01% 0,00 0,01% 0.19 

0.03  Austin.*  Po/ Doença 1,54% 1,54% 0,00 1,54% 0,00 1,54% 29,59 

8.04 Acido. de Trabalho 0.02% 0,02% 0,00 0,02% 0,00 0,02% 0,38 

8.05  Fait. Lewes  0,91% 0.91% 0,00 0.91% 0,00 0.91% 17,49 

13.06 licenca palemideft 0,04% 0,04% 0.00 0.04% 0,00 0.04% 0,77 

Subtotal Grupo B 2,52% 2,52% 0.00 2,52% 0,00 2,52% 48,42 

GRUPO C -GRATIFICACOES 

C.01 Adiclonel 1/3 Ferias 3,10% 3,10% 0,00 3,10% 0,00 3,10% 59,57 

C.02 13° Salario 6,33% 8,33% 0,00 8,33% 0,00 6,33% 160,06 

Subtotal Grupo C 11,43% 11,43% 0.00 11,43% 0.00 11,42% 219,63 

GRUPOS. INDENIZAÇÕES r 
0.01 Av. Pravio indenQado • Ferias • 1/3  coast.*  ir inftrosc 1.315, 1,31% osa 1,31% 0.00 1.31% 25,17 

0.02 FGTS sobre Aviso  Pre.  • FGTS sobre 13° Indanivado 0,09% 0,09% 0,00 0,09%, 0,00 0,09% 1.73 

0.03 'edam:K.10 compenaalória por demiaallo  Musts  cause 2,31% 2,31% 0,00 2.31% 0,00 2.31% 44,39 

Subtotal Grupe D 1 3,71% 3.71% 0.00 3,71% 0,00 3,71% 71.29 

GRUPO E - LICENÇA MATERNIDADE 

E.01 Aprovislonernanto de Ferias  woe license  msternidade 0.00% 0,00% 0,00 0.00% 0.00 0.00% 0.00 

E.02 Aprovlaionamento 00 1/3 constitucional/  Fenn  SObre  Ikon.  0,00% 0.00% 0,00 0,00%, 0,00 0.00% 0,00 

6.03 Inc,clencia  /Jo  Grupo A sobre o G/upo  licence  malernidade 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 

Subtotal Gponi E 0,00% 0,00% 0.00 0.00% 0,00 0,00% 0.00 

GRUPO F- INCIDENCIA DO GRUPO A 

1.01 I  Mad..  Grupo A x ( Grupo B • C) 5,13% 5,13% 0,00 5,13% 0.00 5,13% 08,64 

Subtotal Grupo F 5,13% 5,13% 0,00 5,13% 0,00 5,13% 95,64 

TAXA TOTAL  OE  ENCARGOS SOCIAIS 59,59% 59,59% 000 1 59,59% 0,00 59,59% 1.145,09 

TOTAL DE REMUNERAÇÃO • ENCARGOS SOCIAIS 0,00 I 000 3.066,51 

MONTANTES I 

BENEFICIOS E UNiFORMES T ti 
4t,x..•: i,  -nenta,, ::,,,a3,,,,  C.,,,,  :, u‘l I (.,' DO 654 L..0 

I 
Subtotal - Banaficios o Uniformos 0.00 1 0,00 664,00 

TOTAL MONTANTE  It  0,001 0,00 1164,00 

QUADRO RESUMO 1)0 VALOR MENSAL 00 SERVIÇO I 
VALOR MENSAL DO SERVIÇO 0 00 3/0 3 730 59 



3 
') 

ROTA 12 

• 

• 



RAPS_________ i  
neo 200 

3,00% 

INFORMAÇOES G 
Tempo de Contrato mresi•sl 
Numero de dias do periodo I. 
Aliquota de  ISO 

INDICES 
Tana  pré-fixada da TLP 
IPCA  

5,56% 

2023 4,67% 
2074 

2025 
2026 
2027 
2025 

Cliculos Referents* la:  
MÊS 12 
ANO 2023 

4,39% 
5,00% 
3,00%  
6,65% Margem de Lucro 

Taxas e Tributos 

Despesas Indlretas 
Estradas Não Pavimentadas 

Estrada. Pavimentadas 

Total 10,26% 

Taxa 
19,26%  

DESCRICAO 
Taxa a titulo de BDI 

Parceles Taxa 1%) 

 PNEUS  
ONIBUS 

Pie...) macho pneu Okin 
Preço mêdo recapa  em  100r 

1.570 00 
400 00 

MICRO-ONIBUS 
PreçO  medic.  pneu Okm  (nor  pneu) 

Preço medo recaPa em (Per  net/  

86 50 
Custos Fixos 

Licenciainento Anual  e  Neu  de Bombeiro (valor  antra))  

5,78  
30,00 
25,85 
42,50 
35,00 
80 00 

110,00 

1.000 

Custos Variáveis 
Preço  Combustive!  (taro) 
Preço  Oleo  do Motor (litro) 
Preço  Oleo  Caixa  (lam)  
Preço  Oleo  Diferencal (litro) 
Preço  Fa.°  de  Ere.)  (litro) 
Preço Graxa (litro) 

Preço Lavagem (unitario) 
Onous 

Mcro-ornbus 

Carnrnnonete 
Periodicidade da Limpeza  ern her  

VAN  
Preço medro Doeu Okin (por  pen)  

Caminhonete  
Pre o medic. •neu Okm ..r one  

OUTROS INSUMOS 

DPVAT (valor anual) 
Vistoria DETRAN (valor an(ral) 
Seguro de Responsabilioade Cr04 (valor  antral)  

Preço m'Adesivagem 
Preço Seiviço de Rastrearnento (Satelite e GPRS) 
Preço AteriçãO e Selagem do Taco rafo (valor berrar) 

MINEN2=111 
IMEMEIM 

6.20569 
9000 
45705 
540 34  

BDI 
Devon. o'er intotinada• 41. y.it•rta• .0 Constituent  o  EMI, Cpn Saus rettp9C1tvolt ye( Centuam 

Simples Nacional 

PIS 
COE  INS  

Contribuição Patronal PrevidenciOna .CPP 
Impostos  Municipals  Capanema/PR 

ISS 3.00% 
1mm:into. Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacainento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Prego (I MO • RE 0,00 

VEICULOS 
ONIBUS 

Modelo 
Ano do Modelo 

Estado de Emplacamento 
Aliquota IPVA 

Valor IPVA 
Preço (FIPE) 

RE 0,00 

MICRO-ÓNIBUS 
Modelo  

Arm do  Modelo  111111101111111111ED  
Estado  de Emplacamento 

Aliquot. IPVA Id 
Valor IPVA RS 1.213,49 

Praço (PIPE) 1331 1 

M.POLO/VOUI,RE VOL ESCOLAR  

Otda 

IIIII Sala. Motorista 
=111SaLario Monitor 

Auxilio Alimentação Motniista 
1111111A0i0110 Alimentação Monitor 

Remuneraçao  Pessoal.  Van 

o 
o 
o  

Onda Remur*raçáo Pessoal 'Micro Ónibus 
11111Saltino Motenstô RE 2 315,25 
ME Salário  Mailer 0 

Auxilio Ahmentaçao Motorista RE 564.00 
Aux Alimentaçao Monitor 0 

k)( .1  6 4  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÁO E CULTURA SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 12 

• REMUNERACAO DO MOTORISTA E MONITOR 
Otda Remuneração Pessoal - ernibus  
Mill  Salário  Motorist,' 0 
ME  Satan°  Monitor i) 
1.11111Auxilio Alimunlaçáo MotoriSta 0 
IMI  Amok)  Alimentação Mondor 0 

Fonte da Informayao: 
Convençao Coletivas - Sintretiba 2023/2024 

[Preencher Campos em Amarelo 

. portante: Os velcubs (modelo e  one)  utilizados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor  maxim  da linha licitada. As empresas participantes do processo licitat6rio poderão utilizar qualquer outro velculo (modelo 
no), desde que respeitadas as exigências constantes no processo. 

11) 
preço do  combustive'  utilizado pelo vefculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agancia Nacional de Petri:Sera (ANP) do preço madio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de serviço 

1

2) 0 valor da mio de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso solaria' da categoria (considerando abrangancia na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Cuntiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.9900001-00. 

3) Os pagamentos referentes h execugAo do serviço, o custo fixo  eon  custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados  pelt!  Prefedura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na oconênclas dos ttens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator lc,  correspondente h razão entre o valor do lance vencedor ao valor total inIcialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referencia), 

Metodologia da Calculo disponfvel: 
httos://www Ice oe oov br/Intemet/docs/ sxl/MTF-PF MAR22  odt 

PI•oht,• • motodolog.• 016..ado o•to 0.1,P0 ,raa•.• op 1.,ErPt Atlapt•••• make*. pots POM. SEILIEC. SELOG • O•p•G•••••to Con... • ••• neg.. do SEE./ do lOun.c4iO4 Cegnine•nyint 
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MUNICÍPIO  DE CAPANEMA - PR 
sec. rARIA MUNICIML Dr COI/CACAO  CULTURA  SPAM 

con.... 
10. Ca,ton•R. nude do an.* I do TR 56,6. 13/ 3.1/,36 

'total/it VIA RI I s1,113S 

MIE211=11:1=11111C1211= 

• 



stos Fixos  
Valor de referenda para o , amen.  0111 caria tiro dos IIIPSCS do corgrato  

Veiculo  Ref 

 

M.POWNOLARE V8L ESCOLAR - 2014 

  

MAO DE  ,OBRA Valor  
Motorista e Monitor RS 4.358,99 

Salário R$ 2.315,25 
Encargos Trabalhistas RS 2. 043, 74 

Equipe de Manutenção (apropriadD mediante rateio)  RS 653,85 
Mao  de Obra Mensal (R$) R$ 5.012,84 

DEPRECI fkçÂo Valor 
Depreciação Média Mensal R$ 553 11 

Depreciação Mensal (R$) 
REMUNERAÇÃO DO CA PITAL IMOBILIZADO  

Remuneração (mensal)  
Remuneração do capital Investido Mensal(RS) 

 LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  
IPVA (apropriado ao longo de 12 mesas) 
Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses) 

tona DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 
uro de  Responsabilidade Civil (apropriado ao longo de 12 me 

Licenclamento Seguros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS COMPLEMENTARES  

Adesivagem 
Prego do m 2  da adesivagem 

Tamanho (em m 2) da adesivagem por veiculo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 
Tac6grafo (apropriado ao longo dn 24 meses) 
A ro na  So  reserva técnica 

Implementos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem BOI)  

EMI  % 
CUSTOS FIXOS (com BOI) R$ 8.847,01 

• 

R$ 553,11 
Valor 
RS 562,25 
R$ 562,25 
Valor 
R$ 101,12 

RS 7,21 
RS 0,88 

R$ 36,57 
RS 517.14 
RS 882,92 
Valor 

R$ 33,00 
R$ 90,00 
8,80 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 

R$ 114,54 
RS 627,11 

R$ 7.418.23 
19,26%  

11 meses 

20,00% 

146.194,36 

12.486,12 

9.988,90 

CUSTO TOTAL DA LINHA 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ 
VEICULOS ACIMA DE 20 ANOS (micro- 

Terreno Não Pavimentado KM 3,23 9.248 RS 29.871,04 
Terreno Pavimentado KM 2.49 4.080 RS 10.159,20 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 13.328 RS 40.030,24 

6 41  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

ROTA 12 - MICRO-6NIBUS  

Custos Variáveis 
Vidor de referencia  pea  cueteso da distencia percorrida  ern  cada tipo de via  (conform  pioloto) 

PNEUS 
Terreno 

Não Pavimentado 
Terreno 

Pavimentado 
Custo médio de um pneu Okm  
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  WO  media pneu Okm 
Vida  OW  média pneu recapeado 
Número de pneus 

IRS  1.570,00 
RS 400,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

RS 1.570,00 
RS 400,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (RS/km) 0,18 0,14 

COMBUSTIVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

3,08 
5,78 

4,00 
5./8  

Combustive'  (RS/km) 1,88 1,45 
PEÇAS E ACESSÕRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Cálculo 

0,577 
0,0000016667 
RS 346.452,37 

0.444 
0,000001282051 

RS 346.452,37  
Pegs*  e Acessórios (R$/km) 0,58 0,44 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Preço do Litro RS/km RS/km 

Óleo do motor 0,00110 RS 30,00 0,0429 0,0330 
Óleo de caixa 0.00040 R$ 25,85 0,0134 0,0103  
Glee)  de diferencial 0,00020 RS 42.50 0,0111 0.0085 
Fluido de freio 0,00004 R$ 35,00 0,0018 0 0014 
Graxa 0.00003 R5 60,00 0,0023 0.0018 

Lubrificantes (R$/km) 0,0716 0,0550 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 1.000,00 1.000,00 

Limpeza (R$/km) 0,00 0,00 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustive//km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavaqem/krn 

0,18 
1,88 
0,58 
0,07 
0,00 

0,14 
1,45 
0,44 
0,06 
0,00 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BDI)i 2,712 2,086  
BD!  (%) 19,26% 19,26% 

CUSTO QUILOMÉTRICO (com BOI) RS 3,23 /km R$ 2,49 /km 

DEMONSTRATIVOS DE CUSTOS 

 

1111111MMIZEGISI 8 847 01 

 

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo será atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da 
prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes à execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do 
Termo de Referência) e atualizados mensalmente (na ocorréncias dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente a razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela 
Prefeitura para cada linha (conto me Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Calculo disponível: 
httos://www.tce,oe.aov.br/internet/docs/tce/MTE-PE  MAR22,odf 

Planilha o metodologia elaborado  pale  Grupo de Trabalho Inleraetorlal do TGEJPE.Adaptaulo realirada pe. PGM  SEW,  SELOG e Dreparlarnanto Gontabil• Financeiro da SEFAZ as MunlcIpm do Capanerna/PR. 



6N1BUS 

Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X^2 +1,33466828255716/XA3 

MICRO-ÔNIBUS  

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3 

VANS 

Y = 0.00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,2967749902943091X^2 +0,363971017624909/XA3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/XA2 +0,246636120348609/X^3 

Micro-ônibus 

!dada Índice de Valor Venal Depreciação Depreciação 
— . . . 

0Km 15,56% R$ 205.420.03 R$ 31.957,81 

1 3,53% R$ 173.462,22 R$ 6.118,51 

2 3,35% R$ 167.343,71 R$ 5.603,08 

3 3,82% R$ 161.740,63 RS 6.177,96 

4 4,26% R$ 155.562,67 R$ 6.629,89 

5 4,62% R$ 148.932,78 RS 6.878,35 

6 4,90% R$ 142.054,43 R$ 6.963,32 

7 5,13% R$ 135.091,10 R$6.929,67 

8 5,32% R$ 128.161.44 R$ 6.812,44 

9 5,47% R$ 121.349,00 R$ 6.637,32 R$ 6.084,21 

10 5,60% R$ 114.711,68 R$ 6.422,93 

11 5,71% R$ 108.288,75 R$ 6.182,80 

12 5,80% R$ 102.105,96 R$ 5.926,83 

13 5,89% R$ 96.179,13 R$ 5.662,30 

14 5,96% RS 90.516,83 R$ 5.394,60 

15 6,02% RS 85.122,23 R$ 5.127,69 

16 6,08% RS 79.994,54 R$ 4.864,48 

17 6,13% RS 75.130,06 R$ 4.607,11 

18 6,18% R$ 70.522,95 R$ 4.357,10 

19 6,22% R$ 66.165,85 R$ 4.115,53 

20 6,26% R$ 62.050,31 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 

2007 4,46% 

R$ 205.420,03L.)  

R$ 218.587,46 

R$ 241.910,74 

R$ 257.126,92 

RS 264.712,17 

R$ 274.638,88 

R$ 286.475,81 

R$ 299.424,52 

R$ 329.546,62 

R$ 111.236,58 R$ 346.452,37 



2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 513% 

2023 4,68% 

2024 

2025 

2026 



MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessorios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

0,000001' 09 anos 0,0000012820512820 

10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

• 



PP./ :Si/20,3 
//An3 

MUM( NO DC RtGISTRO NO Wt. 
DATA DE Rt.,  RO  NO IAT, 

MLRO DA sal. ilAçA0 
ROMERO DO PRUCISSO 
DATA OD PROTOCOLS/  

PISO SALARIA 

NE VOA SI.K. • To 0As LA/PR I. SA S OL MAN: 
OtAtIlitIA t IMG/Ati 

MOTORISTAS 

;;AX
A
ACLIROS  POR  'RE LAMENT° Of ' 

,trag  

01M1155911111.11.11.11.1111.1111  
111111MMEMMINIMMT.M.,57.01111 

2S1S..1S WOO 
WWI.. el. WAR. Nun. lbw.. • co• wt. MSC .00 
Ass.. Trrtspt.t. ibmcat, ellAS EWA  

sa4,00 

ESTADOS 

Acnt 
AtA04,4  

AMAPA 
AmAzONAS 

SAN 4A  
CEARA 

DerRITO FEDERAL 
ESPRIT° SANTO 

Op.  

PARA 
PARAMA 
PARANA 

PERNAMBUCO 
PMDI  

RIS DE JANSPO 
RIO GRANDE DO NORTE 

RM GRANDE 00 StA. 

MATO GROSSO 
mATO GRCELSO 00 StA  

MIMAS GE.IS 

RONOONM 
ROAM. 

SANTA CATAR.  
SAO PAULO 

SERGE'S 
TOCANT. 



Profissional  Motorista 21 a36 poe,aa.l 

PARAmETROS PARÂMETROS  

Motorists 01 a 20 Dass000Iros  

FN(  ; ,C)S  SOCIAIS  
PARAMETROS 

Motorist. .932 paaeaaelros 

0 00 VALOR MENSAL DO SERAQO 4.358.99 0,00 

, ; .171 
("' • • 

Jornada - ...... • 448 44h 440 I 

Fonte  > Convenctio Coletivas - Sinfrebt ConvenÇâo COlebvas - Smfrett Convenoio Colebvas - Snirebt 

Turno de Trabalho  =vv.....  

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS Base i Motorista 4•32 pas.,Igoirt,) 

% 
. 

Vabr MORIMI 
1 Motonsta (21 a 

.4 

36 passaoelrost  
Valor mansal 

,
I
, 
 
mot..  (0,  a 

,,,,,, 
,0 P...-  , ....) 

Valor  trans.!  

REIMUMIERACÃO DA  MAO  DE OBRA 

Valor do Prso Solar, , ,0 
TOTAL REMUNERACAO 

a 
0,00 2.315,25.  0,00 

MONTANTE A 

ENCARGOS SOCIAIS E  PROVISOES  DE ENCARGOS TRABALHISTASONC, 

GRUPO A • OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

A.01 INSS -Artigo 22 in0100 I Lei 8.212/91 20,00% 2040% 0,00 20,00% 463,05 20,00% 0,00 

A.02 FGTS  -.boo  15.8 8030190 e  Art,  7. bOlso Ill CP1118 e 000', 0.00% 0,00 6.00% 85 221 000% 0,00 

A.03 SESVSESC  -Adige  3. L618.038790 1.50% 000 1,50% 34,73 1,50% 0,00 

A.04 SENAVSENAC - Decreto 2.318/88 1 00% 1,00% 0,00 100% 23,15 1,00% 0,00 

A.05 INCRA - Lel 7787 de 30/08/89 e DL 1148/70 0,20% 0.20% 0,00 0.20% 4,63 0.20% 0,00 

A.06 SEBF1AE -At*. fr Lei 8029790 a Lei 8154 de 28/12/90 060% 0,80% 0,00 0,60% 13,89 0.80% 0,00 

6.07 Sabldo EducacSo • Artloo 3°  Incl.° I Decreto 87.043/82 1 50% 2.50% 500 2,50% 57,88 2,50% 0.00 

6.08 SAT/FAP ( 0.  say.  CNAE/FAP) 3,00% 3.00% 0,00 3,00% 69,46 3.00% 0,00 

Subtotal  Gruen,  A 16,80% 3640% 0,00 16,60% 852,01 36,80% 0,00 

GRUPO 13 -CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

8.01 Firias 0 00, 0.00% 0,00 0,00% 0,00 0.00% 0,00 

13.02 Av.so Prob. Traballbdo 001, 0.01% 0,00 0,01% 0,23 0,01% 0,00 

13.03 Aus6nclas por  Open.  154% 1,54% 0,00 1,54% 35,65 1,54% 0,00 

8.04  Acid°.  de Trabalho 0,02% 0,02% 0,00 0,02% 0.46 0,02% 0,00 

8.05 Faltas Legais 095% 0.91% 500 0.91% 21,07 0,91% 000 

13.06  Licence Worn...  0,04% 0,04% 0,00 0,04% 0,93 0,04% 0,00 

Subtotal Grupo 13 2,52% 2,52% 0,00 2,52% 58,34 242% 0,00 

GRUPO C- GRAT1FICAÇÕES 

C 01 Adicaonal 1/3  Farms  3,10% 3,10% 0,00 3,10% 71 71 310% 0,00 

CO? 13°  Sabin°  83304 8,33% 0,00 8 33% 192 +6 8,33% 0.00 

Subtotal Grupo C 11,43% 1143% 0,00 11,43% 264,63 11,43% 0,00 

GRUPOS. INDENIZAÇÕES 

0.01 +0 00  Pram  indenuado • Férias • 1/3 Const. • 13°  indenrrac 1,31% 1,31% 0.00 1,31% .00 33 1.31% 0,00 

D.02 F GTS sobre Aaso PrOvio • FGTS sobre ir inderrzado 0.09% 0,09% 0,00 0,09% 238 0,09% 0.00 

0.33 Indenizecao compensatene por demaalio illus. raus4   2,31% 2,31% 0,00 2,31% 53 48 2.31% 0,00 

Subtotal Grupe D 3,71% 3,71% 0,00 371% 85,90 3.71% 0,00 

GRUPO E • LICENCA MATERNIDADE 

E.01 AProsnslonamento de Ronau sobre  boon.  rnaterrildade 0.00% 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 

E.02 Aprovisionamento 00 1(3 constItucional/ Fen.s 508,0 (00060 0,00% 0,00% 0,00 0.00% 000 0.00% 0,00 

E.03 inodEncia do Grupo A sobre o Grupo Ilrança mataradade 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 000 0.00% 0,00 

Subtotal Grupo E 0.00% 0.00% 0,00 0,00% 0,00 0.00% 0,00 

GRUPO F - INCIDENCIA DO GRUPO A  
FIJI I IncOloncla GrupoA x . C,Pnizl . C,/ 5 , 3% 5.1301. 0.00 5,13% '1086 5,13% 003 

Subtotal Grupo F 5,13% 5,13% 0,00 5,13% 118,86 5,131. 0,00 

TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 
' 

59,59% 5649% 0,00 59,59% 1.379,74 5959% 000 

TOTAL DE REMUNERAÇÃO • ENCARGOS SOCIAIS 040 3.864,99 04)0 

MONTANTE IS 

BENEFICIOS E UNIFORMES  
Aux ill°  AlimentaCdo - COnvenção ColetNa ,,,, 66430 ".", 00 

Udiformes (ata da  SAD)  
Subtotal • Beneficio. e  Uniform..  0,00 664,00 0.00 

TOTAL MONTANTES 0,00 664,00 040, 

QUADRO RESUMO DO VALOR MENSAL DO SERMO 
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INFORMAÇÕES GER 
Tenipo de Contrato  (nies,) 
NuMero de dias do  period°  letivo 
Aliq'uota de ISS  

2 

INDICES  
Taxa  pre-fixada da TLP 
IPCA 

Cilculos  Referentes  if:  
MÊS 12 
ANO 2023 

MtCRO-ONIBUS  
Modelo 

Ano do Modelo  
Estado de Emptacamento 

Aiiquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço irlin 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Einplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço  (PIPE)  
0,00  

0,00 

Otda 
ME Sala' io Motorista 

Salário Monitor 
Auxilio Alimentação Motorista 

ffing.Auitdto Alimentação Movilci 

Remuneraçao  Pessoal-  Van 

Otda 
MN Salado blokitista 
.111 Sabra Monitor 
pi Aux*. Ahmentao0  Motorista  
1111111  Auxilio  Aliment  ação  Monitor  

REMUNERAÇÃO 00 MOTORISTA E MONITOR 
Remuneracao Pess.oal  ()tribes  

2 793,00 
0 

664,00 
0 

Remuneraçao Pessoal • Micro Ónibus 
O 

o 

Otda 
MN  Salim  Motorista 
IMSalano Monitor 
No Auxilio Alimentação Motonsta 

Auxilio Alimentaçáo Monitor 

ONIBUS  
Preço  medio  pneu  Okm Mr, oncu) 

Pre o medm recapa em ON.,pneu) 
2.80000 

90 00 
11E1(13111011 
1111E113011111  

Custos Fixos 
Licenciamento Anual e Taxa de Bombeiro (valor anuar) 

DPVAT (valor anual) 
Vistoria DETRAN (valor 4,44311 
Segura de Respensabilidade Civil fl./.3,0/ 
Preço m'Adesivagem  
rice,  Sen,cp. Fevre...lento lt.b..do  (Smote  • OFRS,  
Pre  o Ater. .o e Selagem do Tacdgrafo (va(or banal)  

Orvb., 
Micro-órvbus 

Vat, 
Cur nwhonete  

110 00 

1.000 Periodicidade da Limpeza  (el  n Orar) 

MICRO-ONIBUS 
Preço  Met/.  poria  Oka,  p,  ' 

Preço 'nédio recapagem  (pc' 

VAN  
Preço  med.  povo  Okin (pot ',two  

Caminhonete  
Pre • medico •neu Okm •  or  -nau 

PNEUS 

OUTROS INSUMOS 

Custos Varitiveis 
Preço Combus6vet  (biro)  
Preço  Oleo  do Motor 
Preço  Oleo  Caixa (litro) 
Preço  Oleo Dilemma'  (taro; 
Preço Fkitdo de Freio 01-,  , 
Preço Graxa (litro) 

Preço Lavagem (unitario) 

1111111132:11EN 
30 00 

111111E01111111 
1111EXTEEI 

60 00 

Despesas Indiretas 

Margem de Lucro 
Texas e Tributos 
Simples Nacionel 

Parcels*  

Estradas Não Pavimentadas 
Estradas Pavimentadas 

Taxa (%) 

4,73% 
5,00% 
3,00% 
8,65% 
6,65% 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 13 

VEÍCULOS 
diNIBUS 

Modelo 
Ano do Modelo 1.51. 

Estado de Emplacamento111111 2M1111111111.1=  
Aliquot.  IPvA 111111.111111321111111.111.111111111 

Valor IPVA 1.392,02 
Preço  (PIPE  529002-3) - 12/2023 139.202,00 

Fonte da Informação; 
Convenção Coletivas Sinfretiba 2023/2024 

Preencher Campos em Amarelo 1  

BDI 
Devern ate °dogma.. a• pamelas  que  constituent o 801. mapecteros 

PIS 
COF  INS  

Contribuição Patronal Previdenciana - CPP 
impostos Municipais Capanema/PR 

!SS 3,00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 

Total 10 66% 

)ItTpor1snle: Os veículos (modelo cavo) utiliza  Jos  nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor  maxima  da linha licitada. As empresas participantes do processo licitatórlo poderão utilizar qualquer outro veiculo (modelo 
o ano), desde que respeitadas as exigancias ccostantes no processo. 

1
1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestaçâo de serviço 

2) 0 valor da millo de obra  sera  atualizado quar do houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

31 Os pagamentos referentes à execução do se -viço, o custo fixo e os custos quilométncos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor no valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia cia Calculo disponível: 
htipsfiwww Ice ice iciovibrántemet/docsitce/MIEEE_MAR22.cail 

PI•ndlia• rnalodobdia •I•Dorado p•b  Grupo  . Madan. Intor.tonal do TGEME.A.pOseio Detail...6.EG.  BELO°  • D•partarnanto Contib.I • e inane. ro Oa SEtA2 an la JO op., de Capone/v.40. 



RS 10,69 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

...  to: • 
1. • ' 

O 1 7 4  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Capacidade Total diário nao Total diário 
Distancia Total Linhas Itinerário Turnos Minima  do Tipo de Veiculo pavimentado -Terra e pavimentado Valor Contrato Diana (Km) Veiculo calçamento (Km) asfalto (Km) 

Rota 13 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 ônibus 80,08 12,31 92,39 197.448,98 
. 

Totais 80,08 12,31 92,39 R$ 197.448,98" 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE.Adaptacao realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Municiplo de Capanema,PR. 



Veiculo  Ref.  MASCA  GRAN MIDI U - 2013 

Gus  
Valor de referência para o paga 

os Fixos 
to em cada um dos mesas do contrato  

• RS 9.849,78  USTOS FIXOS (com BDI) 

MAO DE  OBRA  Valor  
Motorista 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutengao (apropriado mediante rateio)  

 Mão de Obra Mensal (RS) 
DEPRECIA0.0  

Depreciação Media Mensal  

Depreciação Mensal (R$) 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  

Remuneraçao (mensal)  

Remuneração do capital Investido Mensal(RS) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12 mese,) 
Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 mesas) 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 
Seguro de Responsabilidade Civil (aproprii do ao longo do 12 me,sos)  

Licenciamento, Segura. a Taxas Mensal (RS) 
CUSTOS COMPLEMENTARES  

ivagem  
Frog()  domada  adesivagem 

Tamanho (em m2) da adesivagem por veículo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 
Tacógrafo (apropriado ao longo de 24 mesas) 
Apropriação reserva técnica   

mplementos Mensal (RS) 
C:USTOS FIXOS (sem BDI) 

BDI % 

5.121,45 
R$ 2.793,00 
R$ 2.328,45 

RS 768.22 
126 5.889,67 

Valor 
RS 330,23  

R$ 330,23 
Valor 
R$ 644 97 

R$ 644,97 
Valor 
R$ 116,00 

R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
R$ 564,55 
R$ 725,21 
Valor 

R$ 50.63 

R$ 90,00 
13,50 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 

RS 111.53 
RS 641,72 

RS 8.231,79 
19,66% 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E (Tr:TURA - SEMEC; 

ROTA 13 - ÔNIBUS 

Custos Variáveis 
Valor de referencia para custem da distancia percorrida em cada tipo de via (conforme projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  OW  media pneu Okm 
Vida  Ohl  media pneu recapeado 
Número de pneus 

R$ 2.800.00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (RS/km) 0,35 0,27 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 

Preço Diesel 
2,04 

5.78 
2,65 
5.78 

Combustivel (RS/km) 2,84 2,18 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e AcessOnos 

Coeficiente 
Base de Cálculo 

0,740 

0,00000166667 
RS 444.153,84 

0,74 

0,569 

0,0000012820513 
R$ 444.153,84  

0,57 Pages  e Acessórios (R$/km) 
LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 

Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km 
Óleo do motor 0,00190 R$ 30,00 0,074 0,0570  
(Mao  de caixa 0,00048 RE 25,85 0,016 0,0124  
Mao  de diferencial 0,00044 R$ 42,50 0,024 0,0187 
Fluido de  trek,  0,00002 RS 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 RS 60,00 0,005 0,0036 

Lubrificantes (RS/km) 0,120 0.092 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 

110,00 
1.000 00 

110,00 
1.000.00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimantado 

Custo Pneus/km 
Custo CombustfveVkm 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0.35 

2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BDI) 4,157 3.223 
BDI *A 19,66% 19 66% 

CUSTO QUILOMETRICO (tom BDI) R$ 4,97 /km RS 3,86 /km 

111•111111111i, 

9.849,78  

Terreno Não Pavimentado KM 4,97 16.015 R$ 79.596,54 
Terreno Pavimentado KM 3,86 2.462 R$ 9.504,86 

TOTAL CUSTO VARIAVEIS 18.478 R$ 89.101,40 

VALOR TOTAL DA LINHA 207.298,76  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 17 949,91  
CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 

ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇA0 
(micro-ônibus e ônibus) 

20,00% 14.359.93 

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo será atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do prego médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Melropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes a execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos  Hens  1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente á razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Cálculo disponível: 
bna,b,,,,,,ammugyilmatamakaTagaMy.¡.E MAR22Ddt 

Planilha • inatadelogie pelo Grupe de Trahalho intereetertal do TCE/PE.Adaptaalle• rtiallzada data  Pint sow.  5E100 Dapartantanto Cantab. Firt.C.. da UFA.. MunIcipio do CspariantarPR. 



MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3 

1  

Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X^2 +1,334668282557161X^3 

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3 

Ônibus 

Idade 
Indice de 

Depreciação Valor Venal 
_ 

Depreciaçao 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$209.595,95 R$6.315,82 

2 5,43% R$203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$ 8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$120.119,34 R$1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2023 4,68% 

2024 

2025 

2026 

• 



MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0.0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 
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C TIPJ ,A1 
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ENCARGOS SOCIAIS  
PARADE TROS 
Motorist. I•32 pa•sactelros) 

PARAMETROS 
Moto, 1.1. (21 a 36 passagalros) 

PARADETROS 
Motorists (01 a 20 Profiss Ronal 

Jornada  440 
rasprIr00  

440 
Font* ..... • r - Cu%en,1,, CoNtrcas • SI,fret4,3 2021/2024 Gorver,.. Cole.. - 5 3,etloa 2023/2024 Coci0,n,40 Col/byes • 51,11910a 2023/2024  

PERDWERACAO 

PLANILHA  DE  FORMAÇÃO  DE  CUSTOS  

DA MAO DE omm 

Nabc t  Mobrota f•  32  pat...rest 
50 

- 
Valor MIII1401001 

Moiprosto [71  .6 36  vas 
% 

Jgv.,3•1 
Wier m0001 fit , 

Moloni. (01  • 20  pea 
, 

sadtoros/ • 
Valor nottaai MC 

Y1 
I/3131. REMIJNEPACAO 0.191,00 0.04 0.00 
50000.010 4 
E00A600$ SOC DOS L PROVISOES DE  ENCARGOS  TRABALHISTASUNC  
GRUA°  A • OBRIOACORS SOCAD 
A.0,  INSS  - Anne 22 ardao ILO 8 2,91 73 00, 20.00% 558 IA 20.00% 0.00 0.00 
A 02 FGTs -Ant° 15 La 6030410 9 An, P IrtGao III CF/89 a 00% 8.03% 223.44 8.00% 000 2r 0.00 
0.03 SESPSESC -ADOo 3.00 8 WOO , 00% 110% 41 90 150% 000 1.50% 000  
AOS  SENAVSFNAC - Doc,. 2 31084 ,..5054 1.00% 27,93 1.00% 000 190% OSO  
AOS NORA  . Lot 7787 do 30/06/80 ODE 1144/70 020% 559 0 20% 000 020% 000  
AOS  5E8301 • Arboo 8.  La 802090 4 Lal 6154 do 2012/90 M 10.: 00015 16,76 0.50% 0.00 0.60% 0,00 
*01 Saltoo EthruGlo -A000 3,040 1 Dad. 87.342 2 50% 2,50% 5462 2.50% 005 250% 000 
006 SAIDAP t der womb CNAE/FAPI 3,00% 0,90% 6319 3.03% 000 3.00% 000 
Subtotal Ora. A 10.$9% 1420% 1.027,2 30.04% 0.00 30.00% 0.00  
GRUPO  El • GUSTO DE REPOSICAO DO  PROFISSIONAL AUSENTE  
0/' 74.4* 0.00%, 0.00% 000 003% 0.00 3.031% 0.00 
B 02 Aoao Pol. Tortola., 0.01% 0.01% 0 2$  DOI%  0.00 0.01% 0.00 
8,03 AurAncaut 0.6 06003. 1.54% 1.54% 43.01 1.54% 0.00 1.54% 000 
0/4 /054.00 do Traba2.0 0.02% 0.02% 000 0 02% 0.00 0 02% 000 
305 FoRas LDP. 0.91% 0.01% 35.02 0,9116 0.00 0.91% 000 
El 00 /0809 00010.0445 0.04% 0.04% 1.12 0.04% 0.00 0 04%, 0.00 
Ilubtotal On.C• IS 3.112% 2.33% 70.114, 2.12% 0.00 3.5.1%, 0.0 
00060 C • ORADFICAÇOE$ 
COO Aduonal 1/3 Fan. 3,10%, 3.10% NA 3,10% 050 3.10% 0.09 
CO) 03. $awn 8.13%, 8.33% 033% 000 8.31% 000 
Subtotal Coupe C 11,41% 11.41% 23112: 11,43% 0.00 11.4.1% 0.00 
ORUPO 0 - I90E8I000000 
00) Aoso Potoo 03e0ta90 • FIoaa • 0)3000.3 • , orMoura 13'% 1.31% 36 59 1,31% 0.00 131% 0.00 
0 /2 0045 44074 A.44, Pr.no • FOTS sotto 13'0003..00 0.09% OM 2 5' 0.09% 0.00 009% 0,00 
00/ tolanicacao compon441014 pa oornrrob aluata uusa 2,31% 231% 8452 2,31% 0,00 2.31% 0.00 
Subtotal  Ocupo  D 3,71% 3.71% 103,62 3,71% 0.00 3.71% 0.00 
ORUPO E • 2108#00 0147063163080 
E 01  Apovislortarnento 3. 04*.. sotto DatKa %M.o.. 0 00% DOA 550 DOA 0.03 0.00% 000 
1/2  
000 

Apc•Adonarnanto de 1/343090000.1 FM. actor Kenos 
Incdênco Oo Ondo A cobra o Drop° Don. rnalernodade 

0 00% 
/00V. 

0.0016 
0,00, 

000 
0,00 

0,005. 
0,00% 

0.00 0,00% 0.03 

Subtotal Grua. E 0,00% 0.00% 0.00 0.00% 
0.00 
000  

0.00% 
ORO%  

9.00 
0.00  

GRUPO  F • INCIDENCIA DO  GRUPO  A  
FOI 1-004-toa  Gruco A ,, (__Ct09.1) • CJ 00/'. 5 )3% 141,39 5,13% 0.00 5.13% 0.24, Subtotal  Grupo  F 5,13, 513% 143,38 5,1 3% 0 00 5,13% 0,00 
TAJtA TOTAL OE  ENCARGOS  2300.113 51,50% 99.5919 1464,45 51,5919 0,00 59,5915 0,60 
TOTAL DE REMUNERAÇ AO •  ENCARGOS  SOCIAN3 4.457.45 9,00 0.00 
010517.4707E Et 
67 NFItC105 E UNIFOR•475 
Aux Pa Alouantacia - CcooroGio CONOva uE, , 4 0.00 
Ur ,c,,nes Cato Oa SACN 
Subtotal - Benenclos • UnNorrn•• 6 0,00 0,00 TOTAL  MONTANTE  $ OHM 0.00 000 
QYADRO 7500440 DO 0AI.,06 14E046AI, CO IMIRVICO 

VALOR MENSAL DO SERVIÇU 5 121 45 0 . 0,00 

• 

• 
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ROTA 14 



INDICES  
Taxa pré-fixada da  TIP  
IPCA 

5,56% 

•3 4.68% 
• 4 
5 
'6 

.8 

2 
20 
2 
20 
20 
20 

INFORMAÇÕES GER 
Tempo de Contrato 
Numero de dias do periodo letivo 
Aliquota de ISS 

IS 

3.00% 

Cilcules Referentes 
MÈS 12  
ANO 2023 

Prego (FIPE 529802-3). 12/2023 139.202,00 

VEICULOS 
ONIBUS 

modol.1111111111111MMERECIMEMIIIM 
Ano do modulo 

Estado de EmplacamentoIIIMIIMIMIIMC=MMIIIIIIM  
Aliquot.  lPvAlINEIM=111 

Valor IPVA 1.392,02  

MICRO-DNIBUS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento  

Aliquot.)  IPVA 
Valor IPVA 

Prego  If II .1 

-  VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Einplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (FIPE) 

0,00  

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR  
Olds Remuneracao Pessoal - Dilibus  am Salado  Motorista 2 793,00 

1111. Saláno Mondor o 
EIMI Auxilio Alimentação Motorista 664.00 

ALIXIII0 Alimenta do Monitor 0 

Otda 
11111Salano Motorista 

Salário Monitor 
MIII Auxii.Alimentação Motorista 

AuxilioAlimentação Mona*,  

Remuneraçao  Pessoal  • Van 

Remuneraçao Pessoal- Micro ônibus Qtda 
IMISalario Motorista 
MI  Satan°  Monitor 

Aveiro Alimentação Motorista 
Aux,1,0 Alimentaçao Monitor 

Fonte da Informação. 
Convenção Coletivas - Sinfretiba 2023/2024 

I Preencher Campos em Amarelo 

Ca nor 
Pre .0 fried.  deu  Okre neu  

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

I icenciamento Anual e Taxa de Bombeiro (Valor 30009 

DPVAT (valor anual) 10,57 
Vistorm DURAN (valOt anual) 438,84 
Seguro de Responsabilidade Civil (valor  antral)  6.774,59 
Preço  in'  Adesivagem 90,00 
coço 5doc,0  CRP  Rastreamente lbatelacy GP  k• $,)  457 05 
Pre Alr-gi 'a e  Set em dO Tac rafo (valor &anal  540,34  

MAO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUITURA SEMIC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 14 

PNEUS 
NIBUS 

Preço med. pneu  Elkin  (por pneu) 
reed,o  recap°  ean (por pnee) 

 

2.800 00 
850 00 

MICRO-ONIBUS 
PreçO macho pilau Okm  (por  pneul 

Prey,  médio  recariagem  (por  prey) 

Custos Variaveis 
Preço C.ntiustivel (litro) .11111M0111 
Preço  Oleo  do Motor (litro) 30 00 
Preço  Oleo  Caixa (litro) =En=  
Preço  Oleo  Diferenciai (litro) OEM=  
Preço Fluido de Freio (1001 IMEEMIM 
Preço Graxa (litro) 60 00 

Prego Lavagem lusitano) 
eimbus 110 00 

Aficro.ônibus  
Van  

Cammilonete 
Periodicidade da Limpeza unri mii) 1.000 

BDI  
Dove.. sop  10101rnadas AS  ....c.c.s  que considoem o  BM. co., Net..  roSPe,..mos decceniu.s.s 

DESCRIÇA0 Taxa 
Taxa a btulo de B01 19.94% 

1.1111111111111111111111.2 11.102113111 

Despesas indiretas 
Estrada&  Rao  Pavimentada. 

Estradas Pavimentadas  

11.1311211111111 
111113:1211. 
=MUM  
IIIIKEZEIM 

Texas e TrIbutos 6 65% 
Simples Nacional 

PIS 
COFINS 

Contribuição Palronal Previdenciana - CPP 
Impostos Municipais- Capanema/PR 

ISS 3,00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0.65% 
COFINS 3.00% 

Total 18 it,  

imuortentir Os velculos (modelo e ano) utilizad >s nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor  maxima  da linha licitada. As ompresas  panic pantos  do processo licItateirlo poderão utilizar qualquer outro velculo (modelo 
0  anti),  desde que respeitadas as exit:Weiss coristantes no processo. 

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmento, com base na divulgação pela Agencia Nacional de Petreleo (ANP) do preço medio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mes da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quanco houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-0( 

3) Os pagamentos referentes à execução do sen iço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
monsalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  I, correspondente à razão  antra  o valor do lance vencedor e o valor total inicralmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Cálculo disponivel: 
httpS.//www.lce.oe.00v,briinterneVdocsitce/MTEIS  MAR22.octl 

Pled.h• • nsscodolopt• aimed's. pal* Ocu pa d• Int•csater.•1 do •CE'Pf Adaplar..ao •••1.1.1.• gla P041 SE  MEC. SELO°  • Deportans•nto Cc...lei...notice do Mr. do Wowed. O• Caparsentel.d. 



R$ 8,77 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 
Tipo de Veiculo 

Total diário não 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distancia Total 
Diana (Km) 

Valor Contrato 

Rota  14 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 6nibus 142,05 1,36 143,41 251.424.64  

Totals  142,05 1,36 143,41 R$ 2S1.424,64 

informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composiçáo de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCFJPE. Adaptação realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Municipio de Capanerna'PR. 



ROTA 14- ONIBUS 

MAO DE  OBRA  Valor  
Motorista 

Salário 
Encargos Trabalhistas  

Equine  de Manutenção (apropriado mediante rateio)  
 Mão de Obra Mensal (R$) 

DEPRECIAC/,0  
Depreciação Média Mensal  

 Depreciação Mensal (RS) 
REMUNERAÇÃO DO CAPIT,kL IMOBILIZADO  

Remuneração (mensal)  

Remuneração do ca3ital Investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12 mese,) 

Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 

DPVAT (apropriado ao longo de 12 mel es) 

Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 

Seguro de Responsabilidade Civil (aproprivdo no longo de 12 moses)  

Ucenciamento, Sus uros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS COMPLEMENTARES  

s vage,  
Prep  do m' da adesivagem 

Tamanho (em mi) da adesivagem por veiculo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 

Tacógrafo (apropriado ao longo de 24 mesas) 

Apropriação reserva técnica   

mplernentos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem  BOO 

BD!  % 
USTOS FIXOS (com BD1) 

5.121,45 
R$ 2.793,00 
R$ 2.328,45 

RS 768,22 
RS 5.889,67 

Valor 
RS 330 23 

R$ 330,23 
Valor  
os 644,97 

R$ 644,97 
Valor 
RS 116,00 

RS 7,21 

RS 0,88 

RS 36,57 

RS 564,55 

RS 725,21 
Valor 

RS 50,63 

R$ 90,00 
13,50 

24,00 

R$ 457,05 

R$ 22,51 
RS 111.53 

R$ 641,72 
R$ 8.231,79 

19,94% 
RS 9 873,06  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -  SEMEC 

Veículo  Ref:  

 

MA;;CA GRAN MIDI U - 2013  

  

CUS 
Valor de referencia para o paga 

os Fixos 
nto em cada um dos meses do contrato  

Custos Variáveis 
Valor de referent,a para custeio da distancia percorrida em cada tipo de via (conforme projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  OW  media pneu Okm 
Vida  OW  media pneu recapeado 
Número de pneus 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6.00 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (RS/km) 0,35 0,27 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

2,04 
5.78 

2.65 
5.78  

Combustive)  (R$/km) 2,84 2,18 
PECAS E ACESSÓRIOS  Rao  Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Calculo 

0,740 
0,00000166667 
R$ 444.153.84 

0.569 
0,0000012820513 

R$ 444 153,84 

Peças e Acessórios (R$/km) 0,74 0,57 
LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 

Coeficiente Prego do Litro RS/km R$/km 
Óleo do motor 0,00190 RS 30.00 0,074 0 0570 
Óleo de caixa 0,00048 R$ 25,85 0,016 0,0124  

Mao  de diferencial 0.00044 R$ 42.50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0,00002 RS 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 RS 60,00 0,005 0,0036 

Lubrificantes (R$/km) 0,120 0,092 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 

110.00 
1.000 00 

110,00 
1.000,00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO  Rao  Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustivel/km 
Custo Manutençao/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2.18 
0.57 
0,09 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem  BOO  4,157 3,223  
BIN  °I. 1994% 

RS 4,99 ikin, 
1994'/c 

RS 3.87 /km CUSTO OUILOMETRICO  (coin  BDI) 

,Itt!r7MYNWI 

9.873.06 RS 108.603 66  

Terreno Não Pavimentado KM 4,99 28.411 R$ 141.769,89 
Terreno Pavimentado KM 3.87 272 R$ 1.051,09 

TOTAL CUSTO VARIAVEIS 28.682 R$ 142.820,98 

VALOR TOTAL DA LINHA 261.297,70  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 22 856,79  

CUSTO ESTIMADO MENSAL PI VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇA0 

(micro-Onibus e ônibus) 
20,00% 18.285,43 

1) 0 preço do combustível utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00, 

3) Os pagamentos referentes á execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multir licados pelo  deflator  k, correspondente a razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Calculo disponivel: 
httos //www Ice De aovbdullertleVdocvlce,MTE-F F MAR22 Drif 

PlanItha • malodobgla alaborado pa lo Sniped.  Trabalho  Intarselorlal do TCE/PE Adaotasho nri•laada pals PGM SEMEC SELOG a Dap•rtamento Contibil• Financalro a. SEFA2 do ...cloy de Caoanansa/PR 



Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X-1,84853650131968/X"2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/XA2 +0,100712622149732/X^3  

VAN 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X"3 

Ônibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação Valor Venal 
... 

Depreciaçao 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$ 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$ 9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$ 2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$ 120.119,34 R$ 1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2023 4,68% 

2024 

2025 

2026 

• 



MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

• 

• 
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ENCARGO ',L(; I% \ 1:,,  

1,  ANAMETROS 

Moto.. 1432 P./.241406 

PANAMEMOS  
Motor'. ,21 a 36 passamIros) 

PARA.  TKOS 
Moto,. 101 .20  •  assagalros)  Profbuslona3 

Jornada  - •,-....› 440  440 4411 1 
For.  Comm,* Colebvas - Sinkettba 2023/2024 ConvenÇao Colelna a - 9,Ve00a 2023,2024 Cooven,lo ,00:0. as - Sobet 0a 20, 2024 

Tumo d•  Trabalhe  . >  

PLANILHA  DE FORMAÇA0 DE  CUSTOS  

REMIMERAÇAQ OA MAO OE 0851 

itaac 111/1.dost• (.32 oaatal$466) 
, 

• 
Valor 15artaal On) 

Moloosta  21  a 36 possameo0 . 
Va.,  mans/al (51$1 . 

motorail.,  4  20 pass . .0 . 
Val, Tons& (128) 

, • - . , . , 30 

00104 R91614/411119ADA0 2.7954 9.90 ' 000 
*0960466000 I 
1,01,00005 00533/0 E P600190E5 DE 0511410305 3.94E105145.90 
ORUPO A • OBRIOA0C/F8  SOCIAIS  
001 1065 - Att. 72 I,. 1 L. 5212/Gi 2990% 3850% 555.130 0230% 000 40" 000 
492  OCOS  • Ao.oat t 5 Lo 8030/90 • Nt, 7. *2.0 1/I CF1118 900% 0.00% 223,44 8,00% 000 P00% 000 
0.03 SESVSESC .01800 3.  Lol 8.0361/90 1.50% 1.50% 0/,ØQ 1  50% 0.00 130% 00* 
0.04  SENA  VSENAC '0.600 2.31846 T00% 1.00% 27,93 190% 0,00 1.00% 000 
000 33030 .10, 116 134 31/06039 • OE N., 0.2Td11, 0 20% 559 0.20% 000 000% 000 
A.06 SEEIRAE -0,140 8°14 8029/90 a 1625154 Mt 26,12/90 0.1010 0.00% le 78 0,60% 0,00 0,00% 0,00 
*01 SOP. FO../..0 • NM, 3°  Inoso I O•cvoto 87 04/82 2.50% 2.50% 60 63 250% 000 250% 000  
AOS  $ATrFAP 1 tie mores CNAE,41,  UNA  3.00% 0710 3.00% 0,00 3.00% 0,00 
8086010010004 36.116% 36.00% 3407,93 36.80% 9.90 90M% 0.00  
GRUPO  13 •  CUSTOSO  6E704/ÇA0 DO PROF...L AUIIENTE 
001 Fires 0.00% 0.00% 000 900% 090 0.00% 0.00 
IS 02  Aviso  Pre. Nabonatk, 0.01% 0.01% 024 0.0/13 030 007%, 000 
8.03 AmNdas  ser  Do•ns. 1.54% 194% 43,01 1.54% 0.00 1.54% 0,00 
13,04 AMMO, de Tra.lho 0.02% 0.02% 060 002% 090 0.02% 0.00 
Et )5 Falmo t•Olv• 091% 011% 2532 091% 034 097% 000 
00$ Loc. potomdese 0.04% 0.04% 1,12 004% 000 0.04% 0.00 
Suototal  Grupo  IS 2,52% IS" 70.35 2.52% 0,00 2.52% 0.00 
061/70 C' oamincAcOES 
0.01 IA...

, 
11/3 P.m. 30% 3.10% 5055 3,10% 0.00 3,10% 000 

COO 3. ssin0 
 

8 13, 8-33% 03265 0.33% 000 033% 000 
Subtotal  Grupo  C 11,43% 11.43% 3111,24 11,43% 0.00 11,43% 0.00  
GRUPOS  -1140591L010513 
00/  Amo  Pleo oestreado • FN.. in Con,. • , utdeozA' '.0 02 1.31% 3669 I.31% 0,00 1,37% 000 
000 /305 6080009160 020940 • FOTS 400aa 13* ,....... 2 0402 0.09% 25' 90914 090 0061320  000 
003 04e02N.60 COMPOMPICM 1301 6011.40 ... . C.... 1 3, 2.31% 6062 2.31% 000 2,3/13 0, 
Ilubtolol Grua. 0 3,11% 3.71% 103,82 3.71% 0.00 3.71% 0,00  
GRUPO  E •  LICENÇA MATERNIDADE  
0.01 Attrovtaionaroanto de Fees seam koma mator.ad• 0,0014 0.00% 0.00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 
1,02  
£03 

Apronsionarrento de 1,3 oonattucionall FAA. tiobro lice. 
in016M3e4 MCPulto A mar. o On. lomm newel.. 

! 090% 
0.00% 

000 
0,00 

0,00% 
0,00% 

0,00 

0.00 

0,00% 0,00 

5•0144.1 On. E 0,00% 0.0016 0.00 0..., cco 
0.0005 

OM% 
0.00 
0.00 

ORUPO F • INCOENCIA DO  GRUPO  A 
Rol I tnomnes Gnspo A s f Orupo 9 • CI 0,13. 113% 03371 33/3% /00 513% 000 
Subtotal  Grupo  F 5 13% 143,31 3,13% 0 00 3,13% 0,00 
TAJIA TOTAL OE ENCAR006 80.4.19 59 SS% 39,6•14 1964,43 ••••••, 0,00 69,59% 0.00 
TOTAL DE REMUNERA030 • 34000009 806330 4497,45 

'.,,..3  0,00 
NONTANTE * I 
RENEE/010S k  UNIFORMES  7 
At.s.ct Almanto. • Con.. CONK. 696430 
UktIORNOF , M OM SR,» 
Subtotal • 19411411eloa • Um/formal 664 00 6,00 C DO 
TOTAL  MONTANTE  e OHM 0.00 CO 
CNJADRO RE131/440 DO VALOR WNW. 00 IMMICO 

sIALoR MENSAL DO SENVICO 5 131 43 ., 0 GO 
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DADOS DE ENTRADA - ROTA 15 

• 
REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR 

Otila Rentuneracao Pessoal -  Combos Ka  Salano Motorista 2 793.00 
MO Salário Monitor 0 

Auxilio Alinientação Motorista 664.00 me Auxilio Alimentação Monitor 0 

Fonte da informação: 
Convenção Coletivas - Sinfretiba 2023/2024 

I IPreencher Campos ern Amaral°  

2.00000 
850 00 

PNEUS  
NIBUS 

Ou:ço med.  pneu  Uteri (pot pneti) 
Pre o  medro  recapa em /pup poor, 

=MEE 

111=1:11111111 
11111111M121111 

90 00 
111.12131111111111 

Custos Fixos 
Licenciamento Anual e taxa de Bombeiro (valor 41400 

DPVAT (valor anuar)  
Vistoria  DE IRAN (valor 4004/) 

Segum de  Responsabilidade  Coil (1/3/0, ar.3i)  

Preço  m'Adesivagern 
Pre. .ivq,c, do Fia,e5Menla 1,1el.te e CPR,' 
Pre Alen 30 e  Selagem  do Tar ngral. 

()mhos 
Micro-ariibuS 

Vari 
Carrnel,or,r3to  

110 00 

1.000 Periodicidade da  Lim-coa  (ea,  4ot) 

1111111111M=1 
EIL1113111111111 
EIIIIKM=11 

065% Texas e Tributos 

COF INS 3.00% 

BDI 
Dove.) so. loloffpadas parcel.  Que  coosIdocal o 801 coot e.e.. respeLtry. 

Despesas Indiretas 
Estradas Não Pavimentadas 

Estradas Pavimentadas 

MICRO-ÓNIBUS 
Preço inédio pneu Okm (porptieu) 

Preço med. recapagem (por 1.010  

VAN 
PregO med.  pneu  Okin (pot  pneu) 

Caminhonete  
Pre o med. neu Oxrn o, rev)  

OUTROS INSUMOS 

Co-li,'. Variaveis 
Preço Coinbustivel  (him)  
Preço  Oleo  do Motor (iitru) 
Preço  Oleo  Caixa 080 
Preço  Oleo  (titerencial  (lien)  
Preço  Fluid°  de 1-r7, 
Preço Graxa (1,110) 

Prego Lavagem (unitario)  

11111111111311111111111 
30 00 

E1111232111E11 

60 00 

DESCRICAO 
Tana a  titulo  de E1131  

Taxa 
18,41% 

Total 1 1% 

111111111111111111111111 11111110=311111  

Simples Nacional 
PIS 

COFINS 
Contribuição Patronal Previdenciana - CPP 

Impostos  Municipals  Capanema/PR  
ISS 3,00% 

Impost°.  Lucro Presumido ou Lucro Real 
PIS 0,65% 

VEICU LOS 
NiBUS 

Modelo '!i jrnu 

Ali. do  Model.  111111.111.111.1sus 
Estado de Emplacarnento 1=111111111111 

Ahqoota IPVA 
Valor IPVA 1.392,02 

Prego (FIPE 529002-3) - 12/2023 

MICRO-ÓNIBUS 
Modelo  

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA  

Pre,  ("WEI 

0,00 

139.202,00 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado  di.  Emplacaniento 

Aliquota IPVA • 
Valor IPVA 

Prego 
0.00  

Remuneracao Pessoal - Micro Cinibus 

o 

Cltda  
ow Solana  Motorista 

SalanO Moedor 
NE. Auxilio Alimentaçao Motorista 

Aunilio Alimentação Monitor 

Cltda 

MO Sala,. Motorista mg  Saran°  Monitor 
Aoaiho Alimentação MotOrista 

.1111Auxilio Alimentação Monitor 

Remuneragao  Pessoal  - Van 

INFORMAÇÕES GE 
Tempo de Contrato rniesesi 
Numero de dias do periodo letiv 
Aliquota de  ISO  

INDICES  
Taxa  pre-tixada  da  TLP 
IPCA 

Is 
ELIZIMME 

100 
3.00% 

13 .1,63% 
24 
25 
26 

a  

21 
21 
21 
21 

2,  

Cálculos Referentes 6: 
MÈS 12  
ANO 2023 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

Manta: Os velculos (modelo e ano) utilizados nessa planilha sao apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor  maxima  da linha licitada. As empresas participantes do processo  ',ortolan°  poderão utilizar qualquer outro velculo (modelo 
e ano), desde que respeitadas as exigências constantes rio processo. 

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente,  corn  base na divulgação peta Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de rovenda praticado 110 Estado do  Parana  no mas da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quanrio houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Regido Metropolitana, CNPJ 81051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes 41 execução do sereiço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrancias dos itens 1 elos 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente h razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inivalmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Calculo disponlvel: 
https://www.tce.pe.aovbffinternat/dPosilmliffEd..E_MAR22.041  

P8o111.• ro.oaologi• p•lo Orupo Traoalno Inw.tonal  ao  iCE,PE Aaspescao reek.. pr. MIA. 8.8C. 8E1.00 • 13.1...Into Con..1 • nus  o clo Man m.o. Cape.enarPlt 



R$ 9,38 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas 

Rota 15 

Itinerário 

Conforme mapa do anexo 1 do TR 

Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 

44 

Tipo de Veiculo 

bnibus 

Total diário não 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

70,00 

Distáncia Total 
Diária (Km) 

103,00 

Valor Contrato 

193.169,11 33,00 

.,  

Totals  33,00 70,00 103,00 R$ 193.169,11 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptação realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contabil e Financeiro da SEFAZ do Município de CapanemaIPR. 



MAO DE 08.1A Valor  
Motorista 

Saláno  
En  cargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriado mediante rateie)  

 Milo  de Obra Mensal (RS) 
DEPRECIAÇIIO  

Depreciação Media Mensal  
 Depreciação Mensal (RS) 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração do ca,31tal investido Mensal(RS) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de /2 mesas) 
Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12  met  es) 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 
Seguro de Responsabilidade Civil (nproprit do ao longo de 12  moors)  

Ucenclamento, Seguros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS COMPLEMENTARES 

ivagem 
Preço dom' da adesivagem 

Tamanho (em m2) da adesivagem por veículo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 
Tacografo (apropriado ao longo de 24 meses) 
A o ria o reserva técnica  

Implementos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem B01) 

BDI VAL_ 18,41% 
•  

5.121,45 
R$ 2.793,00 
R$ 2.328,45 

R$ 768,22 
RS 5.889,67 

Valor 
R$ 330 23 
R$ 330,23 
Valor 
RS 644 97 

R$ 644,97 
Valor 
R$ 116,00 

R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 

RS 564,55 

RS 725,21 
Valor 

RS 50,63 

RS 90,00 
13,50 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 

RS 111 53 

R$ 641,72 
RS 8.231,79 

Veiculo  Ref:  

 

MA3CA GRAN MIDI U - 2013 

Cos  os Fixos 
Valor de referência para  o  paga nto  ern  cada  on,  dos meses do contrato  

•'j1:8 •"1 .2   

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC7ACAO F CULTURA - SEMEC 

ROTA 15 - ÔNIBUS 

Custos Variáveis 
Valor de referenda para custeio da distancia percorrida ent cada tipo de via  Insolence  projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Olon RS 2.800,00 R$ 2.800,00 
Custo médio da recapagem do pneu R$ 850,00 R$ 850,00 
Vida útil média pneu Okm 38.462 km 50.000 km 
Vida  COI  média pneu recapeado 19.231 km 25.000 km 
Número de pneus 6,00 6,00 

Pneus (11$/km) 0,35 0,27 
COMBUSTlVEL Não Pavimentado Pavimentado 

Autonomia (km/I) 2 04 2,65 
Preço Diesel 5 78 5,78  

Combustive'  (RS/km) 2,84 2,18 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 0,740 0,569 
Coeficiente 0,00000166667 0,0000012820513 

Base de Cálculo R$ 444.153,84 R$ 444.153,84 
Pintas e Acessórios (RS/km) 0,74 0,57 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Prego do Litro R$/km 11$/km 

Óleo do motor 0,00190 R$ 30,00 0,074 0 0570  

Mao  de caixa 0,00048 R$ 25,85 0,016 0,0124  

Mao  de diferencial 0,00044 R$ 42.50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0,00002 R$ 35,00 0,001 0,0007 

Graxa 0,00006 RS 60.00 0,005 0,0036 
Lubrificantes (RS/km) 0,120 0,092 

LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 
Prego Unitário 110,00 110.00 

Periodicidade (em km) 1.000,00 1.000.00 
Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 
Casto Pneus/km 0,35 0,27 

Custo Combustfvel/km 2,84 2,18 

Custo Manutenção/km 0,74 0,57 

Custo Lubrificação/fim 0,12 0,09 

Custo Lavagem/km 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO (sem  SDI)  4,157 3,223  

BD!  % 1841% 18 41% 
CUSTO QUILOMETRICO  (corn  BOI) RS 4,92 /km RS 3.82 /km 

DE CIAITOS   

MIIIIMIIIIIWIMMI1111111111WM1111 

Terreno Não Pavimentado KM 4,92 6.600 R$ 32.472,00 
Terreno Pavimentado KM 3,82 14.000 R$ 53.480,00 

TOTAL CUSTO VARIAVEIS 20.600 R$ 85.952,00 

VALOR TOTAL DA LINHA 202.916,12  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11  meses 17.560,83  

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇA0 

(micro-embus  e  embus)  
20,00% 14.048,66 

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA-Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes A execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor  co  valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Calculo disponfvel: 
Mtms.  I Iwww tcc De  cloy  br/mtemel/clocs/tce/MTE-Pi: MAR22  eel  

PlaniMa • natodoloola Manor.° polo Gored. Tirana. InbusMonal do TCPJPE. Adapt•cao ...Kuala pals POK /MARC, 11.00 • Dapattanmob, Contabil • FlnanoMre  da  IIMFAZ do Munich.* d• Capan•om/PR. 



õt41131.18 

Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/V2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3 

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/XA3  

CAMINHONETES 4X4 

Y - -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3 

Ônibus 

Idade 
Indice de 

Depreciação Valor Venal 
_ 

Depreciaçao 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$248.654,15 R$39.058,20 

1 3,01% R$209.595,95 R$6.315,82 

2 5,43% R$203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$ 9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$ 8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$ 2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$120.119,34 R$1.541,73 

18 1,14% R$118.577,61 R$1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$ 444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2023 4,68% 

2024 

2025 

2026 

• 



c.q1i,1;1.9 13'-: 

MAN UTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

• 

• 



PISO SALAR AL MOTORISTAS 

051,..,JUSIS411 

opeOlrOto.. 
DATA IN or DISTRA Tr 
W.. DA .1.itA,Au 
1.11.1t0 no 11,1U.S., VI. MIDI/MS/11i 
OATS.D11010,1N.0 71101209 

....

.T11111H
...

11Milann11111.1.11.111 
 

.41=111111 
...Ns filia60.0m 11.4•0 
Salons. Vms.14** %Ms • s1.11•••• 1164.0 

Wyo. Saw SUM  

ESTADOS 

ACRE 
ALADOAS  

/JAVA 
AVAIONS. 

DAHS   
CLAW. 

005,,M  0  F  
EVEDIO WOO 

GOIAS 
MARSIA.A0 

PAPA 

ASSNA.10./CO 
PAUL 

AID DE JANES° 
RP, OIAIMPE DONOSTE 

f,1,3 OSAMDS DO AS. 

'MEE; 

SATO GROSSO 
SATO 01.0110 CO SUL  

how oe.a 

SpRALIA 
SANTA LAW. 

SAO wsuo.0 



ENCARGOS SOCIAIS  
PARMALTROS PARAMLTROS 

Motorists (21 a 36 itassaimiros)  
FARM/LIM. 

Pronsslonal  Motorist. (432 passpairosi 
Jornada  -.. ,  44h 44h 

Motorists (01 • 20 orasaosiroat 
44h 

Font. ..... sso Comsat. Cole', s - Sinfrebbo 2023/2024 Convent,. Co!abyss - Shashi. 2023/2024 Convent. Coiet vas • 0 0001120 20212024  

PLANILHA  

REMUNEMACAO 

Turno  de  Trabalho  

DE FORMACAO DE  CUSTOS  

OA MAO 33 0032. 

. >  

tLise Motormia (•37 aml.0.160 - 
Wlor Mans. at t 

Mown,. 12 I °°O° 
V.  

MM..,  . 
V.or  mensal IRS, 

mutai•bia 0 ,  a 00009/ 
% Valor man*. at61 

TOTAL REMEDMIMACÃO 2 793.14 0.90 0,00 
MORTARTE A  
ENCARGOS  SOCIA05 E PROVOOES DE  ENCARGOS  TRAIIALMSTAS,09 
OR.. A - 01.10000ES  SOCIAIS  
A 0  i INSS  • 41. 22 mdiao 140.5 212/91 20,0% 20 00% SO 00 20,00% 0 00 0 00 
A 02 EGT$ -Almo 15 Lei 8030/90 a Art M..6018 CF. 000% 8.00, 24 44 8.00% 0 00 lir.0% 0.00 
A 03 SE04E5C - Moo 3.  lot 8 03690 '500 ' 50% 4/90 1 505. 000 130% 0.00 
A 04  SENA  VSEILAC • Dovelo 2 31848 . 00, • .00% 27.93 1,03% 0.00 1.00% 0,00 
A 25 INC,FrA -43' 7781 00 33/0699  ar  04 1146/70 J ,O, 0.40 559 0.20% 040 0 20% 0.00 
A 00 SE6RAE • Art. rt. 8029020 a Ma 8164 de 26/12/90 MO, 0,60% 16 76 0.60% 0 00 0 80% 0 00 
A 37 Stalk. E.c.ollo • Arboa r .0401001.0 52  04342 t 50% 350% 0903 2 50%, 000 1 50% 040 
A 08 SAT/FAP ( Pa  Mo.  C.V., 310% 3.00, 63 79 3.00% 0,00 3 GO% 0.00 
6utribtal Gm. A MAO, 34.00% 1427,02 34.00% 0.00 34.05% 0.00  
GRUPO  0 •  CUSTO  DE REPOSICAO DO  PROFISSIONAL AUSENTE  
801 FéFirl 0.00% 0.00% 000 0.0015, 000 300% 0.00 
esa A.so Pray. trabalm. 0,0, 0.01% 0,20 0.01% 000 0.01% 0.00 
904 Au... pa Do•At. 1 54% 1,34% 030/ 1.34% 000 1.54% 0,03 
004 AclOente 00 TraDato 002% 0.02% 0.48 0.02% 40/ 0.02% /00 
9. Falbas  i  rm. 0 9, 0.91% 25 42 0.9, 0 00 0 91% 0,00 
0.00 Licsaa osiero0.4 /005. 0.04% ''2 0.04%, 0.00 004% 0.00 
Subtotal Grua.° 2,52% 2,52% 70,38 2.52% 0.00 2.52% 0.00 
00090 0 • 50A1I04ACOES 
CO? disena1/3ng 1 Fas IA

, 
 310% 3.10% 0552 3,10% 0.00 3,10% 000 

C OO r s., 
 

5.33% 0.33% 23054 033% 000 033% 000 
Subtotal Gnapo C 11,43% 11.43% 319,24 11,43% 0.00 11.4% 000  
GRUPO  r, - 0.05..coca 
.0 0/ Pon. Prtivlo.60.0.0o • Fhaa a 10 Con. • /4' .4.o.s20 1.31% 1,31% 36,59 1.31% 0.00 1.31% GOO 
000 FGT$ 40519 M. Pnbaro • 10TS 50050 1 3.00.n•va4o 0.09% 004% 25' 0.09% 0.00 004% 000 
000 IndanMaclio 00.42.440.0 PM 0.74.0  .16.046.7  2,31% 231% 64,52 2.31% 0,00 2.31% 000 
Bub... On. 0 3,71% 3.71% 103.02 3.01ik 0.00 3.71% CH  
GRUPO  E - LICENCA MATERN1DADE 
C 31 AprovimarAraretto Pa F.r. a.. ircar. 5mi05n0004 004% 0.00% 000 0.00% 000 0.00% 000 
0/2 AorovINFFanarnlo Oa 1/3 conabluolonaV 155. sobrel... 0,00% 0.00% 000 0,0014 0.00 0.00% 000 
3/04 inuolintsa Oo Orupa A bob. o Einipo Icabraa matenaclade 0,0014 0.00% 000 0.00% 000 0.0014 000 
Subtotal.. E 0.00% 0,00% 0.00 0.00% 0.00 0.00%., 0.00 
ORUPO F • INCIOENCIA 00  GRUPO  A  
FOI lincidol.ba  Grupo  A a I Gram 0 • C/ 5,10% 0000/ 5/0% Q99-  5/0% 0.,OO, 
Subtotal  Grupo  F 5 .3% 5  Ir.  143 18 0,00 5 13% 0 GO 
TA. TOTAL DE  ENCARGOS  800M16 5559% 59,59% 1564.43 31,59% 0.00 59,09% 0,00 
TOTAL DE REMUNIERAÇÂO • ENCARGO6 BOCIA16 4,157,45 0.90 0.00 
NO.ANIC 5 
BENEFICIOS t-  UNIFORMES  
0u..104.1./050000,15 • r,ormersfo Co.. 404 00 02/ 

Subtotal • Banancloa • Uniform. 464,00 0,00 0,00 
TOTAL 0101412.5119113 004.00 0.00 ON 
0000000 P004200000 004,00 0005004 Do MVICQ 

VALOR MENSAL DO SERVIV_  511145 0.00 000 

• 



ROTA 16 



'  AIS 
MirEinni 

o 200  

INFORMAÇÕES GE 
Tempo de Contrato (rtieses) 
Numero de dias do  period°  leti 
Aliquota de ISS 

INDICES  
Taxa  pre-fixada da TLP 

IPCA 

0,00°, 

023 4,68% 

024 
02.f, 

026 
027 
026  

Cálculos  Referents.  
MÊS 12 
ANO 2023 

VEICULOS 
Dhows 

Model.1111111111=1 
And do  Model.111111 1111111MMII  

Estado  de Ernplacamento 
Aliqueta IPVA MMI1111111It 1. 

Valor IPVA 1.392,02  
Preço (FIPE 529002-3) - 12/2023 139.202,00 

MICRO-ÓNIBUS 
Modelo 

Ano cio Modelo 

Estado de Einplacamento 
Ahquota IPVA 

Valor IPVA  

Prey°  (FIPE1 

0,00 

VAN  
Modelo  

Ano do Modelo  
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (I-101 II 
0,00  

Otda 
ME Sardis, Molonsta 
EMI &rhino Monitor 
Ell Auxillo AlanentaçãO  Motorista 

Auxilio Alimentação  Monitor  

Remuneração Pessoal •  Van  

0 
0 
o  

REMUNERAÇÃO  DO  MOTORISTA  E MONITOR 
Otda Remuneracao  Pessoal  Onrbus 
EN Solaria Motorist., 2 793.00 
1111111 Salami Monitor 0 

ing Ahnientaçao Moturista 664,00 

mg Aux.!. Alinweitação Monitor 

Otda 
NM Satan° Motorist.) 
111.1 S31.0 MOIMIOr 
Mil  Auxilio  Alimentaç.)o Motorola  

Auxilio  Alimentaçao Monitor 

Remuneraçao Pessoal  -  Micro Ónibus 
0 
0 
0 
O 

Parcels* I Taxa (%) 

• NIBUS  
Preço  medic.  pneu  Okm rpor pneul 

Pre o medic) recap° ein pup (you 
2.80000 
850,00  

110,00 

11•11136311M 
3080 

111111161111111111 
111111111MIIM 
MIMI= 

60 00 

OnOuS 
MICrO-OnibuS 

Van 
Cammilonete  

Custos Vareaveis 

Preço  Combustive'  ((itro) 
Preço  Oleo  do Motor (titro) 
Preço  Oleo  Cairo  (WO)  
Preço  Oleo  Dileienciat  (lam)  
Preço FI N...do de Freio  (Iwo)  
Preço Graxa  (litre)  

Preço Lavagem (unilario) 

1.000 Periodicidade da Limpeza  tern  .a) 

Taxa 
18,39% 

DESCRIÇÃO 
Taxa a titulo de BOI 

MICRO.ÓNIBUS 
Preço médio pneu Ohm (por- pneul  

Pre media rec.vagem 000rpne0  

VAN 
PI EA,C, Med.  pneu  Okm (pot net))  

Caminhonete  
Pre  •  diedio  •  eu  Okrn o, -next  

PNEUS 

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

Licenciamento Anual e Taxa de  Bomber° (vat,  ambit)  

DPVAT (valor anuan 
Vistoria DETRAN fra/or 4nti.•1)  
Sequa,  de Responsabilidade Civil (valor 6101.1) 
Prego Adesivagern 
PfcGO Seoosu  LOT  Rassosmesio 'Late.  GP,',  rva),  
Pre  -o  Alen  ao e Selagem do Tac& rato  (vat,  biermii) 

88 50 

=CHM 
111111011=111 
MUM= 

90 00 

1111111=1111111  

BDI 
olfpnuOss p.ucelas  que  considuem o BM coot  seus  fespectsios petocolisms  

Tutu 18,38%   

Despesas Indiretas 
Estradas Não PavImentadas 

Estradas Pavimentadas 
Margem de Lucro 
Taxas. Tributos 
Simples Nacional 

PIS 
COF  INS  

Contribuição Patronal Previdenciana - CPP 
Impostos  Municipals  Capanema/PR 

ISO 3,00% 

Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real  
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

3,63% 
5,00% 
3,00%  
8,85% 
8,65% 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA  Mt  NICTPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA MARC 

Planilha de Custos Referencial -Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 16 

Fonte da Informação: 
Convençáo Coletivas. Sinlretiba 2023/2024 

IPreencher Campos em Amareb  

Important.:  Os veículos (modela o ano) utilizados nessa planilha silo apenas referenciais para elaboração dos custoso obtenção do valor  maxima  da linha licitada. As empresas participantes do processo licitatOrio poderão utilizar qualquer outro veículo (modelo 
e ano), desde  quo  respeitadas as exigências constantes no processo. 

1
1) 0 preço  dc  combustivel utilizado pelo velcuio  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de PotrOloo (ANP) do preço macho de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prostaçâo do sorviço 

2) 0 valor da mão de obra  serif  atualizado quando houver atualização do piso salanal da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 

Região  Metropolitans,  CNPJ 81.051.997/0001.00. 

3) Os pagamentos referentes á execução do simico, o custo Too e os custos quilométricos para vias pavimentadas e alto pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiphcados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor  ex  valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Cálculo disponlvel: 
htlos://Vntev.tge.oe.dovtirtintemelidocattee t 

...a • maloclobo.• •tabonrvio p•lo Grvpo Tmo•Ino imamate...Gap TCE.7E Adapt•Gio molli•O• pets KM. SEMEC. 5E1.00 • D•p•runmoso C 0.6.14 amr•c•iro SEE.. do Mull.. de CaossornoTIC 



R$ 9,78 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

11. (') 
, i.• .4 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 
Tipo de Veiculo 

Total diário nao 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distancia Total 
Diária (Km) 

Valor Contrato 

Rota 16 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 ônibus 30,07 65 40 95.47 186.764,42  

Totals  30,07 65,40 95,47 R$ 186.764,42 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptação realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Municipio de CapanemaiPR. 



MAO DE  OBRA  Valor  
Motorista 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriado ri echante rateio)  
 Milo  de Obra Mensal (RS) 

DEPRECIAÇ Ao  

Depreciação Media Mensal  
 Depreciação Mensal (R$) 

REMUNERAÇÃO DO CAPifAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração do capital Investido Mensal(RS) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de /2 mesos) 
Licenciamento (apropriado ao longo da 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 mesas) 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 
Seguro de Responsabilidade Civil (apropr'ado ao longo de 12 meses)  

Licenciamento, Seguros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS COMPLEMENTARES  

ivagern 
Prego dom' da adesivagem 

Tamanho (em da adesivagem por velculo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor  manse)  
Tacógrato (apropriado ao longo de 24 mesas) 
Apropriação reserva técnica  

Implementos Mensal  IRS)  
:USTOS FIXOS (sem BOI) 

BOI 

5.121,45 
R$ 2.793,00 
R$ 2.328,45 

R$ 768 22 

R$ 5.889,67 
Valor 
RS 330 23 
R$ 330,23 
Valor 
PS 644.97 

R$ 644,97 
Valor 
R$ 116,00 

R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
RI 564,55 
R$ 725,21 
Valor 

RS 50,63 
R$ 90,00 
13,50 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 

RI 111 53 

R$ 641,72 
RS 8.231,79 

18,39% 

Cu 

Valor de  referência  para  o  paga 

tos Fixos 
ento em cada  urn  dos mesas do contrato  

 

USTOS FIXOS (com BOI) R$ 9.746,00 

Terreno Não Pavimentado KM 4,92 6.015 R$ 29.592,82 
Terreno Pavimentado KM 3,82 13.080 R$ 49.965,60 

TOTAL CUSTO vARIAvEis 19.095 R$ 79.558,42 

1) 0 preço do combustível utilizado pelo veiculo  sett  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra será atualizaca quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

196 510.42  

16 978,58  

VALOR TOTAL DA LINHA 

11 mesas CUSTO ESTIMADO MENSAL 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICACAO 

(micro-onibus e õrlibus) 
13 582.87 

3) Os pagamentos referentes h execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente á razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA -  PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA- SEMEC 

 

   

ROTA 16  -  ONIBUS  

 

Veiculo  Ref 

 

MASCA  GRAN MIDI U - 2013 

  

Custos Variáveis 
Valor de referencia para custeio da distbncia percorrida em cada tipo de via (conforme projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  OW  media pneu Okm 
Vida titi) media pneu recapeado 
Número de pneus 

R$ 2.800.00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

COO 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (R$/km) 0,35 0,27 

COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 
Prego Diesel 

2,04 
5,78 

2,65 
5,78 

Combustivel (R$/km) 2,84 2,18 
PEÇAS E ACESSÓRIOS  Milo  Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessor os 
Coeficiente 

Base de Cálculo 

0,740 
0,00000166667 
RI 444.153,84 

0,569 
0,0000012820513 

R$ 444.153,84 
Peças e Acessórios (R$/km) 0,74 0 57 t...-, 

LUBRIFICAÇÃO  Nitta  Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Preço do Litro RS/km RS/km 

Óleo do motor 0,00190 R$ 30,00 0,074 0,0570 

Óleo de calxa 0,00048 RI 25,85 0,016 0,0124 

Óleo de diferencial 0,00044 RI 42,50 0,024 0,0187 

Fluido de freio 0,00002 R$ 35,00 0,001 0,0007 

Graxa 0,00006 RS 60,00 0,005 0,0036 
Lubrificantes (RS/km) 0,120 0,092 

LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 

110,00 
1.000 00 

110,00 
1.000,00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0.11  
GUSTO  QUILOMÉTRICO  Rao  Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustivel/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BOI) 4,157 3,223  
BD!  % 1839% 

R$ 4,92 /km 
1839% 

RS 3.82 fkm CUSTO QUILOMÉTRICO (com BOI) 

9.746 00 R$ 107.206 00  

Metodologia da Cálculo disponivel: 
iilloanowo ice me.00vbr/ititemet/docsitce/MTE-F E MAR22.odf 

Planilha  •  metodologia .laborado  polo Chaim cat  Trabalho  Inbwastortal do TCE/PE. Adaptardie reallaada pals Palk KMIEC, SELOG • Departarnento Co...11a Finance.  da  SEPAL do Munielplo de CapaneromMR. 



INIBUS 

Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,848536501319681)02 +1,33466828255716/>03 

MICRO-ÔNIBUS '  

Y= 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,1601467779207031)02 +0,1007126221497321)03  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/)02 +0,3639710176249091)03  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,2212559367721841X-0,3347389211780681X"2 +0,246636120348609/X^3 

Onibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação Valor Venal 
_ 

Depreciaçao 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$ 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$ 9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$ 8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$ 2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$120.119,34 R$1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,1S 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2023 4,68% 

2024 

2025 

2026 



MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

'o g  

0 
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ENCARGOS SOCIAIS  
PARAMETROS PARAMETROS 

Motorista  (21 • 30 p....0.3 

PARADE TROS 
Motorists (01 .20  9

i

asss.iros)  
44h 

Profissional  Motorist. (.32  passageiros) 

JOrnada -. • 44. 44h 
Font*  Convenalo Cole bv. • Swbebba 2023/2028 CcrwerR,So Cole... - SmIrebba 202312024 Convenr.do Cole.. - S.086302 2023,2024 

PLANILHA  

REMU.D.A.R0 

Tom° d• Tr•balt. 

DE  FORMAÇÃO  OE  CUSTOS  

OA KA° oe *sou 

.... • 

Bast 

- •••  

I01000rie00(• 32 0...0.1rosi 
% 

• 
Valor NNW PIA 

Mown. 121 7 .9 o4.. 
..,. 

ad../ • 
Wor rnansidiRM 

0r80,...1, 0.1 4 /0 .....,.1 

% 

• 
Valor ...al (R$) 

TOW, REMUFWAGRO vitoill, QQ, 0.09 

03000103410 0  
ENCARGOS SOCIAIS  E PROWOES DE ENCAR005 TRABALMSTAMPIC  
GRUPO  A - WRIGAÇOES SOC.'S 
000 J0030  - Ar10o 22 .0so I L.. 0, 2,131 20.10% 2000% 00000 2090% 000 2290% 0.00 
0002  FGTS  • Artipo ¶510 603,090 e An 7. 0030010 C3188 WO% WO% 223.44 fi 00% 000 900% 0.00 
0.03 SESVSESC -A4100 3. /0 a 036,90 0.52/k 1.50% 4(00 1.50% 000 050% 000 
000 SENAYSENAC - Wcrsio 2 318.1 300% 1.00% 27 63 ¶00% 0.00 1,00% 000 
A,05  INCRA  • TM Maas 3006,09 • 01. 11 0.20% 5 59 0 20%, 0 00 0 20% 0 00 
A.013  SOBRAR  • An.. Le 1302.20. 0.10154 00 22W 0i1V9 1'60A 0,50% 16,76 0.5.4 0,00 0.00% 0 00 
*07 5.0*10 EON.. • NW 3..0.01007•10 ...a 7505. 2 50% 9063 7.50% 00% 2 50% 000 
030 050/FOP (4. boor. GNAW.) 1903 3,00% 83,79 3.004 0,00 3.00% 050 
Subtotal Oro. A 55.110% W00% 1427.02 33.011% 0.00 NAM 0.00  
GRUPO  8 -  CUSTO  OE  REPOSIÇÃO  DO PROF.DONAL  AUSENTE  
33' Fen. 0.00% 0.00%, 0.00 900% 000 000%. 000 
0/2 Ay. Ph•ro Tra...50 0.01% 091% 026 0,01% 0.00 0,01% 300 
5/0 Aus.ncias  por  Doan. 194% 1.54% 43.01 1,54% 0,00 ¶5434 0,00 
534 ...No Or, TraWho 0.02% 0.02% 056 002% 0.00 322% 000 
8 05 rm. L•1101. 09, 0.91% 25 42 991% 0 00 0 9, 0 00 
ET 36 L84,10I cob.hdad5 0 04% O.% 1.12 0 .% 0 CO 0 04,6 0.00 
Subtotal Grope 8 29310 298% 70.311 2.52% 0.00 2,52% 0.00  
GRUPO  4 - ORATIFIÇACOES 
C 01 Mr-on. 173 F•naa 3,10% 3.10% 8658 3,10% 000 3.10% 0,00 
coo 13. Se., 333%. 0.31% 23200 633% 036 033% 00* 
Subtotal Gropo C 11,43% 11.43% 31094 11,43% 0,00 1193% 0,00  
GRUPO  o -100008000002 
03/ AN. Pr.* rndonaulo • F.. • 1/3 Coral. • 13..4...4 1,31% 533% 3055 1.31% 000 0,30% 000 
00/ Fan •00,0  Av.....  •  FGTS  $0. 13....44.0 339% 099% 201 000% 0.00 009% 000 
000  Ir.....  cornp......  por  ....../.. 0.200. 2.31% 2.31% 64,52 2,3116 000 233% 0.00 
500100.00r500 0 171% 3.11% 103.42 3.7.1% 0.00 3.7.1% 0.00  
GRUPO  E • LICENIGA VATERROADE 
0001 Ap..........nto de P4.400 .00.. 00.00. rnabern.dad• 0,00% 0.00% 000 090% 0.00 000%. 000 
E 02  

E 03 
AprovoNnarnento . 1/3 consehroron•V FM. sobn Man. 
in..... Oo °cop./. sobs o GNP, kano rhalernedads 

0,00% 

O..% 

98.3% 

0.006 
0 00 
0,00 

0,00% 
0,00% 

0,00 

0,00 
0.00% 
0.00% 

0,00 

WWI. Om. E 0..mr. 0.00% 0.00 E.% 0.00  ORO%  
0,00 

0.00 
ORUPO F • INGOENCIA 00 ORUPO A  
FOI Iinori.noa On40. A . , GroPO e •  Cl  5135. • 13% 143 38 5,13% 000 5'3% 0/C 
Subtoial  Grupo  F 5,13% 513% 143,38 0,00 5,13% 0,00 
TN. TOTAL DE ENCARGO6 SOCK. 59.59% 59.59% 1.664,45 50,591 0,00 59,69% 0,00 
TOW. DE itamteuE8A,Ao • ENCAROOS SOC.* 4.457,45 ...A 0,00 
01014T00T5 0 
avaeFIC105 E UNIT ORMES 
Aux., Aboard.. • Con.... Cow. , 0 
773535.0 (71.  da  $A0) 
Subtotal - U.ron.los • UnHonh. 664,00 0,00 0,00 
TOTAL IFOMIANTE IS 090,00 000 000 
400500 0501100 DO vm,c1,t NC14.1. DO MWOCO 

VALOR MENSAL 00  SERVIÇO  4 5 121 45 ,00 500 



ROTA 17 



Prece (FIPE 529002-31 12/2023 139.202,00 

RAIS 
Mar=3111 

i00 
3,00% 

INFORMAÇOES G. 
Tempo de-Contrato .1 
Numero de dias do  period° let  
Aliquota de ISS 

2023 4,68% 
2024 
025 
026 

"022 
028 

iNDICES 
Tana pre-finada da  TLP 
IPCA 

REMUNERAÇÃO  DO  MOTORISTA  E MONITOR 
Otda Remuneracce  Pessoal  - Onibus 

MI Salmi° Motorist.) 2 793,00 
NMI Sala'. Monitor () 
EMI Amid.° Atimentação  Motorista 66,1,00 
Ell  Auxilio Alimentação  Monitor o 

MICROÓNIBUS 
Modelo  

Ano do  Model()  
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (F/PC) 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (FIPE) 
0,00  

Cilculos Referentes 
Nts 12  
ANO 2023 

0,00 

VEÍCULOS  
ONIBUS 

Mode,. ãL1.'!fIt5R3IIlJI  
Ado do Model. 11. 910  

Estado  de Emplacamento 11.11111111111111 111111111 
Airddcdd iPvA LO 

Valor IPVA 1.392,02  

Total 19,57% 

Taxa 1%) Parcelas 

4,66%  
5.00% 
3 00%  
8,65% 
6,65%  

Despeeas Indiretas 

Margem de Lucro 
Taxas e Tributos 
Simples Nacional 

Estradas Não Pavlmentadas 
Estrada. PavIrcentadas 

Taxa 
19,57%  

DESCRIÇA0 
Taxa a titulo de EICil 

2.00000 
850 00 

• NIBUS 
Prego mediu pneu ()km (per pneu,)  

Pre  o media recapa em wor pneu) 

111111arall. 

1.1111033111.1 

1111:11RECE. 
90 00 

11111Eanill  

Custos Fixos 
I icenciamentn Anual e Taxa de  Bombe. Jnual,) 

DPVAT (Vi.110) 00041)  
Vistoria  DE T RAN (Valor 
Seg.. de Re:ponsabihdade Coil  'outro  
PreçO in''Adesivagem 
Nre4o Sen.," RasVesmente f•to.0 (Satelila e GPR,) 
Pre it Afericeo e  Selagem  do Tacri  rafo  (.)/or &erred 

Ônobus 
Moro-0,14x. 

Van 
Carninnoriete  

110 00 

1.000 Periodicidade da Limpeza  (err  km) 

OUTROS INSUMOS 

Custos Varsivess 
Preço  Combustive!  (litro) 
PregC,  oleo  do Motor (litro) 
Preço 01.0 Carxa 
Preço  Oleo  Diferencial  (biro)  
Preço rkndo de f  rein  (I 
Preço Goma (litro) 

Preço Lavagem (unitario) 

1111111113711111111111 
30 00 

1111111EXBINIII 
111111EMBIll 
111111110911111111 

60 00 

PNEUS 

MICRO-ONIBUS 
Preço macho pneu 0/mi (por pr)00.1  

Pre  o rcedio recapagem (por pnev  

VAN  
Preço mediu pneu Okin  (put  urre) 

Caminhonete  
Pre o metro neu Okrrita, .eeu  

BDI 
mad., .or  parcelas que  Lonstottoom o B01. cono oespect.vne pei 

PIS 
COF  INS  

Contribuição Patronal Previdenciária CPP 
Impostos Municipais Capanema/PR 

ISS 3,00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0,65% 
COFINS 3,00% 

Remuneração Pessoal-Micro  ()nib.,  
0 
0 
o 
o 

Otda 
Salim° Motorola 

EMI &dark, Monitor  
Auxilio Alimentação Motorista  

MIMI Amato Alenentaça0 Monitor  

Otda 
NM SalArio  Motorista  um Salami Monitor 

Auxiro  Alimentação  Motor ista 
NMI AuxilioAlimentaçâo Monitor 

Remuneraçao  Pessoal.  Van 

o  

4_, 20  !I  

MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAI, DE EDUCAÇÃO E CULTURA -SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA - ROTA 17 

Fonte da Informação: 
Convenção Coletivas S nfretiba 2023:2024 

I 1Preencher Campos em Amarelo 

ilI . portanto: Os veículos (modelo e ano) utiliz3dos nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor máximo da linha licitada. As empresas participantes do processo licitaterio poderão utilizar qualquer outro veiculo (modelo 
e ano), desde  quo  respeitadas as exigencias constantes no processo. 

1) 0 preço  du combustive]  utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente,  corn  base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no  nice  da prestação de  service.  

2) Oca/e' da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passagelros por Fretamento de Curitiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/000100. 

3) Os pagamentos referentes á execução do suvice o custo fixo e os custos quilomiStricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
rnencelmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente ti razão entre o valor do lance vencedor  co  valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Calculo disponivel: 
tiltitalhentracamasigv,br/internet/docsítcada 

PIMIlh• • onsiedokpla •labondo polo Coup° d• Fhora•looal do 'MVP!. Ad•pur,loo nod , Z•d• O•qi POW stone. SELOO • Doopartamen‘o Con..1• Fimortc•oo  da  SEFA2 id•nicipo do C••••••••••• 



RS 9,34 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Capacidade Total diário não Total diário 
Distância Total Linhas ltinerano Turnos Minima  do Tipo de Veiculo pavimentado -Terra e pavimentado Valor Contrato Diária (Km) 

Veiculo calçamento (Km) asfalto (Km) 

Rota 17 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 ônibus 98,84 20.03 118,86 221.939,19 

—,- 
Totais 98,84 20,03 118,86 R$ 221.939,19 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho IntersetorIal do TCE/PE. Adaptaçáo realizada pela PGM, SEMEC. SELOG e Departamento Contabli e Financeiro da SEFAZ do Mumcipio de CapanemafPR. 



MAO DE  OBRA  Valor  
Motorista 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriado mediante rateio)  

 Mao  de Obra Mensal (R$) 
DEPRECIAÇA0  

Depreciaçao Media Mensal  

 Depreciação Mensal (R$) 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  

Remuneração (mensal)  

Remuneração do ca3ital Investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12 rneset) 

Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 mesas) 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao  tor-go  de 12 meses) 
Seguro de Respoqsabilidade  Coil  (apropriado  au  longo do 12 rnoses) 

LIcenciamento, Seguros e Taxas Mensal (115) 
CUSTOS COMPLEMENTARES  

esivagem 
Peço dom' da adesivagem 

Tamanho (em rn,  la  adesivagem por veiculo 
Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 

Tacografo (apropriado ao longo de 24  muses)  
A ro ria ao reserva técnica 

linplementos Mensal (R$) 
0.1STOS  FIXOS (sem  BM) 

BD! % 

R$ 641,72 
R$ 8.231,79 

19 57% 

5.121,45 
R$ 2.793,00 
RS 2.328,45 

R$ 768.22 

R$ 5.889,67 
Valor 
R$ 330 23 
R$ 330,23 
Valor 
RS 644 97 

R$ 644,97 
Valor 
RS 116 00 

R$ 7.21 

RS 0,88 
R$ 36,57 

R$ 564,55 

R$ 725,21 
Valor 

RS 50,63 

R$ 90,00 

/3,50 
24,00 

RS 457,05 

RS 22,51 

R$ 111 53 

STOS FIXOS (com Ft$  9.843,15 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA 51UNICIPAI DE EDUCAC,'ÂO E CULTURA- SEMEC 

   

ROTA 17- ÔNIBUS 
Veiculo  Ref:  

 

MA SCA GRAN MIDI U - 2013 

 

   

Custos Variáveis 
Valor de referência para custeio da distancia percorrida em cada tipo de via (conforme projeto) 

Cu' Los Fixos 
Valor de reterência para o paga .eto em cada tom dos m..8 do contrato  

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okin 
Custo  medic,  da recapagem do pneu 
Vida  OW  media pneu Okm 
Vida Ca media pneu recapeado 
Número de pneus 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6.00 

R$ 2.800,00 
R$ 850,00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (R$Ilcm) 0,35 0,27 

COMBUSTÍVEL  Rao  Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (krn/l) 
Preço Diesel 

2,04 
5.78 

2,65 
5.78 

Combustivel (Fa/km) 2,84 2,18 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Calculo 

0.740 
0,00000166667 
R$ 444.153,84 

0,569 
0,0000012820513 

ES 444.153,84  
Paces  e Acessórios (R$/km) 0,74 0,57 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Preço do Litro R$/km R$/km  

Oleo  do motor 0,00190 RS 30,00 0,074 0,0570  
Oleo  de caixa 0,00048 RS 25,85 0,016 0,0124  
Oleo  de diferencial 0,00044 RS 42.50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0,00002 RS 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 R$ 60.00 0.005 0,0036 

Lubrificantes (12$/km) 0,120 0,092 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 

1'0.00 
1.000 00 

110,00 
1.000.00 

Limpeza (R$/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustivel/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagerri/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BOI) 4,157 3,223 
BDI % 

CUSTO QUILOMETRICO  (coin  BOI) 
19 57% 

RS 4.97 /km 
19,57% 

R$ 3,85 /km 

DEMONSTRATIVOS DE CUSTOS 

111111=111111MIXIIMEMMM  R$ 108.274,65  

Terreno Não Pavimentado KM 4,97 19.767 R$ 98.242.98 
Terreno Pavimentado KM 3,85 4.006 RS 15.421,56 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 23.773 R$ 113.664,54 

VALOR TOTAL DA LINHA 231.782,34  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 20 176,29  

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 
ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICACAO 

(micro-onibus e ónibus) 
20,00% 16.141.03 

1) 0 preço do combustível utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no més da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes â execução  dc  serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valo" do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Calculo disponivel: 
hhcm //....V  'CC  IX/ oov brhnternetidocs4./MTE-PE  N,218B22.211. 

Planilha a metodologia •Mb.rado polo Gr mo de Trabalho Intereetorial do TCE/PE  Adapt,.  re•IMada  pa.  PGM SEMEC SELOG e Departamento COMA.' • F manemiro da SE FA2 do  Munich".  de Capaherna,PR 



Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637i(-1,84853650131968,2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0.00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0.363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0.334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3 

Ônibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação Valor Venal 
... 

Depreciagao 
Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$209.595,95 R$6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$ 9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$ 8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$ 120.119,34 R$ 1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

• 



4  

MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0.0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 



RIAL MOTORISTAS PISO SAL 

16,0o11,70,1 PKIMERO REGISIRo No NYE 
FOOMIOTRO Ito MkE 

NUMER0 OP SO LOCI MO.,.  
NUMERO  DOPMuCtSSO 
OM 00 OMOTOCOLO 

104.0 
MI/.00 

1.62110 YlOO 
111.0 ROM 

Yoe..  do us 
McomM11.6A•oodNO. 
RPM.. 1Nno Nara. tIlmets • •Imllsrma 

0,1 

WPM.. 

ACRE 
NAOCAS  

AL.1.04 
AL1.0.3 

IMMV,  
4.RA 

°tTRITO  FROM. 
V11.1110 SWIM  

00. 

wooded:410 
1AATO .0400 00 OK  

PARA 
PARA.  

Pc Psvaaf tICA 

MAW,. 
0..1% CO NORTE 

ORAXOE SUL 

SUMPS 
TOCANTINIS 

901,411M 
ONIM GAMMILA 

90,01%,111.0 



't ,J 21 i5 '9  
I 

• . 1 

ENCARGOS SOCIAIS  
PARAMETROS 1 
Motor's. ('32 pa sagelros) ' 

PARAMETROS 
2.383r60..121 a 36 0...age.53.)  

nARAME TROS 
70088.610.1 •••••• 

- - . I or. , Jor nada  2413 
Motorist. 001 a 20 0ra...I   
44h 

Fonts  11;ossers.,50 Cole,. s - ,Iretbd 20212024 Corve,10 l5.1e1s..15 - S•01•81.3 2023/2024 Gonvon,110 Golavas - Sinfrehba 2023/2024 
Turn* do Traball. = • • . • • -•• I  

PLANILHA  DE FORNIAÇA0 DE  CUSTOS  

itEmoNERACAO OA la° OE OKRA 

nJs< I woo.. (832 bas • 03111• I 
Val. 60o823 (08( 

Mob.. 171 • 36 possape.roal • , 
2olo• ...al (RS, 

M.o.. (01 • 20 Pa 
8 

...TR...,  . 
Ye.. mensal (RS, 

TOT., Itt0OUNORACAO 2.003,05 AM 0.00 
80953470 A  
ENCARGOS SOCIAIS  E PROVISOES DE ENCAROOS D.BALHISTASIINC 
ORUPO A - OBRIOACOES  SOCIAIS  
A O.  119$0 - 8,143 22 ..0 I 3.• 8212001 MO" 20.00% 30000 20.00% 0-00 020674. 300 
A 01  FGTS  -Art, 1530• 503200 a Art Pr... III GP, 6.00% 8,00% 23304 6.00% 000 8 00, 0,00 
0.03 50585050? • Amao 3.  t 4. 8 036190 150 +.50% 4100 1.50% 0.00 1 50% 000 
A.. SEMAVSENAC - Decrelo 2 315/86 I00% 1,00% 2748 0.00% 0.043 , 006 0.00 
A..  INCRA  - IN 7781 do 3805/55 e .3,14.no 2.2074 020% 8 59 020% 000 0 70, 0.00 
#06 S05000 -Art, 6* Lea 502990 e 1015154 do 25/12/90 0.80% 0.130% 8670 0.60% OA 0,80% 0,00 
8.00 Satano 00u.c.60 - A., 3.  hp. I 0.0,561303142 2 5074 2.50% 6453 2 60% 000 1 50% 000 
A.08 SAT/FAP ( de words GNAEJFAP3 3,0014 3,00% 63,79 3,% 0,00 3 00% 0 00 
Subtotal Onvo A 34.0e% 20.00% 5027.03 34.110% 0.00 31.00% 0.00 
06070 8 . GUSTO DE 6670842200 00 PROF./RONAL  AUSENTE  
30 061411 0.00% 000 050% 0.00 00074 0.00 
902 Aft. Pr.. TrOtelhodo 0.01% 0,01% 0,10 0,01% 3.00 000% 000 
5 03 Aue6.... par 1332.153 1.5.014 1.54% 43 01 1.54% 330 0,54% 000 
8 04 Acklente de Trebel. 0.02% 0.0" 0 56 0.02% OM 0.02% 0 00 
B.05 Fall. LGNAN 0,91% 0,91% 25 42 0,1% 0, 0 91% 0,00 
0 . LIC01,09 balerr•olede O..% 0.04% 1 i2 0 .% 0.00 0 .% 0 00 
Subtotal .upo 15 2.50%, 0.52% 70.3$ 2,51% 0,00 1,51% 0.00 
OR UPO C •  ORA  F . A OE 
COO Ad•c•onro 1(3 (0530 3.10% 3,10% 55 513 3.10% 0.00 3,1074 000 
C O? '0 508.9 8.33% 03.3% 232 56 6 30% 0.00 833% 000 
Subtotal ... c 15.43% 11,43% 310,14 11,43% 0.00 11.43% 0,00  
GRUPO  0 • INDENLEACOE16 
D 01 A.o Prrh. ...do • Flonae • 1/3 Con. •  ir  toden,st 1,31% 1,31% 36 50 1.31% 0,00 1 31% 0.00 
00? , GT5 K.. 3250 7.55 • FOTS 000,0 1r .1.... 0.00% 009% 2 5.1 0.49% 000 0.09% 003 
300 Irxtr... cornben.t.la  pa  dei...  a/.. eau. 230% 2,31% 64 52 2.31% 0,00 2,31% ODD 
Subtotal Orb. 0 3.71% 3.71% 103.12 3.75% 0.00 3.71% 0.00 
CROP° E • L10ENCA  MATERNIDADE 
SI'  Aprovisao.p... de 76146 sol. lc.. malorn•drade 0,00% 0.00% 090 000% 0,00 000% 000 
602 Aorxr.xnamento do 1/3 conabluvonell 8...two boon.' 0,00% 0.00% 000 0.0" 0,00 0 00% 000 
0003 ,,,,,..... Drub°. War. o 0........./..... 0,00% 0.0" 0.00 3.00% 0,00 0 00% 000 
Subtotal Onr. E 0.00% 0.00% 0.00 0.6094 0.00 0.00% 0.00 
ORUPO F - INCIOENCIA 00 ORUPO A • 

Isc.4.1som Cin, . A x Oth./ • • B • C 5 13% 5 13% 5 13% 0 00 S 1 % 
SublONI Gru, F 5,13% 5,13% 143, 5,13% 0,00 5,11% 0,  
TAXA  TOTAL DE ENCAROOS SOCIAXI 59.5" 59,55% 10448 5454% 0,00 5809% oie 
TOTAL DE REMUNERAGAO • ENCARO0b BOCL463 4,57,45 0 00 0,00 

MONTARTE B 

BE NEFICIOS E  UNIFORMES  
A3,11.1N.INV4•060 - Conway, Go.. t. 00 0 oo ' o x 

Subtotal • BanatIclos • Undone.. c.... 0 00 ' 0.00 
50102060001974T8 8 la. 0.00 0,00 

APRO RMS. DO %WA .8800AL DO SCIOOCO 1 
VALOR MENSAL DO S ERVIÇ 0 5,2,5 0 06 o 00 
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ROTA 18 



Preço (eirsE 021262.0 - 14/1212022 Ri 98.106,00 

o 
o 

Cad:. 
MN ',alai. Motorist.' 
1111111 Salar. Monitor 
.1.1AUS1110  Alimentação  Motorist.) 

AuxilroAlimentação Monitor 

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR  
Remuneraçao Pessoal Onibus 

Otda 
Salario Motorista um Sala,. Mondó,  

Om Aced.  Alimentação Motorista mi  Aux.'.  Alimentação Monitor 

Remuneraçao Pessoal - Micro Onibus 

0 
o 

Otda 
111111. Satan°  Motorista  
IMO Saar. Monitor 
NMI Amok°  Alimentação Motorista  
11.1Aoodro  Alimentação  Monitor 

Reinuneraçao  Pessoal.  Van 
12$ 1 921.:,0 

R$ 664 00 
o  

MICROtiNIBUS  
Models  

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 1 :=111111111111111111111111 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço (F/PE) 
RE 0,00 

VEICU LOS 
ONIBUS 

Modelo 
Ano do Modelo 

Estado de Einplacamento11.111.111111.11=311111111111111. 
Aliquota IPVA 

Valor IPVA  
Prager WIPE  529002-31  -  14/17/2022 

RS 0.00 

VAN 
Model. 111111=1:1703312111.1.  

Ano  do  modelo  101111111111111111111K05E  
Estado  de Emplacamento ;721=MM 

Aliquot. IPVA IIMMOMME13.111M.1.111 
Valor IPVA R$ 981.06  

RAIS 
11111=1111 

co 200 
3,00% 

INFORMAÇOES G: 
fempo de Contrato 
Numero de  <has  do período  le  
Aliquota de ISS 

INDICES  
Taxa  pré4ixada  da  TIP 
IPCA  

Cálculos  Referent.. A: 
MÈS 12  
ANO 2023 

Custos Fixos 
LiCerioainenlo Anual e Taxa de  Bomb.° (vat,  anual) 1110111X31111111 

   

DPVAT (valor  arum!)  
Vistoria DETRAN (c,310, anual) 
Seguro de Responsabildade Civil (vator anuao 
Preço m' Adesivagem 
Preço Serviço de Rastreamento Hitaido (Satelite e G IIII PRSIIMOIM I  
Pre  .Ater<  lo  e  Sera,  em do Taco' rato jvaior /venal.' 111.=111111111 

11111111:11311111111 
1111111111=INE 

6.48768 
9006  

OUTROS INSUMOS 

Custos Variaveis 
Prego  Combustive'  (litro) 
Preço  Oleo  do Motor (litro, 
Preço  Oleo  Coma (lrtio) 
Preço  Oleo  Diferendal (litro) 
Preço  Eked°  de Freio (lleo) 
Prego Graxa (Um) 

Preço Lavagem (unitariol 

1111113111=1 
30 00 

1111111117731111111 
11111111101Z111111111 
111111111111111111 

60 00 

(=brim. 
lAcro.ombus 

Von  
Caminhonete 

110 00 

Periodicidade da Limpeza (em km) 1.000 

Taxa (%) Parcels.  

Despesas Indlrotas 
Estradas Não Pavimentadas 

Estrada. Pavimentadas 

3,96% 
5,00% 
3,00% 

6.65% Taxas • Tributos 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA -ROTA 18 

Fonte da Informação: 
Convenção Coletivas Sinfrebba 2023/2024 

 

PNEUS 

  

 

ittN1131JS 
Prego med. pneu Okm  (pa  pneu) 

Preço med. reca.a.em .1 .neu 

  

   

micRo-ONiaus 
Preco medic>  pneu  Okm  (por  pneri)  

Preço  med.° recapatem (pot pilau) 

  

   

VAN  
Preço  medio poet' Okm (pot prieu) 800 00  

Caminhonete  
Pre o med. neu Okm '.0( neu  

BDI 
Devi. ter ontormadas as parcel. qt. constituent o 1301,  com  sous percent... 

  

oEscRigÃo 
Taxa a titulo de BOi 

 

18,77% 

  

1Preencher Camp. em  Amarelo 6.65'!,  Margem d. Lucro 

Simples Nacional 
PIS 

COE  INS  
çãc, Patronai Previdenciana - CPP 

Impostos Municipais Capanema/PR 
ISS 3,00% 

Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 
PIS 0,65% 

COFINS 3,00% 

Total 1307% 

etrtante: Os veículos (modelo e ano) uhlizados nessa planilha sâo apenas  referenda's  para elaboração dos custos e obtenção do valor  maxim°  da linha licitada. As empresas partic partes do processo licitatóno poderao utilizar qualquer outro veiculo (modelo 
), desde que respeitadas as emgencias omstantes no processo. 

1) 0 preço do combustivel utIlizado pelo velculo  sera  atualizada mensalmente, com base na divulgação pela Agenda Nacional de Petrõleo (ANP) do preço <nédio de revenda praticado no Estado do  Parana  comanda prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quai do  hoover  atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de  Transports  de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Regillo Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

31 Os pagamentos referentes à execução do se viço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas anão pavimentadas de .da LINHA iodada serão aqueles calcolados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos 'tens 1 e/ou 21 multiplicados pelo  deflator  k, correspondente a razão  antra  o valor do lance vencedor ao valor total inioalmente estimado pela Prefertura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referenda). 

Metodologia da Calculo diSponlvek 
httosliwww Ice oe aov baintemet/do.)t./MTE.PE MAR  22,,,Ai 

• meterdelopla •I•Pcuarle pole  Grupo  de Tr. rilua Inlersolorral do TC.IPt Adapta,le rearrrwla poi+ POL. SEMEG SELOG • Dopartmuoure Cert.. • flusucc,o Pa !Mira klunicipio P• G•pampuarPli. 
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MUNICÍPIO  DE cAPANEMA -PR 
SIVNICML Ot .011CACAO  [CVO-TUN-5MM  

.011'  

 

VIA 

 

soon 

    

MMIIIII=M111.11111=1 

• 

• 



MAO DE DBRA Valor  
Motorista e Monitor 

Salário 
Encargos Trabalhistas 

Mão de Obra da Manutenção (apropriado mediante rateio)  
 Mão de Obra Mensal (RI) 

DEPRECIAÇÃO  
Depreciação Media Mensal  
 Depreciação Mensal (R$) 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração do capital Investido Mensal(RS) 
LICENCIAMENTO, SEI1UROS E TAXAS  

IPVA (apropnado ao longo de 12 m9ses) 
Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 

PVAT (apropriado ao longo de 12 meses) 
floria DETRAN/PR (apropriado a.) longo de 12 meses) 

eguro de Responsabilidade Civil (ipropriado ao longo de 12 me 
LIcenclamento, Stguros e Taxas Mensal (RS) 

CUSTOS FIXOS COMPLEMENTARES  
Adesivagem 

Preço do m' da adesiva  gem  
Tamanho (em m 2) da adesivagem por veiculo 

Tempo de Amortização 
Serviço de Rastreamento (valor mensal) 
Tac6grafo (apropriado ao longo de 24 meses) 
Apropriação reserva técnica 

R$ 3.730,59 
R$ 1.921,50 
R$ 1.809,09 

R$ 559,59 
RS 4,290,18 

Valor 
RS 87,11 
RI 87,11 

Valor 

R$ 454.56 

RI 454,56 
Valor 

R$ 81,76 
R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
R$ 540.64 

RS 667,05 
Valor 

R$ 22.50 

R$ 90,00 
6,00 
24,00 

RI 457,05 
RI 22,51 
RI 85.54  

Implementos Mensal (RS) 
CUSTOS FIXOS (sem  BM)  

BDI (%) 

RS 587,60 
R$ 6,086,50 

18,77%  

CUSTOS FIXOS (com  SDI)  RI 7.228,79 

Veiculo  Ref:  

 

M BENS/SPRINTER 5/5 - 2013 

stos Fixos 
Valor de role eu para o  pa 

 amento cada um dos mesas do  co  drato  

-4220  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

ROTA 18 - VAN 

Custos Variáveis 
Valor de reterência para tusteio da distancia porcorrida  en  cada lido  Jr  via  (Conlon  14. pf 0010) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo  medic)  de um pneu Okm 
Vida CM média pneu Okm 
Número de pneus 

RS 800.00 
30.769 km 

4,00 

R$ 700,00 
40.000 km 

4,00 
Pneus (RS/km) 0,10 0,07 

COMBUSTÍVEL  Rao  Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

6,92 
5,78 

9,00 
5,78 

Combustível (14/km) 0,83 0,64 
PEÇAS E ACESSÓRIOS  Rao  Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessorios 

Coeficiente 
Base de Cálculo 

0,379 
0,00000166667 
RI 227.369,95 

0,291 
0,000001282051 

RI 227.369.95  
Ragas  e Acessórios (RS/km) 0,38 0 29 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km 

Óleo do motor 0,000530 R$ 30,00 0,021 0,0159 
Óleo de caixa 0.000125 R$ 25,85 0,004 0,0032 
Óleo de diferencial 0,000125 RI 42,50 0,007 0,0053 
Fluido de freio 0,000020 RI 35,00 0.001 0,0007 

Lubrificantes (RS/km) 0,033 0,025 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 
Periodicidade (em km) 

110,00 
1.000,00 

110,00 
1.000,00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustível/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,10 
0,83 
0,38 
0,03 
0,11 

0,07 
0,64 
0,29 
0,03 
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (som  BOIL  1,461 1,139 
BDI % 18 77% 18,77% 

CUSTO QUILOMETRICO (com BDI) RS 1.73 /km RS 1,35 (km 

111E111111ZEICEMM  RI 79.516,69 

Terreno Não Pavimentado KM 1,73 13.200 RS 22.836,00 
Terreno Pavimentado KM 1,35 14.402 RS 19.442,70 

TOTAL CUSTO VARIAVEIS 27.602 RI 42.278,70  

CUSTO TOTAL DA LINHA 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ 
VEICULOS ACIMA DE 15 ANOS  (vans)  

11 meses 

15,00% 

129.024.18 

11.072,31 

9.411,46 

1) 0 preço do combustivel utilizado pe o veiculo sere atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês 
da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra sere atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte 
de Passageiros por Fretamento de  Cur  liba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes á execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do 
Termo de Referência) e atualizados mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela 
Prefeitura para cada linha (conforme Ar exo D do Termo de Referência). 

Metodologia de Cálculo disponível: 

httos://www.tce.oe.ciov,br/intemet/docs/tge/MTE-PE MAR22.odf 

Plaihlha e rnetodolows elaborado polo  Gee,  d• Trabalho Interaetorial do TCE/PE. Adapia,lo maloaada p•M PGM, SEMEG, SELOG • Depariarnento Contlbil e Financ•iro da SEFAI do leurhcippo d• GapanarnarPR. 



Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X"2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3  

VAN  

Idade Índice de 
... Valor Venal Depreciação Depreciação 

0Km 14,48% R$ 127.290,32 R$ 18.432,49 

1 1,33% R$ 108.857,83 R$ 1.446,30 

2 1,06% R$ 107.411,52 R$ 1.139,98 

3 1,13% R$106.271,54 R$1.201,78 

4 1,16% R$ 105.069,76 R$ 1.223,85 

5 1,17% R$ 103.845,91 R$ 1.212,23 

6 1,15% R$102.633,67 R$1.184,40 

7 1,13% R$101.449,27 R$1.150,12 

8 1,11% R$100.299,15 R$1.114,21 

9 1,09% R$ 99.184,94 R$ 1.078,94 

10 1,07% R$98.106,00 R$ 1.045,30 R$958,19 

11 1,04% R$97.060,70 R$ 1.013,70 

12 1,02% R$ 96.047,00 R$ 984,20 

13 1,01% R$ 95.062,80 R$ 956,76 

14 0,99% R$94.106,05 R$931,23 

15 0,97% R$93.174,82 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

R$ 127.290,32 

R$ 134.813,17 40 

R$ 143.454,70 

R$ 158.761,32 

R$ 168.747,40 

R$ 173.725,45 

R$ 180.240,16 

R$ 188.008,51 

R$ 196.506,49 

R$ 216.275,04 

R$ 89.930,50 R$ 227.369,95 

• 



2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

e 

• 



„ 
tt 

MANUTENÇÃO 

6nibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,000001 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 



PISO SAL RIAL MOTORISTAS 

.9.) 4.   

.4 

I .1 Au,., ,ASSAOEIROS PGA RE IIMAILUTODC 
• TEA,  o Alt INoPolOANA 

MAN  RO  DI NEE:151,4o NO MN 
DMA DE NCOISTRO NO Al T E  
MARRO  OA SOI iC 'AGA.  
MARRO PROCESSO  
DATA 00 PROTOCOL 0 

tE".111111111111111111111111111111""M"Mr""""""Mirl tio I.H.JAMte• 

A". 

PEN,0,01,20,1 

,til? 
1,7,21 

WT003 

sno nt . SINE. A  I  t• vvnit SAS 
ulDI MA 

CNPJ 

ESTAISOS 

ACRE 
ALACIOA3  

AMAPA 
AMAZONAS  

BANN 
GEARA 

DISTRITO FEOERAL 
ESPIRITO SANTO  

GOP. 
MARANHAO 

MATO GROSSO 
MATO GROSSO 00 SIA 

11.18 GERAIS 
PARA 

PARA. 
PARANA 

PERNAMBUCO  

ROD OE JANEIRO 
RIO GRANDE 00 NORTE 

RIO GRANDE DO SOL 
RONDONIA 
RORASIA 

SANTA CATAR.  
SAO PAULO 

SEROPE 
TOCANTINS 



proft..10.1 

F.,  N c: A R c, 

... ..... >  

(-) s snriAis 
PARAMETROS 

Motorists  (+32 pos2.1(011'00  

PARAMETROS 

Motorists  (21 a 36 passageli  

PARAMETROS 

Motorists  (01 .20 passageiro, 
Jornada  44h 44h 440  

Fonts  • - -- > Cohvenctlo Coletivas - Sinfrebt Convenctio Coletivas - Sinfretit Convenc8o Coletivas - Sinfrett 
Turno de Trabalho ...... => 

10 1/....9.1,0,) 
Valor mensal  

PLANILHA DE FORIVIAÇA0 DE CUSTOS 

BEMUSE Ao DA  MAO  DE OBRA 

Ba..e 

I._ 

Motor., (.32 pa""adoirost 

11. 

. 
Valor Mensal 

Molorista (21 a 

% 

6 passageoro") 
Valor manul 

Molon'ta (01 a 

% 

Valor ,) I,..a Sivanal 0,00 • ,. 130 
TOTAL REMUNERAÇÃO ,i 0,00 0,00 1.921.50 

6119/STANTE A 1 
ENCARGOS SOCIAIS E  PROVISOES  DE ENCARGOS TRABALHISTASONEf  I 
GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

A.01 INSS -Artigo 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% 20,00% 080 20.00% o 00 20,00% 384,30 
A,02  FOOD  - Arbgo 15 Lei 8030/90 e  Art.  7.  memo III  CF/88 8,00% 8,00% 0.00 8.00% 000 8,00% 153.72 
A.03 SESYSESC  -Antoci  3. Lei 8.036/90 1,50% 1.50% 0,00 1.50% 000 1.50% 28,82 
A04 SENA/SE NAC -  Deer.  2.318/86 1,00% 1,00% 0,00 1,00% 0.00 1,00% 19,22 
A.05 INCRA - Lel 7787 de 30/06189 e DL 1148/70 0,20% 0,20% 0,00 0,20% 0,00 0,20% 3.84 
A.06 SEBRAE -  Artig0 8°  LP  8029/90 e Lel 8154 de 28/12/90 0,80% 0,60% 0,00 0,60% 001) 0,60% 11,53 
A.07  Wan*  Educectio • Anigo 3. In.:40100CM. 87.043/82 2,50% 2,50% 0,00 2.50% 0,00 2,50% 48.04 
A.08 SAT/FAT (de acordo CNAE/FAP) 3,00% 3,00% 0.00 3,00% 0,00 3,03% 57.65 
Subtotal Grupo A 36,80% 3180% 0,00 3180% 0,00 36.80% 707.11 
GRUPOS -  GUSTO  DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE 
8.01 Farias 0,00% 0,00% 0,00 0.00% 0,00 0.00% 0,00 
13.02 Asso  Nevi°  Trebalhado 0,01% 0.01% 0.00 0,01% 0,00 0,01% 0,19 
8.03 Ausancias por Doerr41 1.54% 1,54% 0.00 1,54% 0,00 1,54% 29,59 
8.04  Acids.  de Trabalho 0,02% 0,02% 0.00 0,02% 0,00 0,02% 0,38 
6.05 Faltas Legais 0,91% 0.91% 0.00 0.91% 0.00 0.91% 17,49 
13.06  Licence  palemidade 0,04% 0,04% 0,00 0,04% 0.00 0,04% 0,77 
Subtotal Grupo 15 2,52% 2,52% 100 2,52% 080 2,52% 48,42 
GRUPO C -GRATIFICAÇÕES 

C.01 Micionel 1/3 Faries 3,10% 3.10% 0,00 3,10% 0,00 3,10% 59,57 
C.02 13°D.060 8,33% 8.33% 0,00 8,33% 0,00 8.33% 160,06 
Subtotal  amp*  C 11,43% 11,43% 100 11,43% 0.00 11,43% 219,83 
GRUPOS - INDENIZAÇÕES 
0.01 Ave° Pr.. indenIzado •  Farkas  • 1/3 Const. • 13. indenirei 1,31% 1.31% 0.00 1_31% 0.00 1.31% 25.17 
0.02 FGTS sobreAviso Previo • FGTS sabre 13° indenizado 0,09% 0,09% 0,00 0,09% 0,00 0,09% 1,73 
0.03  ....So  co.Pentatõne por demisseo  slums  causa 2,31% 2,31% 0,00 2,31% 0.00 2,31% 44,39 
Subtotal Grupo 0 3,71% 3.71% 0.00 171% 0.00 3,71% 71.29 
GRUPO E -UCENCA MATERNIDADE 
E.01 Axovisionomento de Fades *Ore Ikence maternidade 0.00% 0.00% 0.00 0.00% 0.00 0.03% 0.00 
E.02 Aponsionarnento de 1/3 constitucionel/ Fenas sob',  ken.  0,00% 0.00% 0,00 0,00% 0,00 0.00% 0.00 
E.03 Inciancia do Gnipo A sobre 0 0,upo libOnCA maternI0a. 0,00% 0,00% 0.00 0,00% 0,00 0.00% 0,00 
Subtotal Grupo E 0,00% 0.09% 0.00. 0.00% 0.00 6.00% 0,00 
GRUPO F. INCIDENCIA DO GRUPO A 
F.01 lIncidénoa Grupo A • t Grupo I3 • C) 5,13% 5,13% 0.00 5,13% 0,00 5,13% 98.8+ 

. Subtotal  Crypts  F 5,13% 5,13% 0,00 5,13% 0.00 5.13% 98,84 
TAXA TOTAL DE ENCARGOS SOCIAIS 59,50% 59,59% 0,00 59,59% 0,00 39,59% 1.145,09 
TOTAL  OE  REMUNERAÇAO • ENCARGOS SOCIAIS 0,110 0,00 3.068,59 
MONTANTE a 
BENEFICIOS E UNIFORMES 
A,NII:0 Al mc,a,.30 •  Car  ve-,i, Co .-.... , 00 000 864 00 

Subtotal • Bono/flop,' e  Uniform,.  000 0.00 664.00 
. TOTAL MONTANTE 8 0,00 0,00 664.0% 

QUADRO RESUISO DO VALOR MENSAL DO 8E0VIÇO 
VALOR MENSAL DO SERVIÇO 000 0,00 3.730,59 

O 
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ROTA 19 



665% 

Despesas Indiretas 

Mar rn de usro 
Taxas • Tributos 
Simples Nacional 

Estradas Não Pavimentadas 
Estradas Pavimentadas 

3,00% COFINS 

1  Total 

Cmieus 
Prager medic,  pneu  Okm  (por  r  

Preço médio  reCapa ern (pa p, 

800 00  
VAN  

Preço médio pneu Okm  (pa  pneu) 

MICRO-ONIBUS 
Preço medio pneir Okm (por pneu) 

Preço  reecho  recapa em ipor pneu)  

Caminhonete  
n Okra .10,  

ón,bus 
acto.or,bus 

Van  110 00 

1.000 Periodicidade da Limpeza (em  kin)  

OUTROS INSUIVIOS 
Custos Fixos 

Licenciainento Anual o T.1,,r cl, r 

DPVAT (valor  antic')  
Vistoria DETRAN (valor  bind')  
Seguro de Responsabilidade Civil (varo(ca/or'aniran 
Preço m'Adesivagem 
Preço Serviço de Rastreamento Hibrido (Satelite e GPR i' S) ,=M133.11  
Pre  e  Alen  do e Seta  ern  do Tac rafo leais. h,enai) =MEE= 

IIMII11= M111111132E1111111 
6.487 66 

90 00  

Custos Variaveis  
Prep-) Combustive!  (litro) 
Preço  Oleo  do Motor (litro) 
Preço  Oleo  C...3 (1tt.) 

Preço Óleo ('Iiterencial  (WO)  

Preço Fluido de Freio (taro) 
Preço  Gran.)  (litro) 

Preço Lavagem (unitario) 

11111111133111111 
30 00 

-- 

6000 

BDI 
Q.v.., set mfounadas as parcalas quo Gonstdoem o 601, Limn ums rasperctrvos parventuals. 

DESCRiçAo 
Taxa a titulo de BOI 

Taxa 
18,82%  

PIS 
COF  INS  

Contnbuição Patronal Previdenciária - CPP 
knpostos Municipais - Capanema/PR 

ISS 3,00% 
lmpostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0,65% 

INFORMAÇÕES 
Tempo de Contrato 
Número de dias do periodo I 
Aliquota de ISS  

5,56% 

4,68% 

INDICES  
Taxa  pre-fixada da TLP 
IPCA 

2023 
2024 
2025 
2025 
2027 
2028 

Preço (FIPE 021262-81 • 14/12/2022 RS 98.108,00 

VEÍCULOS 
ONIBUS 

Modelo 
Ano do Modelo 

Estado de Emplacamento 
Aliquota IPVA 

Valor IPVA 
Preço (FIPE 529002-3) - 14/12/2022 

MICRO4NIBLIS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço 1  IPL) 
RS 0,00 

RS 0,00 

VAN  
m.d.,..1111111 1 

Ano do Modelo 595  
Estado de Emplacamento =1.11.111=11 

A,19..ta IPVA  11111.11.11 
Valor IPVA P098106 

PA PANA 

PARANA 

REMUNERACAO DO MOTORISTA E MONITOR 
Otda 

IM Sala's) Nlotorisla 
Salami Monitor 

Alimentaçao Motorola  
Auxilio  Alimentaçao Monitor 

Remuneraçao Pessoal Onibus 

Rernuneraçao Pessoal- Micro Onibus Otda 
I= &nano Motorista 
00.1  Satan°  kiloortor 
111111  Amite,  Alimentação Motorista 
.1111 Auxilio Alimentação Monitor 

Remurieraçao Pessoal-Voo Otda 
Salano Motorista 
Sala,e, Monitor 
Auxiho Alimentação  Motorola  
Auxilio Alimentação Monitor 

R$ 1 9:11 1.,0 
o 

0$ 664,00 
o  

Cilculos Referentes  
MÊS 12  
ANO 2023 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA-ROTA 19 

Fonte da Informação: 
Convenção Coletivas - Sinfretta 2023/2024 

1Preencher Campos em Amarelo 

*ortante: Os verculos (modelo e ano) utilitados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção cio valor máximo da linha licitada. As empresas  panic  pactos do processo licitatório poderão utilizar qualquer outro velculo (modelo 
no), desde que respeitadas as exigancias constantes no processo. 

1
1) 0 preço do combustivel utilizado pelo velculo sere atualizada mensalmente, com base na divulgação pela Agancia Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mas da prestação de serviço. 

1

2) 0 valor da mão de obra sere atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangancia ria cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicalo das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Cuntiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

31 Os pagamentos referentes li execução do serviço, o custo fixo e os custos quilometncos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 efoli 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente a razão entre o valor do lance vencedor no valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referenda). 

Metodologia da  Calculi)  disponivel: 
rittna://www Ice rlir nov brantemnticIncsitca(M1E-PE MAR22 odf 

Planiam • mortadella, cabor•do Ompo d• ',abaft,* Ine•emordet•I TGEIPE.Adapvsle monads pa. PGM. SEMEG, SELOG • Cmpa.mante Gentabil • Inanctlea SE,SI do Monk,. G•pan•n,,PM 
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R$ 3.730,59 
R$ 1.921,50 
R$ 1.809,09 

R$ 559.59 
RS 4.290,18 

Valor 
RS 87,11  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

ROTA 19 - VAN  
Veiculo  Ref: 

 

I it.BENSISPRINTER 515 - 2013 

  

  

VJlor de referenda para o 

 

ustos  Fixos  
yantento efn  cada  'ii" du !noses do co drato 

  

MAO DE  OBRA Valor  
Motorista e Monitor 

Saldrio 
Encargos Trabalhistas 

Mão de Obra da Manutenção (apropriado mediante rateio)  
Mão de Obra Mensal (R$) 

DEPRECIAÇÃO  
Depreciação Media Mensal  

Depreciação Mensal (RS) 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO Valor  

Remuneração (mensal) R$ 454 56  
Remuneração  dc  capital Investido Mensal(R$)) R$ 454,56  

LICENCIAMENTO, SIEGUROS E TAXAS  
IPVA (apropriado ao longo de 12 meses) 

icenciamento (apropriado ao lonlo de 12 meses) 
PVAT (apropriado ao longo de 12 meses) 
istoria DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) 

uro de  Res  onsabilidade Civil  (apropriado ao longo de 12 me  
Licenciamento Seguros e Taxas Mensal (R$) 

COMPLEMENTARES 
Adesivagem 

Prego do mu da adesivagem 
Tatnanho (em r') da adesivagem por velculo 

Tempo de Amortização 
Serviço de Rastreamento (valor mensal) 
Tacografo (apropriado ao longo de 24 meses) 
A ro ria o reserva técnica 

RS 587,60 
R$ 6.086,50 

18,82%  
CUSTOS FIXOS (com BDI) R$ 7.231,82 

Custos Variáveis 
Valor de referenda para custelo da distanda percorrida 0111 cad.ilipo de 1.11.1,coirfortrie projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm RS 800,00 R$ 700,00 
Vida útil media pneu Okm 30.769 km 40.000 km 
Número de pneus 4,00 4,00 

Pneus (RS/km) 0,10 0,07 
COMBUSTÍVEL Não Pavimentado Pavimentado 

Autonomia (km/I) 6,92 9,00 
Preço Diesel 5,78 5.78 

Combustfvel (RS/km) 0,83 0,64 
PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 0,379 0,291 
Coeficiente 0,00000166667 0.000001282051 

Base de Cálculo R$ 227.369,95 RS 227.369.95 
Peças e Acessórios (RS/km) 0,38 0,29 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 
Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km 

Óleo do motor 0,000530 R$ 30,00 0,021 0,0159 
Óleo de caixa 0,000125 R$ 25,85 0,004 0,0032 
Óleo de diferencial 0,000125 R$ 42,50 0,007 0,0053 
Fluido de freio 0.000020 R$ 35,00 0,001 0,0007 

Lubrificantes (RS/km) 0,033 0,025 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado  

Prey:,  Unitário 110,00 110,00 
Periodicidade  (ern  km) 1.000,00 1.000,00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO  Rao  Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 0,10 0,07 
Custo Combustivel/km 0,83 0,64 
Custo Manutenção/km 0,38 0,29 
Custo Lubrificação/km 0,03 0,03 
Custo Lavagem/km 0,11 0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem  SDI)  1,461 1,139 
BDI % 18 82% 16,82% 

CUSTO QUILOMETRICO (com BOI) RS 1.74 /km RS 1,35 /km 

WIIIIEFITEEM=1111  R$ 79.550 02  

Terreno Não Pavimentado KM 1,74 11.200 R$ 19.488,00 
Terreno Pavimentado KM 1,35 11.200 R$ 15.120,00 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 22.400 R$ 34.608,00 

CUSTO TOTAL DA LINHA 

CUSTO ESTIMADO MENSAL 

CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ 
VEICULOS ACIMA DE 15 ANOS  (vans)  

11 meses 

15,00% 

121.389.84 

10.378.00 

8.821,30 

R5 87,11 

Valor 

CUSTOS 

Implementos Mensal (RS) 
CUSTOS FIXOS (sem BDI) 

BOI (%) 

R$ 22,50 
R$ 90,00 
6,00 
24,00 

R$ 457,05 
R$ 22,51 
R$ 85,54 

Valor 

R$ 81,76 
R$ 7,21 
R$ 0,88 

R$ 36,57 
R$ 540 64 
R$ 667,05 

1) 0 prego do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do  prep:,  médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês 
da prestação de serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atua izada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangancia na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte 
de Passageiros por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes à execJção do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do 
Termo de Referência) e atualizados mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedora o valor total inicialmente estimado pela 
Prefeitura para cada linha (conforme Anexo O do Termo de Referência). 

Metodologia de Calculo disponfvel: 
httos://www.tce.oe.00v.br/intemet/do(s/tce/MTE-PE  MAR22.ocif 

Ptanilha • matodologla elaborado pelo Grupe de Trabalho Inters•torial do TCE/PE, Adaptação realizada  pea  PGM, SEMEC, gELOG • Departamanto ContAbil • Finamoiro da SIEFAI do Munich:4o de Capaoema/PR. 



Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/X^2 +1,33466828255716/XA3 

MICRO-ONIBUS 

Y= 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3 

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3  

VAN  

Idade _ Índice de Valor Venal Depreciação Depreciação 

0Km 14,48% R$ 127.290,32 R$ 18.432,49 

1 1,33% R$ 108.857,83 R$ 1.446,30 

2 1,06% R$ 107.411,52 R$ 1.139,98 

3 1,13% R$ 106.271,54 R$ 1.201,78 

4 1,16% R$ 105.069,76 R$ 1.223,85 

5 1,17% R$ 103.845,91 R$ 1.212,23 

6 1,15% R$102.633,67 R$1.184,40 

7 1,13% R$101.449,27 R$1.150,12 

8 1,11% R$ 100.299,15 R$ 1.114,21 

9 1,09% R$99.184,94 R$ 1.078,94 

10 1,07% R$98.106,00 R$ 1.045,30 R$958,19 

11 1,04% R$97.060,70 R$ 1.013,70 

12 1,02% R$ 96.047,00 R$ 984,20 

13 1,01% R$95.062,80 R$956,76 

14 0,99% R$ 94.106,05 R$ 931,23 

15 0,97% R$ 93.174,82 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

R$ 127.290,32 

R$ 134.813,17v 

R$ 143.454,70 

R$ 158.761,32 

R$ 168.747,40 

R$ 173.725,45 

R$ 180.240,16 

R$ 188.008,51 

R$ 196.506,49 

R$ 216.275,04 

R$ 89.930,50 R$ 227.369,95 

• 



2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

III 

III 



qtqi 2 32  

MANUTENÇÃO 

6nibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,000001' 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

• 



PISO SAL RIAL MOTORISTAS  
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To. IM.OSISE,000t. 
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ACRE  
ALA.. 

111111111111111111111111111=121221311M2 AMAPA  
AVAEONAS 

P.1311010011 ROMERO Di RE GMTRO NO MT E BAHIA   
0“A OE  REGISTRO  NO /ATE  
NUMERO  OA SOLIC !MGM, 

CEARA  
DESTRITO FEDERAL   

NNMEIE0 OD  PROCESSO  
DATA So PROTOCOL° 

11.4 MAO OOP ,, 
S.102 

ESPRIT() SANTO  
GOMS 

MARANNA.  
MATO GROSSO  

IWO GROSSO 00 SUL 

2.TLI. 
111111111111111 ==1.1 

011,00 
MPLAS GERAIS  

P.A  
PARA. Moterhat6 6 Elloo0.06 2.31S2S 

M•earlaiNF 6 V•06. Ran.. INA.. • •6110-8 • 1..50 
MAPS 

P.UIA  
••••661 Trontops• 6.6 1,111.60 50.00  PERMIAISUCO   

PIAUI  
RID DE JANEIRO  

RID GRANDE DO  NORTE  
R. GRANGE DO St, 

RONDONIA  
RORALM  

SAN TA CATARNA  
SAO PAULO  

SERGIO,  
TOCIA4-1, 



FNC.ARCnS 

>  

S()C.IAIR 
PARAMEIROS I 

Motorists  (.32  passage It.) 
PARAMETROS 

Motorists  (21 a 
I 

36  passage  irc, 

PARAMETROS 

MotorIsta (01 120 passageiro Profissional  

Jornada  44h 445 44h I 
Fonte - - . > COnvenC30 COiebvas - Sinfretif ConvenÇÃO Coletivas - Sinfretit, Convenctio Co'abyss - SInfrebt 

Turno de Trabalho   • 

l PLANILHA DE FORMAÇÃO DE CUSTOS 

RDWREMACAO DAMÃO DE OBRA 

 Base I Motonsta 1.32 passa 

% 

eiroS) • 
Valor  Mena.  

Motorista (21 a 

% 

36  pass aims)  I 
Valor mensal 

i 

Motor...a (01  a 

/4 
20 Pass0fVtros) 

Valor mensal 

Valor no .,.n Sala,a I 0,00 000 102150  
IOTA).  REMUNERAÇÃO 0,99,, 0,00 1,921.54 
MONTANTE A 

ENCARGOS SOCIAIS E  PROVISOES  DE ENCARGOS TRABALHISTAS(IN 

GRUPO A • OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

8.01 INSS -An. 22 inciso I Lei 8.212/91 20,00% 20,00% 0,00 20,00% 0.00 , 20,00% 384,30 

8.02 FGT$  -Art.  15 Lei 8030/90 a  Art  r indso  III  CF/88 8.00% 8.00% 0.00 8,00% 030 8,00% 163,72 

8.03 SESVSESC  -Art.  3° Lei 8.036/90 1.50% 1,50% 0.00 1,50% 0.30 1,50% 28,82 

91.04 SENAWSENAC - °meta 2.318/86 1.00% 1,00% 0,00 1,00% 030 1,00% 19,22 

A.05 INCRA - Lei 7787 de 30/06/89 e  Di  1146/70 0.2014 0,20% 0.00 0,20% 0,30 0.20% 3.84 
8.06 SEBRAE - Art)8* 8.  La  8029/90 e Lal 8154 de 28/12/90 0,80% 0,60% 0.00 0,60% 030 0,60% 11,53 
A.07 5e5440 Ed000080 '912050 3'  Inds*  I Decreto 87.043/82 2,54% 2,50% 0.00 260% 0,00 2.50% 41304 
A.08 SAT/SAP (da  &co.  CNAE/FAP) 3,00% 3,00% 0,00 3,00% 0,30 3,00% 57,65 

Subtotal Gr.* A M00% 34.80% 0.00 36,00% 0,00 36,80% 707,11 
GRUPO  It -GUSTO  DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

13.01 Ferias 0,00% 0,00% 0,00 0,00% 
, 

0,00 0.00% 0,00 
0.02 Aviso Prévio Trabalhado 0,01% 0,01% 0,00 0,01% 030 0,01% 0,19 
13.03 Austincias Por  Doan.  1,54% 1,54% 0,00 1,54% 0,00 1,54% 29,59 
B.04 Ar.dento de 51a6a110 0,02% 002% 0.00 0.02% 0.00 0,02% 0,38 
13.05 Faltas I  °gals  0,91% 0.91% 0.00 0.91% 0,00 0.91% 17,49 
13.013  Licence  paterrodade 0,04% 0,04% 0,00 0,04% 0,30 0,04% 0,77 

Subtotal Grupo B 2,52% 2.52% 0.00 2,52% 0,00 2,52% 40.42 
GRUPO C. GRATIFICAÇÕES 

0.01 lAdicional 1/3 Ferias 3,10% 310% 0,00 3,10% 0,00 3,10% 59,57 
C.02 53/544,10 8,33% 8.33% 000 8,33% 0.30 8,33% 100,06 
Subtotal Grupo C 11,43% 11.43% 0,00 11,43% 0.00' 11.43% 219,63 
GRUPO 0. INDENIZAÇÕES 

I3.01 Atoso  Raub  Indent/ado • Fades 0 1/3(0n;5, • 13'od,n-o9 1,31% 1,31% 0,00 1,31% 0,00 1,31% 25.17 
0.02 FGTS sobre  Avis° Prier.  • FOTO sobre 13* inclenizado 0,09% 0.09% 0,00 0,09% 000 0.09% 1,73 
0.03 indenizacfo compensaldria p0,4084.040 s/lusta causa 2,31% 2,31% 0,00 2,31% 0,00 2.31% 44,39 
Subtotal Grupo 5 3.71% 3.71% 0,00 3,71% 0,00 3,71% 71,29 
GRUPO E .LICENÇA MATERNIDADE 

E.01 AarovIsionamento  OR  Férlas sobre P.n. maternidade 0,00% 0.00% 0,00 0.00% 0,00 . 0.00% 0.00 
E.02 AprovIslonamento de 1/3 conaliluclonaV Fanas zobre licença 0.00% 0.00% 0,00 0,00% 0,00 0.00% 0,00 
E.03 incidência do Grupo A  sobs.,  Grupo  beer.  matem,dado 0,00% 0,00% 0,00 0.00% 0,00 0.00% 0,00 
Subtotal Grupo E 000% 0.00% 0,00 0,00% 0,00 0,99% , 0,00 
GRUPO F' INCIDENCIA DO GRUPO A 

F.01 I Inc,danaa Grupo A vf  (Goad  0' C) 5.13,, 5.13% ,.00 5,13% 000 
1 

5,13% 98.64 
Subtotal Grupo F 5,136 5,13% 0,00 5,13% 0,00 

I 
 5,13% 98,64 

TAXA TOTAL  OE  ENCARGOS SOCIAIS 59,59% 59,59% 0,00 511,59% 0.00 09.5014, 1.145,09 
TOTAL DE REMUNERAÇÃO • ENCARGOS SOCIAIS . 0,00 0,30 3.0,59 
MONTANTE 13 

BENEFICIOS E UNIFORMES 

40s009 Aiimentac,. - Conuencao Colema  ii  CCI 0 D' 11400 
Uniforrnos (ata da  SAD)  
Subtotal - Beaer,cios o Uniformes I 0.00 0.00 664,00 
TOTAL MONTANTES 0,001 0,00 864,00 

QUADRO RESUMO 50 091100 MENSAL DO SERVIÇO 

VALOR MENSAL 00 SERVIÇO 000 000 .1_ 3.730 59 
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Cálculo. Referentes 
MES 12  
ANO 2023 

VEICU LOS 
ONIBUS  

Modelo  11.1111110 1 
An. do Model.,  11111111111111111.11111  

Estado  de Emplacamento .111.1111.111=11111111.1111= 
"goo. IPVA  1111111111111111111 

Valor IPVA 1.392,02 
Pre o (FIPE 529002-31 - 12/2023 139.202,00 

Remuneração Pessoal - Micro Onibus 
0 
0 
0 
0 

Cltda 
MINE  Satan°  Motorista 
IMMI  Salem)  Mondor 
.1111Auxdco Alimentação Motorista 
EMIAvecico Alimentaç.ao Monitor 

Remuneração Pessoal -  Van  ceda 
ME  Salk.  Motonsta 
MI Sala., Monitor 
1111111 AuxilioAtimentoção Motorista 
11.11Auxi(io Alinientação Monitor  

VAN  
Modelo  

Ano do Modelo  
Estado de Emplacamento  

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço 166%)I  
0,00  

MICRO-ÓNIBUS 
Modelo  

Ano do Modelo  
Estado de Emplacamento  

Afiquota IPVA 
Valor IPVA  

Pre,  .r 
0,00 

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR 
Renumeracao Pessoal  Combos 

On &alarm  Motorista 2 793,00 
Mil  Sabin.  tvloretur 
Num Auxilio Atenentaçao Motorista 664,00 
111M  ',mho  AtirnentacãO Monitor 

Fonte da Informação: 
Convenção Coletivas - Sunfretiba 2023/2024 

IPreencher Campos em Amareb  

PNEUS 

 

ONIBUS  
Prego  medic. poet, Osen  

Preço  modro recapa em Tor, oneri) 

 

 

2.00000 
850 00 

MICRO-ÓNIBUS  
Prep inodio  pneu  Okni (pro Nord 

NO Ted. reca • b. em  por .  no.) 

VAN 
,,Jio  pneu  Okin (pot  pneu) 

Caminhonete  
Pre o media .neu Okm or. au/  

88 50 

11111111111311111111111 

WEEMS 
90 00 

1111111=111111 
1111111=1111111  

23  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

IARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -SEMEC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

• orients:  Os veículos (modelo o ano) utilizados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtenção do valor máximo da linha licitada. As empresas  panic pantos  do processo licltatorio poderão utilizar qualquer outro veículo (modelo 
e ano), desde que respeitadas as exigências constantes no processo. 

DADOS DE FNIRADA - ROTA 20 

RAIS 
IME=3. 

• INFORMAÇÕES G 
Tempo de Contrato (mesas) 
Numero de dias do  period°  to vo 200 
AliqUota de  ISO  

INDICES  
Taxa  pre-fixada da  TIP 5,S6% 
IPCA 

2023 4,68% 
2024 
2020 
2016 
2027 
2028  

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

lacenciamento Anual e Taxa de Bornbea0 frat,  ar8.0 

DPVAT (valor 
Vistoria DETRAN (valor anual) 
SIALIf0 de Responsabilidade CrocI v.skir anuah 
Preço  in'  Adesivagem 
Ple,D ./,‘• a4siiresinent HIC.04..,Sateige e  DPI./ 
Pre Alen  áoe Sala em do TacograIo (valor banal) 

Custos Variáveis 
Preço Combustivel  (biro)  
Preço  Oleo  do Motor  (biro)  
Preço  Oleo Cauca (Intro)  
Preço  Oleo  Dilerenciai (Piro) 
Preço  node,  de  Irons (dry)  
Preço Graxa ((itro) 

Prego Lavagem (unitário) 
Oníbus 

Mrcru•Oriíbos  
Van  

Cjrnmhoncto 

111111363111111 
3000 

=MEE. 
1111MENIE 
IME2111.1111 

60 00 

110 00 

Periodicidade da Limpeza ie,r,  km) t000 

BOI 
..... sc. allortaadaa as  parcel. Quo  comlailutal 0 ODI.  cool,  ..,.,. to orreclovos pc,calaato 

DESCRIÇÃO Taxa 
Taxa a titulo de  EMI 18,52% 

Parcelas I Taxa 1%) 

Desposas Indiretas 
Estrades  Nap  Pavimentadas 

Estradas Pavimentadas 

3.14% 
5,00% 
3,00% 

Margem de Lucro 6.85% 
Taxas e Tributos 8,65%  
Simples Nacional 

PIS 
C  OF INS  

Contribuição Patronal Previdencia,a - CPP 
Impostos Municipais - Capanema/PR 

ISS 3,00% 
impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PiS 0,65% 
COF  INS 300% 

Total 18,52% 

1 1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veículo será atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no  riles  da prostaçao do serv,ço 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizado quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Cuntiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001.00 

3) Os pagamentos referentes á execução do sorviço. o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de  cads  LINHA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atuahzados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k. correspondente ti razão entre o valor do lance vencedor  co  valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo Udo Termo de Referência). 

Metodologia cia Caiculci disponivel: 
httoslivernvice.0e.00v.brfinternet/clocs/t0e/MTE -PE MAR22,00  

Pima. • mote... elotoar000 polo Grvoo iroe•loo Intor•otoral  ao  ,CE,F Ad•ota.,•o p•I• POW SEMEC. SE LOG • Dog...ammo COMA!. • F Insnu..o a• do Man... Lopon•roo/PR. 



fr- 14  I 

R$ 8,54 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 
Tipo de Veiculo 

Total diário não 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distância Total 
Diária (Km) Valor Contrato 

Rota 20 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 6nibus 46,33 78,36 124,69 212.868.18  

Totals  46,33 78,36 124,69 R$ 212.868,18 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

•••  

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptacio realizada pela PGM, SEMEC, SELOG e Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Municipio de CapanemalPR. 



MÃO DE OBRA Valor  
Motorista 

Saláno 
Encargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriado mediante rateio)  
Mao  de Obra Mensal (RS) 

DEPRECIAÇÃO  
Depreciação Media Mensal  

Depreciação Mensal (R3) 
REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  

Remunera,.;ão (mensal)  

Remuneração do capital Investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

IPVA (apropriado ao longo de 12 inc ses) 

Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses) 

Vistoria DETRAN/PR (apropriado  ac  longo de 12 meses) 

Seguro de Responsahlidacle Civil (aprcpriado ao  forgo  do 12 meses)  

Licenciamento, Seguros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS COMPLEMENTARES 

iesivagem 
Prego do m da adessvagem 

Tamanho (em m') da adesivagem por veículo 

Tempo de Amortização 
Serviço de Rastreamento (valor moi-sal) 

Tactigrafo (aprophado ao longo de 21 meses) 
A ro ia ao reserva técnica   

R5 50.63 

R$ 90,00 
13,50 
24,00 

R$ 457,05 

RS 22,51 
RS 111,53 

Implementos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem  BM) 

BD!  % 
CUSTOS FIXOS (com BOI) RS 9.756,64 

5.121,45 
RS 2.793,00 
RS 2.328,45 

RS 768,22 
RS 5.889,67 

Valor 
ES :3:30,23 
R5 330,23 
Valor 
RS 644.97 

R5 644,97 
Valor 
RS 116,00 

RS 7,21 

RS 0,88 

RS 36,57 

RS 564,55 

R5 725,21 
Valor 

R5 641,72 
R$ 8.231,79 

18,52%  

Ustos Fixos 

Valor de referencia para opa amento em cada um dos meses do contrato 

Veiculo  Ref 

 

ilIASCA GRAN MIDI U - 2013 

$ 2 
:  

MUNICÍPIO IW (7,A N NI A - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

ROTA 20 - ONIBUS 

Custos Variáveis 
Valor de referencia para custeio da distancia percorrida em cada tipo de via (conforme projeto) 

PNEUS Terreno 
Não Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Custo médio da recapagem do pneu 
Vida  ON  média pneu Okm 
Vida  ON  média pneu recapeado 
Número de pneus 

RS 2.800,00 
R$ 850,00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

R$ 2.800,00 
RS 850.00 
50.000 km 
25.000 km 

6.00 
Pneus (R$/km) 0,35 0,27 

COMBUSTÍVEL Rio Pavimentado Pavimentado 
Autonomia (km/1) 
Prego Diesel 

2,04 
5,78 

2.6S 
5.78  

Combustive!  (RS/km) 2,84 2,18 
PEÇAS E ACESSÓRIOS  Rao  Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Cálculo 

0,740 
0,00000166667 

RS 444.153,84 

0 569 
0 0000012820513 

RS 444.15.3,84 

Peças e Acessórios (R$/km) 0,74 0 57 
LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavlmentado 

Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km 
Óleo do motor 0,00190 RS 30,00 0,074 0,0570 
(Sitto de caixa 0,00048 RS 25,85 0,016 0,0124 
Óleo de diferenclal 0,00044 RS 42,50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0.00002 RS 35.00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 RS 60.00 0,005 0,0036 

Lubrificantes (R$/km) 0,120 0,092 
LIMPEZA  NAG  Pavimentado Pavimentado  

Prey)  Unitário 
Periodicidade (em km) 

10,00 
1.000.00 

110,00 
1.000.00 

Limpeza (Ft5tkm) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMETRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustfvel/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Custo Lavagem/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0.11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09 
0,11 

CUSTO ClUILOMETRICO (sem BOI) 4,157 3,223 
BDI % 18.52% 18 52% 

CUSTO OUILOMETRICO  (coin  BOI) R$, 4,93 /km RS 3,82 /km 

61 a,VIVRE 

9.756,64 RS 107.323,04  

Terreno Não Pavimentado KM 4,93 9.266  in  45.680.39 
Terreno Pavimentado KM 3,82 15.671 RS 59.864,75 

TOTAL CUSTO VARIAVEIS 24.937 R5 105.545,14 

VALOR TOTAL DA LINHA 222.624,82  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 19 351,65  
CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEÍCULOS 

ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇA0 
(micro-Ônibus  e  ônibus) 

20,00% 15.481.32 

1) 0 preço do combustível utilizado pe o veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atualizada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes à execuglo do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) muP iplicados pelo  deflator  k, correspondente A razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Calculo disponível: 
httos://www  Iva co Gov  brImternettdocsace/MTF-Pi/ MAR22 odf  

P.M.. • rnalodologla alaborado .lo God. de  Trabalho  Inbarsododal do TCE/PE Adaplaçllo re•Ilmada .la PGM, SEMEC, 51105 • Dapartarnanlo Canal:oil • Inanceiro  da  SEFAI do Municip. a.Capamord,R. 



Y= -0,0200788202748401 +0,6910254546626377X-1,848536501319687X"2 +1,33466828255716/X^3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/)02 +0,3639710176249097)03  

CAMINHONETES 4X4 

Y =  -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3 

tinibus 

Idade 
Índice de 

... 
Depreciação 

Valor Venal 
... 

Depreciagao 
Depreciação 
Contratada 

OKrn 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$ 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$ 2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$ 120.119,34 R$ 1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15  411  

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

41 

e 



Dy2711 
MAN UTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etaria 

Coeficiente de Consumo 
de Pegas e Acessorios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 
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PLANILHA  DE FORNIAÇA0 DE  CUSTOS  

1611161UNERAÇÃO DA MAO DE  OBRA  

Rase ,  Md...  1.32 oassaosontol 
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Valor Mensal (R$1 

80109004 001 • 36 oss 
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a0440.1- 
Vole, onsri•N (R$) 

Motor.. (01 a  2092 
6. 

323..1o11 • 
03081 rri466.6 0%) 
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1131314. IMIMUNERAC5,0 2 7434. 009 CAO 
$097110410 3.  
ENCARGOS  5005.15 I_ 30050095 09 E90A8006 TRADALINSTASIINC,  
GRUPO  A -  OBRIGAÇÕES SOCIAIS  
0 0• 150S • 24430 22 InPeo I Le 0212143 70.00% 20.00% 34205 2033% 330 20G0% 000 
0 07 SOTS  -AIO.  15 Let 803.0 a Art 71  InGes IN CF.1111 000% AM% 22324 6,00% OA 03.00% 000 
503 SESVSESC -A,. 3,31 0 03040 1.511% 1 .60% 33.00 I 50% 000 1.30%  
0 03 SENAVSEMAC -0.05307319086 100% 1 00% 27 03 1,60% 0,00., 1.00%  
00)5 NGRA • 10. 7207 00 30,00,1193 DI. 1140253 02015.,, 0 20% 558 079% 000 0 20% 000  
OCO  SEBRAF • Amos 13. La 8029/90 4141.54 de 26.12/90 06019 9.8014 16.76 0,60% 0.00 0 60% 000 
A 07 $SW. F03400.90 -2030 3.  inoso I DKr. 07  .342 2 501 250% 0483 253%, 000 2 50% 900 
000 SAT/FAP , de .10c4do CMAVAP/ 3,00, 3.00% 0370 3004 0.00 3.00% 000 
500020a3 Ors.* XI" ANT, 1027.43 34.110% 9.00 08A0% 0.00  
GRUPO  B  .CUSTO  DE REPOSIÇAO DO  PROFISSIONAL AUSENTE  
El 01 Finss 4,0019, 0.00% 0.00 00074, 000 0.00% 0.00 
II 02  Av..  Prfono  Trabalhado  0,01% 0.01% 0.20 0,01% 000 OW% 0,00 
003 Aus•num. par Dosn. -.54% 1.54% 43,01 1,5434 0.00 1.54% 0.00 
13 04  Ads.. 0e 7•110•150 0 02% 0 0214 0.50 0 02% 0 00 0 0214 0 00 
005 Pa. looms 0.91% 0.91% 25,47 0,91% 000 0.91% 0,00 
096 14*nm rstern,0906 0.04% 0.04% 14, 0.04% 0.00 0.04% 000 
Subtotsi °moot! 2.52% 243% 70.311 2,52% CAO 3,63% COO 
08 to Po c • ORATiFiCAÇOES 
C ot Ao.conai 1:3 Far.as 3,1.. 3.10% 66 58 3,10% OK 3.10% 0 00 
C 0., , Saisno 8 33% 11.3314 732 66  0 00 II 33% 
Subtotal Orupo C 11,43% 11.431k 31,24 1%4" COO 11.43% Or 
ORUPO 13 . iNDENIZAÇO65 
L.1 01 2,40 Pr.v.o mder za6o • I !was a 1.3 C.0,141 • 13. .•.:1a.. /..c I 3' '). 1.31% 36 59 1.31% 0.00 1A1% 0 00 
U  Cr,  ISIS sob, 2,40 P..° • 1 GFS  sobre  13. tn. wad° 0,095. OM% 751 0.09% GAO 00964, 0.00 
000 P90e,re0a. oompanutOral I. 011.1.440 4./,..ta caw. 211% 3.31% 64.52 2.31% 000 2.31% 0.00 
SWUM* Onmo 0 3,71% 3.71% 103,62 3.71%,, 3.11% OM 
ORUPO E -  LICENÇA MATERNIDADE  Ilir 
I-  , 23.vamonamento do F•rtaa *ob. ar.on. matar.dada 0 00% 000% 0 03 0,00% 0.00 0.00% 0.00 
1.02 ApreMeNnereento Oe 1,3 constnuolon•V F•ros sofrear.o,a 000% 0.00% 030 0,00% 0,00 000% 0.00 
31 00 1.10,44nr...4 tlo Cleutsaa, aobra o Crupoirsnos 'mown.. 000% 000% 040 000% 0,00 0.00% 0.00 
Subtotal Coup° E 0,00% C00% Cs_Ul..._ 0,90% 0.00 0.00% 0.00 
ORUPO F - INC IDENCIA DO ORUPO A 
F 01 11.1006000 01VP0 2,  l 0,400 0 . CI 5.13% 5.13% 143.2/-___ 5.1" 900 0.13% 0.00 
Subto1.1 Gm, F 5,13% 5,13% 143,M 5,13% 0,00 5,13% 0,00 
20.12.21. OE 85050003 8003108 ...A% 1450% 1 664 45 80,80% 0.00 8060% 000 
VT. DE REISUNERA000 ... ENC4R006 BOCiAlti 3491.25 0,00 0,00 
000701411E Es 
BENEFiCIOS E  UNIFORMES  
Ao•Se Airnenumlo - Cooveroolo Coe, or 964 00  
Vobross NW 04 SAD) 
Subtotal • BonislIclos • Uniform. .00 0,00 0,00 
TOTAL MONTANE. 8 PK. OM 0.4.0 
Q(72980 0894990 DO VA4/3,1 mE1413.M. PO KWIC(' 

VALOR MENSAL DO SERVIÇ 0 5 12,45 0.00 0,00 
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DADOS DE ENTRADA - ROTA 21 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

2.80000 
850 00 

• NIBUS 
Preço  merlin  pneu Okm (por pneu) 

Preço med. recapa rem (por pneu 

665% Taxas e Tributos 

3,00% COFINS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL= EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

ivo 200 
3,00% 

INFORMAÇÕES 
Tempo de Contrato 
Número de dias do portado I. 
Atiquota de ISS  

INDICES  
Taxa  pro-fixada da  TIP 
IPCA 

5.56% 

2023 4,68% 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028  

Cálculos Referentes a: 
MÊS 12 
ANO 2023 

• 

Preso (FIPE 529002-3) • 1212023 139.202,00 

Reniuneraçao  Pessoal  • Van Otda 
Mil Salario  Motorista  
I= Satan°  Moedor  
1111111AuxiimAtimentaçao Motorist., 

Aoki'. Aliment, 'au Ntonitor 

Qtda 
1111111Sal2no Motonsta 
Mil Saloon Mondor 
IM Audio Alimentaçflo Motonsta 

o 
o 

Remuneraçao Pessoal -Micro Cinibus 
o 

Otda 
MEMI Salami Motorist° 

Satario Monitor 
MEAuvrlro Alimentaçao Motonsta 

AllXill0  Alimenta  ,o Monitor 

REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E MONITOR 
Remuneraçao Pessoal  -Combos  

2./93.00 

0 
664,00 

0 

VAN  
Modelo 

Ano do Modelo  
Estado de Emplacamento  

Ahquota IPVA 
Valor IPVA 

Prego  WIPE)  
0,00  

VElCULOS 
09113 US 

Modeld11.1111111=MITEMMEM 
An. do  Modelo 

Estado  de Emplacamento 11111111=11:02 
Aliquot. IPVA 

Valor IPVA 1.392,02  

MICROZNIBUS 
Modelo 

Ano do Modelo 
Estado de Emplacamento 

Aliquota IPVA 
Valor IPVA 

Preço f IP1.) 

0,00 

Fonte da Informação, 
Convençao Coletivas- Sinfretiba 2023/2024 

Preencher Campos em Amarelo 

MICRO.ONIBUS 
NOV, 7,O,C1,0 one, Pm, ) 

Pre o me:cho recap,  -em  (por  pneui 

VAN  
Preço  medic, peel' Okm (poi poci,  

Caminhonete  
Pre .0,564,0 .  neu Ohm •neti  

BDI 
Davao. oer ollo•roada• Joo [We C0.611.1.0.1 o EMI.  com  weus .411p•ctwo• parc•Moots.  

11111111111111111111221301111111111M1•11111•11111111101TEMI 

111111111M52111111 
NEFM2MNI 
1111111131121•1 

EIM:112 11M1023111111  

1848% elante: Os veículos (modelo cano) utilizados nessa planilha silo apenas  referenda's  para elaboração dos custos e obtençáo do valor máximo da linha licitada. As empresas participantes do processo liotatorio podendo utilizar qualquer outro veiculo (modelo 
Caro), desde que respeitadas as exigéncias constantes no proCesso.  

1

1) 0 preço do combustivel utilizado pelo veiculo  sera  atualizado mensalrnente, com base na divulgação pela Agencia Nacional do Petróleo (ANP) do preço médio do revenda praticado no Estado do  Parana  no mos da prostaçao de servoço. 

1

2) 0 valor da  mac,  de obra  sera  atuallzado quando houver atualizaçêo do piso salanal da categoria (considerando abrangênca na cdade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento de Curitiba e 
Regiao Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes á execuç,ilo do serviço, o custo fixo o os custos quilométricos para vias pavimentadas o não pavimentadas de cada LINHA licitada  sorb  o aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e/ar 2) multiplicados pelo  deflator  I, correspondente 8 razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada  knits  (conforme Anexo Ci do Termo de Referência). 

Metodologia ou Calculo  disponlvel: 
=la //www too on crov brfinternet/doesAce/M1EEE_MA/322-ad 

Pls.,. • m•lcdoboo •I•bor•do pale Gropo o• i••1.1110 Inlors•lorool do TCET Adapt•obo r•alasela pots OC•10. SELOG • O•partamento ConaOI • rosanc•ao Mon.eigoo 6* C••••••••••MR. 

Tote 

DESCRIÇÃO 
Taxa a Mulo de BDI 

2 4  

Taxa 
18,48% 

PNEUS 

OUTROS INSUMOS 
Custos Fixos 

Licenciamento Anual e laxa de  bombe].)  (valw anu,r0 

DPVAT (valor anual) 
Vistona DETRAN (valor  arum!)  
Seguro de Responsabilidade Civil (valor anual) 
Preço Adesivagem 
P.otoo lia.LO0,0010 0.640 is.vo,ts e GPRS000515.4v.000515.4v.

=ME=

MICEMEM 
Pre o Ateriçâo e  Selagem  do lac..  rafo  (villor brenaq  

11111=111111111 

IINCEEM 

1111111111331111111 
11:  

11111[EZIENII 
90 00 

Custos Variavi 
Preço  Combustive'  (litio) 
Preço  Oleo  do Motor ((OrO) 
Preço  Oleo  Caixa (litro) 
Preço  Oleo  Dderenciat  (boo)  
Preço Fluido de rreio (taro) 
Preço Grua Odnal 

Preço Lavagem (unitOrio)  
Ono 

Mrcro.on,bus 
Van 

Canwohonete  
Periodicidade da Limpeza  (en,  km) 1.000 

5,78  
30,00 
25,85 
42,50 
35.00 
60 00 

110,00 

Simples Nacional 
PIS 

COFINS 
Contnbuicao Patronal Previdenciana .CPP 

Impostos  Municipals  Capanems/PR 
ISS 3,00% 

Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 
PIS 0.65% 

Despesas Indiretas 
Estrada*  WO  Pavimentadas 

Estradas Pavimentadas 



R$ 8,12 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

"1  -246  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRE'l  ARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhás Itinerário 
Capacidade Total diário nao 

Turnos Minima  do Tipo de Veiculo pavimentado -Terra e 
Veiculo calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distancia Total 
Diária (Km) Valor Contrato 

Rota 21 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 bnibus 48,03 89.00 137,03 222.537,00  

Totals  48,03 89,00 137,03 R$ 222.537,00 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado pelo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptacdo realizada pela PGM, SEMEC, SELOG • Departamento Contibil e Financeiro da SEFAZ do Municiplo de Capanema/PR. 



MAO DE .3BRA  Valor 
Motorista 

Salário 
Fncargos Trabalhistas 

Equipe de Manutenção (apropriado mediante rateio)  

Mao  de Obra Mensal (R$) 
DEPRECIAÇÃO  

Depreciação Média Mensal  
Depreciação Mensal (RI) 

REMUNERAÇÃO DO CAPITAL IMOBILIZADO  
Remuneração (mensal)  

Remuneração do capital Investido Mensal(R$) 
LICENCIAMENTO, SEGUROS E TAXAS  

PVA (apropriado ao longo de 12 mesas) 

Licenciamento (apropriado ao longo de 12 mesas) 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses) 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado  an  longo de 12 meses) 

Seguro de Responsabilidade Civil japrcpnbdo ao longo de 12 moses)  

Ucenclamento, lieguros e Taxas Mensal (R$) 
CUSTOS COMPLE:MENTARES 

Preço do m' da adesivagem 

Tamanho (em r1) da adesivagem por veículo 

Tempo de Amortização 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) 

Tacografo (apropriado ao longo de 2.1 meses) 

Apropriação reserva técnica 

RS 50,63 

R$ 90.00 

13,50 

24,00 

R$ 457,05 

RS 22,51 

RS 111,53 

Implementos Mensal (R$) 
CUSTOS FIXOS (sem 13131)  

BD  I % 

CUSTOS FIXOS (com Mu) RI 9.752.68 

5.121,45 
RS 2.793,00 
RS 2.328,45 

RS 768,22 
RS 5.889,67 

Valor 
RS 330 23 
R$ 330,23 
Valor 
RS 644 97 

R$ 644,97 
Valor 
RS 116,00 

R$ 7,21 

RS 0,88 

RI 36,57 
RS 564,55 

RS 725,21 
Valor  

R$ 641,72 
RI 8.231,79 

18,48%  

Veiculo Re( 

 

,t4ASCA GRAN MIDI U - 2013 

  

ustos Fixos 
Valor de referancia para opa' areento em cada um dos mesas do  contrail, 

' 9  4 7  

MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA - SENIEC 

ROTA 21 -ÔNIBUS 

• 

Custos Variáveis 
Valor de refitaincia para custeio da distancia percorrida  ern  cada tipo de via (conforme projeto) 

PNEUS 
Terreno 

Não Pavimentado 
Terreno 

Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm 
Gusto  médio da recapagem do pneu 
Vida útil media pneu Okm 
Vida  OW  media pneu recapeado 
Número de pneus 

RI 2.800,00 
R$ 850.00 
38.462 km 
19.231 km 

6,00 

R$ 2.800,00  
RI 850.00 
50.000 km 
25.000 km 

6,00 
Pneus (R$/km) 0,35 0,27 

COMBUSTIVEL Não Pavimentado Pavimentado 

Autonomia (km/I) 
Preço Diesel 

2 04 
5.78 

2.65 
5.78  

Combustive'  (R$/km) 2,84 2,18 

PEÇAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 
Coeficiente 

Base de Calculo 

0,740 
0,00000166667 
RI 444.153,84 

0,569 
0,0000012820513 

RS 444.153,84 

Peças e Acessórios (R$/km) 0.74 0,57 

LUBRIFICAÇÃO Não Pavimentado Pavimentado 

Coeficiente Preço do Litro RS/km RS/km  
Oleo  do motor 0,00190 RS 30,00 0,074 0,0570  
Oleo  de caixa 0,00048 R$ 25,85 0,016 0,0124  
Oleo  de diferencial 0,00044 RS 42,50 0,024 0,0187 
Fluido de freio 0,00002 RI 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0,00006 RS 60,00 0,005 0,0036 

Lubrificantes (R$/km) 0,120 0,092 

LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 
Prego Unitário 
Periodicidade (em km) 

110,00 
1.000.00 

110.00 
1.000,00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÉTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 
Custo Combustivel/km 
Custo Manutenção/km 
Custo Lubrificação/km 
Gusto  Lavagem/km 

0,35 
2,84 
0,74 
0,12 
0,11 

0,27 
2,18 
0,57 
0,09  
0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BDI) 4,157 3,223 
13DI % 18.48% 1848% 

CUSTO OUILOMETRICO  (corn  BOI) RI 4,92 /km RI 3.82 /km 

IMEACA 

9.752,68 RS 107.279 48  

Terreno Não Pavimentado KM 4,92 9.606 RS 47.261,52 
Terreno Pavimentado KM 3 82 17.800 RS 67.996,00 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 27.406 RI 115.257,52 

VALOR TOTAL DA LINHA 232.289.68  

CUSTO ESTIMADO MENSAL 11 meses 20.230,64  
CUSTO ESTIMADO MENSAL P/ VEICULOS 

ACIMA DE 20 ANOS DE FABRICAÇAO 
(micro-ônibus e ônibus) 

20,00% 16.184,51 

1) 0 preço uo combustível utilizado  eel,  veiculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agência Nacional de Petróleo (ANP) do prego médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mês da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra será atualizzda quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamento de Curitiba e Região Mi,tropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

3) Os pagamentos referentes A execuglio do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2)  mull  plicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Metodologia da Calculo disponível: 
//vvww Ice oe aov brhotereet/docsitce!MTE•PF MAR27,..e. 

Planilha • rnetodobgia •laborado Grupo de Trabolho Interrodoriel do TGE/PE.Adaptaglo re•II/oda  pet.  DOM, SEN.. SELOS. Departunento Gontebil• F Inanceiro a. SEFAZ  an  Munic.plo a....... 



Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637M -1,84853650131968/X^2 +1,33466828255716/V3 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/X^2 +0,100712622149732/X^3  

VANS 

Y = 0,00635637852668087 +0,0712542999950912M -0,296774990294309/X^2 +0,363971017624909/XA3  

CAMINHONETES 4X4 

Y = -0,00979051298763459 +0,221255936772184/X -0,334738921178068/X^2 +0,246636120348609/X^3 

t 

Ônibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação 
Valor Venal Depreciaça

_
o 

Depreciação 
Contratada 

0Km 15,71% R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$ 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$ 203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$ 8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$ 2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$ 120.119,34 R$ 1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,1P 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano IPCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



• 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

• 



MANUTENÇÃO 

6nibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Peças e Acessórios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 

• 
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Profia•lonal t•t ••> • t 

ENCARGOS SOCIAIS  
I  PARAMEIROS 
MolorIM• 3032 p..... ros1 

PARAML1ROS 
otor Ma ( • 36 p059.1,0.)  

PARAML  I  P(+ , 
Motor% 01 20 

Jornada  > 44n 44h 
¶9009 10003 

44h 
Font* t • >••••> Corrvd,oao (too.. Sintrebba 2023/2024 Come,. Coletnas S 0..91149 2023/2024 Come,. C.olel.vaa - S "10109 2023/2024  

REM009E000A0  

PLANILHA  

Turno  d•  Trabalho  

DE FORMAÇA0 DE C USTOS 

DAMÃO  DE OSRA 

. >  
,,,,., I  Moto... 02 0.M.K.rot1 

, 
- 

Valor 0.09 0105 
Mr,l, (m., 121 A  36 qmsag96.1.1 

7. 
• 

Vela. rnen•M (1365 
Id dimmIa (01 a 20 pas 

S. 
sagedosl  - 

WM,  nt•rretrl (130) 

_. . 
74)7AL REMDN0RADAQ o 2 2,00 0,00 0.00 
100611A422 A  
ENCARGOS SOCIAIS  E PROVISOES OE IACARGOS TRABALNISTASNNS 
DRUPO A - 08RNIAGOES sOciAls 
A 01  INSS  • aleo 22  Md.  I to 8 21249I 21.0% 20 00% 558.60 20 00% 0.00 30 0,3% 0 OD 
002 FS'S • Areco 15 La 803010 4.1 7  >Nos° 111 CF. .03% 8 00% 223.44 0.00% 000 000% 000 
A 03 SESYSL SC -Moo 3.  toIe 036/90 '30% 1.50% 4l03 1.50% 000 130% 0.00 
004  SENA  VSENAC - Wore% 2.310/80 1.00A 1.00% 27.93 1.00% 0,00 1 00% 0,00 
005  INCRA  - I. 0 7707 04 30.99 • I% 1140/781 3.20% 020% 559 320% DM 020% 0.00 
A 06 SEBRAE -Artoo r La 8029190 to to 8164 do 28,12290 0.130% 000% 16,76 0.60% 0.00 040% 0.00 
601 SlaiPo Ede... -43390 3.  9•448 I 040.0 07.00/102 9.00% 2.50% 0003 7.50% 220 2 50% 0.00 
000 SOT/DAP /40 aeon% CNAE/FAP, 3.00%,. 3.00% 0310 3.00% 0,00 200% 0,00 
Subtot•I Ortreo A 40.00% 34.110%, 102742 311.40% 0.00 30.40% 000 
ORUPO 11 'GUSTO DE REPOS100 oo  PROFISSIONAL AUSENTE  
0 01 FénOt 0.00% 0,00% 000 0.00% 0,00 0 30%. 0.00 
0.02 Avlo P1223 tntbah•do 0.01% 001% 029 0.01% 0,00 0,01% 0.00 
003 03000234p30 Doent.• 1.54% 1.4% 43.01 1.0414 0,00 154% 0.00 
12.04 ,,,,, pa Transit, 0.02% OM% 0.56 0.02% 0.00 302% 000 
II 05 P3439 /00.. 0.91% 0.91% 3543 0.91% 300 0.91% 0.00 
000 2000641 Neer^ dace 004% 004% I 12__,___0.04% 0,00 0.04% 000 
Sublet•IGnspo 8 2.52% 2.48% 70.34 3.2% 0.00 2.5" 0.00  
GRUPO  C - ORAT,F1CACOE8 
C 01 14

,,
d•ce.:

a
;i

,„
:3 F9-41 3 10% 3,10% 86 55 3.10% 0 00 3.10% 0.00 

C 02 232 66 11,13% 0.00 0 33% 0.00 
subtotal °repo C 11,43.4 11,43% 319,94 11.43% 0,00 11.4.11k GPO 
OR UPO D - INDEN.COES 
2 01 Ave* PNewndenzaco • FM. • 1/3 00,0 • , ...ed. ,,31 % I d 1% 36 59 1,31% 0 00, 1.31% 0 00 
2 02 1C,5 Was A0so P.m • POTS to. 11.  300109d0 0.09% 039% 7 5' 0.00% 003 000% 000 
/00 IndecIta,Io compantaMe• pm *MIN. siamla C•U111 2,31% 3.31% 64.62 2,31% 0.00 237% 0.00 
Subtota ,  Grupo  1) 3,71% 3.71%. 103,62 3.71% 0,00 3.71% 0.00  
GRUPO  E. UCEPICA MATERNIDAGE 

Aamemer aa•onto thI P2094.3600 010323 71.0P'4000 0,00% 0.00%.„ 000 300% 004 300% 000 
002 Ape,.......,••,nba 0e IG oanstItucen•V 94790 40bre hoeaca ' 0.00% 0,0016 0,00 0.00% 0,00 000% 030 
/51 004003 04 Geupo A sobr• o Coup° %Ants rnatermdad• 0,00% 030%, 000 0,00% 000 300% 000 
Sublotai Grepo E G00% 0.00% COO 040% 0.00 0.00% 0,00 
0 RUPO F - INC*. NCIA DO ORUPO A 
001 I In... Once A a ( 09420 0 •  Cl  5.73% 3.13% 123,33 5,13% 0 00 513% 
Subtoial Oeupo F 5,13% 6,13% 143,38 5,13% 0,00 5,13% 

0 09, 
0,00 

7AXA 7157AL DI 8F9C4R,...... MIN% SIN% _ 1044,43 50,004. 9,90 53.10% kw 
70TAL.DE RD011/54104000 0 5..000 SOMA. 4407.45 00 0.00 
000017047E 0 
RFNEFICIOSF  UNIFORMES  
A.,11. Al-rnenuNAd - Cement. COW,. I a' 
Urelortnee 1999 09 GACO 
Subtotal - OttoelkJos • Uri/tonnes 66400 0,00 0,00 
IOTAL MONIANTE 9 WOO 0.00 040 
00140110 00000140 DO 304.04 01031046 DO KRVISO 

VALOR MENSAL DO SERVIÇ 0 5 121 45 0 00 0 . 

• 



ROTA 22 



Despesas indiretas 
Estradas Ntio PavIrrsentadas 

Estrada. Pavimontadas 

4,57% 
5,00% 
3.00%  

MUNICÍPIO DE CAPAISTEIVIA PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -SEMIC 

Planilha de Custos Referencial - Transporte Escolar 

DADOS DE ENTRADA  -  ROTA 22 

ERAIS INFORMAÇÕES VEICU LOS PNEUS 
Tempo de Contrato  tritest,/  1.1=. 11 057/BUS otatztuS 
Número de dias do periodo  I tino 200 Model. 111111110=1 Preca medio pneu Okin ()morpileu) 2.80000 
Aliguota de ISS 3.00%  At. fk) Modelo 111111111111111ECII  Pre  o medo recapa ein mar  prier,/ ,I 130 

Estado  de Emplacameilto 
INDICES  Aliquota IPVA .1111.111..111it 111111111111 MICRO  •  MEWS  

Taxa  pre-lixada da  TIP Valor IPVA 1.392,02  Preço medo pneu Okm (par prleul 

IPCA Preço  (FIRE 529002-31  -  12/2023 139.202,00 Preço med. recaPat  • m  (Po,  Pneu)  
2073 4.68% 
2024 

2025 
MICRO-ONIBUS VAN 

reedio prieu Okin roe, prier./  Modelo 
2076 Ano do Modelo 
202i 
2028  

Estado de Einplacamento 
Aliquota IPVA 

Caminhonete 
i. o macho .neu Okni .nei4 

Valor IPVA 0,00 
Cálculos Referentes  hi  Preço OUTROS INSUMOS 

MÊS 12 Custos Fixos 
ANO 2023 VAN  Licenciameolo Anual  e  Taxa de Bornbeao (ma/Or anuar) 11111M11111111 

Modelo 
Ano do Modelo DPVAT (valor anual) -- 

Estado do Emplacamento Vistoria DE  IRAN  (valor anu...i) MIEEMIIM 
Aliquota IPVA Seguro de Responsabilidade Civil (valor arwa)l 1111113EXIMII 

Valor IPVA 0,00  Preço  in'  Adesivagem 9000 
Preço  (PIPE)  Preps de RpO•amerdo I-PoP ISMPIP  •  GPR,I tVaP,N.M.rdO 1111101=11111111 

Pre  0  Ateri o e  Salaam')  00  Tao rato (catar 6en4a) 111111111=31111111  
Custos Variáveis REMUNERAÇÃO DO MOTORISTA E  MONITOR 

Cltda Remuneracao Passoal Dinbus Preço  Combustive'  (Idio) EWEN= 
Eli  Satan° Motorist)  2 793.00 Prego  Oleo  do Motor  (WO 30 00 
1111111Saltino Monitor 0  Preço  Oleo  Ca. (litro)  
EN  Amid.°  Alimentação Motorista 664,00 Prey() Oleo  Diferencial (litro) 1111111371111111 
MN A..1./0.0,1300 mondo, o Preço Fkild0 de  Fred, (Wm) 111111107111111111 

Preço Graxa (lilm) 60 00 
Otda Rermineracao Pessoal. 

1/alarma Motorola 
Micro elnibus Preço Lavagem (unitario) 

dr,bus 110 00 
1111111 Salaria Monitor Akcro-drbbus 
11111111  7/andor Alimentaçao Molonsta Vart 

Alimenta.o Monitor CaMiortionere 

Periodri_idade da Limpeza  ion"  km) 1.000  
Qtda Remuneracao Pessoal-Voo 

IIIII  Solar. Motonsta BOI  
MIMI  Sabin°  Monitor Dever..  set  p.m..  as  peso.. q. conPluorn  o BDI cop  se. tepeclev.  

Auxilio Alimentai:Ao MOto"sta 0 
Auxilio Alimentação  Mond.  o DESCRIÇÃO Taxa 

Fonte da informacao: 
Taxa a titulo de BDI 19,47%  

Convenção Coletivas Sinfrebba 2023/2024 Parcelas Taxa (%)  

IPreencher Campos em Amarelo 8,65% Margem de Lucro 
Texas e Tributos 

 

6,65%  
Simples Nacional 

 

PIS 
COFINS 

Cnr tnbuição Patronal Previdenciana - CPP 
Impostos Municipais Capanema/PR 

ISS 3,00% 
Impostos Lucro Presumido ou Lucro Real 

PIS 0.65% 
COFINS 3.00% 

111111  mportante: Os verculos (modelo e ano) uilizados nessa planilha são apenas referenciais para elaboração dos custos e obtengeo do valor  maxima  da linha licilada. As empresas partic partes do processo licitatOrm poderão utilizar qualquer outro voiculo (modelo 
e ano), desde que respeitadas as exigências constantes no processo. 

11) 0 preço do  combustive'  utilizado pelo veiculo  seal  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do preço medio de revenda praticado no Estado do  Parana  no  riles  da prestação de serviço. 

1

2) 0 valor da  mac,  de obra  sera  atualizado  wand°  houver atualização do piso solaria' da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretarnento de Curitiba e 
Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/01/01-00. 

3) Os pagamentos referentes à execução do  services  o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada LINHA licitada sere° aqueles calculados pela Prefeitura (Anexo D do Termo de Referência) e atualizados 
mensalmente (na ocorrências dos itens 1 e'ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão  antra  o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha (conforme Anexo D do Termo de Referência). 

Metodologia da Céloub disponivel: 
httos'//www Ice de.adv.brlinlemet/docsnce/141TEMAR22.D91  

Ph.. • ....oloo• •IPorado polo  Grupo  Tribbalha polo PG. SEMEC. SE L OG • CopPonmoto Contibil • Fipporo cis SEEN.? do M.P. 

Total 19,47% 



R$ 7,70 /km  Valor Estimado (R$/KM) 

• 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Linhas Itinerário Turnos  
Capacidade 
Minima  do 

Veiculo 
Tipo de Veiculo 

Total diário não 
pavimentado -Terra e 

calçamento (Km) 

Total diário 
pavimentado 
asfalto (Km) 

Distancia Total 
Diária (Km) Valor Contrato 

Rota 22 Conforme mapa do anexo 1 do TR 44 Ônibus 142,78 39,11 181,89 280.219,63  

Totals  142,78 39,11 181,89 RS 280.219,63 

Informações preenchidas pela Prefeitura 

Conforme planilhas de composição de custo 

Planilha e metodologia elaborado polo Grupo de Trabalho Intersetorial do TCE/PE. Adaptação realizada pela PGM. SEMEC, SELOG e Departamento Contábil e Financeiro da SEFAZ do Municipio de Capanema/PR. 



ustos Fixos  
memo  em cada um dos meses do contrato  

MAO  DE OBRA Valor 
Motorista 5.121,45 

Salário R$ 2.79300 
Encargos Trabalhistas R$ 2.328,45 

Equipe de Manutenção (apropriadc mediante rateio) R$ 768,22  
Mao  de Obra Mensal (R$) RS 5.889,67 

DEPRECIA00 Valor 
Depreciagim Media Mensal F2S 330.23 

Depreciação Mensal (RS) R$ 330,23 
RIEMUNERACÁO DO CAPITAL IMOBILIZADO Valor 

RemuneraGio (mensal) RS 644 97 
Remuneração  dc  capital Investido Mensal(R$) R$ 644,97 

LICENCIAMENTO SEGUROS E TAXAS Valor 
IPVA (apropriado ao longo de 12 moses) R$ 116,00 
Licenciamento (apropriado ao longo de 12 meses) R$ 7,21 
DPVAT (apropriado ao longo de 12 meses) R$ 0,88 
Vistoria DETRAN/PR (apropriado ao longo de 12 meses) R$ 36,57 
Seguro de Responsabilidade Civil (ap,>priado ao longo de 12  'noses)  RS 564.55 

Licenciamento, Seguros e Taxas Mensal (R$) R$ 725,21 
CUSTOS COMPLEMENTARES Valor 

plesivagem R$ 50.63 
Preço do mu da adesivagem RS 90,00 

Tamanho (em mu) da adesivagem por veiculo 13,50 
Tempo de Amortização 24,00 

Serviço de Rastreamento (valor mensal) R$ 457,05 
Tacógrafo (apropriado ao longo de 24 meses) R$ 22,51 
Apropriação reserva técnica RS 111,53 

Implementos Mensal (RS) R$ 641,72 
CUSTOS FIXOS (sem BOI) RS 8.231,79  

SDI  'Y 19,47% 
CUSTOS FIXOS (com BDI) RS 9.834,40 

7) Os pagamentos referentes à execução do serviço, o custo fixo e os custos quilométricos para vias pavimentadas e não pavimentadas de cada ROTA licitada serão aqueles calculados pela Prefeitura e atualizados mensalmente 
(na ocorrências dos itens 1 e/ou 2) multiplicados pelo  deflator  k, correspondente à razão entre o valor do lance vencedor e o valor total inicialmente estimado pela Prefeitura para cada linha. 

Terreno Não Pavimentado KM 4,97 28.557 R$ 141.927,30 
Terreno Pavimentado KM 3,85 7.822 R$ 30.113,93 

TOTAL CUSTO VARIÁVEIS 36.379 R$ 172.041,23 

290 054,03  VALOR TOTAL DA LINHA 

25 474,51  CUSTO ESTIMADO MENSAL 11  meses 

20.379,61 20,00% 
CUSTO ESTIMADO MENSAL  P/ VEICULOS 

ACIMA DE  20  ANOS  DE  FABRIC/1,CA° 
(micro-ónibus  e  ónibus) 

1) 0 preço do combustível utilizado pelo velculo  sera  atualizado mensalmente, com base na divulgação pela Agencia Nacional de Petróleo (ANP) do preço médio de revenda praticado no Estado do  Parana  no mas da prestação de 
serviço. 

2) 0 valor da mão de obra  sera  atual zada quando houver atualização do piso salarial da categoria (considerando abrangência na cidade de Palmas/PR) pelo SINFRETIBA - Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 
por Fretamehto de Curitiba e Região Metropolitana, CNPJ 81.051.997/0001-00. 

y25q 

    

    

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCkCÃO E CULTURA SEMEC 

   

ROTA 22 - ÔNIBUS 
Veiculo  Ref 

 

MASCA  GRAN MIDI U - 2013 

 

   

Custos Variáveis 
Valor de referencia para custeio da distAncia percorrida em cada tipo de via (conforme projeto) 

PNEUS  Terreno 
Rao  Pavimentado 

Terreno 
Pavimentado 

Custo médio de um pneu Okm RS 2.800 00 R$ 2.800,00 
Custo médio da recapagem do pneu R$ 850,00 R$ 850,00 
Vida útil média pneu Okm 38.462 km 50.000 km 
Vida Mil média pneu recapeado 19.231 km 25.000 km 
Número de pneus 6,00 6,00 

Pneus (R$/km) 0,35 0,27 
COMBUSTÍVEL  Rao  Pavimentado Pavimentado 

Autonomia (knVI) 2,04 2,65 
Prego Diesel 5 78 5.78 

Combustivel (RS/km) 2,84 2,18'  
PECAS E ACESSÓRIOS Não Pavimentado Pavimentado 

Peças e Acessórios 0,740 0.569 
Coeficiente 0,00000166667 0,0000012820513 

Base de Cálculo R$ 444.153,84 R$ 444.153,84 
Peças e Acessórios (R$/km) 0,74 0,57 

LUBRIFICAÇÃO Não PavImentado Pavimentado 
Coeficiente Prego do Litro RS/km RS/km 

Óleo do motor 0,00190 R$ 30,00 0,074 0,0570  
Mao  de caixa 0,00048 R$ 25,85 0,016 0,0124 
Óleo de dIferencial 0,00044 R$ 42,50 0,024 0,0187 
Fluído de freio 0,00002 R$ 35,00 0,001 0,0007 
Graxa 0.00006 RS 60,00 0,005 0,0036 

Lubrificantes (R$/km) 0,120 0,092 
LIMPEZA Não Pavimentado Pavimentado 

Preço Unitário 110,00 10.00 
Periodicidade (em km) 1.000,00 1.000.00 

Limpeza (RS/km) 0,11 0,11 
CUSTO QUILOMÈTRICO Não Pavimentado Pavimentado 

Custo Pneus/km 0,35 0.27 
Custo Combustível/km 2,84 2,18 
Custo Manutenção/km 0,74 0,57 
Custo Lubrificação/km 0,12 0,09 
Custo Lavagem/km 0,11 0,11 

CUSTO QUILOMÉTRICO (sem BOI) 4,157 9,223 
BDI °A 1947% 1947% 

CUSTO QUILOMETRICO  (corn  BDII RS 4.97 ¡km RS 3,85 /km 

11111021=11 111EITEEM MI= WEIC:=171  

Metodologia da Calculo disponível: 
fajos:/hinew ice oe.00v brhriterset/docattten,  

Kudrna • inalOrielollia *labored° peke Grupe. Value. Interseteriel de TCE/PE. Adapter,. mikado pole POW SEMEC, SELOG e Departenento Conlibil •  Financeiro da  SEFAZ do lioniciple CapanerrePPR. 



Y = -0,0200788202748401 +0,691025454662637/X -1,84853650131968/302 +1,33466828255716/303 

MICRO-ÔNIBUS 

Y = 0,070580632761148 -0,175867025361679/X +0,160146777920703/)02 +0,1007126221497321)03  

VANS 

Y = 0.00635637852668087 +0,0712542999950912/X -0,296774990294309/XA2 +0,363971017624909/X^3  

CAMINHONETES 4X4 

Y - -0.00979051298763459 +0221255936772184/X -0 334738921178068/X^2 +0,246636120348609/XA3 

Ônibus 

Idade 
Índice de 

Depreciação 
Valor Venal 

.. 
Depreciaçao 

Depreciação 
Contratada 

0Km 1 5 , 71 % R$ 248.654,15 R$ 39.058,20 

1 3,01% R$ 209.595,95 R$ 6.315,82 

2 5,43% R$203.280,13 R$ 11.038,56 

3 5,80% R$ 192.241,57 R$ 11.149,67 

4 5,49% R$ 181.091,90 R$9.935,09 

5 4,99% R$ 171.156,81 R$8.544,64 

6 4,48% R$ 162.612,17 R$ 7.285,84 

7 4,00% R$ 155.326,33 R$ 6.216,59 

8 3,57% R$ 149.109,74 R$ 5.324,88 

9 3,19% R$ 143.784,86 R$ 4.582,86 

10 2,85% R$ 139.202,00 R$ 3.962,70 R$ 3.632,48 

11 2,54% R$ 135.239,30 R$ 3.440,75 

12 2,27% R$ 131.798,55 R$ 2.997,94 

13 2,03% R$ 128.800,61 R$2.619,19 

14 1,82% R$ 126.181,42 R$2.292,63 

15 1,62% R$ 123.888,79 R$ 2.008,89 

16 1,44% R$ 121.879,90 R$ 1.760,56 

17 1,28% R$120.119,34 R$1.541,73 

18 1,14% R$ 118.577,61 R$ 1.347,63 

19 1,00% R$ 117.229,98 R$ 1.174,40 

20 0,88% R$ 116.055,58 

R$ 248.654,15 

R$ 263.349,61 

R$ 280.230,32 

R$ 310.130,90 

R$ 329.638,13 

R$ 339.362,46 

R$ 352.088,55 

R$ 367.263,57 

R$ 383.863,88 

R$ 422.480,59 

R$ 127.601,83 R$444.153,84 

Veiculo paradigma da licitação 

Ano 1PCA 

2001 7,67% 

2002 12,53% 

2003 9,30% 

2004 7,60% 

2005 5,69% 

2006 3,14% 



4 

• 

2007 4,46% 

2008 5,90% 

2009 4,31% 

2010 5,91% 

2011 6,50% 

2012 5,84% 

2013 5,91% 

2014 6,41% 

2015 10,67% 

2016 6,29% 

2017 2,95% 

2018 3,75% 

2019 4,31% 

2020 4,52% 

2021 10,06% 

2022 5,13% 

2024 

2025 

2026 

.25!:? 

• 



MANUTENÇÃO 

ônibus Micro  Van  
Faixa 
Etária 

Coeficiente de Consumo 
de Pecas e Acess6rios por 

00 anos 0,0000007692307692 

01 anos 0,0000007692307692 

02 anos 0,0000007692307692 

03 anos 0,0000008974358974 

04 anos 0,0000008974358974 

05 anos 0,0000010256410260 

06 anos 0,0000010256410260 

07 anos 0,0000011538461540 

08 anos 0,0000011538461540 

09 anos 0,0000012820512820 

0,0000011752136752 10 anos 0,0000012820512820 

11 anos 0,0000015384615380 

12 anos 0,0000015384615380 

13 anos 0,0000015384615380 

14 anos 0,0000015384615380 

15 anos 0,0000015384615380 

16 anos 0,0000015384615380 

17 anos 0,0000015384615380 

18 anos 0,0000015384615380 

19 anos 0,0000015384615380 

20 anos 0,0000015384615380 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

ANEXO 3 DO TR 

CONTRATADO: N° DO CONTRATO: ROTA: 

TIPO DE VEÍCULO: MARCA/MODELO: ANO: 

PLACA: COR: CAPACIDADE: 

NOME DO MOTORISTA: 

REQUISITOS MÍNIMOS A SEREM VISTORIADOS 

4 
-ATOlt 

1 - Pintura de faixa horizontal na cor amarela, 40 cm de largura, com dístico ESCOLAR em preto. 
( ) SIM ( ) NÃO ( ) FORA DOS PADRÕES 

2 - Tem equipamento de rastreamento e monitoramento por GPS híbrido (GPRS/GSM e Satelital)? 
( ) SIM ( ) NÃO ( ) TEM, MAS NÃO FUNCIONA 

3 - 0 veiculo é alugado? 
( ) SIM (Verificar contrato de aluguel) ( ) NÃO 

4 - A idade do veiculo condiz com o estabelecido no TR da licitação para a respectiva ROTA? 
( ) SIM ( ) NAO. Idade:  

4.1 - Em se tratando de ônibus ou micro-ônibus utilizado com ano de fabricação superior a 20 anos, 
conferir se está havendo o desconto de 20% (vinte por certo) no valor mensal devido. 
( ) SIM, o desconto está sendo aplicado. 
( ) NÃO. Indicar o mês que o veiculo completou 20 anos de fabricação:  
( ) NÃO SE APLICA. 

4.2 - Em se tratando de  VAN  utilizada com ano de fabricação superior a 15 anos, conferir se está 
havendo o desconto de 15% (quinze por certo) no valor mensal devido. 
( ) SIM, o desconto está sendo aplicado. 
( ) NÃO. Indicar o mês que o veiculo completou 15 anos de fabricação:  
( ) NÃO SE APLICA. 

5 - A lotação do veiculo condiz com o estabelecido no TR da licitação para a respectiva ROTA? 
( ) SIM ( ) NÃO. Lotação:  

5.1 - A lotação do veiculo atende a demanda atual de alunos da ROTA? 
( ) SIM ( ) NÃO, Quantidade de alunos transportados em pé  

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacaoAcapanema.pr.gov.br  Pagina: 1 
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Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC 

5.2 - 0 Contratado solicitou/informou à SEMEC a alteração/utilização do veiculo com lotação 
inferior ao estabelecido no TR da licitação para a respectiva ROTA? 
( ) SIM. Data de protocolo da solicitação:  ( ) NÃO solicitou. 

6 - 0 tipo de veiculo condiz com o estabelecido no TR da licitação para a respectiva ROTA? 
( ) SIM ( ) NÃO. Tipo de veiculo estabelecido no TR da licitação:  

6.1 - 0 Contratado solicitou/informou à SEMEC a alteração do tipo de veiculo estabelecido no TR 
da licitação para a respectiva ROTA? 
( ) SIM. Data de protocolo da solicitação:  ( ) NÃO solicitou. 

7 - 0 veiculo encontra-se com a inspeção semestral do DETRAN em dia? (Falta de vistoria: suspensão dos 
serviços de transportes). 
( ) SIM ( ) NÃO ( ) NÃO, MAS TEM DATA PREVISTA 

8 - Encontra-se afixada no veiculo em lugar visível a autorização expedida pela Divisão de Fiscalização de 
Veículos e Condutores do DETRAN ou CIRETRAN? 
( ) SIM ( ) NÃO 

9 - Encontra-se no veiculo em local visível cartaz indicativo que é proibido transportar número de 
estudantes acima da capacidade estabelecida pelo fabricante? 
( ) SIM ( ) NÃO 

10 - Registro como veiculo de passageiros ou misto utilitário, emitido pelo DETRAN, constante no CRLV? 
( ) SIM ( ) NÃO 

11 - Autorização para transporte de escolares, fixada em local visível na parte interna do veiculo, com 
inscrição da lotação permitida? 
( ) SIM ( )NÃO 

12 - Lanternas de sinalização, pisca, parte superior dianteira, lanternas de luz branca, fosca ou amarela, 
dispostas nas extremidades. Parte superior traseira, extremidades, luz vermelha estão em funcionamento? 
( ) SIM ( ) NÃO 

13 - Cintos de segurança em número igual à lotação? Todos estão regulares? 
( ) SIM ( ) NÃO 

14 - Os Pneus encontram se em perfeito estado para inicio e continuidade da prestação dos serviços? 
(levando em conta que os pneus devem ser borrachudo ou liso conforme as condições de trafego que cada 
rota exige). 
( ) SIM ( ) NÃO 

15 - Na hipótese de o veiculo estar equipado com o sistema de ar condicionado, o equipamento está em 
devido funcionamento? Está ocorrendo o resfriamento adequado do ambiente em que os alunos são 
transportados? 
( ) SIM ( ) NÃO 

16 - Os assentos, cortinas e demais espaços internos do veiculo estão em bom estado de conservação e 
higiene? 
( ) SIM ( ) NÃO 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br  

Pagina: 2 
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17 - Ocorreu a pavimentação com asfalto em algum trecho ou na totalidade da rota, desde a última 
fiscalização? 
( ) SIM. Refazer o cálculo das rotas e atualizar a planilha de custos referencial da Rota. 

( )NÃO 

1 - Tem idade superior a 21 (vinte e um) anos? 
( ) SJM ( ) NÃO 

2 - O :ondutor possui CNH, categoria D, não vencida? 
( ) SIM ( )NÃO 

3 - Possui aprovação em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN e em curso de 
treina mento de prática veicular em situação de risco e transporte escolar, nos termos de regulamentação 
do CONTRAN? 
( ) SIM ( )1\11;k0 

4 - Posui infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos 
meses? 
( ) SIM ( )NÃO 

5 - Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, 
estupro e corrupção de menores, emitido nos últimos 30 dias, renovável a cada ano, junto ao aforgAo 
responsável pela respectiva concessão ou autorização. 
( ) SIM ( ) NÃO 

1 - Tem no mínimo ensino fundamental completo? 
( ) SIM ( ) 

2 - Certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, 
estupro e corrupção de menores, emitido nos últimos 30 dias, renovável a cada ano, junto ao Órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização? 
( )SEM ( )NÃO 

3 - Possui treinamento em segurança de trânsito em veículos escolares? 
( ) SIM ( ) NÃO 

4 - 0 monitor encontra-se portando crachá que lhe identifique seu nome, número de identidade e 
empresa/instituição para a qual trabalha? 
( ) S EM ( ) NÃO 

5 - Portar diário de relação atualizada de cada escolar transportado, contendo nome, data de nascimento, 
telefone, nome e endereço dos pais ou responsáveis,  etc.  
( )SM ( ) NÃO 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br  Página: 3 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Educaçdo e Cultura - SEMEC 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, aos xx dias do mês de xxxxxxx de 202x. 

Fiscal da ContrataçAo 

Casa da Cultura - Avenida Independência, 593 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-1560 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - educacao@capanema.pr.gov.br  Pagina: 4 
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Secretaria de Educação e Cultura 

Relatório sintetizado sobre o Transporte Escolar 
Municipal. Pesquisa feita com os alunos que utilizam 
do transporte escolar, pais dos alunos, gestores das 
instituições e Motoristas Escolares através de 
formulário  online.  

Município de Capanema PR 

Agosto de 2023 
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Relatório dos pais dos alunos que utilizam do 
transporte escolar no município de Capanema PR 

• No total foram obtidas 115 respostas; 

• Os dados foram anônimos; 
• Obtivemos respostas tanto da zona rural quanto da zona urbana; 
• Temos os dados do tempo que os(as) filhos(as) utilizam do Transporte Escolar; 

Na lista abaixo estão em tópicos as queixas dos alunos aos pais: 

- Não parar se o aluno não está no ponto aguardando; 
- Estradas em más condições, 
- Andar com a porta aberta; 

Excesso de alunos (passageiros); 
- Diferença de horários (passa em horários diferentes); 
- Chegada muito cedo na escola/colégio; 
- Bancos em más condições (quebrados); 
- Entra água quando chove; 
- Cintos de segurança danificados; 
- Poeira no interior do veiculo; 
- Calor; 
- Alunos não ficam nos assentos; 
- Ônibus "velho"; 
- Trafegar em alta velocidade; 
- Chegada tarde em casa; 
- Entra muito vento; 
- Alunos maiores brigam com os menores; 
- Muitas janelas abertas, sendo perigoso; 
- Falta de monitor para auxiliar no embarque e desembarque; 
- Alunos esquecidos na escola se não estavam aguardando; 
- Sem ponto de ônibus; 
- Precisa levar o filho muito longe para pegar o ônibus; 

Resumo: No geral os pais se queixam mais das condições do veiculo, das estradas dos 
horários, falta de ponto de ônibus e da falta de alguém para auxiliar dentro do mesmo 
(para auxiliar no embarque e desembarque, interferir em brigas, orientar os alunos a 
ficar de cinto e sentados em seus lugares). 

Observação: Foram recebidos muito elogios também, principalmente dos motoristas 
que são atenciosos com os alunos. 
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Qual seu nível de satisfação com a qualidade do serviço? 

111 respostas 

• Muito Satisfeito 

410 Satisfeito 

Levemente satisfeito 

• Insatisfeito 

Como está a estrutura do ponto de ônibus? 

1 07 respostas 

• Excelente 

• Boa 

Regular 

• Irregular 

• Inexistente 

Como você avalia a condição do veiculo de transporte escolar? 

111 respostas 

• Excelentes condições 

• Boa condições 

• Razoáveis condições 

• Poucas condições 

• Péssimas condições 
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Como é a sua relação com o motorista? 

111 respostas 

• Extremamente boa 

• Boa 

40 Razoável 

4111 Ruim 

• Pêssima 

Com que frequência ocorrem atrasos por parte do transporte escolar? 

111 respostas 

• Murta frequencia 

• Regularmente 

Poucas vezes 

• Raramente 

Você se sente seguro com o transporte escolar? 

111 respostas 

• Sim 

• No 
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Relatório dos alunos que utilizam do transporte escolar 
no município de Capanema PR 

4. 

No total foram obtidas 83 respostas; 

Os dados foram anônimos; 
Obtivemos respostas tanto da zona rural quanto da zona urbana; 

Na lista abaixo estão em tópicos as queixas dos alunos: 

- Sem iluminação interna; 
- Sem sinto de segurança; 
- Limpeza do veiculo; 
- Ônibus desconfortável; 
- Falta de circulação de ar; 
- Veiculo arranca antes de se sentar; 
- Sem ar condicionado; 
- Sem horário fixo de passar no ponto; 
- Bancos desconfortáveis; 
- Excesso de velocidade nas estradas de chão; 
- Linha muito extensa; 
- Ônibus "velho"; 
- Sem ponto de ônibus; 

Deveria pegar na "porta de casa" nos dias de chuva; 

Resumo: No geral os alunos se queixam mais das condições do veiculo, dos horários 
e principalmente da falta de ponto de ônibus. 

Obs;ervação: Alguns alunos relataram que está ótimo o sistema do Transporte Escolar. 
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Tempo de viagem: 

82 respostas 

2,4% 

41) Ótimo 

• Bom 

Regular 

• Ruim 

• Péssimo 

Respeito aos pontos de parada 

82 respostas 

• Ótimo 
• Bom 

Regular 

• Ruim 

• Péssimo 

Segurança no transporte: 

82 respostas 

 

• Ótimo 
• Born  

• Regular 

• Ruim 

410 Péssimo 



Estado de conservação dos pontos de ônibus: 

79 respostas 

• Ótimo 
• Bom 

• Regular 

• Ruim 

• Péssimo 

Conforto dos assentos: 

82 respostas 

io Ótimo 

• Bom 

• 0 Regular 

• Ruim 

• Péssimo 

Lotação do veículo (número de passageiros): 

82 respostas 

2,4% 

• Ótimo 

• Bom 

• Regular 

• Ruim 

• Péssimo 



.1! 

 

Condições ambientais dentro do veiculo (iluminação, temperatura, ruído): 

89 respostas 

• Ótimo 
• Bom 

si$ Regular 

• Ruim 

• Pessimo 

Limpeza do veiculo: 

89 respostas 

• Ótimo 

• Bom 

40 Regular 

• Ruim 

• Péssimo 

Estado de conservação do veiculo, 

81 respostas 

 

• Otimo 

• Bom 

Regular 

• Ruim 

• Péssimo 



Cumprimento do horário programado: 

82 'espostas 

1,2% 

• Ótimo 
• Bom 

Reputar 

• Ruim 

• Péssimo 

O condutor se explica quando ocorrem atrasos? 

82 respostas 

Você e os outros colegas são tratados com cordialidade? 

82 respostas 

4110 Sempre 

• Quase sempre 

• Raramente 

• Nunca 

110 Sempre 

dl Quase sempre 

• Raramente 

• Nunca 



O condutor observa se você e os colegas estão usando corretamente o cinto? 

82 respostas 

• Sempre 

• Quase sempre 

Raramente 

• Nunca 

O veículo trafega em uma velocidade rápida demais ou faz manobras irregulares  (ex:  

desrespeitar os sinais de transito)? 

82 respostas 

• Sempre 

411 Quase sempre 
Raramente 

• Nunca 

Tempo de espera: 

82 respostas 

• Ótimo 
40 Bom 

Regular 

41) Ruim 

• Péssimo 



Relatório dos Gestores Escolares do município de 
Capanema PR 

No total foram obtidas 12 respostas; 
Os dados foram anônimos; 
Obtivemos respostas tanto da zona rural quanto da zona urbana; 

Na lista abaixo estão em tópicos as queixas dos gestores: 

- Pais não respeitam área de parada do ônibus; 
- Desnível do calçamento, por isso o ônibus não para no lugar certo; 
- Buraco no calçamento em frente a instituição; 
- Pouco espaço para estacionar; 
- Meio fio não está adequado para o acesso; 
- Sem ponto de ônibus para os alunos aguardarem (na vinda); 
- Alguns veículos muito antigos, sem condições; 

Resumo: No geral os gestores se queixam mais das condições do veiculo e de não ter 
um local de parada adequado e/ou respeitado pelos demais veículos. 

Observação: Elogios quanto a transparência dos motoristas em informar sobre os 
atrasos. 

41,  

41,  



O espaço para parada do transporte escolar é devidamente respeitado pelos demais 

veiculas? 

12 respostas 

• Sempre 

• Quase sempre 

Algumas vezes 

40 Poucas vezes 

• No 

Quando ocorrem atrasos, os motoristas justificam o motivo do atraso? 

12 respostas 

• Sempre 

e Quase sempre 

As vezes 

• Quase nunca 

O No 

Como é a relação com os motoristas? 

12 respostas 

4110 Muito satisfatória 

• Satisfatória 

▪ Razoável 

• Negativa 

• Extremamente negativa 
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A unidade escolar localiza-se na zona urbana ou rural? 

12 respostas 

• Urbana 

• Rural 

QL  al  o número de veículos escolares que transportam alunos até a unidade escolar? 1ÇJ Copiar 

11 -espostas 

3 

2 

      

3 (27.3%) 

     

2 (18.2%) 

 

2 (18 2%) 

      

2 02 02(dois) 4 5 07 S  

Qual a sua avaliação sobre as condições dos veiculas (estado de conservação)? 

12 respostas 

• Excelentes 

• Bons 

• Regulares 

• Péssimos 



; 

Os veículos possuem identificação grifada ou plotada com a palavra "ESCOLAR"? 

11 respostas 

• Todos 

• Quase todos 

Metade 

110 Poucos 

• Nenhum 

Os veículos apresentam condições de acessibilidade para os alunos com 

deficiência? 

10 respostas 

• Todos 

• Quase todos 

Metade 

• Poucos 

41, Nenhum 

Ocorrem atrasos frequentes dos alunos que utilizam do transporte escolar? 

12 respostas 

• Sempre 

• Quase sempre 

Poucas vezes 

• Raramente 



O ânibus consegue parar para o embarque e desembarque de alunos de forma 

satisfatória e segura? 

12 respostas 

e Sempre 

410 Quase sempre 

Algumas vezes 

4110 Poucas vezes 

• Raramente 

Os alunos chegam limpos na instituição? 

12 respostas 

4111 Sempre 

10 Quase sempre 

44,  Quase nunca 

111 Raramente 



Os alunos chegam agitados na instituição? 

12 respostas 

4116 Muito 

• Na maioria das vezes 

Com uma certa frequência 

• Poucas vezes 

• Raramente 

Os veículos tem local próprio para parar, devidamente sinalizado? 

11 respostas 
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No total foram obtidas 17 respostas; 

Os dados foram armazenados por rota; 
Obtivemos dados detalhados de cada rota, como quilometragem total, em 
asfalto, calçamento e estrada de chão; 

Na lista abaixo estão em tópicos as queixas dos motoristas: 

- Alunos desobedientes (permanecer sentados); 
- Muito barulho dos alunos menores; 
- Dificuldade em conseguir parar na frente da escola/CMEI, tanto por 

dificuldade na via quanto por vagas exclusivas ocupadas pelos pais dos 
alunos; 

- Molas quebradas e pneus estourados em decorrência das más condições 
das estradas; 
Boeiro transbordando quando chove; 

- Galhos quebrados na pista; 
Arredores das estradas sem visão (capim); 
Vias estreitas; 

- Sem monitor para auxiliar; 

Resumo: No geral os motoristas se queixam em grande número das condições das 
estr ,das. Buracos, pedras pontudas, falta de cascalho, estrada lisa quando chove, 
estreitas e sem visibilidade. Também as dificuldades de estacionar em local adequado 
nas dnstituições de ensino. 



Rota 1  

Motorista: Nivaldo  Braun  

Quilometragem diária: 131,0 

Quilometragem em asfalto: 50,0 (38,0%) 

Quilometragem em calçamento: 0,0 (0%) 

Quilometragem em estrada de chão: 81,0 (62,0%) 

Veiculo: Marcopolo  Torino  GVU 2005 

Tempo de Serviço: 27 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com o veiculo: Não 

Dificuldade de Trajeto: Sim, ás vezes. 

Outras informações: "Dificuldade em estrada não pavimentada, levando a 
desgaste de pneus, também alguns problemas mecânicos e hidráulicos". 



Rota 2  

Motorista: Valmir Lorenzi 

Quillometragem diária: 129,4 

Quilometragem em asfalto: 43,0 (33,3%) 

Quilometragem em calçamento: 28,0 (21,7%) 

Quilometragem em estrada de chão: 58,0 (45%) 

Veículo:  Mercedes  1998 

Tempo de Serviço: 10 anos 

Dificuldade de Trajeto: Estradas em Santa Maria e Santa Teresinha 
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Rota 3  

Motorista: Adão 

Quilometragem diária: 113,0 

Quilometragem em asfalto: 55,0 (48,5%) 

Quilometragem em calçamento: 51,0 (45,5%) 

Quilometragem em estrada de chão: 7,0 (6,0%) 

Veiculo:  Mercedes  1620 ano 1997 

Tempo de Serviço: 20 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com as Escolas/CMEls: Estacionamento 

Dificuldade com o veiculo: Não 

Dificuldade de Trajeto: Galhos na beira da estrada, calçamento esburacado; 

Outras informações: 



, 

Rota 5 

Moi:orista: Valdir Weinzil 

Quilometragem diária: 128,0 

Quilometragem em asfalto: 35,0 (27%) 

Quilometragem em calçamento: 49,0 (38%) 

Quilometragem em estrada de chão: 44,0 (35%) 

Veiculo: 2002 

Tempo de Serviço: 22 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com o veiculo: Suspensão, devido ao calçamento com buracos. 

Dificuldade de Trajeto: Sim 

Outras informações: "Queria que refizessem o calçamento de São Luiz a 
Sani:a Ana, porque está super horrível". 



Rota 7  

Motorista: Dirceu Antonio Candiotto 

Quilometragem diária: 118,0 

Quilometragem em asfalto: 35,0 (29,5%) 

Quilometragem em calçamento: 8,0 (6,5%) 

Quilometragem em estrada de chão: 75,0 (64,0%) 

Veiculo: 2001 

Tempo de Serviço: 3 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com as Escolas/CMEls: Não 

Dificuldade com o veiculo: Não 

Dificuldade de Trajeto: Estradas sujas nas laterais (capim) Falta de 
manutenção nas estradas, pedras e buracos;; 

Outras informações: 

9  
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Rota 8 

Matorista: Vilmar Kusniewski 

Quilometragem diária: 148,0 

Quilometragem em asfalto: 20,0 (13,5%) 

Quilometragem em calçamento: 15,0 (10,0%) 

Quilometragem em estrada de chão: 113,0(76,5%) 

Veiculo:  Volkswagen  Elegante 1997 

Tempo de Serviço: 13 anos 

Dificuldades com alunos: Algumas vezes para que permaneçam sentados; 

Dificuldade com pais: Poucas 

Dificuldade com as Escolas/CM Els: Não 

Dificuldade com o veiculo: Quase nada 

Dificuldade de Trajeto: Alguns trechos com muitos buracos, sem sarjetas, 
árvores que deveriam ser podadas e um boeiro que deveria ser alargado; 

Outras informações: "No geral está bom, só melhorar o prego do Km"; 
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Rota 9  

Motorista: Aldacir  Moretti  

Quilometragem diária: 125,4 

Quilometragem em asfalto: 0,0 (0%) 

Quilometragem em calçamento: 22,0 (17,5%) 

Quilometragem em estrada de chão: 103,4 (82,5%) 

Veiculo: 2001 

Tempo de Serviço: 8 anos e 10 meses 

Dificuldades com alunos: Quase não tem 

Dificuldade com pais: Quase não tem 

Dificuldade com o veiculo: Muitas molas quebradas e pneus estourados por 
conta das estradas ruins. 

Dificuldade de Trajeto: Muitas pedras; Boeiro quando chove transborda; 
Galho quebrado nas estradas; Falta de cascalho; Calçamento péssimo; 

Outras informações: "Acho muitas exigências por parte do setor público 
(prefeitura) pra pouco compromisso em manutenção das estradas, eu quebro 
em média 1 mola por mês e 3 a 4 pneus por ano". 



Rota 10  

Motorista: Leonir Francisco Gosch 

Quilometragem diária: 134,0 

Quilometragem em asfalto: 19,0 (14%) 

Quilometragem em calçamento: 32,0 (24%) 

Quilometragem em estrada de chão: 107,0 (no) 

Veiculo:  Mercedes  Bens Micro 2002 

Tempo de Serviço: 16 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com o veiculo: As vezes mecânica e elétrica. 

Dificuldade de Trajeto: Sim, ás vezes. 

Outras informações: "Devido as estradas ruins, temos problemas com 
mecânica, elétrica e pneus". 
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Rota 11  

Motorista: Laércio Kenedy Zanatta 

Quilometragem diária: 122,0 

Quilometragem em asfalto: 20,0 (16,0%) 

Quilometragem em calçamento: 30,0 (24,0%) 

Quilometragem em estrada de chão: 72,0 (60,0%) 

Veiculo: 1995 

Tempo de Serviço: 23 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com as Escolas/CMEls: Não 

Dificuldade com o veiculo: Não 

Dificuldade de Trajeto: Estradas mal conservadas em alguns lugares, 

Outras informações: 

• 



Rota 13  

Motorista: Dercio  Noll  

Quilometragem diária: 92,0 

Quilometragem em asfalto: 12,0 (13,0%) 

Quilometragem em calçamento: 13,0 (14,0%) 

Quil ometragem  em estrada de chão: 67,0 (73,0%) 

Veiculo:  Mercedes Benz  1997 

Tempo de Serviço: 9 anos 

Dificuldades com alunos: Alunos desobedientes; 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com as Escolas/CMEls: Dificuldade para estacionar no CMEI 
Pingo de Gente; 

Dificuldade com o veiculo: Não 

Dificuldade de Trajeto: Trecho atrás da Assemuca com estradas estreitas, 
galhos enroscam no veiculo e no restante da rota muitas pedras pontudas; 

Outras informações: 



Rota 14  

Motorista: Valdenir Schons 

Quilometragem diária: 143,0 

Quilometragem em asfalto: 1,0 (0,7%) 

Quilometragem em calçamento: 0,0 (0%) 

Quilometragem em estrada de chão: 142,0 (99,3%) 

Veiculo:  Mercedes  Bens 1993 

Tempo de Serviço: 15 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com o veiculo: As vezes. 

Dificuldade de Trajeto: Sim, ás vezes. 

Outras informações: "Devido as condições das estradas, temos problemas 
com mecânica, elétrica e pneus". 



Rota 15  

Motorista: Marcelo Fernando Toreti 

Quilometragem diária: 96,0 

Quilometragem em asfalto: 70,0 (73,0%) 

Quilometragem em calçamento: 12,0 (12,5%) 

Quilometragem em estrada de chão: 14,0 (14,5%) 

Veiculo: Marcopolo  Torino  2003 

Tempo de Serviço: 1 anos e 2 meses 

Dificuldades com alunos: Os menores fazem bastante barulho, são inquietos 
e não gostam de ficar sentados; 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com as Escolas/CMEls: As vagas exclusivas para o ônibus estão 
ocupadas pelos pais na maioria das vezes; 

Dificuldade com o veiculo: Não 

Dificuldade de Trajeto: Estradas de chão são muito estreitas, geralmete só 
consegue trafegar um veiculo e quando acontece um encontro fica difícil. Em 
dias de chuva nos morros fica muito liso e acaba se tornando um risco para o 
motorista e os passageiros. Também tem muitos buracos e pedras soltas que 
acabam danificando os veículos; 

Outras informações: "Subindo o morro do Pinheiro quando começa descer 
sentido bom retiro,está muito perigoso pois quando chove fica escorregadio e 
os freios não seguram, pois no local existe ribanceira, se tornando um lugar 
perigoso e fácil de acontecer acidentes"; 

O 
C5 



Rota 16  

Motorista: Adolfo Lopes 

Quilometragem diária: 95.474 

Quilometragem em asfalto: 65,4 (68,5%) 

Quilometragem em calçamento: 12,0 (12,5%) 

Quilometragem em estrada de chão: 18,0 (19%) 

Veiculo: Gomil  Cam  pione 3.45 2004 com Ar Condicionado 

Tempo de Serviço: 25 anos 

Dificuldade de Trajeto: Parte da Linha Ressaca. 

2 
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Rota 17  

Motorista:  Andre  Luchese 

Quilometragem diária: 118,8 

Quilometragem em asfalto: 20,0 (17%) 

Quil'ometragem em calçamento: 18,0 (15%) 

Quilometragem em estrada de chão: 80,8 (68%) 

Veiculo: 1992/1992 

Tempo de Serviço: 8 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com o veiculo: Não 

Dificuldade de Trajeto: Estrada ruim na Linha Curitibana. 

Outras informações: 



Rota 18  

Motorista: Mauri Knebel 

Quilometragem diária: 138,0 

Quilometragem em asfalto: 72,0 (52%) 

Quilometragem em calçamento: 8,0 (6%) 

Quilometragem em estrada de chão: 58,0 (42%) 

Veiculo: Kombi 2010 

Tempo de Serviço: 20 anos 

Dificuldades com alunos: Cada aluno transportado tem sua necessidade 
especifica (APAE). 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com o veiculo: Não 

Dificuldade de Trajeto: Estrada ruim. 

Outras informações: 
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Rota 22  

Motorista: Evaldir Hindersmann 

Quilometragem diária: 181,0 

Quilometragem em asfalto: 48,0 (0,7%) 

Quilometragem em calçamento: 62,0 (0%) 

Quilometragem em estrada de chão: 81,0 (0,0%) 

Veiculo:  Mercedes  Bens 1993 

Tempo de Serviço: 24 anos 

Dificuldades com alunos: Não 

Dificuldade com pais: Não 

Dificuldade com o veiculo: As vezes. 

Dificuldade de Trajeto: Sim, ás vezes. 

Outras informações: "Devido a quantidade de alunos essa rota precisa de um 
monitor com urgência!". 

• 
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ANEXO 5 DO TR 
ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO DE RASTREAMENTO VEICULAR 

1. DO SERVIÇO 
1.1. 0 serviço ora especificado envolve o rastreamento e monitoramento de veículos, em tempo real e 

ininterrupto, baseado no posicionamento por satélite (GPS), para a obtenção de coordenadas geográficas, e na 
rede de telefonia móvel (GSM/GPRS), para a recepção e transmissão de dados, compreendendo a instalação de 
equipamento de rastreamento homologado pela ANATEL, nos veículos a serviço do Transporte Escolar do 
Município de Capanema/PR e implantação e disponibilização de sistema informatizado de gerenciamento e 
monitoramento veicular com acesso via  web;  

1.2. 0 serviço inclui, ainda, fornecimento de componentes e licença de uso de  software,  e os respectivos 
serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de funcionamento, nos termos e 
condições do presente anexo; 

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
2.1 0 serviço envolve o fornecimento e instalação dos equipamentos de rastreamento e sistema de 

monitoramento nos veículos contratados pelo aderente, devendo atender aos requisitos mínimos exigidos neste 
ANEXO, compreendendo, ainda: 

2.1.1. Implantação e disponibilização de sistema informatizado com acesso via  web  para monitoramento 
dos veículos e emissão de relatórios, devendo satisfazer aos requisitos mínimos exigidos neste ANEXO. 

2.2. Os veículos devem iniciar efetivamente sua operação com o equipamento rastreador instalado e 
configurado. 

2.3. Os equipamentos de rastreamento e acessórios devem ser instalados no interior do veiculo, protegidos 
do sol e da água. 0 local da instalação do rastreador deverá dificultar ao máximo o acesso de pessoa não 
autorizada; 

2.4. 0 contratado deve aferir e verificar a qualidade técnica das baterias dos veículos, antes da instalação 
dos rastreadores. Caso as condições das baterias não estejam de acordo com o recomendado pelas normas 
técnicas aplicáveis ou pelo fabricante dos equipamentos, o contratado deverá adotar providências necessárias 
para a correção do problema; 

2.5. 0 sistema informatizado com acesso via  web,  fornecido pelo contratado, deverá tornar visível a 
localização e o trajeto percorrido pelo veiculo monitorado em mapa cartográfico, fotográfico ou híbrido 
(cartográfico e fotográfico simultaneamente), abrangendo os municípios do Estado do Paraná, bem como as 
demais funcionalidades descritas nesta especificação; 

2.6. As informações sobre as posições dos veículos devem ser atualizadas periodicamente, no intervalo de 
até 01 (um) minuto, mediante a utilização das tecnologias de comunicação  GSM  e GPRS; 

2.7. 0 sistema com acesso via  web  disponibilizado pelo contratado deverá permitir a visualização e 
gerenciamento, individualmente ou em grupos, de todos os veículos com o equipamento de rastreamento 
instalado; 

2.8. 0 sistema deverá permitir que, mesmo estando o veiculo com a ignição desligada, haja energia 
proveniente da corrente de carga da bateria para identificar a localização do veiculo; 

2.9 Havendo perda temporária de sinal, o sistema deverá armazenar as ocorrências (eventos) e 
descarregá-las automaticamente no retorno do sinal; 

2.10. Todas as informações geradas deverão ser criptografadas e ter cópia de segurança  (backup),  ficando 
armazenados em servidores; 

2.11. Deverá ser ministrado um treinamento aos servidores da Secretaria de Educação, responsáveis pela 
gestão da frota. 0 treinamento deverá ocorrer nas dependências da Secretaria de Educação, mediante prévio 
agendamento; 

2.12. 0 sistema deverá dispor de um banco de dados seguro com capacidade para armazenamento de 
todas as informações geradas durante a vigência contratual; 

2.13. Todas as despesas referentes a equipamentos, ferramentas, mão de obra e outras despesas se dardo 
As expensas exclusivas do contratado, cujos custos deverão estar inclusos no valor total da contratação, 
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2.14. 0 sistema deverá emitir um alerta quando o equipamento de rastreamento instalado no veiculo 
sofrer algum tipo de violação; 

2.15. 0 sistema deverá disponibilizar para consulta  online  as informações de monitoramento dos últimos 
90 (noventa) dias, no mínimo; 

2.16. Durante a vigência do contrato, prestar assistência técnica aos serviços e produtos, efetuando 
manutenção preventiva e corretiva, sem ônus adicionais para evitar descontinuidade; 

2.17. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a prevenir a ocorrência 
de quebras e defeitos dos produtos, conservando-os em perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e 
normas técnicas especificas; 

2.18. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a recolocar os serviços e 
produtos em seu perfeito estado de uso, compreendendo inclusive substituições de peças, ajustes e reparos 
necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas especificas. 

3. DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
3.1. 0 prazo de instalação dos equipamentos e disponibilização dos serviços não poderá ser superior ao 

prazo previsto para a disponibilizaçâo dos veículos; 
3.2. A substituição ou reparo de qualquer equipamento defeituoso deverá ser realizada no prazo máximo 

de 72h (setenta e duas horas) corridas, a contar da sua notificação/formalização por  e-mail;  
3.3. As substituições ou reparos previstos no item anterior deverão ocorrer na localidade onde o veiculo 

estiver operando, sendo as despesas com translado, viagens, diárias e demais custos suportados integralmente 
pelo contratado; 

3.4. Caberá ao Contratado o acionamento da garantia dada pelo fabricante dos equipamentos; 
3.5. 0 prazo de garantia de funcionamento, locação e prestação dos serviços propostos  sett  equivalente A 

vigência do contrato. 

4. DA PROPRIEDADE, DO SIGILO E DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
4.1. Todo o conteúdo proveniente de informações geradas ao longo do contrato, como modelos de dados, 

bases de dados, telas e documentos que forem manuseados e utilizados são de propriedade do Contratante, não 
podendo ser repassados, copiados, alterados ou absorvidos na relação de bens do contratado, bem como, de seus 
executores, sem expressa autorização do Contratante; 

4.2. 0 contratado se obriga a garantir sigilo absoluto nas comunicações; 
4.3. 0 contratado obriga-se a garantir a integridade, autenticidade e confidencialidade das informações, 

evitando fraudes e erros; 
4.4. Apresentar, como condição para assinatura do contrato, Certificação e Homologação da ANATEL 

para os equipamentos rastreadores a serem instalados; 
4.5. Os serviços disponibilizados via interne deverão estar hospedados em ambiente protegido com 

firewall e  antivirus,  atendendo As normas de engenharia de  software,  qualidade e segurança de Tecnologia da 
Informação; 

4.6. Disponibilizar manual de utilização do sistema em  lingua  portuguesa; 
4.7. Guardar sigilo sobre as informações do Contratante constante do seu banco de dados, garantindo a 

segurança e inviolabilidade dos dados, devendo mantê-las arquivadas e disponíveis apenas ao Contratante para 
fins de consulta e auditoria, ainda que extinto o contrato, por, no  minim),  05 (cinco) anos. 

5. DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA 0 EQUIPAMENTO DE RASTREAMENTO 
VEICULAR FORNECIDO PELO CONTRATADO 

5.1. Os equipamentos de rastreamento veicular deverão possuir tecnologia de localização através de GPS 

(Global  Positioning System)  e tecnologia de comunicação através da rede de telefonia móvel  GSM  (Global  

System  for Mobile  Communications)  e o padrão GPRS (General  Packet  Radio  Service),  com os seguintes 

requisitos mínimos: 
5.1.1. Módulo receptor de GPS de alta sensibilidade com no mínimo 20 canais; 
5.1.2. Tempos de  hot start  e  cold:  <1s e <35s, respectivamente; 
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5.1.3. Precisão de posicionamento inferior a 10 metros; 
5.1.4.  Modem Quad-Band  (850/900/1800/1900 MHz) GSM/GPRS com o SIM  Card  instalado; 
5.1.5. Bateria interna (auto carregável com autonomia  minima  de 06 horas); 
5.1.6. Sensor de ignição (chave ligada/motor ligado); 
5.1.7. Medição do hodômetro; 
5.1.8. Medição da velocidade real e detector de excesso de velocidade limite; 
5.1.9. Detector de tempo excedido com o veiculo parado; 
5.1.10. Detector de corte da alimentação de energia do equipamento; 
5.1.11. Detector de violação do equipamento através de sensores, lacres e marcações que permita verificar 

e certificar a integridade dos dispositivos componentes do equipamento; 
:5.1.12. Detector e medidor de tempo e quilometragem rodada pelo veiculo com o aparelho de ar 

condicianado em funcionamento; 
5.1.13. Homologado e certificado pela ANATEL; 
5.1.14. Memória de armazenamento com capacidade para 10.000 (dez mil) posições ou mais; 
5.1.15. Memória de armazenamento com capacidade para 60 (sessenta) eventos ou mais. 

6. DOS REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA 0 SISTEMA INFORMATIZADO 
DISPO NIBILIZADO PELO CONTRATADO 

6.1. Ser acessível via  web,  24h (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, não devendo ser 
necessário, para tanto, nada mais que um navegador de intemet; 

6.2. Possuir todas as suas funcionalidades em ambiente  web,  utilizando sistema de segurança contra 
invasão, garantindo total integridade dos dados, respeitando os perfis de acesso com suas respectivas regras de 
permissão; 

6.3. Comportar logins e senhas de acesso global, que permitam a visualização e extração de informações e 
relatórios dos veículos de todos os órgãos e entidades, simultaneamente ou de alguns selecionados, a critério do 
usuário; bem como logins e senhas de acesso limitado, que permitam ao usuário a visualização e extração de 
informações e relatórios apenas da frota do respectivo órgão ou entidade, de acordo com o perfil de acesso 
definido. 

6.4. Permitir a visualização e gerenciamento dos veículos, inclusive dos deslocamentos em tempo real 
com a indicação da direção do veiculo, individualmente ou em grupos; 

6.5. Por meio do sistema deverá ser possível obter para cada veiculo com o equipamento rastreador 
instalado, no mínimo, as seguintes informações: 

6.5.1. Identificação; 
6.5.2. Hodômetro atual; 
6.5.3. Trajetos percorridos; 
6.:5.4. Identificação da data e dos horários do inicio e término de cada trecho percorrido; 
6.5.5. Velocidade média; 
6.5.6. Velocidade máxima; 
6.5.7. Posição atual (latitude/longitude e logradouro); 
6.5.8. Posições anteriores; 
6.5.9. Distâncias percorridas. 
6.6. Disponibilizar, em tempo real, todos os dados registrados no histórico de cada veiculo rastreado, com 

detalhes suficientes para compilar, no  minim:),  os seguintes relatórios: 
6.6.1. Relatório de quilômetros (KM) rodados por veiculo e por intervalo de datas; 
6.6.2. Relatório de quilômetros (KM) rodados dentro do expediente; 
6.6.3. Relatório de quilômetros (KM) rodados fora do expediente; 
6.6.4. Relatório de alertas por excesso de velocidade permitida, informando data, hora, local onde o 

veiculo ultrapassou a velocidade limite; 
6.6.5. Relatório de tempo do veiculo com a ignição desligada e ligada; 
6.6 6. Relatório de tempo de utilização dentro do expediente; 
6.6.7. Relatório de tempo de utilização fora do expediente; 
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6.6.8. Relatório de utilização de veículos em finais de semana; 
6.6.9. Relatório de informações de trajeto percorrido, com informações detalhadas dos locais por onde o 

veiculo passou, velocidades  maxima  e média, tempo de ignição ligada, distancia percorrida e visualização em 
mapa; 

6.6.10. Relatório de veículos que estiveram em determinado local ou ponto de interesse cadastrado, 
considerando um intervalo de tempo definido, ou por meio de cerca eletrônica com raio customizavel no mapa, 
mostrando qual veiculo esteve naquela  area  por hora e data; 

6.7. Os relatórios deverão ter no mínimo o detalhamento dos seguintes campos: 
6.7.1. Placa do(s) veículo(s); 
6.7.2. Período analisado; 
6.7.3. Data e hora da emissão. 
6.8. Permitir parametrizar períodos de acordo com a necessidade, podendo ser, no mínimo: diários, 

semanais, mensais, e anuais; 
6.9. Permitir o cadastramento/marcação de pontos de referência e/ou interesse, através de coordenadas 

georreferenciadas, tais como Secretarias, postos de abastecimento, oficinas,  etc.  Esses pontos podem ser exibidos 
juntamente com a localização dos veículos, dessa forma, a visualização do mapa  tell  referências exclusivas do 
Contratante; 

6.10. Permitir o cadastramento e consulta de cercas eletrônicas, possibilitando a consulta e a ativação de 
alertas para o veiculo que ultrapassa-las. A configuração da cerca eletrônica deverá ser feita diretamente sobre o 
mapa cartográfico; 

6.11. Deverá ser possível associar um ou mais veículos a uma determinada cerca eletrônica previamente 
configurada. 

6.12. Permitir o cadastramento e consulta de limites de velocidade para cada veiculo, possibilitando a 
consulta e a ativação de alertas para o veiculo que ultrapassá-los; 

6.13. Permitir o cadastramento e consulta dos horários limites para circulação de cada veiculo, 
possibilitando a consulta e a ativação de alertas para o veiculo que for utilizado fora do horário permitido; 

6.14. Permitir o armazenamento das informações do veiculo para cada ponto de localização registrado, 
tais como data e hora, localização (latitude e longitude), velocidade, direção, estado da ignição e hodômetro; 

6.15. Cadastro de gestores e usuários contendo, no mínimo: 
6.15.1. Nome; 
6.15.2.  e-mail;  
6.15.3. Telefone; 
6.15.4. CPF; 
6.15.5. broo de lotação, 
6.15.6. Matricula; 
6.15.7. Função; 
6.16. Permitir a associação de perfis aos gestores e usuários com diferentes níveis hierárquicos: acesso 

global (todos os órgãos/entidades do Governo Municipal/Estadual), e acesso limitado (por Secretaria, órgão, 
Departamento, ou Placa); 

6.17. Cadastro de veículos, em campos individuais, com, no mínimo, CNPJ do contratado, modelo, placa, 
órgão/entidade e tipo, de acordo com o mapeamento da frota; 

6.18. Permitir que os gestores possam filtrar a visualização dos veículos por, no mínimo: tipo, por 
órgão/entidade, por situação da ignição (ligada/desligada); 

6.19. Permitir a navegação em diversos níveis de  zoom,  bem como visualização das rotas dos veículos em 
mapa cartográfico, fotográfico e híbrido (cartográfico e fotográfico simultaneamente); 

6.20. Cadastro dos Órgãos/entidades contendo, no mínimo, nome e CNPJ; 
6.21. A rota visualizada no mapa deverá ter pontos de controle de localização, permitindo obter, por meio 

de um  clique  do  mouse,  as seguintes informações provenientes do equipamento rastreador: data/hora, latitude e 
longitude, velocidade e direção do veiculo; 

6.22. Deverá ser possível identificar no mapa quando o ponto de controle de localização enviado do 
equipamento aos servidores de monitoramento for proveniente de área de sombra de comunicação GSM/GPRS. 
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ANEXO 6 DO TR 
PAPÉIS DOS AGENTES PÚBLICOS, EMPRESAS, PAIS E ALUNOS NOS SERVICOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR 

I. MUNICÍPIO (SEMEC) 

São deveres mínimos do Município, por meio da SEMEC: 
• Propor definições de parâmetros, normas e formas de regulação da oferta do transporte escolar; 
• Desenvolver um sistema de gestão eficiente do transporte escolar; 
• Assegurar condições de acesso e de permanência dos alunos no ambiente escolar, com a oferta de 

transporte gratuito e de qualidade a todos os alunos da rede municipal e da rede estadual (mediante 
convênio previamente celebrado com o Governo do Estado) que tenham direito a usufruir do 
beneficio; 

• Articular-se com o Estado/SEE para implantação conjunta do serviço de transporte escolar, 
contemplando, as redes de ensino municipal e estadual; 

• Acompanhar a prestação dos serviços de transporte escolar ofertados aos alunos da rede 
municipal, estadual e federal de ensino (caso haja convênio); 

• Exercer supervisão sobre as rotas executadas a fim de não permitir trajetos desnecessários ou 
superdimensionamento por parte dos prestadores de serviço do transporte escolar; 

• Acolher e averiguar quaisquer irregularidades apontadas pelos alunos, pais e condutores 
referentes à prestação do serviço transporte escolar; 

• Planejar e gerenciar os investimentos para custear o serviço de transporte escolar e garantir a 
efetividade da prestação do serviço; 

• Aprimorar a qualidade da prestação do serviço de transporte escolar, primando especialmente 
pela segurança dos alunos; 

• Promover encontros semestrais com condutores e pais de alunos com o intuito de avaliar o 
serviço, sinalizando a importância de manter a segurança, obedecendo aos limites de velocidade e 
horários estabelecidos no roteiro; 

• Reavaliar periodicamente as rotas do serviço a fim de otimizar os trajetos executados. 

2. GESTORES ESCOLARES  

Sao  deveres mínimos dos gestores escolares: 
• Informar, no ato da matricula, se o estudante necessita do transporte escolar; 
• Fornecer à Secretaria de Educação respectiva relação dos alunos, com nome, telefone, endereço, 

nome dos pais ou responsáveis, bem como o ponto de origem e destino de cada estudante para ser 
entregue ao transportador escolar; 

• Contribuir com a SEMEC no que diz respeito ao controle e à fiscalização do serviço; 
• Fornecer informações à Secretaria de Educação que permitam uma gestão continua e dinâmica 

sobre o serviço de transporte escolar oferecido para a rede estadual de ensino; 
• Comunicar à Secretaria de Educação respectiva toda e qualquer irregularidade apontada por 

alunos, pais e condutores referente ao transporte escolar; 
• Analisar, antes de remeter ao Núcleo Regional de Educação, o formulário mensal de frequência 

dos alunos ao transporte escolar e ajustar, junto aos condutores, possíveis inadequações de rotas, 
lordrios, entre outros. 

O gestor escolar é o agente público mais próximo aos condutores e aos alunos. Por isso, a SEMEC deve 
promover campanhas para conscientizá-los do importante papel de fiscalização que eles exercem durante a 
execução do serviço. Para tanto é necessário que o diretor seja munido de documentos e informações a respeito 
dos veicules e condutores que transportam os alunos de sua escola. 
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3. COMITÊ DO TRANSPORTE ESCOLAR 

São deveres mínimos do Comitê do Transporte Escolar: 
• Supervisionar o censo escolar anual, com objetivo de garantir que os dados enviados estejam em 

conformidade com a realidade local e que eles sejam utilizados para regular os tempestivos 
tratamentos estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB; 

• Acompanhar os processos de licitação, empenho, liquidação de pagamento das despesas 
relacionadas ao serviço de transporte escolar; 

• Verificar se o serviço de transporte escolar está atendendo a todos os estudantes beneficiários do 
município, previstos na Estrutura de Planejamento, Gestão e Controle; 

• Realizar visitas  in  loco para inspecionar e verificar a adequação do serviço de transporte escolar e 
a utilização, em beneficio do sistema de ensino, de bens adquiridos com recursos do FUNDEB; 

• Analisar a prestação de contas do serviço de transporte escolar. 

4. EMPRESAS PRESTADORAS DO SERVIÇO  

Sao  deveres mínimos das empresas contratadas para prestar o serviço de transporte escolar: 
• Responsabilizar-se pela execução dos serviços de transporte escolar com segurança e qualidade, 

disponibilizando veículos adequados para a prestação dos serviços; 
• Seguir rigorosamente todas as previsões dos documentos editalicios que ensejaram a contratação, 

como também Aquelas constantes no instrumento contratual. 

5. CONDUTORES 

São deveres mínimos dos condutores: 
• Transportar os alunos com segurança do ponto de embarque A escola e vice-versa, mantendo um 

relacionamento cordial com os usuários e demais atores envolvidos na prestação do serviço; 
• Atender aos requisitos legais para condução dos veículos do transporte escolar; 
• Reportar ao gestor escolar qualquer irregularidade cometida pelos alunos durante o trajeto do 

transporte escolar; 
• Percorrer fielmente os roteiros, para o qual foi contratado (ou designado), observando os horários 

previamente estabelecidos. 
Os condutores convivem diariamente com as crianças e adolescentes usuários do serviço. Por isso, a ideia 

a ser difundida pelos gestores é que eles não são apenas prestadores de serviço, mas também, educadores, 
devendo orientar os alunos sobre como se portar no veiculo. Este papel deve ser reforçado em reuniões 
periódicas promovidas pela equipe gestora das escolas. 

6. PAIS E RESPONSÁVEIS  

Sao  deveres mínimos dos pais e responsáveis: 
• Dirigir-se A escola no inicio do ano letivo a fim de comunicar A direção escolar: o nome do aluno, 

endereço completo, turma e turno em que está matriculado seu filho, quando houver a necessidade de 
utilização do transporte escolar; 

• Orientar os educandos quanto ao seu dever de respeitar as autoridades, inclusive o condutor do 
transporte escolar; 

• Orientar os menores quanto à proibição de causar dano voluntário aos veículos utilizados no 
transporte escolar; 
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• Participar de reuniões na escola a fim de informar os problemas detectados na prestação do 
serviço de transporte escolar, bem como buscar soluções dentro da própria comunidade, garantindo 
eficiência, economia e segurança no transporte dos alunos; 

• Fiscalizar o cumprimento da rota do transporte escolar em sua localidade, informando as 
autoridades responsáveis qualquer ausência do veiculo em dias do ano letivo, que impeçam ou 
prejudiquem o acesso do seu filho A escola ou atividade pedagógica; 

• Comunicar à Escola, Núcleo Regional de Educação, SEMEC e, em caso de não obter sucesso, 
noticiar ao MPPR, alguma situação que coloque em risco a segurança do aluno; 

• Informar A escola quando forem detectadas condições impróprias do veiculo destinado ao 
transporte escolar ou quando o número de alunos passíveis de serem transportados é maior que o 
número de assentos com cintos de segurança disponíveis, além de estar atento para outros aspectos 
que não atendam A razoabilidade. 

• Responsabilizar-se quando houver depredação do patrimônio público ou particular por 
culpa/dolo de seu filho. 

Tendo como foco o principio da razoabilidade, deve-se considerar, no tocante ao transporte escolar, a 
corresponsabilidade dos pais ou responsáveis na educação dos filhos. Assim, deve haver a cooperação da família 
com a condução das crianças até o ponto de embarque mais próximo, momento em que pode atestar ou não o 
regular funcionamento do serviço de transporte escolar. 

Essa conscientizaçâo pode ser fomentada, inclusive, a partir de campanhas educativas esclarecendo que 
não é possível ao transportador escolar chegar à porta da moradia de cada aluno, sendo necessária a condução 
pelos pais ou responsável até o ponto de embarque mais próximo de sua residência. 

7. ALUNOS 

São deveres mínimos dos alunos: 
• Ficar sentado enquanto o veiculo estiver em movimento; 
• Afivelar o cinto de segurança; 
• Descer do veiculo somente depois que ele estiver totalmente parado; 
• Comunicar ao diretor da escola qualquer irregularidade que tenha ocorrido com o transporte 

escolar, como desvio de rotas, atrasos, ausência, inexistência ou defeito de cintos de segurança, entre 
outros; 

• Responsabilizar-se pela manutenção da higiene e conservação dos veículos; 
• Não colocar o corpo para fora do veiculo em movimento; 
• Evitar correria no embarque e desembarque, por risco de acidentes. 

É importante que haja campanhas de conscientização do aluno de que o maior interessado no acesso ao 
transporte escolar é ele próprio, sendo ele o principal responsável pela conservação dos veículos utilizados na 
prestação do serviço. 
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ANEXO 7 
Modelo da Proposta de Preços 

PREGÃO N° xx/2023 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE 

RAZkO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNRÍ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ 
Prezados Senhores, 

Apresenta-se a proposta de prego referente à contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de 
transporte escolar de alunos da Rede Pública de Educação do Município de Capanema/PR, nos termos do edital, 
termo de referência e seus anexos: 

NO MERO DA ROTA QUE 
TEM INTERESSE 

(Anexo 1 do Termo de Referencia) 

VALOR MÁXIMO ANUAL 
PERMITIDO PARA A ROTA 

(Anexo 2 do Termo de Referencia) 
VALOR PROPOSTO 

TOTAL 

A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua 
apresentação e/ou a data do Pregão Eletrônico. 

DECLARO sob pena da Lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) todas as especificações exigidas 
no Termo de Referência e seus Anexos. 

Capanema/PR, [dial de fines/ de [ano]. 

Irepresentante legal da empresa]  
in°  do CPF1 
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ANEXO 8 

MODELO - DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE OS TRAJETOS A SEREM 

EXECUTADOS E DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO 

inscrito no CNPJ n° 

, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

 portador (a) da Carteira 

de Identidade n°  e do CPF n°  

DECLARAMOS QUE, conhecemos os trajetos a serem executados, e todas as suas 

condições, e possuímos em nossa disponibilidade todos os veículos e pessoal capacitado para 

a execução dos serviços de transporte escolar dos estudantes da rede pública de ensino do 

Município de Capanema, Estado do Paraná, objeto do presente processo de contratação 

(Pregão n° xx/202x). 

Local e data, de de  

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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DECLARAÇÕES DE 
INTERESSE DAS 
EMPRESAS EM 

PARTICIPAR DO 
CERTAME, PARA 

FINS DO DISPOSTO 
• NO  art.  26, inciso X, 

da LCM 14/22. 



• 

DECLARAÇÃO 

Eu, VILMAR KUSNIEWSKI, representante legal MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 38.949.298/0001-53, com sede na Rua Rio de Janeiro 

1445 , Bairro Centro, CEP: 85.760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, 

DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar pelo sistema de registro de 

preço destinado à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos 

do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

1

4

/ (g) 7  
( M RETTI & KUSNIEWSKI LTDA 

CNPJ 38.949.298/0001-53 
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DECLARACÃO 

Eu, ADILSON CHICOSKI, representante legal CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 083.385.42/0001-80, com sede na Rua Padre 
Ciri1o2772, Bairro São Cristóvão, CEP: 85.760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo 
presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar 
e EXPRESSAR legitimo interesse em participar do certame licitatório (pregão) destinado 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do artigo 26, 
inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. • 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

ADILSON 
CHICOSKI:8044 
0770904 

Assinado de forma digital 
por ADILSON 
C H ICOSKI :80440770904 
Dados: 2023.12.11 
17:58:18 -0300' 

CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
CNPJ 083.385.42/0001-80 

• 



• 

DECLARACÃO 

Eu, EDUARDO BASTOS CATANI, representante legal ZECATUR 

TRANSP.COL.PASSAGEIROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

79.039.418/0001-62, com sede na Rua Alagoas 2855, Bairro Centro, CEP: 85.760-000, na cidade 

de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR 

legitimo interesse em participar do certame licitatório (pregão) destinado à CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei 

Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS 
LTDA:79039418000162 

Assinado de forma digital por 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO 
DE PASSAGEIROS 
LTDA: 79039418000162 
Dados: 2023.12.11 17:49:53 -0300' 

ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS 
CNPJ 79.039.418/0001-62 

• 



DECLARACÃO 

S 

Eu, CARLOS ALEXANDRE ZANATTA, representante legal VIAÇÃO ZANATTA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 488.886.85/0001-80, com sede na 
RuaDionisioWonz497, Bairro São Cristóvão, CEP: 85.760-000, na cidade de Capanema/PR, 
venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse 
em participar do certame licitatório (pregão) destinado A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022. 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

CARLOS ALEXANDRE 
ZANATTA: 0751712191 
0 

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALEXANDRE 
ZANATTA:07517121910 
Dados: 2023.12.11 18:00:10 -0300' 

VIAÇÃO ZANATTA LTDA 
CNPJ 488.886.85/0001-80 

• 



• 

DECLARACÃO 

Eu,A LCIDES MELIO KOLLET, representante legal de VIACAO SENTINELA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 063.382.10/0001-70, com sede na RUA RIO 
JANEIRO, Bairro Centro, CEP: 85.760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente 
79.039.418/0001-62, com sede na Rua Alagoas 2855 , Bairro Centro, CEP: 85.760-000, na cidade 
de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR 
legitimo interesse em participar do certame licitatório (pregdo) destinado à CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

ALCIDES AMELIO Assinado de forma digital por 
ALCIDES AMELIO 

KOLLET:17657377 KOLLET:17657377968 

968 Dados: 2023.12.11 17:56:06 
-0300' 

VIACAO SENTINELA LTDA 
CNPJ 063.382.10/0001-70 

• 
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DECLARACÃO 

Eu, NIVALDO  BRAUN,  representante legal de VIACAO IGUACU LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 063.340.35/0001-43, com sede na RUA RIO DE 
JANEIRO, Bairro Centro, CEP: 85.760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente 
79.039.418/0001-62, com sede na Rua Alagoas 2855, Bairro Centro, CEP: 85.760-000, na cidade 
de Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR 
legitimo interesse em participar do certame licitatório (pregão) destinado à CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

VIACAO IGUACU Assinado de forma digital por 

LTDA:063340350 VIACAO IGUACU 
LTDA:06334035000143 

00143 Dados: 2023.12.11 17:53:22 
-0300' 

VIACAO IGUACU LTDA 
CNPJ 063.340.35/0001-43 

• 

• 



• 
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DECLARACÃO 

Eu, LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS, representante legal LEOCIR PINHEIRO DOS 

SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 32.590.289/0001-32, com sede na 

Rua Lercy  Joao Roman,  Bairro  Sao  Cristóvão, CEP: 85.760-000, na cidade de Capanema/PR, 

venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse 

em participar pelo sistema de registro de preço destinado A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

LEOCIR Assinado de forma 

PINHEIRO DOS digital por LEOCIR 

SANTOS:325902890PINHEIRO DOS 

WM:32590289000132 Dados:  
2023.12.12 
16:5243 -03'00' 

LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
CNPJ 32.590.289/0001-32 

• 



• 

DECLARACÃO 

Eu, ADOLFO LOPES, representante legal ADOLFO LOPES TRANSPORTES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 36.664.645/0001-76, com sede na Rodovia 281 KM, 

Porto  Moises  Lupion, zona rural, CEP: 85.760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo 

presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar 

pelo sistema de registro de preço destinado A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal 

n° 14/2022. 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

ADOLFO LOPES Assinado de forma 

TRANSPORTES digital por ADOLFO 
LOPES TRANSPORTES 

EIRELI:3666464 EIRELI:36664645000176 

5000176 Dados: 2023.12.12 
16:57:55 -0300' 

ADOLFO LOPES TRANSPORTES LTDA 
CNPJ 36.664.645/0001-76 

I 



74.1,  CAPAI,EMP'  

Município de Capanema - PR 

• 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo a autuação do 
proceriso. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferencia/juntada da pesquisa de preços, alem 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de  2023. 

ose a Kriger  Becker ani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Segue anexo o orçamento definitivo do presente processo de contratação,  corn  a indicação 

do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 
devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

tcytr , 
a iana'Schulz PAU a 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 -  www.capanerna.pr.gov.br  
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DECLARAÇÃO  

Eu, ELISEU BUDKE, representante legal ELISEU BUDKE, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ 23.717.563/0001-09, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

Bairro Santa CRUZ, CEP: 85.760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo presente 

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar pelo 

sistema de registro de prego destinado à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal 

n° 14/2022. 

Capanema, 11 de dezembro de 2023 

ELISEU Assinado de forma 
digital por ELISEU 

BUDKE:284934 BUDKE:28493443972 

43972 Dados: 2023.12.12 
16:45:01 -03'00' 

ELISEU BUDKE 
CNPJ 23.717.563/0001-09 

e  



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

RESUMO DO 
OBJETO: 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: CONFORME IR 

Item Código do 
Serviço 

Descrição do Serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
estimado da rota 

Preço máximo total 
estimado da rota 

1 67852 ROTA 1 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 236.812,87 R$ 236.812,87 

2 67853 ROTA 2 •- TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 236.883,34 R$ 236.883,34 

3 67854 ROTA 3 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  RS 217.175,68 R$ 217.175,68 

4 67855 ROTA 4— TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  RS 250.485,45 R$ 250.485,45 

5 67856 ROTA 5 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 183.889,18 R$ 183.889,18 

6 67857 ROTA 6— TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 229.265,79 R$ 229.265,79 

7 67858 ROTA 7- TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 125.749,62 R$ 125.749,62 

IV 67859 ROTA 8 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 263.160,76 R$ 263.160,76 

9 67860 ROTA 9— TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 188.290,95 R$ 188.290,95 

10 67861 ROTA 10 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 190.366,34 R$ 190.366,34 

I 1 67862 ROTA 11 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 128.482,72 R$ 128.482,72 

12 67863 ROTA 12 - TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 146.194,36 R$ 146.194,36 

13 67864 ROTA 13— TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 207.298,76 R$ 207.298,76 

14 67865 ROTA 14— TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 261.297,70 R$ 261.297,70 

15 67866 ROTA 15 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 202.916,12 R$ 202.916,12 

16 67867 ROTA 16 — TR ANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 196.510,42 R$ 196.510,42 

17 67868 ROTA 17- TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 231.782,34 R$ 231.782,34 

18 67869 ROTA 18 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 129.024,18 R$ 129.024,18 

19 67870 ROTA 19 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 121.389,84 R$ 121.389,84 

20 67871 ROTA 20— TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 222.624,82 R$ 222.624,82 

21 67872 ROTA 21 — TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 232.289,68 R$ 232.289,68 

022 67873 ROTA 22 -- TRANSPORTE DE ESTUDANTES 1  UN  R$ 290.054,03 R$ 290.054,03 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 4.491.944,95 

Certifico que confeccionpil)planilha do orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante. 

C 
bi CA: 

., 

Cal (kiC  

FABIANA SCHULZ PADILHA 

Assessora da SELOG 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contratação 

do seguinte objeto: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

riger Becke gani 
Chefe 46 Departamento de Contratações Públicas 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNN n° 75.972.760/0001-60 - www.capanerna.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 

OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento  
sera  efetuado através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotaciies 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1150 07.001.12.361.1201.2112 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1160 07.001.12.361.1201.2112 103 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1170 07.001.12.361.1201.2112 107 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1180 07.001.12.361.1201.2112 144 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1190 07.001.12.361.1201.2112 1190 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

2023 1570 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.33.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Cli omnui Walt  
Contador  Pithtic 

Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  



se ia •ger  Becker  Iàani 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

OÇ 329  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no sistema, 
conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento do edital: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 4.230.647,25 (Quatro milhões, duzentos e trinta mil, 
seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos) 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Presencial. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se Aplica 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contrafações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capancma, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wvo,v.capanema.pr.gov.br  



Fe 
Secretário Municip de Logistica e Contra 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento ate o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem necessidade 
de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colha-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e do(s) Fiscal(is) da 

Contratação. 

Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para fins 
de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de dezembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 268/2023 

REQUERENTE: SELOCi. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: SEMEC. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma presencial. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços de transporte escolar. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
PRESENCIAL. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 14, DE 2022 (LCM 14/22). PROGRAMA 
COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

11. CONSULTA: 
A SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente processo de contratação para  tins  de controle prévio 

da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação da abertura do processo de contratação;  
III)  Termo de referência e anexos: 

a) Anexo 1 - Especificações e mapas das Rotas; 
b) Anexo 2 - Memória de cálculo da composição de custos; 
c) Anexo 3 - Formulário de Verificação dos Veículos; 
d) Anexo 4 - Pesquisa realizada com a comunidade escolar em 2023; 
e) Anexo 5 - Especificações do serviço de rastreamento veicular. 
1) Anexo 6 - Papeis dos agentes públicos, empresas, pais e alunos no serviço de 

transporte escolar; 
g) Anexo 7 - Modelo da proposta de preços especifica; 
h) Anexo 8 - Modelo de Declaração de Concordância e Conhecimento da(s) Rota(s); 
i) 9 (nove) Declarações de empresas locais em participar do certame. 

IV) Despacho inicial; 
V) Termo de juntada; 
VI) Orçamento definitivo; 
VII) Termo de encaminhamento; 
VIII) Parecer Contábil; 
IX) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
X) Despacho final da etapa preliminar; 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanona.pr.gov.br Página: I 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art.  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou  corn  a confecção do termo de referência, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(--)  
Art.  31.  Confeccionado o termo de referencia, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ Deferido o prosseguimento do processo de contratação, será observado o seguinte procedimento: 
I - o Orgão Central de Contratações Públicas, ou o tirgdo público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de pregos completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

-  caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo  sera  encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
contábil; 

111 - o Órgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de cofUratagdo direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(.) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 
Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação.  
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art.  32.  A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do  caput  do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como  coin  as leis orçamentárias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I -  a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

111 - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado,  coin  a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

V - o orçamento estimado,  corn  as composições dos preços utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edita/de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
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contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto  da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualifica cão técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e  prep,  e justificativa das 
regras pertinentes ci participação de empresas em consórcio; 

XI - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII- a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de  Preps,  

bem como de adequação às normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contábil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (TR/ETP)  
Com relação ao Termo de Referência (TR), assim dispõe o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referencia é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contrafações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasant a avaliação do  curio  pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o prego de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
II - adequação orçamentária, se cabível.  
Iii  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V- critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
- a relação dos documentos essenciais  It  verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
Vil-forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 

- as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X- os deveres do contratado e do contratante. 
§ 100 termo de referência deverá  confer  os elementos previstos nos incisos do capta deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II  - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especfficas de 

recebimento provisório e definitivo, quando for o caso;  
Iii  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 

§ 3° Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo  sera  
observado o detalhamento do constmto/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § e deste artigo. 

§ e Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços,  serif  exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
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total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que  comber,  permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Tendo em vista o disposto no § 60 do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do ETP, consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido com a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 

1- descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

III  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e a 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 
a que se destina. 

Parágrafo único. O ETP  cleverer  conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII 
do caput deste artigo. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 
nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluidos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, alem das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
c.ocumento. 

Por se tratar de processo que não adota o sistema de registro de preços, faz-se desnecessário o 
cumprimento do disposto inciso  III  do  art.  32 e no § 4° do  art.  36, ambos da LCM, considerando-se que o 
quantitativo mensal está predefinido nas rotas do transporte escolar, seguindo-se o cronograma do ano 
letivo. 

2.5.2. Do parcelamento ou não do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à contratação de serviços, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
"Art.  56. As contratações de serviços atenderão aos princípios: 
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou 

de desempenho; 
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 

considerando-se as normas da Política Municipal de contratações Públicas; 
§ 1" Na aplicação do principio do parcelamento deverão ser considerados: 
I - a responsabilidade técnica; 
II - o custo para a Administração de vários contratos frente as vantagens da redução de 

custos, com divisão do objeto em itens." 
Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação, de todo o diálogo travado entre a 

PGM e agentes públicos e privados envolvidos, além do histórico da contratação dos serviços de transporte 
escolar pelo Município de Capanema, restou constatado que a opção pelo parcelamento do objeto em itens 
vai ao encontro do disposto no  art.  8°, inc.  III,  §§ 10 e 2° e  art.  9°, inc. IV, ambos da LCM 14/22. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação, 
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Consta no TR a indicação de regras especificas de execução do objeto do contratação, as quais são 
adequadas para o caso. 

2.5.4. Das obrigações do Contratado, 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais previstas 

na minuta do instrumento contratual e das obrigações especificas indicadas no TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de fiscalização da execução do objeto do 

contratação e diversas regras específicas, especialmente quanto is obrigações trabalhistas e previdenciárias 
que devem ser cumpridas pelo(s) Contratado(s). 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais previstas na 
minuta do Edital e anexos, alem das regras especificas previstas no TR, sem prejuízo da aplicação das 
disposições da LCM 14/22. 

Alerto sobre a necessidade de abertura de processo especifico de execução contratual para cada 
contrato celebrado, por rota individualizada, para fins de controle e prestação de contas de forma organizada 
e eficaz, sob a responsabilidade da Divisão do Transporte Escolar, vinculada à SEMEC. 

Além disso, no que tange à  função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 
necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art.  221. (..) 

§ 4° Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que  sera  permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função, com assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

§ 6" Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento  sera()  permanentemente 
capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
prqfissionalizado com as pessoas fisicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação é(são) servidor(a)(es) de provimento efetivo, o 
que, portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação e 

de regras específicas previstas no TR. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras especificas, complementadas 

pelas regras gerais, são suficiente e adequadas para o caso. 

2.5.7. Do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e de regras especificas de pagamento. 
Analisando-se as peculiaridades das regras de pagamento, vislumbra-se que foi seguido o modelo 

estipulado pelo TCEPE, com algumas adaptações realizadas pelo Município de Palmas/PR e pelos agentes 
públicos municipais, para melhor execução e fiscalização do objeto da contratação. 

As regras específicas para pagamentos estão adequadamente pormenorizadas e exemplificadas, 
devendo haver controle rígido, por parte da fiscalização e dos agentes públicos da SEFAZ com relação ao 
disposto no subitem 9.2.15 do TR. 
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Por seu turno, com relação As disposições do subitem 9.3, relativo A remuneração variável dos 
contratos, vislumbra-se a sua razoabilidade e adequação, quando observada pelo ponto de vista da qualidade 
e comodidade dos serviços prestados As crianças e adolescentes. 

Nesse rumo, mister destacar que grande parte do transporte escolar e realizado em estradas de terra 
e calçamento, o que indica a viabilidade de se estabelecer um incentivo ao uso adequado do aparelho de ar 
condicionado do veiculo. 

Com efeito, pelas justificativas apresentadas, vislumbra-se o cumprimento do disposto no  art.  205, 
da LCM 14/22, alertando-se, todavia, que a remuneração variável deverá respeitar o limite orçamentário 
fixado pela Administração para a contratação. 

2.5.8. Da adequação orçamentária.  
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(Zies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR, apesar de singela, e suficiente para demonstrar o interesse público 

da realização da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a 
realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos pregos.  
Consta no TR e anexos que os preços máximos indicados para cada rota do transporte escolar foram 

obtidos a partir da metodologia criada pelo TCE/PE, observando-se, como parâmetro, as licitações 
promovidas pelo Município de Palmas/PR (Pregões Eletrônicos IV 116/2022 e IV 43/2023), sem olvidar da 
comparação de pregos atualmente praticados no Município de Capanema. 

Nesse rumo, tendo em vista a metologia adotada e as referencias de preços públicos praticados por 
outro Município, integrante da mesma região geográfica do Município de Capanema, entendo cumprido o 
disposto no  art.  38, inc. I, da LCM 14/22, considerando-se o fato de que os preços máximos estimados para 
a presete licitação são ate inferiores aos efetivamente praticados pelas empresas vencedoras das licitações 
realizadas pelo Município de Palmas/PR. 

Alem do mais, considerando-se a realidade local e o histórico dos serviços de transporte escolar, 
entendo com razoável e proporcional, respeitando-se os princípios previstos na LINDB, a instituição de 
um incentivo para que as empresas mantenham, durante toda a vigência da contratação, a frota de veículos 
renovada, aplicando-se um percentual de desconto de 20% sobre o valor mensal devido pela Administração, 
;:aso descumprida a regra da idade dos veículos. 

Com efeito, tendo em vista a metodologia e os parâmetros de pesquisa de preços utilizados, 
considero razoável a estimativa de pregos realizada, especialmente diante da estrutura administrativa e 
real idade local. 

2.5.11. Da justificativa da escolha da(s) empresa(s) para cotação direta com fornecedor(es), 
Não aplicável para o caso em mesa. 

2.5.12. Das disposições especificas sobre as alterações contratuais  

gerais sobre a alteração contratual, incluindo as normas sobre o reajuste em sentido estrito, o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e da repactuação. 

k  
2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.  

Considerando-se as peculiaridades do objeto da contratação, vislumbram-se adequadas as regras 
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0 prazo de vigência da contratação de 5 (cinco) anos, como indicado no TR, está de acordo com as 
disposições legais que regem o tema, especialmente o disposto no  art.  10, inc. XXI, da Lei Municipal n° 
1.875/2023. 

2.5.14.  Pas  garantias. 
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos A habilitação jurídica, A regularidade fiscal e A trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica deve haver exigência de 
previsão expressa no TR,  corn  as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a previsão de qualificação técnica. 
A exigência de qualificação técnica, como prevista no TR, está de acordo com o disposto no  art.  89, 

inc. I, da LCM 14/22, tanto no que se refere As exigências para a documentação que deverá ser analisada 
na fase de habilitação, quanto à documentação que deverá ser entregue no prazo de 5 dias após a assinatura 
do contrato, restando adequados os anexos do TR a respeito. 

2.5.16. Das sanções administrativas.  
0 TR previu sanções especificas para determinadas infrações, aplicando-se, portanto, as regras 

especificas e, também, as gerais, na forma do disposto na minuta do Edital e do contrato administrativo. 

2.5.17. Da subcontratação 
No caso em mesa, extrai-se do TR a vedação expressa da subcontratação do objeto da contratação, 

o que deverá ser observado pelos licitantes vencedores, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
sanções cabíveis. 

Noutro giro, permitiu-se a locação dos veículos por parte do licitante vencedor, cujas regras estão 
de acordo com a praxe do setor. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a 
examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada:  "Edital Pregão Versa() LCM 1.23". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  60, inc. XXIX, como "modalidade de 
licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 
motor  prep  ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando  tees  fatores: 
(i) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
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(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor prego ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vem sendo 

considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Parágrafo único. O pregão não se aplica eis contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" 
do inciso II do caput do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referência, infere-se a regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Pa Forma da Licitação. 
O presente certame adotou o formato presencial, em razão da hipótese prevista no  art.  26, inc. X, da 

LCM 14/22. 
Com efeito, vislumbra-se o cumprimento do requisito legal para a realização do certame na forma 

presencial, haja vista a existência de 9 (nove) declarações de empresas locais interessadas na participação 
da licitação. 

Nesse diapasão, não é demasiado trazer à baila o disposto no § 4° do mesmo artigo, que assim 
dispõe:  

Art.  26. (...) 
§  4' As contratações no formato presencial, desde que fundadas em um dos incisos do  caput  deste 

artigo, estão justificadas na Política Municipal de Contratações Públicas, independentemente de 
motivação especifica no processo de contratação. 

Com efeito, apesar de a LCM 14/22 prever a realização das contratações na forma, 
preferencialmente, eletrônica, o próprio texto legal trouxe algumas exceções, visando ao atendimento das 
diretrizes e objetivos da Política Municipal de Contrações Públicas. 

Isto e, o legislador capanemense, instituindo normas de interesse local, indicou na própria Lei as 
hipóteses em que a licitação poderia ser realizada na forma presencial, o que é o caso em mesa. 

Noutro giro, cumpre registrar que  hi  muito tempo o Município de Capanema adota a gravação, em 
dudio e  video,  bem como a disponibilização da sessão pública ao vivo, para acesso livre e em tempo real 
ao público, cumprindo, deveras, o disposto no § 1° do  art.  26 do diploma legal de regência. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor preço por item. 

2.6.5. Da participação no certame. 
Tendo em vista as características do objeto da contratação e do critério de julgamento adotado, a 

participação no presente certame respeitará a ampla concorrência. 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capanema. 
0 tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo com as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 
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2.6.7. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, alem de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato, 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que prevecm as cláusulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações 
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217a 221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com  "Versão LCM 1.23",  disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligências de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Municíj o de Capa ma, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, 30 dias djmêss dezembro de 2023 (sábado). 
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"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

EDITAL DE PREGÃO N° 54/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado A Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo BeIld, torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Orgao Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 4.304.564,44 (quatro milhões trezentos e quatro mil quinhentos 

e sessenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Presencial 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Prego por Item 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se Aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: 
Ampla Concorrência. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

1.10. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.compras2overnamentais.2ov.br  e www.capanema.pr.2ov.br  
(https://www.capanema.pr.2ov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referencia, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referencia. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3  (tee's)  dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(A) pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignação de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo  sera  encaminhado à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou copia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até as 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação 6 medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referência e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital, será concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
fisica e para o microempreendedor individual - MEL, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de pregos, a Licença 
(Álvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) organizações e entidades do terceiro setor; 
h) pessoas físicas; 
i) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 
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4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma da Declaração Unificada anexa): 

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

f) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do Órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

1) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNN  n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Página: 4 

Edital Vero LCM 1.23 



Município de Capanema - PR 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA. de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fornecedores/sicafnethMil,  
até o dia útil anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvaro) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(A) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 
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5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG,  CNN,  
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
árgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando físicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de árgâo da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 
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6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° 54/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° 542023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 

a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública 
prevista neste edital. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO  
TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 
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6.2.5. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

6.2.6. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.8. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.2.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.2.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da 
fase de habilitação. 

6.2.11. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.12. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa fisica ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.13. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO, o licitante deverá juntar, como anexo(s) da PROPOSTA 
DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo anexo), nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos; 
c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares A 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
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validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o ' maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores as previstas no Termo de Referencia. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não  sett  inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referencia, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de todas 
as condições  la  estabelecidas. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(A) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr,gov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta  sera  sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor preço, para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 
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8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último prego por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na internet  sera  aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor preço, para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
órgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública  sell  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em forma eletrônica não esteja 

configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão 
eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio fisico ou outro meio digital 
disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1:6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente  sell  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate  sell  realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente h 
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4,6.4.3. 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
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dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate, será realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP, será aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021,0 beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22,  sell  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus as margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
C) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇAO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente  sera  adjudicado o objeto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma 
empresa na fase interna da licitação.  

12.4. A negociação poderá ser feita  corn  os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sell  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (se for Pregão em forma eletrônica) ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmaiLcom (se for Pregão em forma presencial), 
a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em forma eletrônica, o(a) pregoeiro(a)  fail  uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos utilizando o  link  
"AN EXA R". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de  Preps  no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00min. As 11h3Omin. e das 13h15min. As 17h3Omin. 

12.3. 
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13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em forma eletrônica, será aceito o envio 
da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaocapanema.pr.zov.br.  Após o envio do  e-mail,  o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  
e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante  clue  abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de preços  sell  de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
f) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o preço 

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
i) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 
13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 
13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 
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13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar prego final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sell  registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio do 
sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença  sera  
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 
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14.5.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referencia, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
C) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE1S, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
t) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.bilimprobidade adm/consultar_requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

15.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 
SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia  'Ail  anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

15.6. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porém, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.7. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 

15.8. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.9. A HABILITAÇÁO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Re2istro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em visor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações ou Cooperativas: estatuto, acompanhado de documento de  

eleição de seus administradores, ou Ato Constitutivo,  devidamente registrado(s) no órgão 
competente; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada A verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
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e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 
do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de 
Referência. 

15.12. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 

16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada  
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do 
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA, a habilitação dos licitantes será comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no 

sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua apresentação. 
16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 

convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitern 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 
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16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também será admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 

16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alguma restrição, sob  Dena  de  
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sell  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Por decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de habilitação poderá ser iniciada durante a realização da 

etapa de apresentação e aceitação de amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor 
classificada, para fins de celeridade e eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARA, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de preços apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os preços ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto A intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao(&,capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
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17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 
procedimento A autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele delegada 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sera  convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 
19.1.2. Previamente A formalização da contratação, o órgão público competente poderá realizar consulta 

nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o órgão 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 

19.2. Será facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 

19.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da garantia de proposta 
em favor da Administração Pública municipal. 

19.6. A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da annea "a" 
do subitem 19.4. 

19.7. Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos 
critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19A. 
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19.8. Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento e/ou 
ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador autoriza a 
Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos subitens 19.2 a 

19.4. 
19.9. Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a efetiva 
contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato,  sett  realizada somente após a 
publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 

resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias  (ads,  
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 

20.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de  Preps,  a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.3. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Órgão gerenciador. 

20.4. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5. Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, aplicar 
o disposto no item 19. 

20.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades,  preps  registrados e demais condições. 

20.7. Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada Órgão público municipal 
participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias, para melhor 
organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com  preps  iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do Órgão, será formalizada por 
intermédio da Ata de Registro de  Preps,  conforme minuta anexa a este Edital. 
20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o  prep  registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 Órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema de Registro de  Prey()  (SRP) ou por entregas parceladas, haverá 
prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 
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21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1. 0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá A disciplina dos contratos prevista na LCM 

14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3. Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de preços 

será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 

durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4. Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os órgãos 
e entidades poderão aderir A ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

C) prévias consulta e aceitação do Órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5. Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de preços. 

22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, decorrente 
da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no contrato 
derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante justificativa da 
necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3. A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo os 
seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatários para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio económico-
financeiro; 
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indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto no 
item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato Administrativo ou emitido instrumento 
equivalente. 

23.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 

b) o contratado se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5. 0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá A disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
23.7. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

23.8. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
toda a vigência do contrato. 

23.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar o 
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da empresa 
ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, incluindo as 
regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as disposições do  
art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta contratual ou 
outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, de qualquer forma, 
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a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo Contratado, incluindo todos os 
denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas as regras e normas técnicas aplicáveis 
ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela Administração, 
conforme o disposto no Termo de Referência. 
23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentará à Administração documentação 

que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecerá os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
24.1. 0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo de 

Referência. 
24.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o árgão público interessado elaborará 

um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo  end°  público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1 será encaminhado por meio 

do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente 
poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo 
setor competente. 

24.4. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado 
no subitem 24.2.1. 

24.5. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando 
lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6. A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
24.7. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada Órgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma a 
permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

25.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
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25.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 
CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos 
definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo Órgão municipal competente. 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo 
de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referencia e do 
requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

25.4. Em substituição A emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo 
do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 
processo de contratação. 

25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 
em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
árgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo 
estabelecido. 
25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sell  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 
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25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo 
Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando 
uma das vias para o Contratado. 

25.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal 
competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.bra  até 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva 
nota fiscal e algum documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada 
das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo 
de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 
em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas 
no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da 
contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade 
o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  
218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO 
26.1. 0 pagamento  sell  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do item 25 
deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 
26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 
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26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do  whiten',  26.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3. 0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
.Tibutária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei 
1° 4.320, de 1964. 

26.6. 4 Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos 
termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 

impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
26.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 

:ncontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
26.9. Não se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado 

para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será 
liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, 
incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de 
manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de 
decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, em que  sell  garantido o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação 
de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os 
procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato 
eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da 
observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e 
do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e 
ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de 
documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade 
do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos 
servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de 
pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, 
que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

(6 / 100) 
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27.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas neste Edital e 
na LCM 14/22. 

27.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 

alíneas "ar a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de  
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços  ern  dias, a multa 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 

de atraso; 
c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 
multa  sell  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos.  
27.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sera  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a 

inexecução total da contratação. 
27.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 

previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 

no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
27.7. A. sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 
27.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "I" do subitem 27.1 
deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 27.1 
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deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 
anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

27.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das 
sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta 
por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das 
multas indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 

27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os 
honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas 
e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e 
de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 

Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas 
no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 
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28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 

28.1. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 

administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio 
de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 

28.4. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

28.6. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras 
sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7. Em não sendo a hipótese do subitern 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o 
broo Central de Contratações Públicas procederá A intimação do licitante ou contratado para, querendo, 
manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários A sua continuidade; 
28.9. A medida prevista na alínea "a" do subitern 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

,3ancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal 
da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento, nos termos 
deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
r os termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente de  le  dependam. 

29.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

ir teressados. 
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29.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

29.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 

30.1. 0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa do 
certame e na execução da contratação. 

30.2. No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

30.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 

30.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE 
INTERESSES  

31.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

31.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 

31.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da 
contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador 
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desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

31.5. As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

31.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se suspeitos 
no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7. Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos cinco anos anteriores à divulgação do edital de licitação, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

32. DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMAJPR 

32.1. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, 
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do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 
ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento sustentável, do 
desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio republicano, o qual impõe 
direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da LINDB. 

32.2. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da igualdade 
formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

32.3. As contratações públicas municipais têm por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
32.4. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que melhor 

compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 
a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

33. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E DO PROGRAMA 
"COMPRAS CAPANEMA" 

33.1. 0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política Municipal 
de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

33.2. Sao  objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo A Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
33.3. Sao  diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 
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d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

34. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
34.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.eov.bri. 

34.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 
Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatário. 

34.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

34.4. É facultado ao(à) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 
competente, em qualquer fase ou etapa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

34.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 
34.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
34.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.8. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

34.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido  corn-ratio.  

34.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

34.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 

a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sera  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

34.12. Ai normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

34.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(ões) Pública(s) deste certame 
será(Ao) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do Município na 
plataforma "YouTube" . 

34.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, sendo 
que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando 
conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento das fases 
e etapas deste processo de contratação e na execução da contratação, de sorte que todos os aspectos 
mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

34.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
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ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Modelo de Proposta Definitiva de Preços para Pregão na forma ELETRÔNICA 

AN 
EXO VI 

Modelo de Declaração de Garantia Técnica 

AN 
EXO VII 

Modelo de Declaração de Suporte Técnico 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 

ANEXO IX Minuta do Contrato Administrativo 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 31 dias do mês dezemIro deO23 
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